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RESUMO 

 

MAGALHÃES, José Antonio R.; ASSY, Bethânia de Albuquerque (Orien-

tadora). Tecnomia e demogramática: Direito e técnica nomos das platafor-

mas. Rio de Janeiro, 2021. 315 p. Tese de Doutorado – Departamento de 

Direito, Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

 

Esta pesquisa se pretende um movimento de abertura tanto no campo da teoria do 

direito quanto no dos estudos de direito e tecnologia, e em especial na intersecção 

entre esses campos. Ela busca construir uma teoria do direito e da sua relação com 

as técnicas que permita navegar a passagem contemporânea entre o que chamo de 

tecnomia moderna e uma tecnomia das plataformas ligada à emergência da compu-

tação em escala global, da governança algorítmica e da crise climática. Para tanto, 

busco, em primeiro lugar, contribuir para uma teoria especulativa do direito (nem 

uma teoria “interna” do direito moderno como o conhecemos, nem uma teoria crí-

tica/desconstrutiva do direito). Procuro fazê-lo lendo dois pensadores chave do di-

reito moderno, Hans Kelsen e Carl Schmitt, como complementares e à luz de cor-

rentes da chamada “virada especulativa” da filosofia contemporânea. Kelsen é lido 

como um aceleracionista/inumanista, e Scmitt à luz da cosmo/geontopolítica, en-

quanto a filosofia dos agenciamentos de Deleuze e Guattari serve como o fundo 

pelo qual tudo isso se articula. Em segundo lugar, mobilizo esse aparato a fim de 

especular sobre uma tecnomia das plataformas. Construo conceitos tecnômicos de 

código, plataforma, dispositivo, aplicativo, interface e usuário. A demogramática 

algorítmica é definida como operando por captação massiva de dados, traçado de 

grafos e modulação de condutas. Procuro traçar algumas tendências na transição à 

tecnomia das plataformas, e.g. tendências à contingência das posições de pessoa e 

de coisa, à indistinção entre norma e viés, à não-instrumentalidade das técnicas, à 

pluralidade dos mundos, à sobreposição de nomias, à imbricação entre cognição e 

governo etc. Termino sugerindo três modelos/paradigmas especulativos para a na-

vegação da tecnomia das plataformas – um modelo inumano, fundado na hipótese 

da inteligência geral; um paradigma animista, ligado à hipótese/mito de Gaia, e, por 

fim, uma tentativa de composição entre os dois.  

 

Palavras-chave: Teoria do direito; Direito e tecnologia; Plataformas; Governança 

algorítmica; Cosmopolítica.   
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ABSTRACT 

 

MAGALHÃES, José Antonio R.; ASSY, Bethânia de Albuquerque (Advi-

sor). Technomics and demogrammar: Law and technics in the nomos of 

platforms. Rio de Janeiro, 2021. 315 p. PhD Thesis – Department of Law, 

Pontifical Catholic University of Rio de Janeiro. 

 

This thesis intends an opening move in the field of legal theory as well as in that of 

law and technology studies, and especially in the intersection of the two. It tries to 

construct a theory of law and of its relation to technology that allows for the navi-

gation of the contemporary passage from what I call modern technomics to a plat-

form technomics linked to the emergence of planetary scale computation, algorith-

mic governance and the climate crisis. To do that, I first try to make a contribution 

to a speculative legal thery (neither an “internal” theory of modern law as we know 

it, nor a critical/deconstructive legal theory). I do so by reading two key thinkers of 

modern law, Hans Kelsen and Carl Schmitt, as complementary, and through cur-

rents of the so-called “speculative turn” in contemporary theory. Kelsen is read as 

an accelerationist/inhumanist, and Schmitt in light of cosmo/geontopolitics, while 

Deleuze and Guattari’s assemblage theory serves as a background through which 

the rest is connected. Secondly, I mobilize this conceptual apparatus to speculate 

about platform technomics. I build technomic concepts of code, platform, device, 

application, interface and user. Algorithmic demogrammar is defined as operating 

by massive data collection, tracing of graphs and modulation of conducts. I look to 

trace some tendencies in the transition to platform technomics, e.g. to the contin-

gency of the positions of person and thing, to the indistinction between norm and 

bias, to the non-instrumentality of technics, to the plurality of worlds, to the super-

imposition of nomoi, to the confusion of cognition and governance etc. I finish by 

offering three speculative models/paradigms for the navigation of platform tech-

nomics – an inhuman model, based on the hypothesis of general intelligence; an 

animistic paradigm, linked to the Gaia hypothesis/myth, and, finally, a tentative 

composition between the two.  

 

Keywords: Legal theory; Law and technology; Platforms; Algorithmic govern-

ance; Cosmopolitics.  
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INTRODUÇÃO 

 

 Grande parte do texto final deste trabalho foi escrita durante a pandemia da 

COVID-19. Das situações em que se pode estar durante uma pandemia, a de estar 

escrevendo uma tese de doutorado certamente não é das piores – eu já estaria em 

isolamento de qualquer modo. Mas me refiro a essa situação porque me parece que, 

nessa condição, compartilhada por tantos de nós, tornou-se particularmente evi-

dente a forma como nossa vida, atualmente, é governada.  

 Não se assustem – não estou prestes a me lançar na linha de raciocínio que 

fez de Giorgio Agamben protagonista de um dos casos filosóficos mais caricatos da 

pandemia (o sentido do caso, creio, ainda mereceria uma reflexão mais detida, mas 

este não é, claro, o lugar para isso). Não vou dizer que a pandemia consolidou de-

finitivamente a indistinção entre o estado de exceção e a regra, ou que já não pode-

remos nos reunir democraticamente, e nem que “o amor foi proibido”. Mas queria 

chamar atenção para alguns detalhes, aspectos não tão dramáticos do modo como 

condutas e normas vêm sendo associadas.  

 Em casa, encontros com o direito não são muito comuns. É claro – não é 

possível encontrar fisicamente o direito, uma vez que, sendo composto de normas, 

ele não tem materialidade. Por “encontrar o direito”, quero dizer que alguma con-

duta nossa dê lugar a uma consequência jurídica. Geralmente o direito não se ocupa 

de regular as nossas vidas domésticas e, mesmo quando o faz, ele tende a ser inefe-

tivo, já que, em casa, nossas condutas não costumam ser observadas pelos agentes 

do Estado e nem tendem a estar ao alcance de atos de coerção.  

 Isso significa, porém, que as nossas condutas cotidianas não correspondem 

a nenhuma norma? Vivemos, dia após dia, simplesmente livres de normas? Ou a 

nossa liberdade está em que nos damos nossas próprias normas, mentalmente, à 

kantiana? A minha vontade, pelo menos, não é tão forte. O que observo – e creio 

que durante a “quarentena” isso tem ficado mais evidente para muitos de nós – é 

que as minhas condutas habituais, isto é, as que acabam sendo reiteradas, dia após 

dia, segundo certos padrões, e que, nesse sentido, se tornam normas da minha con-

duta, tendem a ser as que estão inscritas no próprio espaço doméstico.  

 Por isso, creio, é tão difícil trabalhar em casa. Em um ambiente de trabalho, 

como um escritório ou uma biblioteca, tudo está disposto de maneira a sugerir o 
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trabalho, ou seja, condutas ligadas de uma forma ou de outra ao tipo de tarefa que 

se espera seja realizada ali. Se estou em um espaço em que só há escrivaninhas, 

estantes de livros, computadores com redes sociais bloqueadas, o mais provável é 

de que eu acabe trabalhando. Se estou, por outro lado, no meu quarto, onde também 

tenho a minha cama, um violão, redes sociais etc., é provável que eu me deite, que 

toque violão, que cheque o Twitter. Não decidimos o que fazer a seguir, a cada 

momento do dia, de olhos fechados: olhamos ao redor, e aquilo que vemos nos 

sugere opções do que fazer. Qualquer pessoa que trabalhe em uma escrivaninha 

sabe que o que está sobre a escrivaninha quando você chega (a não ser que o seu 

ritual seja o de começar por arrumá-la, o que também é uma possibilidade válida) é 

literalmente decisivo.  

 Tudo isso é muito importante, mas vem de se tornar, recentemente, muito 

menos importante, porque agora há um lugar privilegiado, em detrimento de todos 

os outros, para o qual os nossos olhos e, por consequência, as nossas mentes se 

voltam sempre que a pergunta se sugere, mesmo ainda inconscientemente, do que 

fazer a seguir – o chamado dispositivo móvel. Literalmente antes de pensar eu esta-

rei fazendo algo, e é muito provável que esse algo tenha a ver com aquilo que estava 

na tela do meu smartphone quando olhei para ele, sejam as notificações já dispostas 

sobre a tela de espera, sejam os ícones na área de trabalho etc.  

 Observando os apps instalados no celular de alguém, é possível fazer uma 

boa ideia dos seus hábitos, daquilo que essa pessoa faz com frequência. Por outro 

lado, se eu quero estabelecer um novo hábito, muitas vezes baixar um app – ou 

excluir um – pode ser um bom primeiro passo. Se alguém instala um app de encon-

tros, é provável que esteja sentindo a necessidade de conhecer pessoas novas, e é 

provável também que, no período subsequente, de fato conheça mais pessoas que 

durante o período anterior. 

Cada app tende a corresponder a uma função ou família de funções, i.e., a 

um pacote de condutas ou atividades que são oferecidas e facilitadas, ao mesmo 

tempo em que normadas (moldadas de acordo com a forma específica como a fun-

ção é oferecida) e normalizadas (inseridas em um cálculo estatístico que passa por 

todos os usos dos demais usuários da mesma plataforma).  

 Há todo um circuito de normas que passam a atravessar a vida cotidiana, 

mesmo no ambiente doméstico, através das plataformas, dos dispositivos e dos seus 

aplicativos. E, em contraste às normas jurídicas tradicionais, elas não tomam por 
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objeto condutas raras, mas os mínimos detalhes da vida. Toda conduta, por mais 

desimportante que pareça, se coloca como candidata a ser assumida por uma plata-

forma como função. Os interesses e cálculos segundo os quais essas normas são 

distribuídas são complexos, e em geral passam muito longe da nossa consciência – 

quanto mais da nossa deliberação.  

 Isso em si – que a granularidade com que as normas que atravessam a nossa 

vida são mapeadas e desenhadas aumente exponencialmente – não é algo ruim ou 

bom, e não implica uma perda de liberdade: mesmo a liberdade dos modernos (a 

que pode, de fato, parecer em risco) nunca implicou a ausência de norma, muito 

pelo contrário. O problema, antes, é que regime de normas é esse, a que diagrama 

ele obedece, qual a sua lógica. Disso depende a distribuição tanto de liberdades 

quanto de constrições de um determinado regime nômico.  

 A hipótese – ou talvez a nova mitologia – de que este trabalho parte é a de 

que passamos, contemporaneamente, por uma transição tecnômica, i.e., uma trans-

formação das relações tanto conceituais quanto práticas entre normas e técnicas, 

entre o que chamo a tecnomia moderna (cuja estrutura teremos que supor), ligada 

ao direito moderno, e uma potencial tecnomia das plataformas, sobre cujos traços 

só podemos ainda especular.  

 

* * * 

 

 Para mapear e navegar a passagem entre a tecnomia moderna e a tecnomia 

das plataformas, esta pesquisa lança mão de uma metodologia que pode ser cha-

mada uma arqueologia dos dispositivos, uma cartografia de agenciamentos, uma 

paradigmatologia, ou outros nomes, a depender de contextos e ênfases.  

 A primeira expressão remete a Foucault, a segunda a Deleuze e Guattari, e 

a terceira a Agamben. As três, porém, podem ser seguidas de volta a uma origem 

foucaultiana. O conceito central nessa conexão é o de dispositivo, que aparece pri-

meiro em Foucault, e que é retomado tanto por Deleuze quanto por Agamben em 

textos de mesmo nome: “O que é um dispositivo?”. O de diagrama, proximamente 

associado a ele, mas operando em um outro nível de abstração, constituirá um dos 

pontos fulcrais desta pesquisa.  

 É claro que há variações nesse debate, mas não me parece produtivo procu-

rar me posicionar em relação a cada uma delas aqui. Basta dizer, creio, que tomo 
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elementos e influências mais ou menos conscientemente – embora procurando, é 

claro, produzir uma certa consistência – desses diferentes textos. Eu citaria, entre 

os textos que discutem metodologia explicitamente (para não falar dos livros que 

expõem as metodologias pelo seu uso, igualmente importantes), A arqueologia do 

Saber, de Foucault (1969); Mil Platôs e O que é a filosofia? de Deleuze e Guattari 

(1980); “O que é um dispositivo?” e Foucault de Deleuze; “O que é um disposi-

tivo?”, Signatura Rerum e O que é a filosofia? de Agamben (2016, 2008). Obras de 

outros autores que assumem e desenvolvem essa metodologia, como os de Manuel 

DeLanda (2013, 2006, 2016) sobre o que ele chama de “teoria dos agenciamentos”, 

também são chave.  

 Não há nenhuma correspondência imediata, creio, entre essas fontes meto-

dológicas e uma metodologia especificamente de teoria do direito. Há, é claro, cor-

rentes foucaultianas, “pós-estruturalistas” e “desconstrucionistas” nos estudos jurí-

dicos, mas elas tendem a concentrar-se seja em perspectivas crítico-sociológicas 

que assumem um ponto de vista externo em relação ao pensamento jurídico, como 

no caso da criminologia foucaultiana, ou em um gesto de desconstrução que não 

tanto produz conceitos em teoria do direito quanto toma diferentes discursos jurídi-

cos ou teórico-jurídicos como ponto de partida para então fazer trabalhar as suas 

contradições internas1. Agamben (2011, 2004) trabalha, é certo, uma série de ques-

tões que podem ser rigorosamente consideradas de teoria/filosofia do direito, em 

especial nos primeiros volumes da série Homo Sacer, e, por isso, ele ajuda com 

aproximações importantes. Ainda assim, suas preocupações estão mais ligadas à 

filosofia política e à ontologia.  

 Para construir uma teoria do direito metodologicamente baseada na teoria 

dos agenciamentos, tomo como ponto de partida dois dos filósofos do direito mais 

importantes do século XX, que compartilham um mesmo contexto histórico, mas 

que diferem, de resto, em praticamente tudo: Hans Kelsen e Carl Schmitt. Ambos 

começam as suas carreiras no contexto politicamente conturbado da República de 

Weimar, e se tornam como que rivais, representando posições opostas no debate 

sobre o “guardião da constituição”, diretamente ligado à possibilidade jurídica do 

regime nazista (Kelsen; Schmitt, 2015). Schmitt toma parte no regime, fato com o 

 
1 Na pesquisa brasileira, Murilo Corrêa (2018) tem dado passos importantes para extrair da obra de 

Deleuze uma teoria do direito. Seu enfoque, contudo, não parece ser, ao menos de saída, na análise 

de agenciamentos.  
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qual passa seus últimos anos buscando acertar contas, ao passo em que Kelsen, de 

ascendência judia, é obrigado a exilar-se nos E.U.A., cujo liberalismo inspira sua 

admiração e gratidão.  

 Não só suas trajetórias e posições políticas contrastam, mas também os mo-

dos como Kelsen e Schmitt pensam o direito diferem tanto que não parece sequer 

possível pô-los produtivamente em discussão. Kelsen, sempre atento às condições 

lógicas e científicas do pensamento jurídico, praticamente não se refere a Schmitt 

para além do já mencionado debate sobre a Constituição. Já Schmitt tem em Kelsen 

o alvo privilegiado (nomeado ou não) de um discurso que, embora se sirva de argu-

mentos lógicos, se desloca conscientemente no contexto de uma diferença mais pro-

funda de compromissos histórico-ontológicos. Para Schmitt, Kelsen é o exemplo 

mais perfeito de um pensamento jurídico modernista tanto mais decadente quanto 

mais abstraído, formalizado e tecnicizado. Esse pensamento formaria parte de uma 

força histórica de desterro essencialmente niilista que, para Schmitt, constitui o pró-

prio eschaton, ou seja, a ameaça concreta do fim do mundo, à qual ele opõe o kate-

chon da teologia política católica.  

 Um dos eixos centrais desta pesquisa – não no sentido do seu tema, que é 

outro, mas da sua abordagem teórico-metodológica – está em entender essa oposi-

ção diametral entre Kelsen e Schmitt não em termos de incompatibilidade, mas de 

uma complementaridade dinâmica. Nenhum dos dois autores é, em si mesmo, um 

teórico dos dispositivos, nem me parece que possa ser transformado em um sem 

descaracterização – mas o que acredito ter descoberto é que os dois correspondem, 

ou que se pode fazê-los corresponder a dois aspectos complementares do agencia-

mento, que podem ser considerados, ao menos preliminarmente (embora a coisa 

seja mais complicada), como um vetor de abstração e um de concreção.  

 Não vou procurar aqui definir em que termos isso se opera, já que grande 

parte dos Caps. 1, 2 e 3 a seguir se ocuparão disso. Como um esboço geral, basta 

dizer que Kelsen fornece uma abordagem científica do direito na sua dimensão co-

dificada, enquanto Schmitt trata do nomos no plano mítico e se ocupa de processos 

de territorialização e desterritorialização. Kelsen começa pelas formas abstratas, e 

toma o direito a partir de distinções de forma e conteúdo, ser e dever-ser, enquanto 

em Schmitt, que insiste em trabalhar com o concreto, forma e conteúdo são pensa-

dos sempre juntos.   
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 É claro que ambos os autores são mais ambíguos que isso, e que a coisa vai 

se complicar mais à medida em que avançamos. Ademais, nenhum dos dois ficará 

completamente inalterado no processo. Há especialmente uma transição quanto a 

cada um que me parecem necessárias para a sua inclusão no contexto de uma teoria 

de agenciamentos. Quanto a Kelsen, ela se dá através do problema do esquematismo 

transcendental (oriundo de Kant) que, em Deleuze, dá lugar ao conceito de dia-

grama. Quanto a Schmitt, a noção de nomos será reformulada a partir da abordagem 

que D&G fazem dela em Mil Platôs. Este trabalho, portanto, inclui leituras que 

creio, em certa medida, originais tanto de Kelsen quanto de Schmitt, embora elas 

não sejam fins em si mesmas, mas sim passos que me parecem necessários para a 

abordagem do problema tecnômico que busco.  

 Há, ainda, discussões mais contemporâneas que formam o contexto teórico 

do presente texto, e que me parece útil introduzir no sentido de contextualizar sua 

leitura. Em especial, as regiões do debate crítico-filosófico em que me desloco se 

dividem, principalmente, em dois campos, que podem ser considerados como dois 

pós-humanismos ou pós-deleuzianismos2 de tendências, em certos sentidos, opos-

tas, embora ambos possam ser incluídos no campo expandido dos desdobramentos 

de uma “virada especulativa” na filosofia contemporânea3. De um lado, há o que 

chamo de “ecologia das práticas”, ou “cosmopolítica”, ou ainda “perspectivismo”, 

com figuras como Isabelle Stengers, Donna Haraway e Bruno Latour. Esse grupo 

tende a pensar os agenciamentos sobretudo pelos temas do rizoma, da terra e das 

cartografias, e a ler Deleuze e Guattari com foco em Mil Platôs. De outro, há o 

aceleracionismo (“de esquerda”), prometeísmo ou inumanismo, com representantes 

como Ray Brassier, Reza Negarestani e o coletivo xenofeminista Laboria Cuboniks 

(2015), que se distancia do deleuzo-guattarianismo fortemente calcado no Anti-

 
2 No sentido de filosofias que vêm após o pensamento de Deleuze, seja para continuá-lo com maiores 

ou menores modificações, seja em contraposição a ele, mas, em todo caso, mantendo algum tipo de 

relação significativa com esse pensamento.  
3 O chamado realismo especulativo, em sentido mais estrito, costuma ser considerado como tendo 

suas bases nas propostas filosóficas (à altura de 2007) de Meillassoux (2006), Brassier (2007), Grant 

(2006) e Harman (2002), embora o último seja mais diretamente associado à denominação de object 

oriented ontology. Essas filosofias, de resto bastante distintas, têm em comum o projeto de superar 

o que Meillassoux chama o “correlacionismo” predominante na filosofia ocidental desde Kant, e, 

nesse sentido, buscam ser filosofias “pós-críticas” (Nunes, 2018). Há, porém, toda uma tradição que, 

podendo ser remetida a Whitehead (1978) via Simondon e Deleuze, compartilha de semelhante vo-

cação anti-correlacionista, e que também tem ganhado força recentemente através de figuras como 

Donna Haraway, Isabelle Stengers, Bruno Latour e Eduardo Viveiros de castro, bem como nos “no-

vos materialismos”, “pós-humanismos” e epistemologias feministas.  
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Édipo (Deleuze; Guattari, 1972) do aceleracionismo dos anos 90, reconstruindo o 

problema do mapeamento e da navegação, ou seja, da passagem entre o dito e o 

feito, entre construção de modelos e sua implementação, em termos influenciados 

por autores como Wilfrid Sellars e Robert Brandom4.  

 Talvez a maneira mais clara de dividir esses dois campos seja tomar como 

critério a questão da modernidade. Os prometeístas assumem determinadamente o 

projeto moderno, embora sejam críticos à situação atual da modernidade, a saber, o 

chamado capitalismo tardio. Para eles, o problema do capitalismo atual não é de 

excesso, mas de insuficiência de modernidade. Nesse sentido, o prometeísmo tende 

a ser um hiper- ou altermodernismo. Os perspectivistas, por outro lado, são tanto 

radicalmente críticos à modernidade quanto desconfiam da pertinência do próprio 

conceito de modernidade. Eles tendem a aliar-se, assim, ao não-moderno e a um 

certo decolonialismo ontológico.  

Essas correntes me parecem oferecer diferentes caminhos para a teoria dos 

dispositivos/agenciamentos. Minha abordagem é influenciada, assim, pelas duas 

correntes, e, em alguma medida, por um esforço de conciliar os elementos que me 

parecem interessantes em cada uma delas, ao mesmo tempo que, às vezes, uma me 

fornece as ferramentas necessárias para me distanciar de traços indesejáveis da ou-

tra. Resolver essas tensões não é algo que eu poderia fazer introdutoriamente, e sim 

algo que farei ao longo de todo o trabalho, e que, de certo modo, se confundirá com 

aspectos da pesquisa em si.  

Eu me sentiria tentado a parafrasear Rorty dizendo que a teoria crítica deste 

início de milênio se resolve (ou não) no conflito entre pós-deleuzianismos ou pós-

humanismos de direita e de esquerda, embora ambos os lados em questão pareçam 

acreditar – e com argumentos válidos – estarem ao lado esquerdo da divisão, en-

quanto os outros estariam à direita. Da perspectiva perspectivista, os prometeístas 

tendem a aparecer como aliados a uma reconstrução da modernidade essencial-

mente etnocêntrica e colonialista. Já no universo prometeísta, os perspectivistas 

aparecem como ligados a um “paroquialismo” (os prometeístas adoram usar essa 

 
4 Na filosofia brasileira contemporânea, a corrente cosmopolítica/perspectivista é mais forte, sem 

dúvida sob influência de figuras nacionais importantes no campo como Viveiros de Castro, Déborah 

Danowski e Marco Antonio Valentim, sem falar na gravitação do etos pós/decolonial no continente 

latino-americano. Para representantes mais jovens do movimento, ver e.g. Alyne Costa (2019) e 

Fernando Silva e Silva (2019). O inumanismo, embora mais subterrâneo, tem seu movimento e re-

presentantes relevantes no Brasil, notadamente J.-P. Caron (2020a, 2020b).  
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palavra) entre conservador e reacionário. Me parece haver algo de verdadeiro em 

ambas as afirmações, e que entender esse “enjeu” (o que está em jogo) é chave – 

inclusive para o problema da relação entre normas e técnicas no contexto do Antro-

poceno.  

Na minha pesquisa, acabou se formando bem claramente a contraposição 

entre uma leitura prometeísta de Kelsen e uma cosmopolítica de Schmitt. Em certa 

medida, creio que isso é porque esses autores já eram, à sua maneira e avant la 

lettre, ligados a esses dois campos. Por outro lado, me parece necessário operar 

transições chave no seu pensamento para passá-los definitivamente a esse novo am-

biente. No centro dessas transições está arrancá-los do seu contexto intra-moderno 

para transpô-los ao contexto extra-moderno da plataformação da terra, ou seja, tirá-

los de um contexto de sentido primariamente político, em busca de expor a sua 

significância cosmopolítica.  

Kelsen é, sem dúvida, um moderno, e – creio –, mais que isso, um moder-

nista bastante radical, em que pese a seu não-radicalismo político. Seu movimento 

em relação à teoria do direito é, como vou tentar mostrar, mais que tudo um gesto 

de desnaturação, que procura radicalizar o vetor kantista de transposição de todo 

conteúdo em funções, produzindo um construtivismo lógico radical. O interesse re-

cente dos prometeístas – notadamente Negarestani – pelo positivismo lógico de 

Carnap aponta, me parece, nessa direção. Nenhuma abordagem do direito o abstrai 

tanto como construção epistêmica quanto a de Kelsen.  

Ainda há, contudo, alguns pontos que servem como âncora no pensamento 

de Kelsen, impedindo-o de se lançar como vetor radicalmente modernista e, assim, 

ganhar radicalidade cosmopolítica. Um deles é o privilégio do sujeito individual – 

que Kelsen parece considerar como uma realidade psicológica autoevidente. Outro 

é a insistência na diferença entre a prática e a ciência do direito (embora esta tenda 

a se dissolver no final da carreira do autor). Procurarei criticar esses elementos, a 

fim de reconstruir a teoria kelseniana como uma máquina de abstração e impessoa-

lização radical do direito.  

Schmitt, por sua vez, é um anti-moderno, embora a partir de um interior da 

modernidade, ou, talvez melhor dizendo, de um limiar entre a modernidade e o seu 

exterior. Ele é, assim, também um moderno. O caráter ontológico, concreto, e em 

certos sentidos (como vou tentar mostrar) até perspectivista do seu pensamento o 

aproxima dos não-modernistas. Em especial no final da sua carreira, quando se volta 
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ao tema da terra, Schmitt oferece conexões produtivas por esse lado, como Latour 

(2017a, 2017b) tem deixado claro ao tornar-se progressivamente schmittiano (em-

bora com muitas ressalvas e explicações) à medida em que sua carreira avança, 

notadamente em livros como Diante de Gaia e Onde aterrar?. Schmitt, porém, per-

manece, em certos sentidos, ligado a um reacionarismo etnocêntrico e demasiado 

moderno. Sua concepção de nomos está demasiado ligada ao traçado de fronteiras, 

ao fechamento dos espaços e à divisão amigo/inimigo. Para recuperar as intuições 

interessantes do seu pensamento, creio ser necessário fazê-lo passar por uma relei-

tura em outro contexto.  

Assim, creio ter chegado a um esquema conceitual satisfatório, ao menos de 

saída, para mapear e navegar as transformações contemporâneas nas relações entre 

direito e técnicas, juntando, em suma, uma reconstrução inumanista de Kelsen e 

uma cosmopolítica de Schmitt no contexto de uma semiótica de agenciamentos de 

raiz foucaultiana e deleuzo-guattariana.  

 Nessa construção, e à medida que a vou usando para discutir a tecnomia das 

plataformas, acabo mobilizando uma série de conceitos e palavras que podem ser 

ou invenções ou torções de outros conceitos. Falo, por exemplo, em tecnomias, no-

memas, nomogramas, demes, demogramas, plataformas, aplicativos, interfaces, 

usuários, codagem, decodagem e sobrecodagem, aterro, desterro e reaterro. Quem 

conhece o vocabulário deleuzo-guattariano notará algumas correspondências, ape-

sar de diferenças de tradução. Embora haja um grau considerável de correspondên-

cia entre o vocabulário que uso para discutir as tecnomias e o deleuzo-guattariano, 

optei menos por explicitar essas correspondências a cada vez – o que pressuporia 

ou o conhecimento prévio de D&G, ou, em todo caso, a explicação dos seus termos 

– que por reconstruir os conceitos nos meus próprios termos, sem supor conheci-

mento prévio deles. Isso tem a vantagem de simplificar as coisas, e de tornar mais 

claro quais os aspectos dessas construções que se fazem de fato importantes para 

este trabalho.  

 Um problema que posso antever, porém, é que nem sempre uso as mesmas 

palavras com os mesmos sentidos, e que não tendo a estabelecer uma correspon-

dência de um para um entre conceitos e palavras. Devo enfatizar, desde logo, que 

não me filio à identificação – creio, bastante comum – de conceitos e palavras. Para 

mim, conceitos não são palavras e, embora seja interessante, para fins didáticos, 

usar as mesmas palavras para fazer referência aos mesmos conceitos, essa técnica 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



21 

 

 

me parece de utilidade limitada a determinados contextos. Em muitos casos, por-

tanto, uso as mesmas palavras para falar de conceitos diferentes, assim como uso 

diferentes palavras, em diferentes contextos, para falar dos mesmos conceitos. Me 

parece que, no que concerne a esse tipo de questão de linguagem, o decisivo é sem-

pre o contexto.  

 Creio que o que se chama o rigor conceitual, filosófico ou teórico deve ser 

relativizado, justamente por isso. Não necessariamente conceitos mobilizados de 

modo mais rigoroso, isto é, mais rígido, são mais úteis para o pensamento. Muitas 

vezes a flexibilidade ou plasticidade do conceito, entendida como o contrário do 

rigor, pode ser igualmente produtiva. Por isso, em lugar de buscar necessariamente 

o rigor conceitual, o que busco é a consistência conceitual – mobilizar os conceitos 

de modo consistente. Isso, muitas vezes, se revela menos uma questão de postular 

claramente uma definição para uma palavra e usá-la invariavelmente ao longo do 

texto que de reiterar, por um certo número de repetições, e em uma variedade de 

contextos, um conceito em si mesmo plástico, de tal modo que as variações pelas 

quais ele passa possam ser percebidas como obedecendo a parâmetros mais ou me-

nos identificáveis e, assim, como tendo uma consistência própria.  

 Isso me parece indispensável especialmente quando se deve – como é o 

caso, necessariamente, em um trabalho como este – derivar conceitos de uma vari-

edade de fontes e, ao mesmo tempo, construir um pensamento coerente a partir dos 

seus cruzamentos. Se formos rigorosos, nesse contexto, parecem se surgir duas de-

mandas igualmente sérias, mas contraditórias entre si. De um lado, se espera que se 

use os conceitos de um autor de modo fiel a ele, ou seja, fiel ao papel que tais 

conceitos desempenham na sua obra (supondo-se, o que é já uma ficção, uma que a 

obra forme um sistema internamente coerente). De outro, espera-se que conceitos 

de diferentes autores não sejam misturados de modo a gerar incoerências, uma vez 

que seus contextos de origem são heterogêneos. Seguir rigorosamente essas duas 

premissas implicaria, é claro, a impossibilidade de fazer trabalhos incluindo uma 

variedade de autores, já que seria preciso resolver, a cada ponto de contato entre 

dois contextos de pensamento diferentes, a relação geral entre as duas obras na sua 

integridade. Isso faria de qualquer trabalho que não fosse exegético de um ou dois 

autores uma tarefa humanamente impossível.  

 Isso posto, o caminho que me parece viável para uma pesquisa como esta – 

centrada em um tema e em um contexto problemático, e não na interpretação de 
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determinados autores – consiste em derivar conceitos de diferentes fontes, em um 

primeiro momento reproduzindo aspectos do seu contexto de origem, e então, aos 

poucos, ir negociando a relação entre esse conceito e o contexto da pesquisa em 

curso, incluindo os conceitos extraídos de outros contextos. Creio que o trabalho de 

uns conceitos sobre os outros, bem como o seu exercício nos contextos problemá-

ticos específicos à pesquisa em curso, sejam suficientes para ir resolvendo o teor 

com que cada conceito é mobilizado, inclusive no sentido de moldá-lo gradual-

mente ao longo do percurso. Isso é, em todo caso, o que procurei fazer aqui, com a 

maior consistência que consegui.  

 Assim, em suma, se a uma determinada altura não ficar claro se me refiro 

ao conceito de esquema em Kant, em Kelsen, em Deleuze, em Kant segundo Kel-

sen, em Kant segundo Deleuze, ou em Kant segundo Deleuze segundo eu mesmo 

etc., é sempre tudo isso de uma vez. O meu intuito é plasmar em cada contexto um 

conceito de esquema que resulte da conjunção singular de fatores que este texto 

procura produzir, da maneira mais clara possível. Quando, em seguida, Deleuze 

passa a usar o termo “diagrama” para o que antes chamava de “esquema”, a mesma 

corrente interpretativa deve ser estendida nas suas variações.  

 Um problema prático para escrever um trabalho de teoria de tipo mais cria-

tivo, preocupado menos em resolver problemas já relativamente bem-determinados 

em um campo que em reformular um campo problemático, está no fato de que é 

muito difícil, de antemão, saber a forma que o conteúdo final vai tomar, incluindo 

a sua estrutura argumentativa. Isso faz com que, embora uma ordenação de temas 

seja útil para começar, é quase certo que ela sofrerá consideráveis alterações até o 

fim da pesquisa. Mais que isso, também os conceitos que assumem papeis mais ou 

menos importantes podem variar, e muitas vezes, como foi o caso deste trabalho, 

alguns dos conceitos mais centrais estão entre os últimos a se formarem, justamente 

porque consolidam sínteses resultantes da própria pesquisa, dependentes de uma 

série de movimentos anteriores.  

 Por supor que o sentido de todo da pesquisa se sugeriria com maior clareza 

só ao final, optei por começar a escrever este texto, por assim dizer, pelas partes ou 

pelo particular, para daí extrair, depois, o todo. A interface que encontrei para fazer 

isso foi a de começar pelas subseções (1.1.1., 1.1.2., 1.2.1.), para só depois passar 

às “cabeças” ou introduções de seção, e finalmente às partes introdutórias de cada 

capítulo. Guardadas as proporções, trata-se de um procedimento semelhante ao, já 
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tradicional, de escrever a introdução e a conclusão do trabalho por último, após os 

capítulos estarem prontos. O que fiz foi “fractalizar” esse procedimento, de modo 

que comecei escrevendo subseções, sem ter uma noção definitiva (mas sim provi-

sória) do seu contexto.  

 As subseções, assim, e sobretudo as mais antigas, tendem a partir de temas 

ou de referências bibliográficas específicas, e se mantêm mais próximas a esses 

temas e referências, sem traçar tantas conexões gerais. As cabeças de seção, por sua 

vez, servem para sintetizar os conteúdos das suas subseções, ao mesmo tempo em 

que trabalham temas mais amplos. O mesmo vale, por fim, para as partes iniciais 

dos capítulos, em relação às suas seções e subseções.  

Nesse sentido, é importante esclarecer, desde já, que, se alguns temas são 

tocados nas partes introdutórias de capítulos ou seções, mas não são, ainda, apro-

fundados, é provável de que isso aconteça em alguma das subseções seguintes, de 

modo que peço, nesses momentos, que o leitor entenda as menções iniciais (não 

desenvolvidas) a certos temas como voltadas a oferecer uma visão panorâmica, de 

saída, como auxílio na interpretação do contexto mais amplo e, por consequência, 

de cada uma das partes, mas que só depois será desdobrada nos seus detalhes, ou 

completamente fundamentada. 

O mesmo vale, observadas as proporções, para o primeiro capítulo como 

um todo, que reescrevi inteiramente depois de concluídos os demais, e que passou 

a funcionar como uma contração do plano geral do trabalho. Nele procuro estabe-

lecer os conceitos e problemas principais e as conexões entre eles, a partir de uma 

clareza quanto ao efeito de todo que só consegui alcançar ao final do percurso da 

pesquisa. Por essa razão, embora eu tenha me esforçado para fazer desse primeiro 

capítulo uma introdução simplificada ou facilitada a alguns dos temas que ficarão 

mais complicados depois, muitas ideias aparecerão ali que só poderão ser desenvol-

vidas por completo mais adiante. 

 Nesses casos, tanto no primeiro quanto no último capítulo – que também 

tenta recapitular e conectar as ideias acumuladas ao longo do trabalho – me utilizei 

de notas de rodapé explicitando a que parte do trabalho as conexões remetem. É 

claro que não espero que, a cada vez, o leitor siga essas conexões – a ideia é que 

elas possam ser seguidas quando houver particular interesse naquele tema ou parti-

cular dificuldade em compreender o sentido da referência.   
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* * * 

 

Assim, o primeiro capítulo serve como uma espécie de panorama ou mapa 

geral do trabalho, e o último como uma recapitulação dos elementos construídos até 

então e extração das suas consequências mais amplas. Os capítulos do meio (2, 3 e 

4) são, por sua vez, os mais antigos, e aqueles em que é feito o trabalho mais miúdo 

de revisão bibliográfica e construção dos conceitos e teses.  

O coração do marco teórico que tentei construir nesta pesquisa pode ser 

simplificadamente definido como metade Kelsen, metade Schmitt e metade De-

leuze. Cada uma dessas três metades, em linhas gerais, corresponde a um dos três 

capítulos intermediários do trabalho. No segundo, a abordagem começa pelas for-

mas constituídas da tecnomia moderna, notadamente o direito como um sistema 

formal de normas, e sua aplicação sobre uma realidade natural. Nesse contexto, a 

referência principal é a teoria pura do direito (TPD) de Kelsen. No Cap. 3, ao con-

trário, o ponto de partida já não são as formas do direito, mas o modo como o direito 

se constitui a partir da matéria. A figura central desse capítulo é Schmitt, em espe-

cial o Schmitt de O Nomos da Terra. Já o Cap. 4 trata da dimensão diagramática do 

dispositivo tecnômico, e, nesse sentido, embora as minhas leituras de Kelsen e de 

Schmitt já fossem marcadamente deleuzianas e já preparassem a chegada ao plano 

diagramático, é nesse capítulo que Deleuze – e Foucault, que leio junto e através de 

Deleuze – toma efetivamente o centro da cena.  

Daí os subtítulos desses 3 capítulos intermediários, que fazem referência à 

divisão clássica, na teoria geral do direito, dos tipos de fontes do direito, notada-

mente os grandes tipos de fontes formais e materiais. Se traçarmos uma divisão 

segundo a teoria dos agenciamentos deleuzo-guattariana que organiza o trabalho, 

pode-se dizer que o Cap 2. se concentra primeiramente nas formas de expressão e 

na sua relação (de exceção) com formas de conteúdo; o Cap. 3 começa pelo plano 

do conteúdo, mas busca pensar forma e substância juntas e, nesse sentido, remete 

menos ao plano das relações entre formas que à gênese das formas; o Cap 4, por 

fim, concerne ao plano diagramático ou “de consistência” em que a distinção de 

conteúdo e expressão não está dada enquanto tal. É nesse sentido que digo que o 

marco conceitual em questão é metade kelseniano (expressão), metade schmittiano 

(conteúdo) e metade deleuziano (plano de consistência).  
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Os capítulos são também divididos segundo os dois grandes temas que dão 

o título deste trabalho: os Caps. 1, 3 e 5 concernem à tecnomia; enquanto 2 e 4 

concernem à demogramática, de modo que há uma alternância. Essa divisão não é 

muito rigorosa – trato temas que podem ser ditos tecnômicos nos capítulos sobre 

demogramática, e vice versa, sendo que, no limite, não penso ser possível separar 

completamente entre dois campos problemáticos independentes. Ainda assim, há 

uma lógica – espero – na separação.  

Nos capítulos tecnômicos, o que está em questão primeiramente são os mo-

dos de relacionar normas e técnicas, ou normas, técnicas e natureza, já que esses 

elementos parecem se determinar sempre pelas suas relações. Nos capítulos demo-

gramáticos, por outro lado, o problema é o de relacionar o que chamo de demes, a 

saber, a população enquanto multiplicidade indeterminada, e as formas de organi-

zação do saber/poder em um dispositivo tecnômico. Como ficará claro, é como se 

esses dois eixos se cruzassem, sendo que, por exemplo, na tecnomia moderna, é o 

eixo demogramático que produz a separação entre pessoas normativas e coisas na-

turais que possibilitará uma concepção e operação da técnica no sentido da instru-

mentalidade (as coisas como meios para fins humanos), ou seja, que habilitará o 

esquema tecnômico característico da modernidade.  

Mas vejamos os capítulos em ordem. O Cap. 1 se divide em duas partes, em 

que apresentarei, respectivamente o modelo tecnômico que me proponho a fazer 

para a tecnomia moderna, e o horizonte especulativo de virtualidades daquilo que 

chamo a tecnomia das plataformas. A ideia geral – que será desenvolvida ao longo 

do restante do trabalho – é que um modelo tecnômico reconstruído a partir das fer-

ramentas da modernidade pode servir como ponto de partida para o mapeamento e 

navegação da transição para a tecnomia das plataformas, que como tal permanece 

demasiado nebulosa para que possamos nos orientar nela sem ferramentas trazidas 

de outros contextos.  

No Cap. 2, me concentro específicamente sobre a formação e o funciona-

mento interno dessa tecnomia moderna, do ponto de vista da sua demogramática. 

Começo por uma recapitulação genealógica e comparativa em relação a demogra-

máticas anteriores, notadamente como a teologia política monoteísta tem um papel 

chave na transição entre a demogramática antiga e a moderna. Trato também da 

emancipação, ao longo da modernidade, do sistema técnico em relação a uma tec-

nomia que pretenderia submetê-lo como instrumento para fins humanos (2.2) e, por 
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fim (2.3), busco no perspectivismo ameríndio (via Viveiros de Castro) uma forma 

de reconstruir, em um contexto não-moderno (multiversal, em contraste ao univer-

salismo dos modernos), o modelo tecnômico em discussão.  

No Cap. 3, busco em Schmitt uma concepção do direito que já não começa 

pela separação entre normas abstratas (dever-ser) e fatos concretos (ser), mas que 

pensa a norma como concreta ou a partir do concreto. Essa abordagem, em tudo 

oposta à de Kelsen, tem suas vantagens e problemas próprios. Também ela será 

submetida a um processo de reformulação tendente ao diagramático e ao não-mo-

derno a partir, notadamente, de D&G e Simondon. Enquanto a primeira parte desse 

capítulo (3.1) procura formar esse aspecto concreto e de conteúdo do modelo tec-

nômico moderno, a segunda (3.2) se dedica à gênese, ao mesmo tempo material e 

mítica, da tecnomia moderna – coextensiva, nessa materialidade, ao processo colo-

nial (3.2.1) –, bem como na formação da tecnomia das plataformas, ou seja, nas 

fases formativas da história da computação em rede (3.2.2).  

O Cap. 4 se dedica ao aspecto diagramático, no sentido que Deleuze extrai 

de Foucault, tanto da produção da democracia quanto do governo das populações. 

A primeira metade (4.1) se dedica à reconstrução teórica dessa discussão a partir 

desses autores, ao passo que a segunda metade (4.2) é dedicada à nova variante – o 

que “realmente interessa” aqui – da governança diagramática, a saber, o que tem 

sido chamado de governança algorítmica. Essa modalidade de governança é des-

crita em termos de um processo – que denomino algoritmia – em três fases, que 

ocupam as três subseções: Coleta ou captação de dados (4.2.1), análise de dados e 

produção de um grafo (4.2.2) e aplicação/implementação ou ação sobre as ações 

(4.2.3). Em cada uma dessas seções não só descreverei as operações do que chamo 

de algoritmia, mas abordarei alguns problemas de destaque concernentes a cada 

fase, como o que chamo o “mito dos dados” e o problema do viés.  

Finalmente, o Cap. 5 procura consolidar um marco conceitual o mais útil 

possível para pensar-se a tecnomia das plataformas. Ele começa esboçando alguns 

conceitos tecnômicos (5.1), ou seja, conceitos que não são nem propriamente tec-

nológicos nem jurídicos, mas que são construídos nessa zona específica que busco 

definir como um estudo das tecnomias. Na segunda seção procuro, a partir de um 

filme curta-metragem chamado Current, plasmar uma imagem mais integrada da 

tecnomia das plataformas, a partir da conjunção dos vários elementos e tendências 

discutidos antes (5.2). Por fim, na seção final do trabalho (5.3), traço algumas linhas 
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especulativas para o porvir da tecnomia das plataformas, a partir do que se sugere 

no próprio marco conceitual desenvolvido até então. Não quero dar a entender que 

se possa, em um trabalho como este, nem prever quais virtualidades são mais ou 

menos prováveis de se atualizar, nem determinar ética ou moralmente qual deve ser 

buscada. Me resumo, nesse sentido, à tentativa de concretizar o mais possível o 

campo problemático que se sugere.   
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1. Tecnomia I 

 

Com o conceito de tecnomia, esta pesquisa busca pôr juntas a questão do 

direito e a da técnica, entender direito e técnica como complicados. Isso não quer 

dizer que os conceitos de direito e de técnica sejam idênticos, mas só que a sua 

diferença deve ser entendida em um contexto de intimidade.  

 Essa relação é investigada no contexto do que mapeio como a passagem de 

uma (suposta) tecnomia moderna e uma (especulativa) tecnomia das plataformas 

ou da nuvem5, isto é, entre dois paradigmas distintos do vínculo entre direito e téc-

nica, que ligam normas e técnicas diferentemente. Isso implica não só uma dife-

rença em como são relacionados dois termos predefinidos, mas uma diferença na 

definição dos termos mesmos.  

Para especificar como faço o conceito de tecnomia, creio que vale a pena 

começar desdobrando o que entendo por nomia (nomos) e por técnica (techné), o 

que deve resultar em uma explicação de como os dois termos se ligam.  

A palavra grega “nomos” foi recuperada por Carl Schmitt (2014b) como um 

jeito de falar do direito ligando-o a uma ordem concreta e, especialmente, locali-

zada6. Ela se liga a uma insatisfação com a noção moderna de norma (expressa em 

alemão por palavras como “Norm” e “Gesetz”), que tende a se referir a uma norma 

posta em abstrato, i.e., a uma pura forma de dever-ser7.  

Assim, embora me atraia a ideia de dizer que nomos = norma, me parece 

que isso poderia gerar confusão. Como tampouco me agrada não dispor de uma 

palavra em português/brasileiro para um conceito tão central, traduzo “nomos” por 

“nomia” – o que não é mais que fazer de um sufixo (presente em palavras como 

“economia” e “agronomia”) uma palavra de pleno direito.  

Posso, assim, diferenciar a noção de nomia da de norma stricto sensu, no 

seguinte sentido. Entendo uma norma, com Kelsen (1998b), como um elemento ou 

 
5 Por “suposta”, quero dizer que, embora eu construa um modelo da tecnomia moderna, e que ela 

mesma só possa ter podido operar, durante um determinado tempo, na base de variantes de algum 

modelo, disso não decorre que tenha realmente havido uma época histórica e um correspondente 

modo de poder definíveis como modernos, para além de uma série de variantes aproximadas por 

semelhança de família. Por “especulativa”, quero sugerir que o mesmo vale para uma tecnomia das 

plataformas, e, além disso, que a situação transicional em que parecemos encontrar-nos torna ina-

cessível um conhecimento certo do contexto tecnômico para o qual nos movemos, de modo que a 

especulação se torna necessária.  
6 Para a noção schmittiana de nomos, ver subseção 1.2.1 e Cap. 3.  
7 Para a concepção do direito enquanto pura forma de dever-ser, ver seções 1.1 e 2.1.  
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função de dever-ser considerado em abstrato, independentemente da sua aplicação 

concreta e de qualquer dimensão de ser. Com isso, não assumo o pressuposto de 

Kelsen (1998b, p. 4) segundo o qual a diferença entre ser e dever-ser é um “dado 

imediato da nossa consciência”. Entendo que o par ser/dever-ser não é dado, mas 

sim produzido por dispositivos concretos dentre os quais a correlação entre prática 

e pensamento jurídicos tem uma função central. Esse par, porém, é funcional nos 

mesmos dispositivos, de modo que entender a norma a partir da contraposição de 

ser e dever-ser é entendê-la na sua função normativa, que envolve, justamente, o 

engenho da abstração8.  

 Se a norma é uma função de dever-ser formal/abstrata, a nomia consiste na 

norma enquanto aplicada, envolvendo tanto a norma (que aparece como forma de 

expressão nômica) quanto aquilo a que ela se aplica, ou seja, o seu conteúdo, o que 

implementa a norma. Enquanto a norma em si é puramente cultural e normativa, a 

nomia tem também um lado natural/fático. Ou, melhor dizendo, a nomia implica o 

ponto de entrelaçamento entre normativo e fático em que o próprio par norma/fato 

é tanto pressuposto quanto feito.  

 Uso “nomia”, mais especificamente, para me referir a um processo nômico 

múltiplo/complexo, como, por exemplo, a correlação entre uma ordem jurídica 

como um todo e o conjunto território-população em que ela se aplica. Já para me 

referir à aplicação singular de uma norma a um conteúdo uso “nomema”. Como a 

relação entre o múltiplo e o singular não é de exclusão mútua, mas de modo de 

consideração – uma multiplicidade pode ser considerada na sua singularidade, e 

uma singularidade na sua multiplicidade –, a aplicação das noções de nomia ou 

nomema pode variar segundo a escala.  

 Um nomema é composto de dois aspectos, uma norma e uma deme. Uma 

deme é o conteúdo de um nomema, aquilo a que uma norma se aplica ou que a 

implementa9. Por exemplo, uma norma jurídica segundo a qual não se deve furtar 

(norma); o fato de um determinado homo sapiens capturar uma determinada coisa 

em uma determinada situação (deme); esse fato enquanto um ato ilícito (nomema). 

 
8 Para ser justo com Kelsen, é possível também lê-lo como afirmando que a distinção entre ser e 

dever-ser é um dado imediato da “nossa” consciência dado que nos situemos no interior do disposi-

tivo jurídico moderno que reproduz essa distinção. Nessa leitura foucaultiana, o par ser/dever-ser 

pode ser, efetivamente, um dado imediato para certas consciências, no sentido de formar parte de 

um a priori histórico (Foucault, 1969), e, não obstante, ser produzido.  
9 Sobre a noção (e etimologia) de deme, ver Cap. 2.  
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Ou o direito brasileiro em geral (norma); a população do Brasil, seu território, seu 

ecossistema, a vida democrática brasileira (deme); uma ordem concreta brasileira 

no sentido (e na medida em que) essa população, esse território, esse ecossistema 

implementam o direito (nomia).  

 Se pode distinguir entre diferentes tipos de nomemas de acordo com o tipo 

de relação que se estabelece entre norma e deme. Nos dois exemplos acima – ao 

menos à primeira vista – se trata da aplicação de normas postas/abstratas à maneira 

característica do direito positivo moderno. Nesse esquema nômico, as normas e de-

mes são primeiro construídas em separado, e só em um segundo momento há a 

aplicação das primeiras às segundas. Há um duplo movimento de abstração e apli-

cação, em que as normas primeiro se destacam das demes, para então incidir sobre 

elas. O gesto de separação, nos termos do direito moderno, é operado por meio de 

um eixo de constituição bifurcado que toma uma multiplicidade dêmica (demia 

abstrata, população) e a converte em dois tipos distintos de entidades, a saber, pes-

soas (complexos de normas – sejam indivíduos, empresas, estados...) e coisas (de-

mes concretas). Já o gesto de incidência ou aplicação das normas sobre as demes é 

operado em um eixo de governo em que as pessoas, uma vez desnaturadas, apare-

cem como autoras da atividade de governo (governantes), e as coisas, naturadas, 

como objeto e matéria dessa atividade (governados)10.  

 Se pode falar ainda de um segundo tipo de nomema, que já não opera por 

abstração e, por isso, pode ser chamado propriamente de nomema concreto. Nesse 

tipo de nomema, a norma não é expressa em um plano separado, mas instanciada 

implicitamente por demes determinadas. Se a tecnomia moderna funcionava pro-

duzindo um modelo normativo e aplicando-o por dedução (enquadramento de um 

caso específico em uma norma geral), o nomema concreto opera por exemplo e se 

transmite por analogia (passagem do singular ao singular). É possível pensar em 

um grupo cuja nomia consiste em que todos devem portar-se segundo o exemplo 

de um líder. Nesse esquema, as normas não são feitas explícitas11, embora possam 

ser reproduzidas por analogia e comparadas entre si. Menos esquematicamente, o 

modo como os “usos e costumes” se constituem em uma sociedade qualquer pode 

ser considerado analógico: não só 1) as pessoas se portam da maneira como veem 

 
10 Ver seção 2.1.  
11 Me refiro aqui a normas implícitas (em condutas ou formas de vida) e explícitas (linguisticamente 

expressas) de modo vagamente alusivo a Brandom (1994).  
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as outras se portarem, mas 2) os usos comuns em um meio sociotécnico se fixam 

ou imprimem nas coisas, de modo que a própria infraestrutura da vida normal su-

gere certos usos12.  

 Se a aplicação de normas abstratas é característica do direito moderno, a 

transmissão de usos pode aparecer como pré- ou não-moderna – o que não significa 

que ela deixe de existir na modernidade. No exemplo, oferecido acima, da nomia 

de um estado nacional, em que as demes (população, território) implementam o 

direito, pode-se considerar, de um ponto de vista moderno, que elas aplicam uma 

ordem de normas codificadas, mas também é possível dizer, de um ponto de vista 

não tão moderno, que o direito da terra está, primeiramente, nos usos sustentados 

na interface população-território, e que o direito codificado não é senão um efeito 

de segunda ordem dessa nomia concreta. No espaço entre essas duas perspectivas 

se joga muito da disputa entre concepções liberais e conservadoras, iluministas e 

românticas do direito, no interior da própria modernidade.  

 Mas essa oposição é simples demais. Em primeiro lugar, porque há modos 

de transmissão analógica de normas característicos da própria modernidade. É o 

que Foucault (1975) mostrou ao definir o poder disciplinar, em que as normas não 

são necessariamente codificadas, interpretadas e aplicadas, mas sim impressas di-

retamente nos corpos e condutas, seja pela arquitetura dos espaços, pela repetição 

de exercícios, pelo castigo etc. Fazem-se fábricas por analogia a quarteis, por ana-

logia a escolas, por analogia a hospitais, por analogia a prisões, e fazem-se operá-

rios, soldados, estudantes, pacientes, detentos por analogia a um molde. Foucault 

(2016) chama esse modo nômico, em oposição à aplicação de normas abstratas, de 

normação, e Deleuze (2008), de moldagem13. Se Schmitt (2005) afirma, contra o 

formalismo do direito moderno, que nenhuma norma pode ser aplicada sobre o caos, 

isto é, que uma ordem jurídica codificada é inútil na ausência de uma ordem mate-

rial/de conteúdo, creio que é porque ele não entende os modos pelos quais a moder-

nidade também produz a sua ordem concreta.  

 A oposição entre os dois modelos nômicos (abstrato e concreto) também é 

insuficiente, em segundo lugar, porque ela estabelece uma contraposição entre, de 

um lado, o abstrato e geral – ou global, no sentido em que Kelsen (1998b) fala de 

“eficácia global” – e, de outro, o concreto, singular e local, como se observa em 

 
12 Ver subseção 3.1.1.  
13 Ver subseção 4.1.2.  
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Schmitt (2014b). Nesse quadro, permanece excluída a possibilidade de uma ordem 

concreta que não seja necessariamente local, ou de uma ordem que seja abstrata 

sem operar por generalização. Em suma, fica impensado o problema da navegação 

entre escalas, que me parece ser justamente o problema diante do qual a tecnomia 

das plataformas nos põe.  

 Esse tanto foi quanto à nomia. Trata-se, em suma, da ligação de demes e 

normas, embora o regime de vínculo varie. Quanto à noção de técnica, me parece 

mais difícil dar uma definição. Se falo muito em tecnomias e pouco na técnica, é 

em parte porque o sentido mesmo de técnica parece variar muito de tecnomia a 

tecnomia. Explicar o que entendo por técnica, então, já implica falar do que entendo 

por tecnomia, e diferenciar tecnomias.  

 A questão da técnica é um grande impensado na teoria do direito. Dos dois 

grandes juristas do século XX que assumo como base aqui, Kelsen e Schmitt, o 

primeiro a ignora quase completamente, enquanto o segundo, embora dê conside-

rável importância ao problema da técnica, assume, em relação a ele, uma postura 

inteiramente reativa.  

Em Kelsen (1992, p. 28, t.m.), o direito é, na sua dimensão factual ou de 

eficácia, uma “técnica social”, no sentido de que “algo que é socialmente desejado 

é realizado ou buscado através da associação de uma consequência indesejável a 

um comportamento humano”. É só enquanto técnica que o direito pode ter eficácia 

material, o que é condição da sua existência. A questão, porém, do que se tem por 

técnica nesse contexto, nunca é posta. Que o direito possa aplicar um sistema de 

fins positivos (sua dimensão normativa ou de validade) por meio de um aparato 

coercitivo organizado (sua dimensão factual ou de eficácia), isto é, ligar meios e 

fins, o que é a questão técnica em si, é tomado como dado. O sentido da técnica já 

vem preestabelecido pela distribuição dos meios e fins, operada em termos do par 

fatos/valores. Se pode dizer, assim, que o direito em Kelsen é técnico, mas que não 

parece haver, para Kelsen, uma questão técnica.  

Para ler sobre o conceito de técnica implicado em Kelsen, o melhor é ler 

aquilo que Schmitt (2005) tem a dizer sobre Kelsen, já que ele, sim, faz da maneira 

como a técnica aparece no positivismo jurídico uma questão. Para Schmitt, essa 

doutrina entrega o direito a uma função puramente instrumental que anula o seu 

vínculo com a política, transformando o direito em mera administração econômica 

da vida (tema que retorna com força em Agamben). Embora ponha a questão da 
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técnica, de modo, em geral, semelhante (e contemporâneo) ao de Heidegger (1977, 

1993), Schmitt não explicita em que sentido o direito é técnico para ele, ou qual o 

papel da noção de técnica no seu conceito de direito. Na tentativa de separar, ao 

máximo, direito e tecnologia, Schmitt não oferece, ao menos explicitamente, um 

conceito de tecnomia.  

 Só recentemente, dada a aceleração cada vez maior da transformação das 

bases técnicas sobre as quais o direito moderno opera, alguns teóricos do direito 

passaram a dedicar-se à questão tecnômica. Cornelia Vismann (2008, xii, t.m.), por 

exemplo, investiga, através de uma metodologia ligada à arqueologia da mídia de 

Kittler, Siegert e outros, a relação íntima entre o direito e os arquivos enquanto 

mídia/tecnologia, notadamente “como os arquivos controlam a formalização e di-

ferenciação do direito”. Seguindo essa tradição, Mireille Hildebrandt (2015, p. 13, 

t.m.) parte da noção de que “o direito moderno foi contingente à infraestrutura de 

informação e comunicação da imprensa”, dependendo “da capacidade de proliferar 

cópias idênticas de texto”. Diante da emergência dos meios digitais, a autora se 

pergunta sobre um possível “fim do direito como o conhecemos” – ou o fim dos 

fins do direito, uma tomada do direito pelos meios14.  

 A transição tecnômica para a qual Hildebrandt (2015, p. 17, tradução e 

grifos meus) aponta é, em grande medida, a premissa desta pesquisa, embora eu 

discorde da sua resposta ao problema e tente oferecer uma alternativa. “O desafio 

que enfrenta o direito moderno”, para a autora, “é o de reinventar o direito em um 

ambiente de computação preemptiva sem abrir mão das principais conquistas do 

Estado de Direito”, isto é, de “reinventar as proteções de que precisamos para flo-

rescer como pessoas humanas individuais” (Hildebrandt, 2015, xiv, t.m.), embora 

sempre “mediadas e reinventadas pelas tecnologias que inventam”. Como vou ten-

tar mostrar ao longo deste trabalho, não creio que seja possível separar a noção de 

pessoa humana individual, em nenhum sentido coerente, do dispositivo tecnômico 

ao qual essa figura antropológica se associa15. Isso não quer dizer que não se possa 

buscar reconstruir traços dessa figura em um novo contexto, ou que a governança 

algorítmica não ofereça perigos a serem considerados16, mas tomar como ponto de 

partida que há valores meta-tecnômicos que “nós” (quem?) devamos conservar não 

 
14 Ver seções 2.2 e 4.2.  
15 Ver subseção 2.1.1.  
16 Ver seção 4.2.  
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me parece levar suficientemente a sério a premissa da conexão intrínseca entre o 

direito, o humano e a técnica.  

 A aposta da presente pesquisa, ao contrário, é que não há, no contexto de 

transição tecnômica contemporâneo, nenhum ponto de toque a partir do qual se 

possa determinar, de modo a-contextual, os fins a buscar, de modo que o problema 

é de navegação, ou seja, cibernético. Só o que se pode fazer, de saída, é construir 

uma nave, forjar instrumentos de orientação, esboçar mapas parciais, e partir em 

uma aventura cujas condições de continuidade só aparecerão no caminho, e cujo 

destino não tem necessariamente a ver com o que entendemos por humano.  

Me parece possível definir ao menos três conceitos de técnica que atuam 

nesta pesquisa, dependendo de contextos e perspectivas. O primeiro, e aquele pelo 

qual parece necessário começar, ainda que a fim de tomar distância dele, é o mais 

intuitivo, ao menos para os modernos, a saber, o conceito instrumental de técnica, 

em que o objeto técnico aparece como meio neutro para fins humanos. Essa é a 

concepção da técnica associada à modernidade ocidental, que a diferencia tanto da 

antiguidade e do medievo quanto de perspectivas não-ocidentais (Scharff; Dusek, 

2014; Hickman, 2014). Ela depende, como ponto de partida, da separação de um 

plano humano de fins em si mesmos e um plano não-humano de meios disponíveis 

para fins humanos. Como essa separação em si é reproduzida imanentemente pela 

tecnomia moderna, a concepção instrumental da técnica torna-se problemática à 

medida em que se passa à tecnomia das plataformas17.  

Em uma segunda concepção, a técnica aparece não mais como meio para 

fins humanos, mas como um sistema autônomo, funcionando de acordo com a sua 

própria lógica interna18. Essa não tende a ser uma visão da técnica em geral, e sim 

uma visão crítica da técnica moderna, do modo específico como uma organização 

técnica real passa a funcionar em um determinado contexto histórico, variando de 

acordo com cada interpretação. Esse ponto de vista constitui um gesto de alienação 

em relação ao humanismo, mas me parece ainda vinculado à concepção moderna 

da técnica, porque assume como verdade que a técnica moderna tem um poder sin-

gular de submeter cada elemento do cosmos à sua auto-reprodução.  

Por fim, em um terceiro sentido, a técnica pode ser entendida em termos de 

diferentes processos de individuação que, embora interajam entre si, não precisam 

 
17 Ver Cap. 2.  
18 Ver Seção 2.2.  
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necessariamente formar um sistema. Nesse sentido, se ainda é possível falar “da 

técnica” em geral, e não só “das técnicas”, isso já não implica tanto um sistema 

técnico quanto uma espécie de ecologia das técnicas. Reconheço que essa noção de 

técnica se torna difícil de situar, uma vez que os critérios pelos quais usualmente 

diferenciaríamos técnicas de outras coisas (que não são técnicas) se tornam pouco 

produtivos. É possível que a ideia de técnica só se mantenha aqui em função dos 

termos em que o problema é posto, ou seja, em função do caminho de raciocínio 

através do qual se chega.  

 Explicado, ao menos preliminarmente, o que quero dizer quando falo, seja 

de nomias, seja de técnicas, creio poder agora passar à definição dos sentidos em 

que falo de tecnomia e de tecnomias.  

 Devo esclarecer que mobilizo o conceito de tecnomia em modalidades um 

pouco diferentes entre si, usando o mesmo termo. Assim como a palavra “econo-

mia” – sua parente –, “tecnomia” pode ter ao menos três usos diferentes, variando 

em grau de abstração. Em primeiro lugar, ela pode se referir tanto a uma realidade 

ampla, quanto à disciplina que estuda essa realidade. No inglês, a distinção é mar-

cada pela diferença entre “the economy”, a realidade da produção e circulação de 

recursos considerada em sentido amplo, e “economics”, o estudo intelectual dessa 

realidade. Em português, dizemos, nos dois casos, “economia”. Assim, em inglês 

teríamos technomy e technomics designando, respectivamente, a realidade do en-

cadeamento entre normas e técnicas e o seu estudo, ao passo que, em português, a 

mesma palavra designa as duas coisas, sendo necessário recorrer ao contexto a fim 

de determinar seu sentido.  

 Em segundo lugar, no que se refere às realidades, posso dizer tanto “a tec-

nomia” para falar da circulação de normas e técnicas em geral, quanto me referir a 

“uma tecnomia” ou à “tecnomia tal” para designar uma determinada articulação 

tecnômica concreta, e.g., “a tecnomia moderna” ou “a tecnomia de plataformas”. 

Aqui vale também o paralelo com a economia, podendo-se falar tanto na economia 

em geral quanto em economias específicas, como quando se fala em “uma econo-

mia em desenvolvimento” ou na “economia brasileira”.  

De qualquer modo, vou procurar deixar o mais claro possível em que sentido 

falo de tecnomia em cada caso.  

O conceito de tecnomia foi se formando à medida em que esta pesquisa se 

consolidava, sendo que ela, inicialmente, lidava com conceitos ou tradicionais da 
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teoria do direito (direito, nomos) ou apropriados de outros autores. Quando pensei 

inicialmente em nomear esse conceito, a palavra através da qual ele se sugeriu foi 

“nomotecnia”, a partir do conceito de cosmotecnia (ou cosmotécnica, a depender 

da escolha de tradução) de Yuk Hui (2016, 2017b). Com esse conceito, Hui põe a 

questão da técnica junto à da produção de mundos, ou seja, da cosmopolítica, para 

finalmente propor, contra os perigos associados ao universalismo e instrumenta-

lismo da noção moderna de técnica, uma noção de tecnodiversidade. Como a ideia 

de cosmos pressupõe a produção de uma ordem (em oposição ao caos), e a de nomos 

implica, como veremos via Schmitt19, a produção de mundos, o meu conceito não 

se distanciaria muito do de Hui, embora se ligue a questões diferentes.  

Pensei, também de início, na possibilidade de conectar os termos de forma 

inversa e falar de tecnonomia ou tecnomia. A palavra não me atraiu tanto pois me 

pareceu que ela tenderia a remeter mais facilmente à economia que ao direito, já 

que a sonoridade jurídica de “nomia” nem sempre é ouvida. Especialmente, não me 

pareceu produtiva a aproximação ao conceito de techonomics de Nick Land (2018), 

que precisamente compra uma conotação puramente econômica do nomos, inscre-

vendo sua falta de atenção à relação entre nomos e oikos, implicada na palavra, ao 

manter o “o” órfão de oikos entre techné e nomos.  

O que me levou, finalmente, a optar por “tecnomia”, foi notar que a ordem 

das partes na palavra está ligada à relação entre objeto e abordagem. As palavras 

terminadas em “-nomia” (economia, agronomia, astronomia) tendem a designar a 

abordagem normativa de um objeto, seja no sentido de ordenar algo (“ordenar o 

privado” ou “pôr ordem na casa”, no caso da economia como prática), seja no de 

estabelecer o conjunto de regras e leis que organizam o conhecimento e a ação em 

relação a um domínio (agronomia como tanto estudo das regularidades implicadas 

na agricultura quanto técnica da sua aplicação; astronomia como estudo da ordem 

ou das regularidades no movimento dos corpos celestes). Já as “-tecnias”, como a 

pirotecnia e a zootecnia, tendem a designar um conjunto de técnicas aplicadas ao 

objeto designado (técnica de produzir e manejar fogos; técnica de administrar ani-

mais domésticos/cativos).  

Como o que busco aqui está mais próximo a uma abordagem das técnicas 

do ponto de vista de uma teoria do direito – embora a implicação entre normas e 

 
19 Ver seção 1.2 e Cap. 3.  
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técnicas seja, como já disse, necessariamente de mão dupla, e embora a teoria do 

direito, para enfrentar essa questão, tenha que se deixar contaminar por conceitos 

da filosofia da técnica, da teoria da mídia e, talvez principalmente, do vocabulário 

técnico ligado às técnicas implicadas –, concluí de que “tecnomia” seria a palavra 

mais adequada ao conceito em questão. Se Hui, como filósofo da técnica e como 

técnico (em computação), se ocupa da dimensão técnica de como os mundos são 

ordenados20, nesta pesquisa – que se desenvolve, afinal, em uma linha de pesquisa 

em teoria do direito – se trata, em primeiro lugar, de uma abordagem nômica que 

assume a questão das técnicas21.  

A tecnomia (technomics) é, então, uma abordagem nômica da tecnomia ou 

das tecnomias (technomy, technomies) enquanto dispositivos nômicos operantes 

nos mundos que elas mesmas ajudam a produzir. 

 

1.1. Um modelo tecnômico 

 

 Comecei dizendo que o objetivo desta pesquisa é produzir um conjunto de 

conceitos úteis para navegar a passagem entre uma suposta tecnomia moderna e 

uma especulativa tecnomia das plataformas. Essas qualificações são necessárias 

porque, metodologicamente, não posso afirmar que a estrutura de algo como uma 

tecnomia moderna esteja acessível enquanto tal, e muito menos a da tecnomia das 

plataformas à qual contemporaneamente tenderíamos.  

 Não suponho que seja possível definir uma época histórica e uma estrutura 

fundamental de pensamento uniformes e discerníveis ao nível de algo tão amplo 

quanto “a modernidade”. A própria ideia de que a história universal possa ser divi-

dida fundamentalmente entre uma civilização moderna, universalista e racional e 

uma multiplicidade de culturas não-modernas, particulares e tradicionais é um dos 

mitos fundantes da modernidade. Assumo o diagnóstico de Latour (1993) segundo 

o qual jamais fomos realmente modernos. Ainda assim, falo de uma tecnomia 

 
20 “Permitam-me oferecer uma definição preliminar de cosmotecnia aqui: Significa a unificação da 

ordem cósmica e da ordem moral através de atividades técnicas”. (Hui, 2017b, p. 4, t.m.). 
21 Ainda seria possível usar, nesse contexto, o conceito de nomotecnia como se referindo às técnicas 

pelas quais nomoi são produzidos, o que, sem dúvida, é um tema central deste trabalho. Me parece, 

porém, que isso geraria uma confusão desnecessária de conceitos. Como as implicações da ideia de 

nomotecnia me parecem, como já disse, fundamentalmente as mesmas da de cosmotecnia (em todo 

caso, se trata da produção de um mundo ordenado em correlação a uma determinada concepção e 

organização das técnicas), optei por não usar “nomotecnia”.  
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moderna, assim como Latour passa o seu livro todo caracterizando o modo como 

“os modernos” constroem o mundo.  

 É que, embora não tenha nunca se realizado perfeitamente – e nem poderia 

–, a modernidade é, antes de mais nada, um modo de operação, um conjunto de 

funções, um plano de ação, que articula efeitos de um determinado tipo sobre a 

realidade que o aplica, mas nunca perfeitamente. Supor esse modelo como pro-

grama faz parte da operação da modernidade, de modo que, para funcionar, ela 

deve, em primeiro lugar, supor-se moderna. Assim funciona a “constituição dos 

modernos” (Latour, 1993), que deve supor a bifurcação entre humanos e não-hu-

manos para efetuá-la. É nesse sentido que se pode falar dos modernos, embora eles 

jamais tenham existido: eles foram sempre os supostos modernos22.  

 Tampouco é possível definir um modelo ou programa moderno que tenha 

definido a modernidade em geral. O que há é uma multidão de modelos com traços 

comuns, que só podem ser agrupados em séries por semelhança de família 

(Wittgenstein, 2009) e seguidos em cadeias de transmissão, repetição e variação 

(Foucault, 1969). Isso não significa que não se possa extrair dessas variações um 

modelo paradigmático da modernidade a partir do qual se possa iluminá-las, mas 

esse será sempre mais um modelo adicionado à série, embora retirado dela como 

ferramenta de análise (Agamben, 2008). O que é preciso para interpretar a moder-

nidade, nesse sentido, não é muito diferente do que os próprios modernos tiveram 

que fazer: supor algum modelo de modernidade.  

 Quanto à tecnomia das plataformas, a coisa é mais complicada. Se quanto à 

tecnomia moderna podemos supô-la, e começar por essa suposição, quanto à das 

plataformas só parece possível especular. Isso porque a situação parece exceder de 

tal modo as capacidades cognitivas atuais das sociedades humanas que qualquer 

pretensão a modelar um quadro geral provavelmente obteria tração prática despre-

zível. A rigor, sequer há por que supor que haja uma tecnomia à qual estaríamos 

nos dirigindo, e, nesse sentido sequer cabe falar de uma tecnomia das plataformas 

no mesmo sentido que “tecnomia” assume no caso moderno. Se, quando falo da 

tecnomia moderna, me refiro a um modelo ou paradigma tecnômico, a tecnomia 

das plataformas é mais bem pensada, me parece, como um processo tecnômico em 

 
22 Ver seção 2.1.  
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sentido amplo, capaz de consolidar ou não diferentes dispositivos tecnômicos, o 

que permanece em aberto.  

 Assim, esta pesquisa estabelece relações metodológicas diferentes com a 

tecnomia moderna e com a das plataformas. A primeira é suposta e, assim, feita 

dispositivo teórico-prático de navegação. Para tanto, ela é retirada do seu contexto 

nativo, em que assumia o lugar de um modelo universal, e transformada em um 

ponto de partida localizado (a navegação pressupõe a localidade). Já a segunda se 

sugere como objeto de especulação, ou, melhor, como plano de especulação em 

que diferentes localizações funcionais podem ser construídas, sempre como meio 

contingente de navegação. Em outras palavras, a tecnomia das plataformas precisa 

ser mapeada, e isso não em termos de projeções globais, ao estilo da cartografia 

moderna, mas de mapas parciais e experienciais como os não-modernos, incluindo 

as figuras de bestas marinhas etc.23 

  Para construir um modelo paradigmático da tecnomia moderna, me 

parece incontestável que a teoria pura do direito de Kelsen é um ponto de partida 

no mínimo tão bom quanto – e talvez melhor que – qualquer outro. Creio que Kelsen 

esquematiza, na forma mais ideal que pôde o pensamento jurídico, essa forma de 

suposição que literalmente constitui o direito moderno enquanto de abstração ope-

rativa. Em Kelsen, o direito é ao mesmo tempo uma construção normativa pura-

mente ficcional e uma técnica social que mobiliza um aparelho coercitivo organi-

zado para efetuar-se24. Enquanto forma normativa, ele é uma ficção científica no 

sentido de Hans Vaihinger (1935), ou seja, uma construção do conhecimento jurí-

dico. Enquanto dispositivo técnico funcional ele aplica essa ficção normativa em 

um meio dêmico. O direito só se explica, em Kelsen, na dinâmica entre esses dois 

modos de existência díspares.  

 Assim, Kelsen oferece uma visão científica do direito (enquanto modelo 

normativo suposto) e uma explicação do direito enquanto técnica. Ele permite a 

construção de modelos cognitivos de sistemas tecnômicos, a determinação das suas 

condições de validade e de eficácia, e, sobretudo a navegação do intervalo entre 

modelagem e implementação, entre a construção cognitiva do direito e a sua apli-

cação prática. De Kelsen deriva a possibilidade de uma dimensão científica para a 

 
23 Ver introdução à seção 3.2.  
24 Ver seção 2.1.  
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análise tecnômica tal qual proposta neste trabalho, ainda que as condições dessa 

cientificidade apareçam longe de não ser problemáticas.  

 A tecnomia moderna não só reproduz, mas pressupõe uma ordem global 

concreta – ou o que Kelsen chama de um mínimo de eficácia global –, de modo 

que, na ausência de uma, ela perde o chão. Um sistema de funções abstratas é im-

potente sem condições minimamente estáveis de implementação. Como o trânsito 

à tecnomia das plataformas inclui, precisamente, a impossibilidade de presumir 

uma ordem global, a capacidade de navegar essa transição a partir de um modelo 

tecnômico supõe a produção local das suas condições de suporte. Nesse aspecto, o 

modelo tecnômico kelseniano se mostra insuficiente, tornando decisivo o recurso à 

concepção schmittiana do direito.  

 Se Kelsen oferece uma visão da tecnomia como ficção científica, Schmitt 

sugere um discurso teológico-político, mas sobretudo mítico. Nessa modalidade do 

discurso, a separação entre forma e conteúdo, modelo normativo e meio dêmico, 

mapa e território, não se encontra dada como ponto de partida, de tal modo que o 

problema tecnômico possa aparecer em termos epistemológicos. Ao contrário, é a 

formação dessas bifurcações que entra em questão, a partir de um fundo originário 

de indistinção entre os polos. Schmitt remete ao momento mítico na fundação de 

toda ciência, à ontologia por trás da epistemologia, às condições – elas mesmas 

jurídicas ou nômicas – de diferenciação tanto entre direito e política quanto entre 

direito e natureza. Schmitt remete a uma dimensão que, admitidamente, já não é 

científica – uma dimensão cosmopolítica do pensamento, em que diferenças teóri-

cas se confundem com compromissos existenciais.  

 A minha aposta metodológica, nesse ponto, que creio ser original, está em 

entender a oposição diametral entre os pensamentos de Kelsen e Schmitt não em 

termos de incompatibilidade, mas de complementaridade. Se, no ponto central dos 

conflitos intra-modernos de que emergem, essas teorias parecem excluir-se mutua-

mente, me parece que, de um ponto de vista extra-moderno, elas desvelam duas 

dimensões de uma realidade em si mesma paradoxal, a saber, a tecnomia moderna 

na sua operação dinâmica.  

Em um texto recente, Viveiros de Castro (2019) estabelece uma distinção, 

a partir de Lévi-Strauss (1962), entre duas maneiras de proceder no contexto do 

Antropoceno – ou seja, para fins desta pesquisa, no da plataformação da terra –; 

duas atitudes cosmonômicas ou maneiras de fazer e navegar mundos: a dos 
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engenheiros e a dos bricoleurs do Antropoceno. Os engenheiros procederiam pro-

duzindo modelos, enquanto os bricoleurs usariam de exemplos; ao passo que os pri-

meiros se ligariam à imaginação mítica, os segundos estariam associados à ciência 

moderna. O bricoleur trabalha sempre a partir de exemplos anteriores adaptáveis à 

tarefa imediata, ou seja, passando do singular ao singular, enquanto o engenheiro 

produz modelos cognitivos com pretensão de universalidade. Tem-se uma atitude 

que “confia em materiais heterogêneos já disponíveis, não tendo sido desenhados 

com o projeto contingente do bricoleur em vista”, e outra “que começa com um 

projeto, dispõe um esquema conceitual, e encomenda equipamento sob medida e 

materiais específicos para realizar o projeto do engenheiro” (Viveiros de Castro, 

2019, S300, t.m.). Me parece que os papeis de Kelsen e Schmitt nesta pesquisa 

podem ser adequadamente ligados, respectivamente, aos da atitude do engenheiro 

e à do bricoleur diante da plataformação tecnômica.  

É crucial pontuar que “essa distinção só pode ser relativa” (Viveiros de 

Castro, 2019, S300, t.m.), havendo a rigor “um contínuo, ao invés de uma estrita 

dicotomia” entre os dois polos. Todo engenheiro é, de certo modo, um bricoleur 

operando em um nível relativamente abstrato, ao passo em que o bricoleur é um 

engenheiro do relativamente concreto25. A ideia, assim, não é opor em termos ab-

solutos a atitude de engenheiro/cientista de Kelsen à de bricoleur/mitologista que 

(mediante alguns ajustes) associo a Schmitt, mas de conjugar as duas abordagens 

como polos opostos de um mesmo contínuo teórico-prático. Nesse sentido, o que 

chamo de um modelo da tecnomia moderna é igualmente um paradigma, i.e., um 

exemplo, podendo aparecer como modelo ou exemplo em diferentes contextos ou 

níveis de abstração. Esse dispositivo de navegação tecnômica pode se mover em 

um espectro de relativa concreção e abstração ao mesmo tempo que, segundo esse 

deslocamento, se torna mais kelseniano ou mais schmittiano.  

 Esse modelo/paradigma tecnômico serve, em primeiro lugar, para mapear a 

própria tecnomia moderna, partindo-se da premissa de que a coisa a mapear é, em 

 
25 Viveiros de Castro (2019, 300S, t.m.) frisa que “o único engenheiro em um sentido puro e absoluto 

seria Deus, em quem modelo conceitual e implementação material coincidem imediatamente”. Todo 

engenheiro humano, em contraste, precisa se virar com as ideias e materiais disponíveis, sendo, 

portanto, um bricoleur, particularmente quando eles deixam o mundo (a visão de mundo) dos mo-

delos e tentam fazer com que as coisas funcionem no mundo da experiência”. De outro lado e reci-

procamente, “todo bricoleur de raiz calcula, antecipa resultados, e modifica o estado do mundo de 

acordo com uma determinada intenção, isto é, [faz] um modelo”. Afinal – o autor ressalta –, os 

bricoleurs são, na expressão clássica de Lévi-Strauss, “cientistas do concreto”.  
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si mesma, contraditória, de modo que, para conhecê-la, faz sentido empregar um 

modelo cognitivo igualmente auto-contraditório. Essa, contudo, já não é a tarefa 

mais urgente, uma vez que a premissa desta pesquisa é que já não vivemos sob a 

tecnomia moderna, mas em uma zona de anomia, ou de transição nômica, ou ainda 

sob uma nova tecnomia que, ao menos por enquanto, não temos condições de ma-

pear. O mesmo modelo, porém, deve cumprir aí uma segunda e mais urgente fun-

ção, a saber, a de servir como dispositivo para navegar variações tecnômicas se-

gundo um procedimento analógico (do singular ao singular), sem por isso deixar de 

propiciar algum grau de planejamento.  

 A ideia, assim, é construir um modelo, um paradigma, um conceito com 

suficientes parâmetros variáveis para que possa ser ajustado de acordo com o má-

ximo possível de variantes tecnômicas. É nesse sentido que DeLanda (2016, p. 3, 

t.m.) introduz o conceito deleuzo-guattariano de agenciamento (que serve de mo-

delo e exemplo para o meu conceito tecnômico) como “um conceito com botões 

giratórios [knobs],” ou seja, um conceito único com parâmetros variáveis, em que 

oposições binárias podem ser substituídas por um termo parametrizado capaz de 

operar em diferentes estados26. Trata-se de um dispositivo especulativo, no sentido 

de que, face à contingência do que vem, a questão não é tanto de dispor de ferra-

mentas melhores ou piores, mas de dispor de uma diversidade de ferramentas e da 

capacidade de alternância e recombinação dinâmica entre elas.  

 Para articular os esquemas kelseniano e schmittiano, me utilizo principal-

mente de dois métodos. De um lado, faço incidir os problemas de um sobre os do 

outro. Os dois autores raramente tratam os mesmos temas, de modo que não é co-

mum que haja conflitos substantivos nas teorias. O que acontece, na maior parte das 

vezes, é que um acaba ocupando os pontos cegos do outro, um existe sempre à sobra 

do outro. De outro lado, a teoria de agenciamentos de Deleuze e Guattari (1980) 

cumpre uma função importante na distribuição e articulação entre as abordagens de 

Kelsen e Schmitt. Nesse contexto, o primeiro corresponde geralmente à dimensão 

codificada do agenciamento, ou seja, às formas de expressão, e às suas relações com 

 
26 O autor ressalta como, embora Deleuze e Guattari introduzam a sua teoria de agenciamentos atra-

vés de uma série de oposições binárias (árvore/rizoma, estriado/liso, molar/molecular, estrato/agen-

ciamento), eles “constantemente nos lembram que esses opostos podem ser transformados uns nos 

outros” (DeLanda, 2016, p. 3, t.m.). Os dois parâmetros principais do conceito de agenciamento de 

D&G seriam, para DeLanda, os de codagem/decodagem e os de aterro/desterro, que serão discutidos 

ao longo deste trabalho.  
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as formas de conteúdo, bem como à diagramática na sua dimensão transcendental. 

O outro (Schmitt) tende a entrar pelo lado do conteúdo, além de permitir começar 

não pelas formas (de conteúdo e expressão), mas pelo nível do que D&G chamam 

a terra, em que matérias não-formadas e funções informais se misturam em um 

mesmo meio.  

 Se a análise de dispositivos é, na expressão famosa de Deleuze, um empi-

rismo transcendental, no sentido de que lança o problema transcendental (no caso 

do direito, o da relação entre norma e fato) no campo da experiência, talvez seja 

possível considerar que Kelsen entra pelo lado do transcendental, devendo, então, 

ser empiricizado, ao passo que Schmitt entra pelo lado da experiência, requerendo 

transcendentalização. Kelsen pensa o direito como um sistema unificado e formal 

de normas, necessariamente universal, associado a um monopólio da eficácia coer-

citiva; já Schmitt concebe o nomos como uma ordem normativa localizada, cuja 

possibilidade de universalização depende da produção concreta de uma ordem es-

pacial total. Nenhum dos dois, assim, parece permitir, de saída, a navegação entre 

diferentes níveis nômicos, que é o que me parece mais importante na passagem à 

tecnomia das plataformas. Inserir ambos no contexto de um empirismo transcen-

dental é, de certo modo, localizar o universal e universalizar o local, fazendo com 

que as suas posições não apareçam em termos absolutos, mas sim no contexto das 

relações entre diferentes escalas de normatividade.  

 De certo modo, trata-se de interpretar Kelsen e Schmitt como pensadores 

das plataformas, embora em sentidos diferentes. Em Kelsen, o direito é plataforma 

no sentido em que ele disponibiliza, para os seus sujeitos, funções formalizadas em 

um nível de abstração, ao mesmo tempo em que garante a implementação dessas 

funções em um meio social/material, i.e., em um meio dêmico. O que o esquema 

kelseniano permite, nesse sentido, é modelar o destacamento de níveis normativos 

enquanto tais em relação aos níveis materiais dos quais eles se destacam e sobre os 

quais eles, então, se aplicam. Kelsen dá conta das plataformas no sentido da sua 

constituição formal enquanto produção de abstração.  

 Já Schmitt, ao contrário, pensa o direito como modo de concreção, o que 

não implica que ele deixe de aparecer como plataforma. É verdade que Schmitt 

começa pelo chão, que difere das plataformas justamente por não constituir um 

plano destacado. Mas a própria terra, em Schmitt, já é uma interface entre estratos 

de concreção diferentes. A nomia, nesse contexto, é a própria negociação concreta 
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das relações entre diferentes estratos no processo de plataformação da terra, que 

atravessa níveis geológicos, biológicos e sociotécnicos, cada nível servindo como 

condição de emergência do próximo – isso, sobretudo, se lemos O Nomos da Terra 

à luz de Mil Platôs27.  

 Assim, a interface tecnômica Kelsen-Schmitt, construída como dispositivo 

de navegação na passagem à tecnomia das plataformas, deve permitir movimentos 

de abstração e concreção a partir de um ponto de partida determinado em termos 

relativos, mas não absolutos. A partir de qualquer ponto é possível, digamos, ser 

kelseniano “para cima” e schmittiano “para baixo”. O esquematismo kelseniano 

lida com as codagens e decodagens do sistema jurídico como forma de expressão; 

a geontopolítica schmittiana acompanha os movimentos territoriais de aterro, des-

terro e reaterro. Ao mesmo tempo, o movimento kelseniano tende a ser de desterro 

em função de uma sobrecodagem abstraída, enquanto o schmittiano é caracteristi-

camente de coincidência entre codificação e reaterro, ou, nas palavras de Schmitt 

(2014b), de ordenação (Ordnung) e localização (Ortung)28.  

 Com Kelsen, é possível reconstruir juridicamente o braço de expressão, ou 

seja, o polo codado do dispositivo tecnômico, além de entender a sua relação com 

o braço de conteúdo como uma relação do direito com o seu exterior.   

 O direito codificado, assim, é, no sentido mais estrito, expressão – é a ex-

pressão jurídica de um dispositivo tecnômico. Ele se constitui como um conjunto 

de normas jurídicas. O jurídico é um modo de dizer – jurisdição, juris-dictio, o di-

reito como algo dito –, embora esse dito também possa ser escrito, registrado e 

circulado por diferentes meios. Ele é, nesse sentido, um arquivo (Foucault, 1969; 

Deleuze, 1988). Enquanto expressão, a norma jurídica tem necessariamente uma 

forma e uma sua substância. Sua forma de expressão é a da proposição jurídica; a 

substância que a expressa é a materialidade do arquivo, ou seja, o conjunto dos 

 
27 Ver subseções 3.1.2 e 3.1.3.  
28 É comum que a palavra “Ortung” seja traduzida por “orientação”, como na tradução que uso de 

O Nomos da Terra, e como “orientation” para o inglês. Sigo Zarmanian (2011) na opção por “loca-

lização” (“localization”), embora as duas traduções me pareçam válidas, para enfatizar os temas da 

escala, da relação entre o local e o global, bem como entre o lugar e o espaço. Como notam Minca 

e Rowan (2015, p. 89, t.m.), a escolha por “localização” serve para “sublinhar não só as particulari-

dades espaciais concretas implicadas na noção de nomos de Schmitt, mas também a natureza dinâ-

mica e ativa da Ortung”. Elden (2011, p. 97) opta por “placing”, o que pode, creio, passar ao portu-

guês tanto como localização quanto situação (outra tradução válida).  

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



45 

 

 

meios materiais em que o direito se inscreve, variando de acordo com as técnicas 

vigentes em cada época (Vismann, 2008).  

 A norma jurídica só pode ser conhecida na medida em que é expressa em 

uma proposição jurídica, ou seja, expressa gramaticalmente, segundo a forma ca-

nônica “se F é, então P deve ser”. Ela não se identifica, porém, à proposição que a 

expressa (Kelsen, 1998b). A norma é plasmada pela sua expressão na proposição e 

inscrição no arquivo, mas não é nem a proposição, nem o arquivo. Tampouco toda 

norma é necessariamente expressa. Uma norma pode ser tácita, i.e., existir só nas 

suas instanciações concretas, em condutas que a expressam – a expressão, assim 

coincidindo com o conteúdo, e mantendo com ele uma relação imanente de forma 

e substância –, mas não formulada como regra. Normas tácitas, porém, não podem 

ser conhecidas como normas jurídicas em sentido estrito, a não ser que sejam codi-

ficadas, ou seja, expressas na forma jurídica como normas gerais (quando deixam 

de ser normas tácitas).  

 Enquanto expressão nômica dotada de forma (proposição jurídica) e subs-

tância (materialidade do arquivo), a norma jurídica se refere ao que aparece, em 

virtude dessa referência, como seu conteúdo – uma conduta. Essa conduta não é, 

em si, algo de jurídico, embora apareça como conteúdo jurídico do ponto de vista 

do direito (Kelsen, 1998b). É como se a conduta, ou o conteúdo nômico, tivesse 

duas faces: uma face extrajurídica (natural) e uma jurídica. Enquanto entidade ex-

trajurídica, a conduta é um fato natural; enquanto transposta no plano jurídico, ela 

é um ato jurídico. A diferença entre ato e fato está em que um fato não é imputado 

a ninguém em particular – é algo que “se faz” na natureza, por exemplo, “chove”. 

Já um ato supõe alguém, isto é, uma pessoa. A pessoa, assim, é uma ficção gerada 

pela produção, no plano jurídico, de uma conduta-ato em correspondência a um 

mero fato não-jurídico, que em si não se explicava por referência a uma pessoa, e 

sim a um encadeamento de causas e consequências.  

 O conteúdo da tecnomia moderna, assim, é dúbio – ele tem duas formas de 

conteúdo de tipos díspares, em que pese uma só substância. Como elemento natural 

externo ao direito, o conteúdo do direito é um fato da natureza; como elemento 

normativo incluído no direito, ele é um ato humano. Não há, porém, distinção real 

ou substancial entre esses dois conteúdos – trata-se de uma diferença em termos do 

modo de cognição empregado. O conhecimento dos fatos é natural-científico, en-

quanto o conhecimento dos atos é jurídico-científico; o primeiro se funda em um 
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princípio de causalidade, o segundo em um princípio de imputação (Kelsen, 1998b). 

Os métodos e funções a que cada tipo de conhecimento está ligado são diferentes, 

embora, na operação do direito, ambos tenham papeis indispensáveis.  

 

1.1.1. Disposição 

 

Em Kelsen (1998b, p. 3), a norma jurídica se define como um “esquema de 

interpretação”, no sentido de que liga um “fato externo”, pertencente ao “sistema 

da natureza”, a um “significado jurídico”, fazendo-o corresponder a um “ato jurí-

dico (lícito ou ilícito)”. Dizer que a norma é um esquema significa que seu papel 

está em traçar uma relação entre dois planos heterogêneos – o plano natural, dos 

fatos, e o normativo, dos valores29. Esse esquematismo, porém, não só liga dois 

planos previamente existentes, mas produz a plataforma jurídica como destacada 

em relação a um plano natural que é, por sua vez, contra-produzido pela produção 

dessa plataforma.  

 O fato natural é considerado como “um evento sensorialmente perceptível, 

uma parcela da natureza, determinada, como tal, pela lei da causalidade” (Kelsen, 

1998b, p. 3). Pertencendo ao mundo natural, o fato “não constitui objeto de um 

conhecimento especificamente jurídico – não é [...] algo jurídico”. A natureza é 

empiricamente perceptível, causalmente determinada, e, como tal, heterogênea ao 

mundo normativo. O ato jurídico, em contraste, não tem existência empírica. Não é 

possível observar, na natureza, a criação de uma norma, ou a aplicação de uma san-

ção, mas apenas seres humanos proferindo sons ou exercendo força. Não tendo 

existência empírica, tampouco o ato normativo é determinado pela causalidade – 

ele existe no plano da liberdade humana, como ato livre.  

Daí que, para que se possa tirar, de um fato natural, um sentido jurídico, é 

preciso interpretá-lo como ato jurídico. Isso não significa transformar um fato em 

ato jurídico, ou interpretar esse fato, enquanto natural, como um ato jurídico, mas 

sim pareá-lo ou ligá-lo a um ato jurídico como seu sentido. O fato natural, como 

tal, permanece externo ao direito, ao passo que é produzido, no plano normativo, 

algo de natureza inteiramente diferente – a rigor, algo que não tem natureza, mas 

 
29 Ver subseções 2.1.1 e 4.1.1.  
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sim liberdade e uma história –, a saber, um ato humano, um ato jurídico atribuído a 

uma pessoa humana.  

Há dois sentidos de “humano” heterogêneos, um de cada lado dessa parti-

ção. O fato natural, entendido como causalmente determinado, corresponde a um 

ser humano biológico, i.e., a um animal humano. O ato jurídico, por sua vez, cor-

responde a uma pessoa humana jurídica, cultural, normativa, que, embora ligada a 

um corpo biológico, não se confunde com ele. Tanto é assim que há pessoas jurídi-

cas em sentido estrito30, como estados e empresas, que não têm corpo natural – ou, 

se têm, não correspondem a um indivíduo humano biológico31. O ser humano en-

quanto pessoa moral é produzido como tal no plano da plataforma jurídica, en-

quanto o corpo do homo sapiens pertence no plano natural do qual a plataforma se 

abstrai.  

Também a população, o território e o poder que, segundo a teoria política 

tradicional, constituiriam o Estado, estão, em Kelsen (1998a), excluídos do plano 

jurídico, em que devem figurar apenas seus correspondentes formais. À população 

e ao território corresponde a forma de um plano de incidência ou de eficácia do 

direito, e, ao poder jurídico, uma formalização de funções coercitivas consideradas 

em abstrato. O direito, nesse sentido, se reduz a uma pura codagem de funções, ao 

passo que as substâncias ou infraestruturas que implementam tais funções figuram 

como essencialmente não-jurídicas.  

Kelsen (1998b, p. 2) dá uma série de exemplos de como uma dimensão nor-

mativa é sobreposta à dimensão factual da realidade através da ordem normativa 

como esquema:  

 

Numa sala encontram-se reunidos vários indivíduos, fazem-se discursos, uns le-

vantam as mãos e outros não – eis o evento exterior. Significado: foi votada uma 

lei, criou-se Direito. [...] Um outro exemplo: um indivíduo, de hábito talar, pronun-

cia, de cima de um estrado, determinadas palavras em face de outro indivíduo que 

se encontra de pé à sua frente. O processo exterior significa juridicamente que foi 

 
30 A rigor, mesmo o que o direito chama de “pessoas físicas”, em contraste às “jurídicas” são, na 

verdade, pessoas jurídicas de um tipo específico. Pessoas propriamente físicas, i.e., determinadas 

enquanto corpo físico, não podem ser jurídicas em sentido próprio, na medida em que pertencem ao 

mundo físico, ou seja, natural. As chamadas “pessoas físicas” são as pessoas jurídicas que se ligam 

a indivíduos humanos biológicos, ao passo que as pessoas jurídicas, stricto sensu, se ligam a con-

juntos heterogêneos e distribuídos de pessoas e coisas.  
31 A própria palavra “indivíduo” tem dois sentidos distintos, um pertencente à biologia, e aplicável 

qualquer espécie, humana ou não-humana, e outro, inteiramente distinto, mobilizado de diferentes 

maneiras pela cultura, pelas ciências humanas e humanidades – direito, teoria política, sociologia, 

psicologia etc.  
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ditada uma sentença judicial. Um comerciante escreve a outro uma carta com de-

terminado conteúdo, à qual este responde com outra carta. Significa isto que, do 

ponto de vista jurídico, eles fecharam um contrato. Certo indivíduo provoca a 

morte de outro em consequência de uma determinada atuação. Juridicamente isto 

significa: homicídio.  

 

A tecnomia moderna, assim, tanto se funda sobre uma distinção forte entre 

fato e valor, ser e dever-ser, natureza e cultura, quanto reproduz essa separação no 

seu funcionamento. O direito se auto-(re)produz, ao aplicar-se, como plataforma 

autônoma da atividade humana. Por outro lado, ele captura uma realidade natural 

como seu correlato fático, ou seja, como seu conteúdo ou plano de aplicação. Afi-

nal, o plano normativo careceria de consequência se, de um lado, não pudesse se 

reproduzir a partir de bases naturais, e, por outro, não tivesse eficácia causal sobre 

esse plano – em suma, se não fosse implementado materialmente, tanto no sentido 

das condições anteriores quanto da sua manutenção e, eventualmente, da produção 

de novas condições.  

Nisso entra a distinção, fundamental na tecnomia moderna, entre aqueles 

que creio poder chamar os dois modos de existência díspares do direito, a saber, a 

validade e a eficácia. Kelsen (1998b) insiste que o modo de ser das normas – e do 

direito enquanto sistema de normas – é a validade. Dizer que uma norma existe é 

dizer que ela é válida e, se uma norma não é válida, ela não existe. As normas exis-

tem no plano dos valores. Já a eficácia concerne ao plano fático – é eficácia causal, 

só podendo ser aferida na experiência.  

A eficácia é excluída do ser do direito como natural. Kelsen admite, ao 

mesmo tempo, que a eficácia é condição para que o direito possa ser reconhecido 

como tal, e que, no limite, um direito sem eficácia não é válido – não existe. Há, 

assim, uma “relação essencial” entre validade e eficácia32. Como o positivismo ju-

rídico em geral, Kelsen (1992, 1998b) define o direito como ordem coercitiva, ou 

seja, capaz de aplicar força e, assim, de intervir na ordem das causas. O direito é 

 
32 Kelsen (1998b, p. 33) explica que “a validade de uma norma, isto é, o devermo-nos conduzir tal 

como a norma determina, não deve confundir-se com a eficácia da norma, isto é, com o fato de que 

as pessoas efetivamente assim se conduzem. Mas [...] pode existir uma relação essencial entre estas 

duas coisas – que uma ordem coercitiva que se apresenta como Direito só será considerada válida 

quando for globalmente eficaz. [...] Somente quando a conduta real (efetiva) dos indivíduos corres-

ponda, globalmente considerada, ao sentido subjetivo dos atos dirigidos a essa conduta é que este 

sentido subjetivo é reconhecido como sendo também o seu sentido objetivo, e esses atos são consi-

derados ou interpretados como atos jurídicos.” 
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heterogêneo à natureza no seu ser de validade, e, por outro lado, não vale se não se 

fizer valer no plano natural.  

Creio que o problema do estatuto aparentemente paradoxal da eficácia se 

resolve, em Kelsen, através da distinção entre o ser do direito e a sua atividade. O 

ser do direito é a sua validade, enquanto a eficácia diz respeito à sua existência em 

ato. A norma vale em abstrato enquanto potência (virtual) de aplicar-se, e existe 

atualmente na sua eficácia33. Essa diferença pode ser entendida no contexto tecnô-

mico em termos de codagem e implementação, ambos movimentos sendo aspectos 

indispensáveis à plataformação, ou seja, à constituição do plano jurídico enquanto 

destacado e autônomo.  

 O direito como ordem de funções abstratas – que é o que estou buscando 

construir a partir de Kelsen – separa o ser e o fazer. O ser e o operar se constituem 

como aspectos heterogêneos seus, a ser conhecidos de maneiras também diferentes 

entre si. O modo de ser do direito (independentemente, portanto, do que ele faz) é 

o da norma enquanto função codada de dever-ser.  

 A forma canônica da norma jurídica é a de uma função que liga dois fatos 

não por um vínculo causal (de ser), mas por um vínculo normativo de dever-ser, 

por exemplo “Se F é o caso, C deve ser”, F representando um fato natural e C uma 

consequência juridicamente determinada (como devida) para esse fato. No direito 

moderno as normas tendem a vir em pares. Há uma norma prescritiva, “se F é o 

caso P deve ser”, P representando uma prestação devida, e uma norma de sanção, 

que dá força jurídica à outra sancionando um ato coercitivo como consequência do 

seu descumprimento: “se ñP é o caso, S deve ser”, ñP significando aqui a não-pres-

tação e S a sanção, ou seja, o ato de força que passa a ser prescrito pelo direito a um 

agente e que, portanto, deve ser efetuado por meio do aparato técnico-coercitivo do 

direito (Kelsen, 1998b; Duarte d'Almeida, 2013).  

 Para Kelsen (1998b), é a norma de sanção que tem caráter primário, uma 

vez que só ela dá força jurídica à norma prescritiva, conectando-a a uma potência 

de coerção. A norma prescritiva constitui uma função no plano normativo, por 

exemplo, “Se A e B firmaram um contrato C, A deve a prestação P a B”. Essa 

função de dever-ser opera a passagem de um acontecimento natural (duas pessoas 

pronunciam certas palavras, ou assinam um papel) à constituição de um elemento 

 
33 Ver 2.1.2.  
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no plano normativo, em termos de validade. A norma de coerção, por sua vez, faz 

a passagem em sentido contrário, de volta do plano normativo ao natural, através 

da sanção de um ato coercitivo. Copulando esses dois tipos de funções normativas 

codadas, o direito, como técnica de governo social, estabelece uma cibernética de 

feedback entre um input de fatos naturais e um output de atos coercitivos, de modo 

a efetivamente normatizar as condutas em um meio social/dêmico.  

 O direito, como sistema de normas, é assim um complexo de algoritmos no 

sentido de instruções formalmente ordenadas. Ele é resultado de um processo de 

codagem, no sentido da formalização de funções (Deleuze; Guattari, 1980). É a 

codificação de funções que permite o destacamento de um nível funcional e, por 

consequência, a plataformação. Isso não é exclusividade do direito moderno, nem 

do direito tout court, embora esses modos específicos de codagem constituam pas-

sos relevantes na história da humanidade, talvez do planeta. Há eventos especiais 

de codagem que determinam a emergência de estratos funcionalmente diferencia-

dos no que D&G chamam uma “geologia da moral”, i.e., no processo geológico 

pelo qual organizações de novo tipo surgem sobre a terra. A emergência do estrato 

biológico, como distinto do físico/químico, se explica assim pelo surgimento da 

codagem genética. A codagem linguística, similarmente, lança um novo plano de 

organização que arranca o ser humano das dinâmicas e velocidades animais para 

gerar um estrato simbólico, técnico, social etc. funcionalmente autônomo em rela-

ção ao biológico (DeLanda, 2006).  

 A linguagem, como o código genético, permite a “produção e manutenção 

da identidade através de entidades expressivas especializadas tais como os genes e 

as palavras” (DeLanda, 2006, p. 14, t.m.). O código genético marca o ponto em que 

“padrões de informação deixam de depender da estrutura tridimensional de uma 

entidade qualquer e se tornam separadas em uma estrutura unidimensional, uma 

cadeia de ácidos nucleicos”. Essa especialização só é possível porque essa forma 

de codificação exerce uma função específica, ligada à possibilidade da seleção e 

evolução genética. A linguagem, por sua vez, dá um novo passo nesse movimento 

de codagem, por mostrar uma “linearidade temporal que dá aos seus padrões de 

informação uma autonomia ainda maior em relação ao seu substrato material”, e, 

por consequência, uma maior potência de desterro.  

 A cada um desses novos níveis de codagem corresponde um movimento de 

desterro e reaterro das matérias codadas, i.e., das demes associadas a essas formas 
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de expressão como seu conteúdo. Em outras palavras, a cada diferenciação funcio-

nal corresponde uma reorganização das matérias terrestres. Assim como à codifica-

ção genética corresponde a transformação de minerais em bactérias, plantas e ani-

mais, à codificação linguística corresponde o desterro de matérias envolvidas em 

ecossistemas “naturais” para a produção de técnicas e civilizações, bem como do 

próprio corpo humano, com o desterro da mão e seu reaterro junto à ferramenta, o 

desterro da boca e seu reaterro na linguagem, o desterro do rosto e seu reaterro na 

sociedade (Deleuze; Guattari, 1980).  

 No interior do estrato tecnolinguístico, antropomórfico ou alomórfico da 

terra, o direito codificado constitui um subnível de importância considerável, em 

especial em uma moldura temporal relativamente estreita. Há uma diferença no 

modo de circulação das normas entre as sociedades tradicionais, nas quais o modo 

privilegiado de codagem é o das narrativas, e nas de direito codificado, em que a 

codagem se dá por normas postas (DeLanda, 2006). Essa mudança nas técnicas de 

codagem das normas sociais produz desterro, facilitando dinâmicas de mudança 

social mais intensas ou velozes, o que gera, é claro, valorações contraditórias da 

parte de progressistas e conservadores. Novas tecnologias de codagem habilitam 

novas possibilidades de desterro e reaterro sociotécnico, o que em si não é bom ou 

ruim, apenas diferente.  

 Kelsen tem o mérito de enfatizar, em contraste ao positivismo clássico da 

tradição de Bentham (2000) e Austin (1995), a dimensão produtiva do direito, que 

se liga à sua função de plataforma. Autores críticos posteriores a Kelsen, mas sem 

vínculo direto com a teoria do direito, como Foucault e Deleuze, tendem a ignorar 

essa dimensão positiva, entendendo o poder jurídico como ligado estritamente à 

proibição e à limitação das condutas. Foucault (1975, 2016) frequentemente dá a 

entender, de modo mais ou menos explícito, que vê o direito como um modo de 

poder negativo, contrastando-o a estratégias produtivas como as disciplinas e, so-

bretudo, a governança. Isso se situa, me parece, no interior de um desinteresse pelo 

direito que se justificava em um contexto em que o poder jurídico tendia a ocupar 

um lugar excessivamente central na discussão crítica, enquanto as estratégias de 

poder distribuídas, que Foucault apenas começava a descobrir, permaneciam fora 

do radar. Hoje, por outro lado, não parece mais possível tratar o direito de modo 

puramente negativo, especialmente para a teoria do direito. Uma vez reconhecido 

isso, os próprios pensamentos de Foucault e Deleuze passam a falar também do 
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direito, não mais negativamente, mas no sentido de oferecer conceitos que ajudam 

a pensar as suas funções produtivas.  

 É sobretudo com Kelsen e Hart que o positivismo jurídico passou a dar im-

portância a funções do direito que, ao invés de coercitivas ou negativas, ligam-se à 

autonomia e à produção de capacidades. Em Kelsen, a norma, como expressão de 

dever-ser, i.e., ato humano intencionalmente voltado à conduta de outrem, não ne-

cessariamente se identifica, como em Austin (1995), a um comando, podendo, de 

modo igualmente válido, conferir o poder de realizar alguma coisa, notadamente 

de produzir novas normas.  

 

O verbo “dever” é aqui empregado com uma significação mais ampla que a usual. 

No uso corrente da linguagem apenas ao ordenar corresponde um “dever”, corres-

pondendo ao autorizar um “estar autorizado a” e ao conferir competência um “po-

der”. Aqui, porém, emprega-se o verbo “dever” para significar um ato intencional 

dirigido à conduta de outrem. Neste “dever” vão incluídos o “ter permissão” e o 

“poder” (ter competência). (Kelsen, 1998b, p. 4) 

 

 Kelsen (1998b, p. 4) define a norma, a uma certa altura, como “o sentido de 

um ato através do qual uma conduta é prescrita, permitida, ou, especialmente, fa-

cultada, no sentido de adjudicada à competência de alguém”. O direito como ordem 

de dever-ser aparece, assim, não tanto como um estrato sufocante da vida social, 

voltado a coibir certas condutas e a aplicar atos coercitivos indesejáveis, mas sim 

como uma disposição de formas de ação possíveis em um nível de abstração, ou 

seja, como plataforma nômica. O direito codifica o governo do social não de um 

modo simplesmente heterônomo ou autônomo por mediação, mas em um sentido 

imanente, envolvendo uma medida de autogoverno dos indivíduos e dos grupos en-

quanto tais, à medida que eles podem ativamente produzir e reproduzir normas ao 

nível da plataforma jurídica. O direito codificado se põe como um dispositivo que 

habilita novos gestos de abstração, ou seja, que dispõe capacidades positivas (de 

pôr normas) no sentido da sua reprodução dinâmica.  

 Semelhantemente, ao criticar a noção da norma como comando acompa-

nhado de uma ameaça, Hart (1994) aponta para o que chama de “normas secundá-

rias” ou “de mudança” (“rules of change”). A forma mais simples de tais regras é 

aquela que empodera um indivíduo ou grupo para criar novas normas primárias 

(dispondo atos de coerção), aplicáveis aos sujeitos do ordenamento em geral ou a 

grupos ou indivíduos específicos entre eles, ou para eliminar regras antigas. Essas 
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regras produtivas são o que permite ao direito escapar da “qualidade estática” das 

regras coercitivas e, assim, introduzir a nomodinâmica no sentido kelseniano – o 

processo de produção e reprodução do direito – com distribuída pelos diferentes 

níveis do ordenamento.  

 Não se trata unicamente, assim, da produção e reprodução das normas em 

um sentido remetente à atividade legislativa, ou mesmo judiciária ou executiva. 

Trata-se também de todas as “regras que conferem aos indivíduos o poder de variar 

as suas posições iniciais sob as regras primárias” (Hart, 1994, p. 96), i.e., de modi-

ficar ou reprogramar as condições específicas pelas quais o direito pode ou não vir 

a exercer coerção sobre o seu corpo34. Ter à sua disposição o poder de reformar a 

estrutura normativa da plataforma jurídica, ao menos na vizinhança da própria lo-

calização nesse plano (i.e., da sua pessoa), implica um modo de participação no 

movimento de destacamento funcional e reincidência forçosa que o direito faz em 

relação àquilo que contraproduz como a natureza.  

Quanto mais condições práticas efetivas de variar de posição ao nível da 

plataforma, mais poder alguém pode extrair da existência de um sistema jurídico, 

ao passo que aqueles cuja posição não é nunca ou quase nunca variada em função 

dos próprios atos, mas antes segundo os atos de outros, permanecem mais sujeitos 

ao direito enquanto técnica de governo que sujeitos de direito ou do direito como 

plataforma normativa. A afirmação da função positiva do direito não implica uma 

valoração positiva da sua atuação, mas apenas a definição da sua operação de po-

sição normativa, i.e., de pôr normas. Mapear esse modo de funcionamento é im-

portante não só para uma compreensão dos usos afirmativos do direito, mas da sua 

maneira de ser violento.  

 O direito positivo é dispositivo, no sentido de que se põe e repõe, e faculta 

a própria posição e reposição em diacronia, isto é, dinamicamente. Ele o é, ainda, 

no sentido de que dispõe funções normativas para uso dos seus sujeitos, ou seja, à 

sua disposição. A plataforma jurídica é uma disposição não só de funções codadas, 

 
34 Hart (1994) aponta que, sem esse tipo de regras, a sociedade ficaria privada de muitas das princi-

pais “amenidades” que o direito a confere, tais como a disposição de testamentos e contratos e a 

transferência de propriedades – bem-entendido, o quadro ontológico-funcional (quais as entidades 

definidas em questão e quais as operações disponíveis em relação a elas) da economia. Hart fala 

ainda das “regras de adjudicação”, mediante as quais é conferido a determinados sujeitos o poder de 

operar determinações sobre a questão se, em um determinado caso, uma regra primária (coercitiva) 

foi ou não violada, exercendo, assim, um papel ativo no procedimento judicial de determinação de 

normas individuais a se aplicarem em um caso concreto. 
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mas de codabilidades. Ela oferece uma linguagem em que determinados tipos de 

função podem ser codados, e que é legível e implementável em uma estrutura so-

ciotécnica, a saber, a do direito e do Estado. Influir nessa codagem é reestruturar 

cadeias de normas puramente abstratas, mas, em última instância, é retraçar os cir-

cuitos de força que animam o direito enquanto aparato sociotécnico; é canalizar os 

fluxos de coerção atuantes sobre um meio dêmico.  

 A plataforma normativa que constitui a tecnomia moderna não serviria de 

nada se se reduzisse ao direito positivo puro, no sentido de Kelsen, i.e., às puras 

formas de dever-ser, na sua validade. É indispensável, para que o direito possa ser 

sequer considerado como tal, que ele tenha eficácia material. Afinal, sem essa di-

mensão de eficácia, as funções normativas não disporiam de meios para a sua im-

plementação. Não basta que o direito ligue fatos (unidades de ser) a normas (dever-

ser), se ele não puder intervir no plano das relações causais, passando das normas 

de volta às vias de fato.  

 A norma jurídica abstrata se refere a um fato natural com o seu conteúdo. 

Por exemplo, na norma “se alguém causar um dano, deve indenizá-lo”, a conduta 

de causar um dano, bem como a de indenizar, são conteúdos da norma, ao passo 

que o enunciado que cito é a sua expressão. Esses conteúdos, note-se, não são fatos 

naturais em si, mas se referem a fatos naturais potenciais. Há um intervalo entre o 

conteúdo da norma e o evento a que ele se refere; uma diferença irredutível entre 

um ato jurídico previsto (a forma de conteúdo pela qual a norma busca referir-se a 

uma realidade natural externa) e um fato natural a ser interpretado como tendo um 

ato jurídico desse tipo como seu sentido normativo.  

A transposição desse intervalo é um problema transcendental – como esta-

belecer uma relação entre a categoria abstrata “causar um dano” e um aconteci-

mento da experiência que, como tal, não vem etiquetado com o dizer “por este ato, 

A causou um dano X a B”? 

Alguém chega da rua, a cara de susto, e diz, “eu acabo de ver um crime”. 

Como seria possível ver um crime? Há dois tipos de condições que devem estar 

operantes, desde já, para que alguém possa ver um crime, e não uma mera série de 

acontecimentos materiais, correria, gritaria, confusão, alguma violência, talvez até 

sangue, tripas etc. – mas não um crime. Em primeiro lugar, é preciso que a teste-

munha tenha o direito na mente. Mais especificamente, ela deve ter esse conjunto 

especificamente jurídico de categorias que têm a forma do dever-ser objetivo, a 
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saber, normas jurídicas; e, mais que isso, deve saber aplicá-las, o que envolve 1) 

saber reconhecer um fato natural como tal e 2) saber passar dele a uma norma jurí-

dica, o que é algo de uma natureza inteiramente distinta.  

Em segundo lugar, há um segundo tipo de condição, também transcendental 

à sua maneira, que deve estar operante, de antemão, para que alguém possa ver um 

crime – e já não se trata, nesse segundo caso, de algo “interno” no que concerne à 

testemunha ocular. É preciso haver regularidades no meio social em questão, como 

plano fático de aplicação do direito, suficientes para que um ato possa ser reconhe-

cido como crime. Um crime, assim, não pode ser nada de raro ou excepcional. O 

“crime perfeito” não seria tanto o crime que não pode ser descoberto porque não 

deixa rastros, mas sim um crime tão perverso, inventivo, bizarro, tão alienígena a 

tudo o que há de social ou de humano, que seria de todo impossível reconhecê-lo 

como crime segundo as categorias do direito, isto é, tipificá-lo, considerá-lo como 

um fato típico sob um tipo penal.  

 O conceito de dispositivo constitui uma maneira específica de lidar com o 

problema transcendental do direito – da relação entre o seu ser de dever-ser, i.e., a 

sua validade, e a sua atividade de ser, sua eficácia. No sentido de Foucault (1975, 

1988), encampado, à maneira de cada um, por Deleuze (1988, 2008) e Agamben 

(2016), um dispositivo correlaciona sempre um plano do agir, ou do feito, e um do 

discurso, ou do dito – ao menos no estrato humano da terra, que é aquele em que o 

direito se constitui35. No plano do dito, tem-se as normas jurídicas, expressas por 

meio da jurisdição e do arquivo; no do feito, a implementação do direito sobre o 

meio social ou dêmico, sua aplicação eficaz nas condutas, seja ela voluntária (no 

sentido de não requerer coerção) ou coercitiva. Se diz que o direito é globalmente 

eficaz quando há, de modo geral, correspondência entre as condutas previstas pelo 

direito e aquelas socialmente implementadas (Kelsen, 1998b).  

 Aquilo que o dispositivo dispõe, no sentido mais amplo, é um conjunto de 

todo heterogêneo, envolvendo “discursos, arquiteturas, decisões regulamentares, 

leis, medidas administrativas, enunciados científicos, proposições filosóficas, 

 
35 Em outros estratos, outros modos de bifurcação corresponderão ao feito e ao dito que, em um 

sentido mais amplo, constituem o conteúdo e a expressão de um agenciamento. No estrato físico-

químico ou geológico, haverá conteúdos moleculares e expressões molares (a relação entre o mole-

cular e o molar se complica nos outros grandes estratos); no orgânico, os conteúdos aterrados (o 

“fazer”) correspondem aos fenótipos e nichos das espécies, ao passo que as expressões codadas (o 

“dizer”) correspondem aos genótipos (Deleuze e Guattari, 1980)  
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morais, filantrópicas etc” (Foucault, 1994). A bifurcação entre o dito e o não dito, 

porém, cumpre uma função especial nesse complexo, estabelecendo relações de um 

tipo relativamente formalizado e estabilizado, sobretudo no caso do direito. A tec-

nomia moderna, assim, constitui uma maneira histórica- e cosmicamente particular 

de sobrecodar o não-dito em função de determinadas formas do dito, a saber, as 

formas jurídicas.  

 Como visto, o não-dito – as demes, o meio sociotécnico, ou, em sentido 

mais amplo, o meio ambiente – é conteúdo do direito (enquanto dito) segundo dois 

modos diferentes. Ele é induzido na plataforma jurídica como ato jurídico, como 

conduta correspondendo a uma norma, e considerado como externo ao direito na 

condição de fato natural. Para que o direito seja eficaz, porém, ele deve incidir no 

plano fatual/natural, em termos de causalidade, seja incentivando a conduta con-

forme ao direito ao dispor uma sanção potencial, seja pela aplicação efetiva de 

força. Por consequência, podemos dizer que o direito inclui o seu conteúdo como 

ato jurídico no plano normativo, ao mesmo tempo em que o exclui como fato natural 

– mas que ele inclui também o fato natural como plano da sua eficácia factual. O 

fato natural, assim, é excluído do direito como ordem normativa, e, ao mesmo 

tempo, incluído no direito como base de implementação.  

 Creio que é isso que Agamben (2011, 2004) quer dizer quando afirma que 

a exceção é o pressuposto do direito, que o direito se aplica, em primeiro lugar, 

desaplicando-se, e que ele inclui os corpos (humanos, para ele) na forma da sua 

exclusão. Agamben diz isso, por um lado, seguindo Schmitt (2005) e, por outro, 

através do conceito de exceção de Benveniste (1969) – a exceção como inclusão 

exclusiva ou inclusão-fora. Enquanto, porém, Schmitt (e Agamben, seguindo-o) te-

matiza a exceção de um ponto de vista externo ao direito, ou seja, político ou onto-

político, creio que Kelsen (a quem Agamben raramente se refere) me permite re-

construir a estrutura da exceção do ponto de vista funcional, de como ela opera no 

programa do direito moderno.  

 A inclusão e a exclusão no direito do que Agamben (2011) chama o “vi-

vente”, de um ponto de vista biopolítico, mas também do não-vivente, se assumir-

mos o ponto de vista “geontopolítico” de Povinelli (2016), se divide entre os dois 

modos de existência do direito moderno. A exclusão é da parte do direito como 

ordem normativa pura; a inclusão, da parte do direito como técnica de governo – 
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respectivamente o direito na sua validade e na sua eficácia, como normativo e como 

fático, nos termos de Kelsen (1998b).  

  Essa exclusão inclusiva (exceção) possibilita a implementação material do 

direito enquanto dispositivo e plataforma porque, embora a forma de conteúdo do 

direito seja dupla (ato jurídico e fato natural), a sua substância de conteúdo é uma 

mesma. Não há diferença real entre o ato jurídico e o fato natural, embora, entre o 

conteúdo do direito (condutas) e sua expressão (normas postas), haja diferenciação 

real. Uma cibernética nômica se estabelece entre esses dois planos separados mas 

ligados, e é na eficácia e na força dessa ligação que se funda um conjunto não só 

jurídico, mas nômico; não só um software, mas a sua implementação em um dispo-

sitivo/plataforma; não só um sistema de normas, mas um complexo de nomemas, 

ou seja, uma nomia.  

 No dispositivo tecnômico, é efetivamente como se o direito constituísse o 

software, e o meio sociotécnico (população, território) o hardware, devendo o pri-

meiro ser implementado pelo segundo, e o segundo implementar o primeiro. Mais 

especificamente, talvez fosse possível fazer uma divisão entre wetware (expressão 

usada geralmente para o fator substancial humano que, como tal, não se incluiria 

nem no hardware, nem no software) e hardware no plano sociotécnico, o wetware 

correspondendo ao estrato biológico e o hardware ao físico-químico. O problema 

da eficácia do direito, assim, é um problema de implementação de um software (o 

puro conjunto de funções que forma o sistema jurídico) por um wet/hardware (o 

meio dêmico assumido como conteúdo do direito).  

 A exceção, nesse dispositivo, é o modo mesmo como o wet/hardware se 

situa como base de implementação do programa jurídico. Essa exceção geral sobre 

a qual a ordem jurídica se funda é, então, compensada na medida em que aqueles 

que, enquanto corporalidade, implementam o direito, também são incluídos como 

funcionalidade (pessoas) no plano normativo. Assim se produz a liberdade demo-

crática dos modernos36.  

 A zona de exceção stricto sensu (não compensada) do direito, contudo, é 

aquela em que se situam os seres que são incluídos apenas como plano de eficácia 

do direito, mas não como agentes no plano normativo. Essa zona inclui, no que 

concerne à tecnomia moderna, desde já todos os seres não-humanos (a terra, que 

 
36 Ver seção 2.1.  
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aparece reduzida a plano global de eficácia; os biomas; os animais, que aparecem 

como coisas; os seres técnicos, que aparecem como instrumentos), mas também os 

humanos biológicos que permanecem excluídos do ponto de vista demogramático, 

ou seja, cujos fatos não são representados juridicamente como atos, e que acabam 

sendo lançados puramente ao mundo da necessidade causal. Esses sub-humanos 

historicamente envolveram, de modo integral, os negros escravizados, as mulheres 

domesticadas (confinadas ao plano biológico-reprodutivo da oikos), os estrangei-

ros, etc., e ainda incluem, em diferentes medidas, muitos corpos biologicamente 

humanos, a depender de contextos e variáveis nem sempre fáceis de mapear. É 

como se houvesse uma gradação de humanidade, em que alguns corpos humanos 

estão muito intensamente traduzidos como complexos normativos-funcionais na 

plataforma tecnômica, enquanto outros são transpostos nela sobretudo como fatos 

naturais, ou seja, como cientificamente cognoscíveis e, portanto, tecnicamente ins-

trumentalizáveis, raramente como agentes livres37.  

 Nesse contexto, a hipótese segundo a qual o estado de exceção tenderia, no 

nosso tempo, a tornar-se regra, ou a indistinguir-se da regra – ou, nos termos de 

Achille Mbembe (2013, 2014), a perspectiva de um devir negro do mundo –, se 

configura como o processo pelo qual os seres humanos biológicos tenderiam a ser 

cada vez menos representados ao nível da plataforma tecnômica, permanecendo 

como mero objeto da sua eficácia. O programa ou o diagrama abstrato, o conjunto 

de funções que constitui a imaterialidade do direito, tenderia a deixar de coincidir 

com uma pretensa mentalidade humana. A ilusão de ter sido modernos teria então 

sido vivida, temporariamente, por aqueles seres viventes que tiveram o privilégio 

(literal) de habitar a zona de inclusão do direito, a exceção compensada – posição 

que, de resto, nunca teria podido ser ocupada por todo mundo.  

 Mas que tendência de abstração é essa que levaria a tecnomia moderna a 

alienar-se cada vez mais dos seus sujeitos, a transpor-se a níveis de abstração cada 

vez mais inumanos?  

 

1.1.2. O esquema-pirâmide  

 

 
37 Ver a discussão a partir de Silva nas seções 2.1.1 e 3.2.1.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



59 

 

 

 Na TPD, o modo de existência ambíguo do direito é resolvido através de 

uma teoria do direito sinóptica, que vê o direito de duas maneiras díspares – uma 

nomostática e uma nomodinâmica. A nomostática vê o direito enquanto “ordem já 

criada” (Kelsen, 1998b, p. 195), em seu “domínio de validade”, ou seja como posto. 

É, nesse sentido, teoria do direito positivo. Já a nomodinâmica tem em vista o pro-

cesso de posição e reposição das normas jurídicas, pelo qual o direito se funda e 

mantém ao longo do tempo, razão pela qual creio ser possível considerá-la como 

teoria do dispositivo tecnômico.  

A nomostática, ao efetuar um corte sincrônico do direito, permite ao cien-

tista do direito analisá-lo em seu ser posto, i.e., na sua vigência, como um sistema 

completo e autocontido de normas. Assim, ela torna possível identificar e fazer re-

ferência a elementos jurídicos como sanções, ilícitos, deveres, responsabilidades, 

direitos, poderes, capacidades, relações, sujeitos, pessoas etc. Ela produz toda uma 

ontologia operativa do direito38. Já a nomodinâmica, como visão diacrônica do pro-

cesso pelo qual o direito se põe e mantém, se ocupa de questões como a do funda-

mento da ordem jurídica, a manutenção da sua coerência interna, sua legitimidade, 

validade e eficácia, sua estrutura formal, o papel da jurisprudência na aplicação e 

reprodução do direito etc. Nesse sentido, se a nomostática é uma teoria do direito 

posto, a nomodinâmica é uma teoria do direito disposto, o di- aqui referindo-se à 

dinâmica, à diferença e à divisão implicadas na atividade do direito. Ou melhor, é 

uma teoria do direito como dispositivo, como processo de disposição, que dispõe 

dinamicamente tanto a forma do direito, à medida em que esta se reforma, quanto 

as matérias sobre as quais o direito se aplica, na medida em que o direito se efetua 

sobre elas e elas o implementam. Do ponto de vista nomodinâmico, o direito já não 

tem, como na nomostática, uma ontologia, mas uma cibernética. A questão não é 

mais o que ou qual é o direito, mas como ele circula.  

A nomostática toma o direito enquanto forma já posta, a fim de encarar o 

problema da sua aplicação. Ela pressupõe a posição do direito, sua constituição, a 

cadeia de derivação de validade das normas, e, a partir do sistema resultante, ela 

pode determinar a aplicação do direito. O direito enquanto estático é resultado da 

 
38 Não me refiro aqui a uma ontologia no sentido de uma metafísica (de que o direito seja, em si 

mesmo, realmente feito de tais e tais coisas), mas de um esquema de elementos básicos a partir do 

qual construir as operações do direito. Esse sentido talvez se aproxime mais do sentido computaci-

onal de ontologias que do sentido filosófico mais comum.  
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constituição e a pressupõe, ele toma como dada a própria validade, ao invés de ex-

plicá-la. A partir disso, ela torna possível a aplicação do direito e, com ela, a sua 

efetividade. Já a nomodinâmica toma o direito na sua atividade e põe a questão da 

sua constituição. Cada uma das perspectivas que formam essa teoria sinóptica do 

direito toma, como base, o rendimento da outra, produzindo-se um circuito entre as 

duas. Há como se fosse uma dinâmica de segunda ordem que se estabelece entre 

nomostática e nomodinâmica.  

Tanto é assim que o conceito através do qual Kelsen (1998b) articula no-

mostática e nomodinâmica é, ele mesmo, um conceito da nomodinâmica, a saber, o 

de norma fundamental (Grundnorm) ou norma-chão. É através desse conceito – o 

mais célebre e mais controverso criado por Kelsen – que surge a TPD como teoria 

sinóptica, adicionando-se, à teoria estática do jovem Kelsen, uma nova dimensão 

dinâmica (Paulson, 1998b). A norma-chão forma conjunto com um outro conceito 

que é chave nessa passagem, o da ordem jurídica como estrutura escalonada ou 

hierárquica (Stufenbau). O direito passa a mostrar-se, na sua dinâmica, como uma 

estrutura ou construção multi-nível fundada, em última instância, na norma-chão. 

Essa diagramação do direito ficou conhecida como pirâmide de Kelsen, em virtude 

da sua construção em níveis sobrepostos e da sua convergência, no topo da estru-

tura, em um único ponto.  

O que salta aos olhos, é claro – embora não seja frequentemente apontado 

em comentários a Kelsen –, sobre essa pirâmide, é o fato de o seu chão (ou funda-

mento) situar-se não na sua base, mas no seu topo. A norma-chão resolve o pro-

blema da derivação da validade das normas, cada norma só podendo existir como 

válida ao derivar sua validade de uma norma superior a ela, já que a divisão entre 

fato e valor torna impossível derivar normas de fatos (Kelsen, 1998b). Como essa 

derivação normativa produz um regresso infinito, o ato de conhecimento do direito 

precisa postular uma norma capaz de fundar o direito sem ser, ela mesma, fundada 

nem em um fato natural, nem em outra norma. Essa ficção postulada pela ciência 

do direito – autocontraditória na sua essência – é a norma-chão39.  

O edifício jurídico inteiro existe suspenso, assim, pendurado pela ponta de 

cima nessa pura ficção do conhecimento jurídico, isto é, nessa ficção científica – no 

sentido de Hans Vaihinger (1935) – da norma-chão. O direito não existe como todo 

 
39 Sobre o caráter ficcional e autocontraditório da norma-chão, ver 2.1.3.  
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unificado, coerente, válido etc. senão em virtude da norma-chão, embora esta seja 

puramente cognitiva e ficcional. Todo o esquema-pirâmide, assim, depende essen-

cialmente da norma-chão, e é, portanto, uma ficção da ciência jurídica. Não existe 

“lá fora”, em oposição ao conhecimento jurídico, um esquema-pirâmide real a ser 

descoberto por ela, o direito enquanto tal, como uma realidade social. O que existe 

na realidade social é apenas uma dinâmica de forças que pode ser reconstruída como 

direito pelo conhecimento jurídico, ganhando unidade e coerência nesse ato de co-

nhecimento40.  

 Isso não implica que qualquer norma-chão possa ser indiferentemente pos-

tulada pelo conhecimento jurídico, de tal modo que um cientista jurídico pudesse 

determinar o direito por um mero ato de pensamento. Um ato assim, embora for-

malmente possível, seria inteiramente desprovido de consequências, uma vez que o 

conhecimento jurídico só pode ser útil se associado, em alguma medida, a um apa-

rato tecnômico materialmente eficaz. É a existência prévia e contínua de uma prá-

tica jurídica e científica, de aplicação e conhecimento do direito, em um meio so-

ciotécnico determinado, que dá sentido à postulação de determinadas hipóteses de 

norma-chão em detrimento de outras. Kelsen ressalta que a norma-chão não pode 

ser derivada da eficácia, que pertence ao plano dos fatos; isso não impede, porém, 

que a eficácia seja condição para a validade de uma norma chão (embora não seu 

fundamento) e, acrescento, condição pragmática, ligada à dimensão do agir, e não 

do ser, do dispositivo tecnômico.  

 Kelsen põe toda essa questão do ponto de vista de um sujeito individual de 

conhecimento, a saber, um cientista do direito. Isso o leva, sobretudo na sua fase 

tardia “cética” (Paulson, 1998b), a afastar-se, aparentemente, da própria tese da nor-

matividade do direito, que tinha marcado sua teoria desde o início. O gesto que 

proponho, aqui, contudo, consiste em uma espécie de radicalização de Kelsen, e 

sobretudo de um “último” Kelsen cético/ficcionalista, através do deslocamento do 

esquematismo transcendental do direito para fora do sujeito e para uma dinâmica 

espaço-temporal envolvendo tanto o esquema-pirâmide quanto o meio material em 

que ele atua, através do conceito de diagrama. Essa reconstrução se pretende, em 

linhas gerais, paralela ao movimento que Deleuze desenha em relação à filosofia 

transcendental kantiana, passando do esquema ao diagrama41. Através dela, creio 

 
40 Ver 2.1.3.  
41 Ver 2.1.3 e 4.1.1.  
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que a tese kelseniana da normatividade do direito pode ser mantida a despeito da 

impossibilidade de diferenciar o direito “lá fora” da reconstrução transcendental do 

esquema-pirâmide.  

 O esquema-pirâmide, na minha interpretação, não é só a reconstrução trans-

cendental do direito por um cientista jurídico, que postula a norma-chão apenas na 

própria interioridade, mas o esquematismo ou diagramatismo transcendental pelo 

qual um meio sociotécnico põe e repõe uma dimensão nômica sua, ou seja, uma 

plataforma tecnômica. Esse diagramatismo deve explicar não só a possibilidade da 

aplicação do direito, mas a sua emergência – não tanto como transpor a bifurcação 

da tecnomia, mas explicar como essa bifurcação emerge a partir de uma mesma 

substância de fundo. Me parece que é a percepção de como a implicação mútua 

entre o ser e o agir do direito, sua validade e eficácia, na nomodinâmica, implica 

necessariamente esse problema de coemergência material, que permite resolver as 

aporias às quais parece chegar o último Kelsen.  

 A transformação do esquema-pirâmide kelseniano de uma máquina jurídica 

a uma máquina nômica implica, porém, todo um lado do problema que parece ser 

alheio a Kelsen – não por nada, mas por conta dos limites metodológicos e episte-

mológicos que ele conscientemente estabelece para si. Esse lado se expressa em 

uma das oposições mais importantes, a meu ver, erguidas por Schmitt (2005, p. 13, 

t.m.) contra o normativismo: a de que “não existe nenhuma norma que possa ser 

aplicada ao caos”. É necessário algum mínimo de ordem material, ou seja, uma 

forma de conteúdo nômica, para que uma norma possa se aplicar.  

 Em Schmitt (2014a), o estado de exceção não aparece como o campo de 

eficácia da norma enquanto desaplicada ou suspensa, mas como um contexto que 

permite ao soberano posicionar-se fora da ordem normativa posta de modo a poder 

agir soberanamente, isto é, politicamente42. A minha tese, aqui, é de que esses dois 

tratamentos da exceção correspondem a dois lados da mesma moeda, dois pontos 

de vista sobre o mesmo conceito.  

 Kelsen simplesmente não tem um conceito de soberania, uma vez que ele 

reduz todo resquício metafísico, ontológico ou substancial à pura forma, fazendo 

 
42 Daí a defesa de Schmitt (2014a), em oposição à “ditadura comissária”, em que o estado de exceção 

serviria como um meio para o reestabelecimento do direito, de uma “ditadura soberana”, em que a 

decisão executiva se identifica à própria constituição, tornando impossível distinguir entre validade 

e eficácia, norma e coerção/fato, constituição e governo, direito e política. 
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do direito nada mais que um sistema de funções abstratas. A norma-chão não pode 

ser considerada como uma figura da soberania, a não ser como um resto mínimo, 

como uma forma oca que restaria uma vez esvaziado o conceito. Kelsen faz isso de 

caso pensado, como parte do seu projeto de liberar o direito de qualquer resquício 

metafísico43. Schmitt (2005, p. 21, t.m.) acusa Kelsen de “[resolver] o problema do 

conceito de soberania negando-o", ao que imagino que Kelsen talvez respondesse 

simplesmente “sim”.  

 Para Schmitt (2005), o formalismo positivista de Kelsen é circular e autor-

referencial, excluindo como não-jurídicas as questões que não é capaz de resolver. 

Do ponto de vista schmittiano, ao contrário, as questões fundamentais nunca são 

formais ou teóricas, mas reais e existenciais. Na sua abordagem kantiana, Kelsen 

interporia entre tais questões e a teoria jurídica uma barreira epistemológica que o 

tornaria incapaz de pensar seja a soberania, seja a exceção. O que falta a essa abor-

dagem, para Schmitt, é um conceito de decisão ao mesmo tempo jurídico e não-

normativo, capaz de determinar como jurídico o conteúdo do estado de exceção, 

ou seja, um conceito de ação ao mesmo tempo político e jurídico capaz de determi-

nar o direito não só como forma de expressão, mas como um encadeamento entre 

expressão e conteúdo – como uma nomia. Sem um tal conceito, o normativismo 

seria incapaz de diferenciar o estado de exceção (enquanto ordem) da anomia, e, 

por consequência, de explicar como a norma pode se aplicar.  

 Para Schmitt, uma teoria formalista do direito, ao tomá-lo puramente pelo 

lado da expressão, seria incapaz de explicar a unidade real da ordem jurídica. Essa 

unidade, como visto, é produzida, em Kelsen, pelo conhecimento jurídico – mas 

essa produção seria inútil se não houvesse, na realidade, algo comparável a uma 

unidade material. Permaneceria inexplicável a expectativa de que uma ordem real 

 
43 Kelsen (1998b, p. 222) mostra como a teoria tradicional (dualista) do Estado e do direita mantém 

pressupostos substancialistas análogos aos da teologia: “assim como a teologia afirma o poder e a 

vontade como essência de Deus, assim também o poder e a vontade são considerados, pela teoria do 

Estado e do Direito, como essência do Estado. Assim como a teologia afirma a transcendência de 

Deus em face do mundo e ao mesmo tempo, a sua imanência no mundo, assim também a teoria 

dualista do Estado e do Direito afirma a transcendência do Estado em face do Direito, a sua existên-

cia metajurídica e, ao mesmo tempo, a sua imanência ao Direito. Assim como o Deus criador do 

mundo, no mito da sua humanização, tem de vir ao mundo, de submeter-se às leis do mundo [...], 

assim também o Estado, na teoria da sua autovinculação, tem de submeter-se ao Direito por ele 

próprio criado.” Ao contrário de Schmitt, Kelsen (2012) considera possível (e desejável) que uma 

teoria do direito e da política propriamente laica seja produzida, desde que purificada desses resquí-

cios substancialistas. Para ele, “a identificação do Estado com o Direito, [ou seja,] o conhecimento 

de que o Estado é uma ordem jurídica, é o pressuposto de uma genuína ciência jurídica”. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



64 

 

 

correspondesse a essa ordem imaginária. Se o direito tem alguma capacidade real 

de unificação, isso só pode se explicar por um poder que cruze a separação entre a 

normatividade do direito e a sua fatualidade.  

 Com a discussão sobre a passagem entre os planos da validade e da eficácia 

em Kelsen, meu objetivo é mostrar que há, sim, uma explicação em Kelsen para a 

correspondência entre a ordem normativa pura e a ordem factual sobre a qual ela 

pretende aplicar-se: há uma coemergência dessas duas ordens, que se determinam 

mutuamente, embora heterogêneas. Kelsen não tem, porém, qualquer tratamento 

das ordens materiais ou de conteúdo enquanto tais, de modo que a dimensão dos 

conteúdos parece vir sempre a reboque da codificação formal. Em Schmitt, deve-se 

começar sempre pelo outro lado, o que, para ele, aponta para as formas de vida já 

ordenadas em uma certa sociedade, os seus usos e costumes, sua territorialidade 

própria, suas tradições.  

 Creio que o que faz o direito moderno aparecer, para Schmitt, como uma 

tendência à desordem e à anomia material, é que ainda não é possível, para ele, 

entender as maneiras próprias como a modernidade produz e reproduz as suas for-

mas de conteúdo. Só com Foucault (1975) isso ficaria claro, notadamente com a sua 

definição dos dispositivos disciplinares44.  

Foucault aparece aqui como crítico de Kelsen na tradição de Schmitt, ao 

mesmo tempo em que crítico de Schmitt na tradição de Kelsen (crítico do crítico na 

tradição do tradicional; crítico do tradicional na tradição do crítico). Para isso, é 

necessário ler Foucault como teórico do direito, de um direito envolvido não apenas 

com a lei (ou a norma em sentido kelseniano), mas com a norma em um sentido 

mais amplo (semelhante ao schmittano de uma nomia concreta), explicando a cor-

relação entre esses diferentes estratos do direito. Se, para Schmitt (2005), o direito 

moderno é fraco e sem substância, é porque em alguma medida ele mesmo compra 

o discurso moderno segundo o qual a ordem não seria mais que a lei abstrata – em 

suma, Schmitt não tem ferramentas para compreender o papel das disciplinas e da 

governança no nomos moderno, em sua relação de heterogeneidade e implicação 

recíproca com o aparato jurídico.  

A relação entre o governo (no sentido amplo exposto aqui, que inclui tanto 

dispositivos disciplinares quanto governamentais) e as noções de lei, norma e 

 
44 Ver subseção 4.1.2.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



65 

 

 

direito merece uma análise mais detida a esta altura, notadamente porque a leitura 

mais difundida de Foucault o entende como negando a relevância do direito para o 

poder moderno, o que pode tornar contraintuitivo o papel do autor neste trabalho. 

Golder e Fitzpatrick (2009, p. 13, t.m.) ressaltam que, segundo a interpretação or-

todoxa, Foucault identificaria o direito e a soberania a “uma forma pré-moderna de 

poder negativa e progressiva, a qual é progressivamente suplantada por um novo 

modo de operação, ou tecnologia, do poder – o poder disciplinar” – e, subsequen-

temente, pela governança. Esses poderes não-jurídicos seriam “multiplamente po-

sitivos, produtivos, contínuos e dispersos ao longo do corpo social” (Golder; 

Fitzpatrick, 2009, p. 14, t.m.), ao passo que o direito e a soberania seriam “repres-

sivos, dedutivos, violentos e ocasionais na sua operação, amarrados a uma forma 

esclerótica do aparelho centralizado do Estado e profundamente ineficientes como 

meio de vigiar e corrigir corpos individuais [função das disciplinas] ou manejar 

populações [função da governamentalidade biopolítica]”.  

 Não é que tais leituras não tenham fundamento: Foucault frequentemente 

traça uma definição demasiado simples do direito, segundo o qual ele se resumiria 

a proibir determinadas condutas: “não farás isso; não se pode fazer isso”. Já vimos 

como, em Kelsen e outros autores, o direito cumpre uma série de funções positivas, 

por exemplo ao distribuir o poder de produção de normas jurídicas e aplicação de 

sanções, para não falar do lugar ambíguo das práticas coercitivas na teoria e no 

corpo do direito. Talvez por mero desinteresse (estético?) pelo direito, ou em reação 

a uma ênfase, à época, excessiva no direito e no Estado como locais privilegiados 

do poder, Foucault frequentemente menospreza a complexidade e a ambiguidade 

do direito, ignorando os seus aspectos governamentais e produtivos. Ele parece, de 

fato, acreditar que o direito viria se tornando cada vez mais impotente em reação a 

uma aparelhagem técnica cuja efetividade e capacidade coercitiva escaparia intei-

ramente ao seu domínio45, de modo que seria urgente diminuir radicalmente a aten-

ção dispensada ao jurídico na análise do poder, dedicando uma atenção maior às 

técnicas de governo, até então largamente impensadas.  

 É possível, porém, encontrar em outros pontos de Foucault material para 

uma leitura mais sensível da relação entre direito e governo. Beck (1996) afirma 

que, em Foucault, o direito e as disciplinas não só não se excluem mutuamente 

 
45 Essa hipótese será o tema da seção 2.2.  
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como são interdependentes, ainda que a insistência no direito enquanto forma 

democrática do poder tenha contribuído, na modernidade, para mascarar a crescente 

importância das disciplinas e da governamentalidade. A constituição de aparelhos 

disciplinares eficazes repousa, em vários sentidos, sobre o direito, uma vez que es-

colas, prisões, hospitais e locais de trabalho são estruturados variadamente por con-

tratos, direitos de propriedade, regulamentos estatais, etc. (Beck, 1996). Ademais, 

se o direito não pode se impor sobre a desordem, nem tem o condão de produzir 

indivíduos a partir do nada, é preciso, para que o direito possa parear o indivíduo 

ideal/normativo a um corpo individual, que esse corpo seja produzido como tal, o 

que é função das disciplinas, nunca da lei. Há, na modernidade, uma reprodução 

circular entre o jurídico e o disciplinar, primeiramente, e logo entre o jurídico e o 

governamental, da qual a teoria do direito tradicional, seja liberal ou conservadora, 

não dá conta. Trata-se do ciclo entre constituição e governo, entre norma e coerção, 

porém não apenas na economia restrita kelseniana, em que toda coerção correspon-

deria à aplicação de uma norma jurídica. Há, em vez disso, uma economia mais 

fechada de coerção ou aparelho coercitivo em sentido jurídico, e uma economia de 

coerção ou aparelhagem coercitiva mais ampla que escapa ao jurídico, ainda que 

trace com ele tipos variados de relação46.  

 As disciplinas, assim, representam um complexo coercitivo no sentido em 

que incidem com força sobre os corpos, produzindo a adequação desses corpos a 

certas normas: há tanto coerção quanto norma na operação disciplinar. Ademais, 

como já visto, não se trata de um dispositivo independente do jurídico, uma vez em 

que ele se funda e legitima em vários elementos jurídicos. O agenciamento entre 

disciplinar e jurídico, porém, não se dá por correspondência: a coerção disciplinar 

não é a aplicação de nenhuma das normas jurídicas que tornam possíveis as disci-

plinas, e as normas disciplinares não são normas jurídicas (não pretendem formar 

parte de um ordenamento jurídico unitário, não derivam de uma norma fundamen-

tal, e, assim, não se colocam, segundo o esquema moderno, questões políticas ou 

democráticas). Nesse circuito de coerção mais externo, há normas – as disciplinas, 

Foucault (2016) explica, procedem por “normação” –, mas não se trata da aplicação 

de uma norma abstrata a um caso que recai no âmbito da sua incidência, e sim da 

produção e reprodução ativa, por meio de práticas concretas, de normas elas 

 
46 Ver subseção 4.1.2.  
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mesmas concretas: normação do singular ao singular por analogia, e não por dedu-

ção da norma geral ao caso particular.  

 Esse conceito expandido de norma, que há não o restringe às formas postas 

de codificação, permite pensar a normatividade como atuando também a um nível 

em que a distinção entre norma e conteúdo, ser e dever-ser, formas de organização 

sociotécnica e enunciados de dever-ser, não se encontra dada. Esse é o nível que 

busco tornar tratável, para o pensamento nômico, através do conceito de diagrama 

que Deleuze e Guattari desenvolvem a partir de Foucault, bem como de outras fon-

tes, notadamente de Peirce e Espinoza (Gangle, 2015).  

 

1.2. Passagens à nomia das plataformas 

 

A dificuldade que existe em pensar a tecnomia das plataformas não se deve 

só a um déficit de conceitos. Há também um déficit de imaginação. Para suprir esse 

déficit, a teoria muitas vezes não é tão útil quanto a ficção. Especialmente a ficção 

especulativa é chave nesse ponto. A fim de compor um imaginário e um pacote 

mínimo de perceptos e afetos (Deleuze; Guattari, 2005) a partir dos quais a tecno-

mia das plataformas possa começar ser pensada de forma relativamente concreta, 

me parece interessante oferecer algum material ficcional. Para tanto, vou discutir 

dois curtas-metragens recentes, um no início desta seção, e o segundo perto do final 

deste trabalho, na seção 5.2. Vou experimentar com o exercício de transpô-los no 

texto, de modo a mediar entre a sua experiência não-discursiva e os conceitos ex-

postos aqui, mas, sobretudo, me parece interessante que o leitor os assista, o que 

toma pouco tempo e, creio, vale a pena por si só.  

O primeiro deles é Hyper-Reality47, de Keiichi Matsuda (2016). O curta é 

apresentado como “uma nova visão provocativa e caleidoscópica do futuro, onde 

as realidades física e virtual se misturaram, e a cidade está saturada com mídia”. 

Esse audiovisual servirá não tanto como uma projeção radical das possibilidades 

ainda indeterminadas da tecnomia das plataformas quanto como uma extrapolação 

paradigmática das condições tecnômicas do nosso presente. Nesse sentido, penso 

tratar-se menos de hiper-realidade que de hiper-atualidade, no sentido de uma in-

tensificação do atual.   

 
47 https://vimeo.com/166807261 
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A cultura humana, desde que começou a buscar prever o futuro em termos 

tecnológicos, nunca foi muito boa nisso. Tendemos a projetar linhas do atual – que 

é, a final de contas, o que podemos fazer –, mas, como a complexidade dos fatores 

é sempre infinitamente maior que a nossa capacidade de mapeamento, vamos acu-

mulando uma bagagem cultural cada vez mais rica de futuros do pretérito. Os Flints-

tones e os Jetsons vivem exatamente a mesma vida – a vida de uma família estadu-

nidense de classe média dos anos 1950 –, implementados em infraestruturas super-

ficialmente diferentes – de um lado, pedras e dinossauros; do outro, robôs e prédios 

celestes48. Um mesmo diagrama de funções; substância de implementação distinta. 

É difícil discernir aí a ingenuidade, a piada (dificilmente entendida como tal pela 

audiência infantil) e a função ideológica (afirmar o american way of life como uma 

espécie de idealidade neutra e atemporal, ao invés de cultural e historicamente es-

pecífica). Em todo caso, tem-se, entre os Flintstones e os Jetsons um paradigma 

ideal de como a ficção pode simplesmente projetar a atualidade a título seja de pas-

sado, seja de futuro.   

Hyper-Reality compartilha, creio, desse problema, embora não deixe, por 

isso, de ser um filme bastante interessante. Trata-se, mais que tudo, da projeção 

exacerbada da nossa vida atual. Ela serve, porém, para oferecer uma imagem de 

base – ainda reconhecível pelos nossos aparelhos cognitivos – da transição tecnô-

mica pela qual já estamos passando. Que ela não vá tão longe na exploração das 

possibilidades de desterro radical de tudo o que seríamos sequer capazes de reco-

nhecer é até bom para que possamos nos localizar. Vou procurar acrescentar vari-

antes pensáveis do modelo, e, no Cap. 5, discutirei outra ficção consideravelmente 

mais especulativa49, chamada Current (Anaskina, et al., 2020e).  

Hyper-Reality (Matsuda, 2016) se passa na Medellín de um futuro próximo 

(eu suporia uns 5 anos) em que a nomia das plataformas e a do espaço analógico 

 
48 A melhor e mais assustadora piada dos Jetsons – provavelmente não intencional – aparece ao, em 

retrospecto, nos perguntarmos o que, afinal, havia na superfície da terra, que não aparece nunca na 

animação. Tudo indica que ou a superfície de planeta se tornou inteiramente inabitável, ou há classes 

humanas (além da classe média generalizada que vive nos prédios celestes) que ficaram ao nível do 

chão, enquanto as outras se abstraíram para o céu, deixando de tomar conhecimento do que se passa 

lá embaixo. Esse mal estar só aumenta se reparamos na ausência geral de formas de vida biológicas 

não-humanas, à exceção de animais domésticos. Tudo indica que, no mundo dos Jetsos, a forma de 

vida americana dos anos 50 sobrevive inclusive à catástrofe climática.  
49 Incentivo o leitor que se interessar a assistir desde logo também esse vídeo, cuja relação com a 

nossa situação tecnômica talvez pareça bem menos evidente (sobretudo sem o acompanhamento 

textual que virá mais adiante), mas que sem dúvida sugere um clima da direção na qual estaremos 

nos deslocando. https://youtu.be/kjGl6JEwfRQ 
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(ao menos urbano) se tornam difíceis de distinguir do ponto de vista espacial – há 

uma camada de realidade aumentada (AR) que suplementa (ou “aumenta”) cada 

aspecto da realidade. Todo objeto parece ser um dispositivo, toda superfície é en-

coberta por uma interface, e toda atividade possível parece ser mediada por uma 

multidão de aplicativos.  

Você é Juliana Restrepo. Você estudou para ser professora, mas trabalha 

fazendo compras e talvez outras tarefas avulsas para desconhecidos através de um 

aplicativo, ou, mais precisamente, de uma plataforma, chamada Job Monkey. A 

plataforma funciona vinculando a sua oferta de trabalho a uma procura. Você tem 

uma transação atual com um outro usuário, “Mr. D. Jurado”, consistindo na tarefa 

de comprar uma lista de itens (“abacaxi, iogurte”). Essa tarefa é expressa no seu 

campo de visão com avisos de “urgente”, lista de compras, mapa do trajeto a ser 

percorrido até o supermercado (e depois até a casa do Sr. Jurado), além de outros 

“trabalhos bônus” a ser assumidos na sequência – “revisão de texto”, “cuidado de 

idoso”, “mascote” (“assistente de comércio fantasiado”). Não há nenhum vínculo 

contratual duradouro seu com a plataforma, nem com o outro usuário, e a função 

que você desempenha poderia, em cada novo caso, ser igualmente assumida por 

qualquer pessoa disposta a fazer compras, revisar um texto etc50.  

O que chama atenção na sua experiência – embora a sua sensibilidade já 

deva estar, talvez, acostumada a isso – é a ubiquidade das interfaces digitais, e de 

interfaces muito chamativas e coloridas, ruidosas e brilhantes. A sensação é como 

se o conteúdo da tela de um smartphone atual tivesse vazado e coberto o todo do 

espaço urbano, mantendo, porém, basicamente o mesmo estilo e dinâmica com a 

qual já estamos familiarizados.  

Há alguns tipos diferentes de interfaces que podemos classificar. Em pri-

meiro lugar, há uma interface do usuário para si – semelhante, em conteúdo, a uma 

tela de smartphone, mas projetada no campo de visão e ao alcance das mãos do 

usuário, como um painel de controle. Ela fica em primeiro plano, seja ocupando o 

centro do campo, seja dispondo algumas figuras acionáveis na sua periferia. Nela 

podem ser abertas interfaces de diferentes aplicativos. Essa interface conjuga uma 

dimensão visual e uma gestual, de modo que os ícones dispostos diante do usuário 

 
50 Os conceitos tecnômicos que mobilizo aqui serão definidos na seção 5.1. De saída, porém, parece 

interessante expô-los conectando-os à sua experiência vivida. As bases necessárias para compor os 

seus conceitos serão construídas ao longo do trabalho.  
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podem ser manipulados através de um vocabulário de gestos bastante intuitivos – 

apontar, pegar, arrastar etc. Ela tem também uma dimensão sonora de mão dupla, 

produzindo sons e reconhecendo o input vocal do usuário.  

O dispositivo pessoal, ou seja, associado ao seu corpo individual, não é, de 

saída, diretamente perceptível – diferentemente de um smartphone ou smartwatch 

que seria visível em si. Só se pode supor a sua existência por conta das interfaces 

que acompanham o corpo, mas não se sabe onde localizar o seu hardware, se há 

estruturas internas integradas ao aparelho ocular, ou se se trata de algo como um 

par de óculos externo; por que tipo de técnica os gestos são mapeados; onde estão 

os microfones; quão possível é separar o dispositivo do corpo biológico. Tudo in-

dica uma condição ciborgue de integração entre dispositivo e corpo, ao ponto de 

essa integração ser invisível (Haraway, 1991). Só há referência ao dispositivo à al-

tura do meio do curta, precisamente quando ele começa a falhar: “Parece que al-

guém está tentando invadir a sua conta. Por favor espere enquanto reinicio o seu 

dispositivo”. Só quando finalmente arrancada do corpo em um ato de violência é 

que ficamos sabendo da forma e localização da parte principal do dispositivo – a 

que permite a sua identificação e pareamento ao corpo biológico individual –: um 

chip subcutâneo na palma da sua mão esquerda.  

Nem toda interface é do usuário para si, embora isso não signifique que as 

interfaces deixem de ser de usuário, ou que deixem de se produzir em correlação à 

sua identidade e posição individuais, marcadas pelo dispositivo pessoal. Há ainda 

as interfaces de objeto, por exemplo, que acompanham dispositivos de todo tipo 

que você encontra conforme se movimenta pelo espaço, sejam seres não-humanos 

ou outros humanos, que também exibem interfaces “para fora” de si, ou seja, para 

os outros. Essas interfaces não são como hologramas objetivamente localizados 

junto aos objetos externos, mas aparecem para cada usuário segundo a sua identi-

dade e posição, através dos dispositivos de visão de cada um51.  

A maior parte das interfaces de objeto, em Hyper-Reality, são espaços de 

anúncio (uma crítica demasiado atual, me parece), mas o mais importante, a meu 

ver, é que muitas são acionáveis, i.e., correspondem a ações disponíveis ao usuário 

 
51 Pode-se supor que você também tenha uma interface “para fora”, ainda que mínima, mas ela nunca 

aparece para você em primeira pessoa – provavelmente ela mesma varie segundo o diferencial de 

perspectiva de cada outro usuário. Você passa, por exemplo, por pessoas que exibem interfaces para 

o outro com anúncios, presumivelmente em troca de dinheiro ou pontos.  
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e dispostas ao seu alcance de modo a ao mesmo tempo sugerir, moldar e registrar 

(transpondo em dados) suas ações. Essas interfaces de mão dupla correspondem a 

funções pré-formadas, por exemplo aceitar uma tarefa (e, na sequência, fazer um 

conjunto de compras; fazer uma entrega; receber um pagamento), avaliar (com 1 a 

5 estrelas) um motorista (função associada ao dispositivo-ônibus), adotar um pet 

virtual (função associada ao carrinho de supermercado). Cumprir essas funções, ou 

seja, “performá-las”, passar pela sua forma, aplicá-las, implementá-las, é agir e, 

portanto, exercer uma certa liberdade, ao mesmo tempo em que essa liberdade se 

define justamente pela maneira como é limitada ou constrita, pela forma específica 

como é normada ou moldada pela arquitetura – tanto material quanto de código – 

que a disponibiliza e dispõe. Aceitar a tarefa “revisão de texto” introduz você em 

uma série de tarefas determinada pelo aplicativo e funcionalizada segundo regras 

preestabelecidas. Determinados atos sustentados na plataforma têm consequências 

automáticas – aceitar um texto leva ao início do decurso de um prazo; entregar o 

texto corrigido leva a um pagamento; não-entregá-lo leva ao não-pagamento e à 

perda de crédito junto à plataforma.  

 Funções e famílias de funções são, assim, formalizadas e sustentadas por 

plataformas, oferecidas através de aplicativos e implementadas por dispositivos e 

usuários (sendo às vezes difícil separar os dois últimos). Job Monkey consiste em 

uma plataforma, mas aparece para você como um aplicativo ou, mais especifica-

mente, como um app – a parte do aplicativo que se instala no dispositivo pessoal, 

ligada porém à parte remota (na nuvem) do aplicativo52. Há uma variedade de ou-

tros aplicativos no seu dispositivo (instalados), além da infinidade de outros que 

certamente estariam disponíveis para download nas app stores, desde familiares 

nossos como o Google e o Google Maps até ícones cujo conteúdo só podemos ima-

ginar. A muitos desses apps provavelmente correspondem plataformas e, a cada um, 

um conjunto de funções formadas e disponibilizadas ao uso.  

 Mesmo as interfaces que não são diretamente associadas a funções, ainda 

que não normem ou moldem condutas diretamente, oferecendo normas concretas 

para o seu uso, exercem um papel nômico. Os anúncios, por exemplo, ou o “pet 

virtual” associado ao dispositivo-carrinho-de-supermercado, cumprem a função de 

intervir na probabilidade de que determinadas ações sejam tomadas – nesse caso, 

 
52 Assim como hoje a maioria dos usuários vê o Facebook como um app (antigamente alguns de nós 

o víamos como um site), e não como uma plataforma,  
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comprar determinados produtos. Eles operam por normalização, no sentido de que 

inserem a conduta do usuário imediato em uma curva estatística envolvendo todas 

as condutas de mesmo tipo assumidas por usuários comparáveis, de tal modo não 

só a extrair, daí, padrões de normalidade ligados ao previsível ou ao provável na 

conjunção de determinadas condutas, contextos e estímulos, mas também gatilhos 

interventivos por meio dos quais se torna possível agir sobre as ações dos usuários 

em um nível probabilístico e populacional, sem a necessidade de ação normante 

sobre qualquer conduta individual ou concreta53.  

Hyper-Reality não enfatiza o aspecto da governança algorítmica, talvez por 

ele ser infinitamente mais difícil de representar audiovisualmente que a dimensão 

dos dispositivos, aplicativos e interfaces, mas podemos supor que esse circuito de 

normas mais abstrato opere por trás das regras concretas consolidadas e expostas 

na interfacialidade dos espaços. Por exemplo, o ônibus exibe, aos usuários que o 

veem de fora, uma lista de destinos, mas não se trata da lista dos destinos desse 

ônibus em geral, expostas na sua ordem objetiva, mas de destinos “recomendados 

para você”. Pode-se supor que essas recomendações dependam não só dos dados 

que a plataforma à qual o ônibus está ligado (a plataforma do transporte público 

municipal) tem sobre você, mas de critérios não-individualísticos ligados à admi-

nistração do fluxo de pessoas no espaço urbano. Essas sugestões podem variar não 

só de acordo com as mudanças na sua posição individual, mas também da hora do 

dia, da lotação dos veículos, da intensidade de trânsito em diferentes vias etc. O 

cálculo de tudo isso é feito por uma máquina abstrata envolvendo não só vários 

algoritmos de tipos e níveis diferentes, mas a própria materialidade sociotécnica 

que, na sua imanência, calcula, por assim dizer, a si mesma.  

 A cidade inteira é coberta de interfaces que não podemos supor constantes 

nem do ponto de vista de usuários distintos, nem do mesmo usuário em diferentes 

condições. Há uma série de sinais governando o trânsito de pedestres, veículos etc. 

pelas ruas, mas nada garante que esses sinais sejam exatamente os mesmos para 

todos, em que pese uma incongruência excessiva pudesse tender a produzir caos. 

Variações radicais na experiência do espaço poderiam decorrer do arquivo 

 
53 Aqui me preocupo em oferecer exemplos para conceitos que serão teoricamente explicados ao 

longo do trabalho. Os de normação e normalização serão definidos na subseção 4.1.2, ao passo que 

a governança algorítmica (a modalidade de normalização tornada possível pelas plataformas) será 

objeto da seção 4.2 em geral.  
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associado a cada usuário, das suas condutas, vínculos pessoais, profissionais, polí-

ticos, religiosos etc., das plataformas às quais se filia, apps que instala etc.  

 Você tem acesso a uma tela de perfil – o que em si me parece uma previsão 

extremamente otimista54 da parte de Matsuda (2016). Ela é acessada pela pergunta 

“Quem sou eu?”, e mostra uma imagem sua, um painel de status a ser preenchido 

por você, idade, localização, lista de amigos (você tem poucos), e de conquistas 

(você não tem nenhuma). Parece haver uma espécie de filiação sua, enquanto usu-

ário ou perfil individual, a uma plataforma responsável por isso, ou seja, pela sua 

personalidade global. Você parece estar filiada a uma plataforma de identidade 

chamada Éxito, que faz a mediação entre você e aplicativos ligados a funções. Por 

exemplo, são anúncios da Éxito que cobrem o interior do ônibus instando-a a descer 

na próxima parada – função ligada à Job Monkey. É como se a filiação a essa pla-

taforma desse um certo tom geral à sua vida – ligado, no caso, a uma forma de vida 

individualista-empreendedora, voltado para o sucesso (Éxito) pessoal – em oposi-

ção a outras formas de vida possíveis.  

 Há procedimentos de identificação biométrica que permitem ligar o corpo 

biológico à sua identidade de usuário. Tanto para confirmar a sua identidade quanto 

para reiniciá-la, é requerida prova biométrica. Em Hyper-Reality, portanto, o modo 

biopolítico não é tão diferente daquele do direito moderno: pareamento garantido 

tecnologicamente entre o corpo individual biológico e a personalidade individual 

normativa/codada. A personalidade, porém, ao invés de estar vinculada ao Estado, 

é oferecida como um serviço por diferentes plataformas, sendo possível, aparente-

mente, filiar-se a uma ou a outra segundo a conveniência.  

 Ao final do curta, quando – spoiler – você tem a sua identidade roubada e 

precisa “começar de novo” junto a uma nova plataforma de personalidade, a última 

coisa que se vê aparecer é uma interface de usuário vinculada à plataforma Catoli-

cismo, expondo funções bem diferentes daqueles da sua concorrente Éxito (“con-

fessar seus pecados”, “ir à missa”, “ser batizada”, “trabalho de caridade”, “espalhar 

 
54 Já atualmente não só não temos acesso a qualquer exibição global do nosso perfil digital, como 

mesmo os nossos perfis associados a cada plataforma são muito menos acessíveis por nós mesmos 

que pela plataforma. Não parece haver interesse, da parte das plataformas, em oferecer ao usuário 

uma visão integrada da própria individualidade ou pessoalidade, e tampouco parece haver razões 

para supor que isso mudaria com o avanço do processo atual de plataformação. Ao contrário, como 

vou mostrar (notadamente em 4.1 e 5.1), a tendência na tecnomia das plataformas parece ser a de 

desintegrar os usuários, governando-os não como indivíduos globais, mas como multidões de diví-

duos dissociados e distribuídos segundo funções avulsas.  
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a palavra de Deus”) e, pode-se supor, das oferecidas por uma variedade de outras 

plataformas, ligadas a formas de vida diferentes e dispostas a receber seres huma-

nos, ainda que não necessariamente abertas sempre a qualquer humano. A plata-

forma Catolicismo parece se mostrar, nesse contexto, como uma espécie de plata-

forma de piedade, um último recurso para aqueles que já não têm a que recorrer. 

Ao abrir-se a todo e qualquer humano, ela parece servir para impedir que corpos 

humanos permaneçam na condição de vida nua, de mera vida biológica (Agamben, 

2011, 2004) – tão assustadora que você não hesita em se filiar à nova plataforma 

segundos após ter sido desligada da outra.  

 O tema da vida nua é um dos fortes de Hyper-Reality. Uma das cenas mais 

marcantes é quando, no supermercado, o seu dispositivo falha pela primeira vez e 

toda a roupagem interfacial exuberante do ambiente vacila e logo some, exibindo, 

de repente, uma realidade empobrecida, em que qualquer cuidado seja estético ou 

comunicativo é substituído por marcadores (semelhantes a QR codes) legíveis por 

dispositivos de AR, mas ilegíveis por seres humanos. Os estímulos sonoros, antes 

abundantes, desaparecem e você passa a ouvir só o (antes imperceptível) choro de 

um bebê, indicando a vida humana biológica na sua máxima vulnerabilidade. Na 

cena final, a subtração violenta da sua identidade de usuário é seguida pelo sangue 

que escorre da sua mão (de onde o chip é extraído) e pela sua respiração extrema-

mente ofegante, que só se acalma quando você se aproxima do posto que oferece 

uma nova plataforma. A vida humana nua, desplataformada, evoca o “estado de 

natureza” de Hobbes (1996, p. 84, t.m.): “medo contínuo, perigo de morte violenta 

[e uma vida] solitária, pobre, sórdida, brutal e curta”.  

 O que se opõe a esse “estado de natureza”, porém, não é o estado de direito 

– ao menos não como estamos acostumados a concebê-lo. Ao contrário, o direito 

parece de todo ausente do mundo de Hyper-Reality. Em momento algum Juliana 

Restrepo parece ter qualquer tipo de relação diretamente jurídica no sentido de ser 

mediada por uma ordem jurídica estatal. Suas relações, seja com Job Monkey ou 

com D. Jurado, não são mediadas por contratos de trabalho acionáveis junto ao Es-

tado colombiano, mas pela codagem autoexecutável de aplicativos; sua identidade 

pessoal não se funda em um CPF, mas em um conjunto de dados biométricos e 

digitais mantidos e verificados diretamente por uma empresa privada, possivel-

mente situada em outro país.  
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 Podemos supor que algum tipo de direito forneça as formas fundamentais 

da personalidade jurídica, ou seja, a forma de constituição básica das empresas de 

plataforma; as formas básicas de contratos que permaneçam externos ao regime de 

auto-execução digital (e a sua garantia de força); as definições, registros e proteção 

da propriedade intelectual que distinguem os sistemas e serviços desenvolvidos e 

oferecidos por diferentes plataformas. Ainda assim, parece haver sempre muitos 

graus de mediação entre essa estrutura jurídica fundante/oculta e as normas que 

acabam incidindo no cotidiano de um ser humano comum.  

 A proposta deste trabalho, ou seja, de uma análise tecnômica, está em não 

concluir pela marginalidade do direito em relação a esse novo modo de normação 

e normalização da vida, mas em reformar o próprio conceito de direito/nomia para 

incluir os novos estratos tecnômicos. Ao invés de pôr questões jurídicas, éticas e 

democráticas exclusivamente em relação ao nível estritamente jurídico/Estatal, de 

modo a abandonar toda a dimensão das plataformas ao campo das especialidades 

econômicas, empresariais e técnicas, a tecnomia pretende pôr essas questões em 

todos esses níveis, bem como nas interfaces entre diferentes níveis.  

 

1.2.1. Cosmonomia 

 

 A passagem a uma tecnomia das plataformas implica que o mundo, ou os 

mundos, está/estão em questão política e nomicamente – trata-se de um problema 

cosmopolítico e cosmonômico.  

 A primeira expressão, embora remeta a Kant (1991a), foi recuperada recen-

temente por Isabelle Stengers (1997, 2007) – e pelo ecossistema de autores que a 

envolve55 – com ressonâncias bem diferentes das kantianas. Se, em Kant, a ideia 

cosmopolítica estava ligada à lei universal, e se contrapunha à multiplicidade dos 

mundos sugerida pelo “céu estrelado sobre mim”, para Stengers se trata, de certo 

modo, do contrário, a saber, de multiplicar os mundos, e de construir os termos da 

sua convivência sem redução de um mundo a outro. O ideal cosmopolítico, nesse 

sentido, é de que “o neutrino dos físicos possa coexistir com os mundos múltiplos 

mobilizados pela etnopsiquiatria” (Stengers, 1997, p. 8, t.m.). 

 
55 Por exemplo La Cadena (2010), Glowczewski (2015), Haraway (2016), Danowski e Viveiros de 

Castro (2014), Latour (2004), Valentim (2018) e Hui (2017a). 
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 Já a palavra “cosmonomia” se sugeriu para mim, assim como “tecnomia”, a 

partir da noção de cosmotecnia de Hui (2016, 2017b) – ela mesma inspirada por 

Stengers –, como uma maneira de falar do nomos em termos de feição de mundo, 

i.e., de como se fazem (e desfazem) mundos, a partir de que matérias, segundo que 

diagramas, etc. Isso em si não se distancia tanto da noção de nomos em Schmitt 

(2014b), nem da própria noção de cosmos, já que “cosmos” não designa simples-

mente o mundo, mas o mundo como ordenado, em oposição ao caos. A noção de 

cosmonomia é, assim, redundante. Mas me interessa usá-la para chamar atenção 

não ao cosmos enquanto mundo já ordenado, mas ao processo de ordenação que 

resulta em cosmoi, o processo pelo qual mundos são des/ordenados, e os mundos 

resultantes desse processo.  

 Posso dizer que, neste trabalho, leio Schmitt como um pensador da cosmo-

nomia, assim como leio Kelsen como pensador da tecnomia – sendo que as duas 

noções só diferem em ênfase ou ponto de vista. Não há diferença efetiva entre os 

conceitos de nomia, tecnomia e cosmonomia, uma vez que toda nomia diagrama 

uma concepção/organização das técnicas e a liga à produção de mundos. O uso 

dessas diferentes palavras só se justifica pela variação de ênfases e pela ligação a 

diferentes contextos problemáticos.  

 Em Schmitt o direito, pensado como nomos, é sempre espacial, não só no 

sentido de se instanciar em relação a uma determinada especialidade, mas no de 

fazer, na sua aplicação, a espacialidade mesma. A nomia, em Schmitt, é sempre 

cosmonomia, sempre fundação e sustentação de mundo.  

 Para o Schmitt tardio, o nomos é “o conceito mais fundamental da ordem 

jurídica, do qual todos os demais conceitos emergem e do qual tudo mais emana” 

(Minca; Rowan, 2015, p. 213, t.m.). É do nomos como ordem espacial, entendida 

como coincidência entre ordenação e localização, que derivam todos os elementos 

subsequentes de uma ordem concreta, sejam não-escritos ou escritos, aterrados ou 

codificados (Schmitt, 2014b). É como se todo direito e todo espaço derivassem de 

um acontecimento que, para Schmitt, é de uma só vez político e jurídico, já que se 

situa no limiar entre esses dois planos – nas leituras anglófonas, isso é frequente-

mente enfatizado através da expressão “to take place”, que significa ao mesmo 

tempo “tomar lugar” e “acontecer”; em português, temos a locução verbal “ter lu-

gar”, sob a condição de que o “ter” aqui (a posse) seja pensado não como algo já 

dado, mas no sentido de um ato de aquisição.  
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 Não há precedência, aqui, do lugar em relação à norma, como não há da 

norma em relação ao lugar. O que há é um processo de constituição simultânea do 

lugar e da ordem, um processo de localização e ordenação produzindo uma ordem 

localizada (nomos) que é também um lugar ordenado (cosmos): nomogênese = cos-

mogênese. Não há, como notam Minca e Rowan (2015, p. 213, t.m.), “um conceito 

de espaço neutro, universal e indiferenciado sobre o qual a ordem se fundaria”. O 

nomos remete, ao contrário, ao “processo pelo qual a ordem é fundada na diferen-

ciação dos espaços”; ele concerne à “diferença espacial” e a “atos fundacionais de 

diferenciação do espaço”. Em Schmitt, a diferenciação do espaço e a emergência 

do direito são um mesmo processo.  

 Esse é um processo de concreção. Para Schmitt, o que importa é sempre 

uma ordem concreta. A ideia de uma ordem jurídica não-localizada (universal ou 

global) e abstrata a aplicar-se sobre uma realidade externa, como se vê em Kelsen, 

soa, para Schmitt, entre risível e incompreensível56. Enquanto as teorias liberais do 

direito, do Estado e das relações internacionais tendem a tomar entes políticos por 

unidades já dadas, supondo-as como ponto de partida para formalizar as suas estru-

turas internas e relações externas, o conceito de nomos ou nomia põe o problema 

de “como essas unidades territorialmente organizadas emergem em primeiro lugar” 

(Zarmanian, 2011, p. 291, t.m.), que “nexo entre o espaço geográfico e o político” 

habilita não só o seu surgimento concreto, mas a sua manutenção “a despeito das 

forças centrípetas [que] operam para subverter o seu equilíbrio e a sua distribuição 

interna”. Schmitt pensa a ordem sempre sobre o fundo da possibilidade real – não 

só teórica – do “colapso, [do] caos político e [da] violência total, desorganizada” 

que ameaçaria, em um sentido politicamente hobbesiano – mas que remete também 

à noção de entropia, no nível cósmico –, toda ordem.  

 O pensamento de Schmitt me parece ser constitutivamente ambíguo quanto 

ao nível cosmonômico em que se situa – é essa ambiguidade de nível que faz dele 

um pensador das plataformas (como Kelsen, embora de uma maneira diferente), e 

não só da terra-chão. Muitas vezes ele parece se instalar nesse lugar hobbesiano ao 

mesmo tempo moderno e preocupado com o limiar da modernidade em que o fora 

 
56 Embora o conceito de nomos e, com ele, a ênfase explícita na localização da ordem apareçam na 

obra tardia de Schmitt (1997, 2014b), seu pensamento sempre fora caracterizado pela noção de que 

o direito e a política só podem ser pensados a partir de uma “situação concreta” (Schmitt, 2007), o 

que envolve “claramente”, para Minca e Rowan (2015, p. 88, t.m.), “a localização espacial em que 

um conflito acontece/toma lugar [takes place]”.  
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da ordem jurídica/social/cultural aparece como um “estado de natureza” caótico e 

radicalmente violento – o par natureza/cultura operando paralelamente à distinção 

entre ordem e caos. Em especial um “primeiro” ou “jovem” Schmitt (2005, 2007) 

parece tender nessa direção, ao passo que o “último” Schmitt (2014b) d’O Nomos 

da Terra sugere uma dimensão cosmopolítica ao pensar o nomos junto à physis, a 

ordem junto à localização e o direito junto à terra. Para Galli (2015), com o gesto 

de espacialização do direito, o que Schmitt busca é politizar a natureza (ou seja, 

produzir um pensamento cosmopolítico) através, nas palavras de Minca (2011, p. 

167, t.m.) da “espacialização de um ato ontológico fundamental”.   

 Não creio ser por nada que pensadores contemporâneos da cosmopolítica e 

da ecologia ontológica, notadamente Latour (2017a, p. 231, t.m.) – ainda que com 

muitas ressalvas, quase pedidos de desculpas –, encontrem em Schmitt material 

para, em face da crise climática, pensar um nomos não-totalizante e pluriversalista 

“de Gaia”. Enquanto adicionar, ao espaço “objetivo”, um espaço “experimentado” 

só resultaria em “estender a bifurcação entre a geografia humana e a física”, o que 

Schmitt habilita, ao oferecer o conceito de nomos em termos de diferenciação do 

espaço, é a produção de “tantos espaços, no plural, quanto há situações políticas e 

tecnologias concretas”, ou seja, de um pluriverso tecnômico.  

 Schmitt (2007, p. 53, t.g.m.) chega a dizer expressamente que “o mundo 

político é um pluriverso, não um universo”. Afinal, se todo lugar e todo tempo se 

fundam em processos nômicos concretos, então não se pode presumir um universo 

meta-tecnômico no qual as diferenças entre tecnomias singulares possam ser nego-

ciadas de modo neutro. A política em sentido forte pressupõe essa ausência de um 

ponto de vista neutro, e, nesse sentido, é sempre cosmopolítica – sempre uma polí-

tica em que estão em jogo os mundos.  

 A tarefa tecnômica fundamental, em Schmitt, é a de fazer um mundo e, com 

ele, fazer uma perspectiva, e de manter esse mundo e essa perspectiva, impedir a 

sua recaída no caos. Essa pode ser entendida como uma perspectiva radicalmente 

cosmopolítica e não-modernista, no sentido de que não supõe a modernidade nem 

os seus elementos centrais (o Estado, o direito, o indivíduo), mas começa por um 

plano em que tais construções não passam de uma possibilidade contingente entre 

infinitas outras.   

 O processo de produção e manutenção de uma nomia, entendido como pro-

cesso de concreção, de localização e ordenação (em contraste à presunção de uma 
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localidade e de uma ordem) – e aqui leio Schmitt à minha maneira, i.e., à luz de 

D&G, da ecologia das práticas etc. –, envolve sempre uma seleção e diagramação 

de subsídios ou rudimentos que não são locais e ordens. Começa-se por um plano 

relativamente caótico – que não é, contudo, um caos total – de onde se pode seleci-

onar e extrair traços de localidade e de ordem, quase-conteúdos e quase-expressões. 

Os traços de localidade ou de territorialidade consistem em matérias móveis, fluxos 

de energia, intensidades, afetabilidades virtuais da matéria como potências de orga-

nização; os traços de ordem são funções informais ou não-finalizadas, diagramas, 

tensores, espontaneidades ou forças de expressão, que insistem em procedimentos 

de codagem (Deleuze; Guattari, 1980).  

Esse plano é simplesmente a terra, entendida ao nível pleno, mas subtraída 

de toda ideia de totalidade (não se trata da Terra); a terra como matéria e potência 

de organização, potência de gerar e manter formas de vida, e condição de qualquer 

articulação nômica de territórios e codagens.  

O papel das técnicas nesse processo nômico é fundamental, embora não se 

trate mais da noção instrumental da técnica. A técnica não aparece aqui como um 

modo de correlação entre um sujeito e um objeto, mas como um objeto, coisa ou 

processo a título próprio. As técnicas constituem focos de concreção de qualquer 

nomia envolvendo humanos, já que operam contrações que consolidam elementos 

humanos e não-humanos de modo duradouro57. O trabalho produtivo humano, que 

decorre de uma espontaneidade ou funcionalidade informal, ao aplicar-se sobre a 

afetabilidade específica de uma determinada matéria, gera uma contração singular 

irredutível a qualquer dos dois polos, que se autonomiza e passa a desenvolver-se 

segundo exigências próprias (Simondon, 2012). Cada consolidação técnica de fun-

ções humanas (que passam a formalizar-se justamente por meio dessas consolida-

ções) fixa e sustenta uma maneira de viver na/da terra, ou seja, um determinado 

modo de interface entre o humano e a terra. Os primeiros exemplos de nomos que 

Schmitt (2014b) mobiliza se relacionam ao trabalho da terra e a como ele gera seres 

técnicos simples como cercados, pontes e lavouras58. As concreções técnicas são, 

assim, os elementos básicos que constituem uma tecnomia não só como ordenação 

de um espaço já dado, mas como produção de uma plataforma nômica, por mais 

rudimentar que seja.  

 
57 Ver subseção 3.1.2.  
58 Ver subseção 3.1.1.  
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 Toda concreção técnica, assim, já é nomos (tecnomia), já é plataforma e já 

faz um mundo. Localização e ordem, território e mapa são expressos de uma vez e 

inseparavelmente em uma espécie de síntese tecnômica e cosmonômica. A noção 

de cosmotecnia (Hui, 2016, 2017b) entra justamente nesse ponto, apontando para o 

perspectivismo e o pluriversalismo decorrentes da concepção da técnica como um 

processo singular e localizado de concreção. Disso decorre não tanto que cada “cul-

tura” tem uma determinada “concepção” da técnica, mas que todo modo de fazer 

mundo, ligar localização e ordenação, repartir natureza e cultura etc. supõe já de 

saída processos técnicos concretos, estes produzindo não só as suas concepções e 

normas concretas, mas suas matérias, espaços e tempos.  

 Estabelecido que todo dispositivo tecnômico é resultado de um processo de 

tecnogênese e nomogênese ao mesmo tempo localizado e localizante, vale a pena 

traçar algumas linhas gerais da genealogia da tecnomia moderna. Já não se trata 

aqui do seu modelo funcional e normativo, abordado na seção anterior e com base 

em Kelsen, mas da sua constituição real e nômica. A noção de realidade aqui não 

implica uma maior objetividade científica; muito pelo contrário, ela indica um plano 

em que já não parece possível assumir o tipo de postura metodologicamente objeti-

vista vista em Kelsen.  

 No mapeamento desses processos formativos, anteriores à possibilidade de 

descrição científica que eles mesmos produzem, parece inevitável recorrer, ao me-

nos em certa medida, ao discurso mítico. A Paz de Vestfália, por exemplo, marco 

histórico canônico do modelo moderno da soberania, e onde a genealogia que vou 

traçar a seguir tenderá a convergir, aparece, como mostra Fitzpatrick (2014), mais 

como um mito de origem que como uma objetividade histórica. À altura de 1648, 

quando são assinados os tratados, o processo gradual de enfraquecimento do poder 

imperial/papal e de fortalecimento dos reinos já se estendia por 300 anos (Croxton, 

1999), ao passo que, mesmo depois, o Sagrado Império Romano continuou tanto 

válido na teoria quanto eficaz na prática, bem como o conceito de soberania demo-

rou ainda para consolidar-se e entrar em uso corrente.  

 No limite, todo evento histórico que pretende marcar o início ou o fim de 

uma época, ou oferecer o paradigma de uma determinada operação real, é sempre 

constitutivamente mítico. Nesse sentido, todo mito ao mesmo tempo simboliza e 

recobre um processo complexo que, como tal, se desenvolve em uma duração, e 

que combina territorialidades intensivas e funções diagramáticas, em uma série de 
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repetições e variações das quais só é possível extrair um paradigma formal segundo 

um corte arbitrário.  

 A tecnomia moderna, e o mundo a que ela corresponde – a saber, o mundo 

globalizado – podem ser mapeados em termos de alguns temas principais, ainda 

que a escolha desses temas tenha uma dimensão arbitrária. A história que conto 

aqui, e que desenvolvo melhor em outros pontos deste texto, passa pelos temas da 

globalidade da terra, da mecanicidade da natureza, da propriedade dos meios de 

produção e do universalismo. Se trata, portanto, de narrar processos de globaliza-

ção, naturação, mecanização, apropriação e universalização, esta última respon-

dendo à necessidade de conter a ameaça da pluralidade dos mundos. Todos esses 

processos constituiriam os regimes especificamente modernos de localização e or-

denação, aqueles pelos quais a tecnomia moderna surgiria concretamente na sua 

singularidade.  

 Em primeiro lugar, o arredondamento e a globalização da terra, que, para 

Schmitt (1997, 2014b), são coisas diferentes, ou aspectos diferentes de um mesmo 

paradigma de localização. Arredondar a terra consiste no aspecto experiencial e di-

agramático desse processo, e corresponde à circumnavegação do planeta, esse feito 

prático e técnico que inaugura a experiência concreta da terra como um globo uni-

ficado. Fazer da terra um globo, por outro lado, é uma questão do conceito cientí-

fico, matemático e geométrico que se faz do planeta. A sua teoria é muito mais 

antiga que o arredondamento empírico da terra, mas ganha uma nova tração uma 

vez que passa a corresponder a experiências concretas, não só no sentido da nave-

gação, mas na prática das novas ciências e tecnologias que emergem com o avanço 

da época moderna59.  

 Pela primeira vez, passa-se a ter uma noção de localização global, que vê o 

mundo como uma totalidade sem fora. A forma esférica é chave nesse sentido, já 

que se caracteriza por não ter nenhum limite, nenhuma fronteira; por permitir, ao 

menos virtualmente, movimento infinito em qualquer direção (circumnavegação). 

Antes disso, cada nomos singular fazia o próprio espaço na sua vivência local, e o 

conflito entre diferentes grupos humanos se dava em termos de um encontro de 

espaços incongruentes – todo problema de direito das gentes era, em sentido topo-

lógico, não-orientável. Não havia o mundo em geral, mas só a multidão de terras 

 
59 Ver a introdução à seção 3.2.  
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planas, correspondendo a concreções incomensuráveis de ordenação e orientação – 

usos e técnicas diferentes, localizações e normações diferentes. A conjunção da cir-

cumnavegação e do conhecimento científico da terra como Globo inaugura uma 

nova geometria da terra, que acrescenta a todas as perspectivas locais e concretas 

uma meta-perspectiva com pretensões universais: o globo tem uma só superfície, 

um só lado, um só verso. A terra como globo, antes do “espaço” como o pensamos 

hoje, é a primeira localização concreta do universo.  

 Nesse sentido, um universalismo teórico já (e literalmente) antigo, cujas ra-

ízes podem ser traçadas a uma suposta ou mítica “era axial”, adquire condições 

concretas de implementação, isto é, de fundar um novo nomos da terra.  

Se o nome do revival universalista, na sua forma espiritual ou de expressão, 

é Modernidade, o nome da sua implementação material (de conteúdo) é Coloniza-

ção. Se o universalismo humanista se aplica, através de uma série de racionaliza-

ções tanto político-jurídicas quanto pretensamente científicas, só a determinados 

territórios e populações humanas, a cognoscibilidade universal do globo é efetiva-

mente global. Territórios e populações não-ocidentais são, assim, figurados como 

objetos de conhecimento científico e de governo racional, mas não como sujeitos 

do projeto intelectual, político e jurídico moderno (Silva, 2007)60.  

 Enquanto o universalismo do Espírito pretende fundar todo um (particular) 

conjunto conceitual-normativo como projeto universal, a globalização da terra a 

produz como um objeto total de conhecimento, governo e exploração material. É a 

divisão natureza/cultura, como forma específica da representação moderna61, que 

permite essa abordagem dual, sendo que, como insiste a teoria crítica da raça, há 

parcelas enormes da população de seres humanos que fica excluída da concepção 

moderna de humanidade, compartilhando, portanto, o lugar do Globo como objeto 

material de governo e exploração (Silva, 2007; Mbembe, 2013).  

 Mesmo “domesticamente”, ou seja, em território metropolitano, a mesma 

divisão fundacional precisa ser traçada. Ela pode ser pensada, creio, com o mito 

fundador marxiano da apropriação primitiva, o “grande cercamento” pelo qual a 

terra produtiva Europeia é apropriada privadamente, gerando não só a propriedade 

privada dos meios de produção, mas a massa de trabalhadores livres, como base 

material (territorial, populacional e técnica) da modernidade (Marx, 1996). Como 

 
60 Ver subseção 3.2.1.  
61 Ver seção 2.1.  
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mostra o feminismo marxista, há uma dimensão de gênero decisiva nessa apropria-

ção, e inclusive no modo como a relação entre o homem (sempre masculino) e a 

terra é pensada (Merchant, 1989). É como se houvesse um paralelo entre a domes-

ticação-apropriação da terra-globo como objeto de uma oiko-nomia e o confina-

mento da mulher ao espaço da oikos e ao trabalho reprodutivo, i.e., sua exclusão da 

polis e do trabalho em “sentido próprio”, produtivo, envolvido com consolidar a 

plataforma não só da vida biológica, mas do projeto humano universal.  

 A grande divisão cosmonômica natureza-cultura, qualificada por divisões 

internas à espécie humana – raciais, sexuais etc. –, funciona, assim, para fazer do 

Globo um universo tecnomicamente concreto, realizando, ou seja, implementando 

o projeto universalista moderno.  

 A ideia que viria a consolidar tudo isso em um paradigma tecnômico bem-

determinado é a da soberania moderna, como formulada, na teoria, por pensadores 

como Maquiavel, Bodin e Hobbes, e formalizada, na prática, pelos tratados da Paz 

de Vestefália de 1648. Conforme o entendo – e aí chego novamente ao modelo da 

tecnomia moderna que fiz na seção 1.1 –, esse dispositivo tecnômico opera sobre a 

base de uma dupla dualidade: em um sentido, a bifurcação natureza/cultura; em 

outro, a distinção funcional entre constituição e governo, i.e., entre o ser do direito 

como validade e a eficácia da sua atividade.  

 A separação entre soberania e governo, como característica definidora do 

pensamento político propriamente moderno, surge na teoria política europeia no 

contexto das guerras religiosas do Séc. XVI, sendo teorizada canonicamente por 

Bodin (1993) nos seus Seis Livros da República. Até então, havia um alto grau de 

uniformidade confessional entre os poderes europeus, de modo que, ao nível teoló-

gico-político (i.e., cosmopolítico) compartilhava-se um mesmo mundo. As guerras 

religiosas vêm instanciar novamente a ameaça cósmica radical da pluralidade dos 

mundos e da consequente inegociabilidade das perspectivas.  

Dada a pluralidade dos poderes religiosos, e a consequente impossibilidade 

de resolver o conflito de mundos ao nível de uma autoridade teológica reconhecida 

por todas as partes, era preciso produzir a soberania absoluta a um nível laico, um 

poder ao mesmo tempo temporal e absoluto. Para tanto, era necessário separar o 

poder infalível do soberano das diversas atividades de governo exercidas em seu 

nome por oficiais inferiores – estas sujeitas a falhas, incoerências etc. (Nicholls, 

2019). A frase “O Rei reina, mas ele não governa”, atribuída a Jan Zamoski, 
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expressa o mesmo gesto político: o poder do Estado deve ser uno e absoluto como 

o de Deus; a atividade de governo, por outro lado, é essencialmente múltipla.  

 Bodin (1993) tinha sido o primeiro a formalizar teoricamente, em terreno 

não (diretamente) teológico, a separação entre a soberania como una e o governo 

como múltiplo. Ele distingue entre o Estado (l’État) e o governo (la police – tam-

bém traduzível, é claro, como “a polícia”), a fim de conservar a soberania absoluta 

apesar da multiplicidade da atividade de governança real62. Em toda a tradição do 

pensamento moderno de uma forma ou outra influenciada por essa partição, opera 

uma distinção fundamental entre, de um lado, o ser do Estado e do direito, sua le-

gitimidade e reconhecibilidade política, e, de outro, a atividade de governo, que é 

atribuída formalmente ao Estado, mas que não se confunde com ele, e cuja questão 

principal é a da eficácia.  

 

1.2.3. Nuance 

 

 A passagem ao que chamo uma tecnomia das plataformas ou da nuvem – 

em referência diferencial, em ambos os casos, aos conceitos de “soberania de pla-

taformas” e “nomos da nuvem” de Bratton (2015) – consiste, por tudo o que foi 

discutido até aqui, em um processo essencialmente nebuloso no qual não há como 

saber, de modo definitivo, de onde “estamos” vindo, para onde “estamos” indo, ou 

sequer quem somos “nós” para começo de conversa. Por isso me parece cabível 

chamar esse lugar para onde “estaríamos” indo, ou onde já “nos” deslocaríamos (a 

tecnomia das plataformas ou da nuvem) simplesmente de nuance.  

 A palavra “nuance” deriva do latim “nubes” (nuvem), transformada em 

verbo com o francês “nuer” (nublar) e voltando a substantivo com “nuance”, que 

indica o caráter nublado de algo, sua variação sutil de tons e sombras. Uma nuance 

é uma diferença sutil, quase imperceptível, gradual. O inglês, no gesto de verbar 

(to verb) comum na língua, passa mais uma vez ao verbo com “to nuance” – dar 

 
62 Bodin (1993) não usa consistentemente a distinção, e em especial o termo “police”, consistente-

mente ao longo da République, dando a ver o caráter ainda formativo da então nascente teoria polí-

tica moderna. Em certos pontos, o seu conceito de governo se aproxima do sentido cotidiano em que 

hoje usamos a palavra – o conjunto dos oficiais executivos encarregados de levar adiante a atividade 

governamental. Em outros, ele se refere propriamente à atividade de governo enquanto tal, distin-

guindo assim o Estado como entidade e o governo como atividade. Esse segundo sentido é o que 

nos interessa aqui. Com efeito, se chamamos “o governo” o conjunto dos indivíduos e grupos que 

estão, em um dado momento, encarregados do governo, é só por uma metonímia, uma vez que go-

vernar é, antes de tudo, aquilo que eles fazem, e que o governo é, assim, uma atividade.  
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nuance a algo, adicionar diferenças e gradações àquilo que anteriormente era (ou 

parecia ser) uniforme, contínuo. É um verbo muito útil, que valeria a pena trazer 

para o português: nublar.  

 Feita essa recapitulação, fica claro um grau de ambiguidade na noção de 

nuance: Adicionar detalhe, diferença ou grão a algo, ou seja, passar a vê-lo em mais 

alta definição, coincide com nublar esse algo, o que implica vê-lo pior, sem a cla-

reza e a transparência de um céu azul.  

 Me parece que adentrar a tecnomia da nuvem, a tecnomia-nuvem, a tecno-

mia nuante ou simplesmente a nuance é um processo ambíguo justamente nesse 

sentido: Ao mesmo tempo coisas que pareciam bem-definidas segundo os quadros 

de referência modernos começam a se mostrar como ricas em diferença interna – 

onde havia binarismos aparecem gradientes, espectros de diferença –, e aquilo que 

parecia acessível ao conhecimento e transparente à vista começa a parecer opaco, 

indefinido. É como se a nave moderna – que mal vinha se descobrindo uma nave 

(ela achava que era o universo), e que ainda precisa se reconstruir constantemente 

em plena viagem – penetrasse uma nuvem, uma neblina cada vez mais densa, ao 

mesmo tempo que turbulências de causa indeterminada, talvez indeterminável vêm 

aumentando em intensidade.  

 Nesse novo contexto, as distinções fundamentais da modernidade, natu-

reza/cultura, pessoa/coisa, constituição/governo, ser/agir etc., distinções que estru-

turavam a cosmonomia moderna e, portanto, o mundo dos modernos, parecem se 

esfumar rapidamente, ou entrar em uma variação imprevisível. Ao mesmo tempo, 

uma multidão de novos tons, novas gradações, novas possibilidades se sugerem, 

ainda que quase sutilmente. Essas possibilidades, como tais, são muito difíceis de 

apreender a partir do marco conceitual que “nós”, que pensamos um dia ter sido 

modernos, ou que estávamos tentando, por vontade própria ou obrigação, consci-

entemente ou não, fingir que o éramos, trazemos na bagagem. Isso parece fazer, 

especialmente nos momentos em que a ruína do moderno parece mais evidente, 

com que retornem variantes de todo tipo de marco não-moderno – metonímias e 

metáforas do antigo, do medieval, do bárbaro, do selvagem.  

 Isso em si não implica tanto que a tecnomia das plataformas tenha essenci-

almente a ver com esses passados, mas sim que, naquilo em que ela difere radical-

mente do moderno, ela evoca traços do que lembramos como não-moderno. Essas 

evocações podem tanto oferecer graves perigos como grandes potências, e podem 
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ser muito úteis desde que mobilizadas a título provisório, ou seja, navegacional, e 

nunca essencialista.  

 No ambiente de dispositivos, aplicativos, interfaces e usuários da tecnomia 

das plataformas, o elemento que produz o que chamo nuance é, sobretudo, aquilo 

que recentemente tem sido discutido como governança algorítmica (GA), e que, 

neste trabalho, denomino também demogramática algorítmica (DA) ou algoritmia. 

A algoritmia consiste ao mesmo tempo em um paradigma de governo dos seres 

vivos e não-vivos (uma nova modalidade de governança), e em uma maneira de 

relacionar populações, suas representações, e exercícios de poder (uma nova demo-

gramática).  

Essa nova demogramática está ligada à produção da nuance, em primeiro 

lugar, porque, enquanto a demogramática moderna funcionava produzindo dois 

grandes tipos de representação bem-determinados tanto em si mesmos quanto no 

seu regime de relação (regido pela concepção instrumental da técnica) – a represen-

tação política das pessoas e a científica das coisas –, a demogramática algorítmica 

não só 1) não opera essa bifurcação, fazendo com que os lugares de pessoa e de 

coisa, de sujeito e objeto, se tornem contingentes a situações específicas e, portanto, 

renegociáveis a cada caso, como 2) não depende do mecanismo da representação 

stricto sensu para funcionar, sendo capaz de governar as multiplicidades enquanto 

multiplicidades através do estabelecimentos de correlações estatísticas.  

O fato de os dispositivos e aplicativos, e sobretudo a fenomenologia inter-

facial pela qual eles se manifestam para os seus usuários, estarem permanentemente 

conectados, na TP/DA, ao processo da algoritmia, é o que produz a experiência da 

nuance na sua radicalidade. As normas concretas inscritas nas interfaces que se 

apresentam a usuários a cada momento (como em HyperReality) não cessam de 

variar em função de um diagrama de relações distribuídas em múltiplos níveis da 

plataforma nômica. Se na tecnomia moderna a ordem concreta se baseava no tra-

çado de fronteiras, separando o dentro e o fora do território, bem como distinguindo 

o nacional do estrangeiro, o cidadão do não-cidadão, e a lei se constituía como 

norma geral através da representação, a algoritmia traça e retraça fronteiras cons-

tantemente em função de uma distribuição de singularidades que, como tal, não 

conhece fronteiras – ela opera ao nível de um nomos diagramático em que nem o 

nomos da terra como partição do espaço, nem o direito codificado, se encontram 

dados. Relações contingentes entre ordens concretas e normas, que tendem a não 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



87 

 

 

ser gerais/universais, mas concretas, singulares e, portanto, excepcionais, se põem 

e dispõem a cada novo caso.  

Isso faz com que, a depender das configurações diagramáticas produzidas 

em cada situação singular, as mesmas singularidades/multiplicidades dêmicas pos-

sam se apresentar como pessoas ou coisas, como sujeitos ou objetos, e com que os 

regimes de relação entre essas singularidades e seus meios, embora normativos, se 

mantenham continuamente em processo de modulação. Se, em Hyper-Reality, não 

houvesse plataformas de identidade ocupadas em prover e cuidar da personalidade 

global de cada indivíduo, não seria difícil imaginar que, em uma teia de relações 

locais e parciais com plataformas ligadas a diferentes tipos de funções, um mesmo 

usuário pudesse variar entre condições de gente, de animal e de coisa, de modo que 

todas essas relações se tornariam perspectivais.  

 Isso configura, evidentemente, um deslocamento considerável em relação à 

situação estável de bifurcação natureza/cultura que caracteriza a modernidade. Em 

consequência, parecem se sugerir cada vez mais frequentemente temas e tropos não-

modernos como ferramentas precárias para interpretar e navegar a tecnomia nuante. 

A título de esquematização e resumo, ressaltarei aqui três níveis de imaginário não-

moderno, ou, em outras palavras, três mitologias especulativas que voltarão a apa-

recer ao longo deste trabalho: 1) uma nova idade das trevas (medievalismo); 2) um 

novo paganismo (antiguidade), e 3) um novo animismo ou perspectivismo (o “sel-

vagem” ou “primitivo”).  

 A hipótese ou mito de uma “nova idade das trevas” foi recentemente popu-

larizada pelo livro de mesmo nome de Bridle (2018), cujo argumento é de que as 

novas tecnologias, na sua acelerada complexificação, ao invés de tender ao maior e 

eventualmente perfeito conhecimento humano da realidade, tenderiam a produzir 

uma situação em que nos tornaríamos progressivamente incapazes de distinguir o 

fato da ficção, a ciência do mito. Os modos pelos quais somos governados se tor-

nariam progressivamente incompreensíveis para nós, ao mesmo tempo em que as 

versões simplificadas da realidade, na forma de fundamentalismos religiosos, teo-

rias da conspiração etc. encontrariam solo fértil para proliferar. No seio da virada 

especulativa da teoria contemporânea, a mitologia de uma nova idade das trevas 

encontra eco no medievalismo especulativo e na “black metal theory” (Petropunk 

Collective, 2013; Masciandaro, 2014), notadamente em Thacker (2011, 2013) e 
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Masciandaro (2013; Connole; Masciandaro, 2015), bem como na demonologia re-

volucionária do Gruppo di Nun (2019).  

 Em termos mais especificamente nômicos, uma leitura neomedievalista da 

tecnomia das plataformas tende a enfatizar o pluralismo jurídico dessa nova confi-

guração em oposição ao monismo que caracterizou o direito moderno (e que, pode-

se argumentar, tem o seu ápice no monismo a priori de Kelsen ao nível do direito 

internacional). Esse novo pluralismo, em que ordens jurídicas de diferentes tipos e 

escalas se sobrepõem, ao mesmo tempo em que uma pluralidade não-resolvida de 

ordens coexistem, remete, com efeito, ao pluralismo jurídico característico do perí-

odo medieval (Bobbio, 2008). Em versões (cosmo)politicamente propositivas, esse 

pluralismo neo-feudalista é afirmado na teoria do “patchwork”/neocameralismo de 

autores neorreacionários como Moldbug (2007, 2008) e o Land (2012) tardio. A 

imagem cosmonômica, em oposição à imagem moderna do globo, é a de uma mul-

tidão de terras planas, determinadas em função da experiência local de cada coleti-

vidade e/ou da sua teologia política, e não-orientáveis entre si. Nesse horizonte, o 

direito das gentes tem seu paradigma nas Guerras de Religião, a disputa política é 

sempre teológica-cósmica, e a tecnologia se indistinguem da mágica.  

 Em um próximo nível de especulação não-modernista, a tecnomia das pla-

taformas pode aparecer sob a forma de tropos pagãos, remetendo aos aspectos da 

antiguidade que não prefiguram o moderno. Se, no nível medievalista, o pluralismo 

ainda é entendido em termos de uma pluralidade de teologias-políticas do Um, e o 

demônico é oposto ao divino como o múltiplo é oposto ao uno, o paganismo livra 

o demônico da oposição ao divino – o daimon antigo não é uma figura do mal, e 

não se opõe ao bem do Um; ele simplesmente figura um espírito local qualquer, e à 

multidão dos corpos corresponde a multidão dos espíritos63. Nesse imaginário, a 

democracia não-representativa, demonizada tanto pelo medievo (anti-democrático) 

quanto pela modernidade (democrático-representativa, que reconstrói o conceito de 

democracia à imagem da representação teológico-política monoteísta), reaparece 

como potência política na forma de uma pandemocracia algorítmica em que todas 

as coisas participam do circuito demogramático64.  

 Por fim, em um terceiro nível, podemos especular sobre o devir não-mo-

derno da nomia das plataformas em termos do “selvagem”, do “primitivo”, e das 

 
63 Sobre a democracia daimônica e sua demonização, ver introdução do Cap. 2.  
64 Ver introdução à seção 4.1 sobre pandemocracia e seção 4.2 sobre a demogramática algorítmica.  
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suas cosmologias totêmicas, animistas ou perspectivistas. Kelsen (1998b, p. 226) 

compara o direito internacional, na medida em que ela não estabelece inequivoca-

mente a unificação de uma ordem normativa universal, a uma “ordem jurídica pri-

mitiva”, ao mesmo tempo que McLuhan (1997), discutindo as revoluções midiáti-

cas, fala de uma “aldeia global”. A pandemocracia algorítmica, na medida em que 

redistribui constantemente os lugares e papeis de pessoa e de coisa, para além da 

bifurcação moderna, faz com que todo encontro na tecnomia nuante se aproxime do 

paradigma do encontro na floresta no perspectivismo ameríndio: quem aparece 

como gente ou como bicho, como predador ou como preza, como corpo ou como 

espírito, pode sempre variar em função de qual a perspectiva que captura a outra, 

qual a correlação de forças na diagramação de modos de ver e de agir agenciados 

naquele encontro (Viveiros de Castro, 2013, 2015): a cosmonomia das plataformas 

como nomos perspectival.  

 Em Smart Technologies and the End(s) of Law, Hildebrandt (2015, p. viii, 

t.m.) fala de “um novo animismo” que surgiria da ubiquidade de objetos ligados à 

nuvem e, portanto, dotados de algum grau de agência, implicando os humanos em 

redes de agência pós-, não- ou inumanas65. Nesse contexto, o pensamento de Hui 

(2017a, 2017b) sobre cosmotécnica e tecnodiversidade, na medida em que se co-

necta ao conceito de perspectivismo de Viveiros de Castro, sugere a possibilidade 

de navegar a tecnomia das plataformas em termos da negociação de perspectivas e, 

portanto, de algo como um tecnoxamanismo. Hui (2016) escolhe, ao menos de sa-

ída, concentrar seus esforços na cosmotecnia chinesa e, nesse sentido, sugere que 

diferentes caminhos de pesquisa poderiam ser traçados a partir de diferentes tradi-

ções cosmotécnicas e, portanto, tecnômicas. Uma contribuição amazônica para o 

pensamento cosmotécnico ainda estaria por ser articulada, e este trabalho, embora 

de modo ainda necessariamente muito conjetural e limitado, busca traçar algumas 

linhas especulativas nessa direção66.   

 
65 Hildebrandt (2015, p. viii, t.m.) considera essa agência como “sem mente” (“mindless”), embora 

não fique claro qual o sentido de “mente” implicado. Ela se refere a Stengers (2012) para salientar 

como a agência pode ser vista como sempre produto de um agenciamento envolvendo humanos e 

não-humanos, de modo que o animismo se tornaria pertinente sempre no contexto de uma rede con-

creta de relações envolvendo humanos e não-humanos. Há, porém, um objetivo claro no projeto de 

Hildebrandt em proteger a subjetividade humana moderna contra a sua problematização radical pela 

agência pós-humana implicada pelas novas tecnologias.  
66 Ver seção 2.3 em geral e passagens da seção 5.3 sobre o “paradigma animista”.  
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2. Demogramática I: Fontes formais do direito 

 

A palavra “democracia”, como se sabe, surge na Grécia antiga pela união 

de “demos” (povo) e “kratos” (força, autoridade). A democracia, assim, é o poder 

ou a força do povo. Há diferentes maneiras como esse conceito pode ser pensado. 

Em especial, parece possível pensar a junção demos-kratos em dois sentidos bas-

tante diferentes, senão opostos.  

Em um primeiro sentido, demos e kratos não se distinguem, de modo que a 

democracia não é nada mais, nada menos que o povo como poder, a força como 

povo, o povo como força. Nesse sentido, há uma democracia-força, ou uma vida 

democrática. A democracia, nesse sentido, não é um tipo de constituição ou modo 

de governo entre outros, mas uma força indiferente às formas políticas, que ameaça 

qualquer constituição posta. Enquanto forma de vida, ela faz coincidir constituição 

e governo, ser político e atividade governamental. Seu ser é a sua atividade mesma 

de (des)governar-se.  

De outro lado, pode-se pensar na articulação demos-kratos em termos de 

uma síntese disjuntiva, i.e., como uma junção que produz seus dois polos como 

distintos, mas conectados. Nesse sentido, a questão da democracia se torna uma 

questão da forma de constituição, e uma boa democracia aparece como uma forma 

de constituição capaz de articular demos e kratos de tal modo que o exercício do 

poder possa ser legitimamente atribuído ao demos. A autoridade política é, de di-

reito, detida e exercida pelo demos. Supõe-se uma entidade-povo, e não só uma 

força-povo. O povo, nesse sentido, é um ser político, formando parte de uma onto-

logia política, e mantendo uma relação mediada com a própria atividade.  

Já na sua origem grega, a democracia fazia conviver os dois sentidos do 

próprio conceito. A palavra demos podia significar tanto o povo pobre, a ralé, os 

despossuídos, os periféricos, quanto a coletividade política legitimamente encarre-

gada do governo da cidade. Ela era tanto uma força pré-política, ao mesmo tempo 

hiper- e antipolítica, quanto a forma institucional da política.  

Se formos, porém, mais a fundo na raiz de demos, veremos que a palavra 

não significava apenas povo comum, mas, antes disso, significava distrito, no sen-

tido da divisão da terra ou do espaço. É possível que ela se referisse a qualquer 

divisão da sociedade em geral, em um sentido ligado tanto ao espaço quanto à 
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classe. Na antiga Ática, as demes eram os distritos – notadamente os periféricos – 

em oposição à polis ou cidade-Estado de Atenas.  

A palavra inglesa pela qual se traduz “deme” é “township”, termo que, na 

África do Sul em apartheid, designava os distritos reservados à ocupação “não-

branca”, e, depois disso, uma região predominantemente negra, normalmente sub-

econômica, considerada como anexa a uma área urbana. De modo que, se fôssemos 

traduzir deme para o português, talvez a palavra mais adequada fosse “favela” ou 

“periferia”. A democracia, como poder do demos e das demes, pode ser lida como 

o poder periférico ou da favela.  

A raiz da-, que desemboca em demos e deme, é originária do proto-indo-

europeu, e implica divisão (Da-mo-). É a mesma raíz que se observa em democra-

cia, demagogo, demografia, demótico, mas também epidemia, pandemia, daemon, 

demônio, pandemônio, demiurgo, eudaemonia (alegria ou, mais literalmente, con-

dição de estar possuído ou governado por bons demônios). O daemon divide, dife-

rencia, governa todo um movimento de diferenciação em direção ao múltiplo e ao 

singular. A democracia, como força daimônica, pode ser aproximada à versão polí-

tica ou metapolítica da diferença em si (Deleuze, 2001) ou da diferança derridiana 

(Derrida, 1967; 1979).  

Por demogramática, entendo a questão da diagramação da democracia, ou 

seja, da relação entre demos e kratos. Essa questão envolve tanto o problema das 

formas de constituição ou modelos demogramáticos, quanto da democracia como 

processo dêmico, e sobretudo o da passagem entre esses dois níveis.  

A palavra “daemon”, ao contrário de “demônio”, não denota uma agência 

essencialmente má. Ela tende a significar o mesmo que “gênio” ou “espírito”, ou 

seja, qualquer agência não-humana, geralmente num contexto politeísta ou ani-

mista. A noção de demônio com que estamos acostumados, com seu sentido nega-

tivo, tende a surgir junto a uma nova religião, do ponto de vista da qual as divinda-

des de cosmovisões anteriores, agora marginais, passam a aparecer como agências 

malignas. Especialmente para as religiões monoteístas, uma agência espiritual neu-

tra, e especialmente uma com capacidade diferenciadora e, portanto, cosmogênica, 

é impensável. Não há espaço, no cosmos monoteísta, para espíritos selvagens, “na-

turais”, i.e., daemons em sentido próprio. Ou um espírito está a serviço de Deus, 

caso em que é um anjo, ou não está, caso em que deve estar contra Deus, sendo, 
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portanto, um demônio. Uma passagem do politeísmo/animismo ao monoteísmo ou 

exclui os daemons, ou os faz aparecer como demônios.  

Não é por nada que a demonização da democracia é inaugurada – ou, ao 

menos, tem estabelecido seu paradigma na “tradição ocidental” – pela filosofia 

“propriamente dita” de Platão e Aristóteles, essa espécie de monoteísmo filosófico. 

Se a ordem natural das coisas e o bem moral são cognoscíveis pela razão, e se há 

especialistas da razão, deixa de ter sentido que as decisões políticas sejam tomadas 

por muitos, ou seja, por qualquer um. O bom governo é um governo de acordo com 

a lei das coisas mesmas, com a lei do cosmos, e não com a vontade humana. Nesse 

contexto, a democracia aparece ou como princípio pulsional a ser mediado pela 

política e domado pelo direito, ou como uma forma de governo decaída e pernici-

osa, em que as paixões irracionais dos homens – e notadamente dos pobres, vistos 

como brutos e guiados pelo desejo67.  

Não é pequena, nesse contexto, a importância simbólica de um dos mais 

célebres feitos da democracia antiga, a saber, o de ter matado Sócrates. Esse ato 

infame, longe de ser o único exemplo de “mau governo” atribuído à democracia 

ateniense (Samons, 2007), goza de sentido especial ao simbolizar e consagrar a in-

compatibilidade aparentemente irresolúvel entre a democracia, como força de divi-

são e forma de governo permeada por essa força68, e a filosofia entendida como a 

busca da verdade em sentido forte, i.e., como una e racionalmente acessível.  

O princípio democrático demônico remete não só ao poder do povo como 

multiplicidade humana, mas à força de uma multiplicidade não-humana ou pré-

 
67 No esquema platônico, a forma de constituição ideal do corpo político é a aristocracia (filósofos 

reis), que pode degenerar-se, por ordem de decadência, em timocracia, oligarquia, democracia e 

tirania. A democracia, assim, aparece como uma das formas de constituição mais baixas, caracteri-

zando-se pelo poder da maioria enquanto ralé. Na classificação platônica dos tipos humanos corres-

pondentes a cada constituição, o “homem democrático” é aquele que, não conhecendo a verdade ou 

a virtude e nem dispondo dos meios para conhecê-las, é movido por desejos “desnecessários”. Já no 

esquema aristotélico, tem-se três modos de constituição, correspondentes ao poder de um, de poucos 

ou de muitos. Cada uma desses tem um devir bom e um degenerado, conforme dirige-se ao bem 

comum ou a interesses individuais ou faccionais: a monarquia degenera-se em tirania, a aristocracia 

em oligarquia, e, no que nos interessa aqui, a democracia é a degenerescência da república. Demo-

cracia é, assim, a forma de constituição em que a disputa entre os desejos de cada um se sobrepõe 

ao bem comum, sendo os “muitos” da democracia associados, também por Aristóteles (2017), aos 

pobres e brutos.  
68 Cabe ressaltar que a associação da democracia grega à força dos pobres e dos muitos não chega a 

se referir a uma realidade concreta, inteiramente atualizada em uma determinada configuração soci-

opolítica, mas apenas a uma virtualidade. Na prática, só podiam votar os cidadãos atenienses adultos 

de sexo masculino; o conjunto dos não-cidadãos era formado pelos metecos (estrangeiros residentes) 

e escravos, que eram (embora não demasiado) mais numerosos que os cidadãos. Mulheres, crianças 

e residentes não-atenienses de Ática não podiam participar (Kamen, 2019).  
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humana, dos espíritos locais, guardiões de animais e de coisas, antigos e também 

novíssimos e por vir. A hipótese democrática radical (na sua raiz, e no seu sentido 

mais subversivo da ordem constituída) seria essa – a hipótese de que os espíritos 

locais não remetam a um Espírito universal, de que os divisores mínimos não re-

metam a um Grande Divisor. Essa hipótese só pode se situar antes de qualquer de-

mocracia concreta (forma de constituição, modelo de governo), como uma demo-

cracia mítica, ou depois de toda democracia histórica, como promessa de democra-

cia por vir, mas nunca em uma forma atual. Sua espacialidade não é a do território 

nacional, mas a da divisão do espaço em si mesma. Sua consistência não está no 

povo como corpo político ou soma de indivíduos humanos, mas no processo demô-

nico pelo qual o demos se multiplica diferenciando-se.  

A quase totalidade da tradição intelectual ocidental, da antiguidade até o 

Sec. XVIII, concorda quanto ao caráter demoníaco da democracia (Grafton, et al., 

2010), de modo que não parece forçado afirmar que, durante o medievo europeu, a 

predominância da religião monoteísta, e o consequente repúdio ao demônico, cor-

responderam à preferência por formas de governo anti-democráticas (fechadas à 

democracia-força) e à rejeição da democracia como modelo. Há um paralelismo 

teológico-político entre a rejeição religiosa do politeísmo e do animismo e a rejei-

ção política do poder democrático. Em ambos os casos, o múltiplo e a diferança 

aparecem sob a figura do mal, enquanto o bem é uno.  

 O monoteísmo opera com um novo cosmograma – um novo conjunto de 

estratégias e tecnologias de diagramação do cosmos –, gerando não só um novo 

modelo cosmopolítico, mas uma nova demogramática. Ao criar Deus como tendo 

criado o homem à Sua imagem – um jeito engenhoso de criar Deus à imagem do 

homem –, a religião dá o primeiro passo para a bifurcação cósmica segundo a qual 

o espírito, o humano e o universal ficam de um lado; a matéria, o não-humano e o 

particular, do outro. Do ponto de vista desse cosmograma, toda multiplicidade apa-

rece como negação do Um. Daí que, num dos episódios de possessão demônica 

mais famosos da Bíblia69, o(s) demônio(s) responda(m), à pergunta de Jesus pelo 

seu nome, “Meu nome é Legião, pois somos muitos”. O demônico passa a existir 

nesse lugar paradoxal de multiplicidade-unidade – a multidão nomeada como uni-

dade. Em lugar da diferença como diferenciação, se produz uma diferença 

 
69 O mesmo caso, conhecido como o exorcismo do geraseno, aparece, em versões parecidas, em 

Marcos 5:1-20, Mateus 8:28-34 e Lucas 8:26-39.  
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determinada em contraposição a Deus. Em lugar da multiplicidade e da imanência 

ao mundo, os demônios se submetem daí em diante à autoridade transcendente de 

um anti-soberano.  

 É comum ter-se que, as raízes da democracia sendo gregas, a modernidade 

recuperaria a democracia, junto a tantos outros elementos da cultura clássica, em 

contraposição a um medievo obscurantista e anti-democrático. A coisa, porém, é 

bem mais complicada, especialmente porque o esquema demogramático moderno 

parece derivar, em sentidos decisivos, do cosmograma teológico medieval, apenas 

operando nele uma espécie de inversão. Como mostra Matos (2019), a democracia 

representativa moderna configura uma continuidade muito maior em relação à re-

presentação teológica medieval do que gostaria de admitir, ao passo em que pode 

ser vista como radicalmente oposta ao princípio democrático antigo, no sentido da 

vida democrática70.  

 O truque da democracia moderna consiste em manter o vínculo privilegiado 

entre o homem e Deus, apenas rasurando Deus e, assim, permitindo ao humano 

assumir o posto de soberano espiritual sobre a terra. A soberania do espírito uno – 

agora humano/político – sobre a matéria múltipla é mantida, garantida agora em 

termos da relação entre as novas ciências e técnicas modernas e uma concepção 

mecanicista da natureza (Merchant, 1989). Se, de um lado, a ideia de democracia 

deixa de ser demonizada, passando, ao contrário, a emblema político da moderni-

dade (Badiou, 2011), ela, de outro, deixa de associar-se à multiplicidade e à dife-

rença, passando a ser pensada como forma de constituição capaz de converter o 

desejo múltiplo do povo em vontade unificada via representação.  

A democracia deixa de ser demonizada e passa a ser sacralizada, mas por 

deixar de ser demônica e tornar-se divina. Também “divino” e “Deus” derivam do 

radical de-, tematizando a passagem entre o processo micro de diferenciação e o 

gesto soberano da Grande Divisão, partição das bipolaridades, separação de céu e 

 
70 Parte importante do trabalho que poderia ser desenvolvido neste capítulo foi recentemente reali-

zado por Andityas Matos (2019), em seu livro Representação Política Contra a Democracia Radi-

cal: Uma arqueologia (a)teológica do poder separado. Remeto a Matos de modo geral na parte 

genealógica do seu trabalho, o que me permitirá passar mais rapidamente por esse tópico central à 

questão da demogramática moderna. Quanto, por outro lado, à maneira como Matos articula a sua 

crítica à representação, o acompanho apenas em parte, por motivos que, creio, ficarão claros para 

quem ler os dois trabalhos. Sobretudo no que toca à parte “propositiva”, por assim dizer, do livro de 

Matos, nutro diferenças importantes em relação tanto a ele quanto a outros autores contemporâneos 

da linha democrático-radical. De qualquer modo, a despeito das diferenças, a parte de concordância 

entre nossas pesquisas permite que eu me concentre, aqui, no diferencial, a saber, na construção de 

um aparato conceitual para a navegação da tecnomia/demogramática.  
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terra, fundação do mundo relegada a um passado mítico. A vida democrática, por 

sua vez, permanece tão demoníaca quanto antes, e agora acusada do crime mais 

grave entre os modernos: ser antidemocrática. Ela é exilada junto aos espíritos não-

humanos; fica relegada a esse paradoxal não-lugar das coisas que ao mesmo tempo 

inexistem e devem ser temidas.  

Nesse contexto, parece mais que uma coincidência que Bodin (1995), um 

dos pais da demogramática moderna, creditado com a tecnologia da bifurcação 

constituição/governo71, também tenha sido uma das vozes mais relevantes – e viru-

lentas – na grande caça às bruxas europeia do medievo tardio. Seu livro De la 

Démonomanie des Sorciers, publicado em 1580, foi extraordinariamente lido, e é 

considerado como “responsável em si mesmo por perseguições de larga escala às 

bruxas nas quatro ou cinco décadas que se seguiram à sua publicação” (Pearl, 1995, 

p. 9, t.m.). É como se, no contexto das guerras religiosas em que se torna preciso 

laicizar a soberania divina para garantir a unidade do poder, fosse preciso, ainda 

mais que no período teocrático anterior, garantir a eliminação da demogramática 

radical implicada na demonomania das bruxas.  

 A demogramática moderna vem, assim, nas palavras de Rancière (2014, p. 

70), “fazer face a essa intensidade, a esse excesso, a esse escândalo que é simples-

mente a vida democrática”. Hardt e Negri (2004) desenham essa virada como se 

dando em duas fases. Na primeira, em contraposição à transcendência teológico-

política medieval, a modernidade redescobre a imanência. Na segunda fase, porém, 

a noção de representação política vem conter esse excesso democrático e garantir a 

governabilidade, interpondo a figura da soberania na articulação entre a constitui-

ção política e a atividade de governo.  

Figuras decisivas nesse segundo momento, em que a representação toma o 

centro da demogramática moderna, são Hobbes e Rousseau. O primeiro é muitas 

vezes considerado como o fundador da noção moderna de representação, embora 

não seja um pensador da democracia. Concebendo o estado de natureza como pura 

violência de todos contra todos, Hobbes (1996, p. 109, t.m.) postula a necessidade 

da representação do múltiplo por um soberano – “É a unidade do representante, e 

não a unidade dos representados, que faz da pessoa [do soberano] uma” – consti-

tuindo assim a passagem ao estado civil e à política. Rousseau (2002), por outro 

 
71 Ver subseção 1.2.1. 
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lado, embora afirme a incompatibilidade entre democracia e representação, repro-

duz o dispositivo hobbesiano ao reduzir a “vontade de todos” à “vontade geral”, 

identificando a primeira ao caos social e, assim, subscrevendo ao princípio segundo 

o qual o um é capaz de governar (Hardt; Negri, 2004).  

 Kant (1991b), nessa tradição, funda o Estado e o direito no pressuposto do 

estado de natureza como puro caos e violência. Faz-se necessária, para o autor, a 

constituição de um “reino dos fins”, na forma de um direito público estatal, ao qual 

todos possam se submeter. A autoridade que funda o direito só pode constituir-se 

mediante a noção de “vontade geral”, de tal modo que a incidência do direito sobre 

cada um possa ser considerada autônoma, i.e., derivada, ainda que mediatamente, 

da sua própria vontade. Kant ressalta que, como só é possível agir moral e racional-

mente a partir da submissão à regra geral, faz-se impossível ao indivíduo pôr em 

questão a autoridade que põe o direito, e não se preocupa em esconder a linhagem 

teológica dessa construção72.  

 À projeção da abstração humana ao lugar de espontaneidade universal do 

espírito corresponde, como condição de implementação, a subsunção da natureza 

como plano de coisas objetivamente conhecíveis pela ciência, causalmente deter-

minadas e, por consequência, capazes de ser assumidas como meios mecânicos para 

fins humanos. A liberdade humana só pode ser representada no sentido da autono-

mia política porque se presume que o humano não precisa negociar essa liberdade 

com nenhum outro ente que não os demais humanos.  

 Em Kant (2002, p. 203, t.m.), essa dimensão corresponde, em oposição à 

“lei moral dentro de mim”, ao “céu estrelado sobre mim” que, não obstante, só é 

reduzido de uma “multidão incontável de mundos” – em meio à qual o humano é 

reduzido a uma mera “criatura animal” (ênfase de Kant) –  a um universo conhe-

cível como tal por força da inteligência humana. O movimento decisivo da tecnomia 

moderna, nessa dimensão, é o da “Revolução Copernicana” – na verdade o seu 

 
72 Em uma passagem ligada ao seu argumento contra a revolução (Banham, Schulting, Hems, 2015), 

Kant (1991b, p. 130, t.m.) escreve: “Um direito que é tão sagrado (inviolável) ao ponto de já ser um 

crime sequer pô-lo em dúvida de modo prático, e assim suspender seu efeito por um momento, é 

pensado como se devesse ter surgido não dos homens mas de algum legislador altíssimo e infalível; 

e é isso que o dizer ‘toda autoridade emana de Deus’ significa. Esse dizer não é uma asserção sobre 

a base histórica da constituição civil; ele, em lugar disso, avança uma ideia como princípio prático 

da razão: o princípio de que a autoridade legislativa presentemente existente deve ser obedecida, 

seja qual for sua origem.” 
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oposto73 – pela qual o homem se torna o centro do universo, não só representando-

se como horizonte livremente criado de fins, mas representando tudo aquilo que 

não é homem como relativo ao humano e meio para seus fins.  

 Isso não constitui um rompimento só em relação à tecnomia medieval, que 

submetia o homem a Deus, mas tampouco retoma a antiguidade, já que, no pensa-

mento antigo, o homem poderia conhecer a ordem das coisas e adaptar-se a elas 

para a própria felicidade, mas não era visto como a origem dessa ordem. A noção 

grega de physis difere consideravelmente do que a modernidade viria a postular 

como a natureza, a saber, uma realidade externa ao humano entendida como objeto 

do nosso conhecimento. A physis grega era “o todo das coisas, com todo o seu 

movimento, mudanças de forma e tamanho, e desenvolvimento físico e cresci-

mento, e geração e degeneração” (Scharff; Dusek, 2014, p. 5, t.m.), de modo que o 

humano buscava entendê-la como algo em que o próprio humano se encontrava 

envolvido e de que dependia.   

 Isso tem implicações decisivas para a questão da técnica e, portanto, para a 

do poder humano sobre o mundo. Todo aparato conceitual moderno (natureza, co-

nhecimento, técnica, prática) se desenvolve em um cosmograma consideravelmente 

distinto do antigo (Schadewaldt, 2014). Neste, a técnica não se relacionava com o 

cosmos modo mediado pelo conhecimento científico/representativo ou por cuida-

dos epistemológicos, mas pela proliferação de analogias, de modo que a própria 

distinção entre o alinhamento ciência-técnica e a “mera” estética (o que hoje se 

chama de “arte”) não era importante74. A separação ontológica entre o homem e a 

natureza, incluindo a noção da história como avançando linearmente em direção à 

“nossa” salvação, abre caminho para um conceito da técnica ligado ao progresso 

(Scharff; Dusek, 2014). Kant – com seu “sangue de teólogo” (Nietzsche, 2004) – 

reconstruiria esse esquema em terreno laico, bifurcando a natureza entre os fins 

humanos auto-postos e os objetos do conhecimento.  

 
73 Se a Revolução Copernicana retira o homem do centro do universo, estabelecendo que a Terra 

gira em torno do Sol, e não o Sol em torno da Terra, a “Revolução Copernicana” de Kant põe o 

homem no centro do universo, submetendo toda questão onotológica ou metafísica à prioridade da 

epistemologia, i.e., da questão das condições do conhecimento humano do mundo.   
74 É verdade que os gregos introduzem o pensamento científico e o conhecimento intelectual, mas, 

no seu universo, o conhecimento das coisas não tem especial relação à atividade técnica. Ao contrá-

rio, a cosmovisão grega parecia manter que a vida filosófica deveria ser contemplativa, e que as 

atividades práticas eram indignas do intelecto (Ellul, 1964). É possível imaginar, como Abel Rey 

(2012), que o fato de o devir técnico grego nunca ter passado por uma aceleração semelhante à 

moderna se relacione à sua relutância em articular ciência e técnica.  
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A Constituição moderna é, assim, ao mesmo tempo um diagrama abstrato 

caracterizado pela bifurcação natureza/cultura e um dispositivo concreto voltado a 

produzir e reproduzir as condições materiais dessa separação. Esse dispositivo se 

desenvolve, nos termos de Latour (1993), em um interminável “trabalho de purifi-

cação”, voltado a reproduzir a separação entre os dois mundos), e um constante 

“trabalho de mediação”, em que envolvimentos entre humanos, não-humanos e hí-

bridos são administrados. 

Só assim se explica o sucesso prático obtido pelo projeto moderno, durante 

um certo tempo, bem como a sua crise contemporânea. Se, na representação mo-

derna, humanos e não-humanos apareciam separadamente, nas práticas de governo 

todo tipo de demes (humanas, não-humanas ou híbridas) deviam ser manipuladas 

no seu entrelaçamento, todas considerados como híbridas, afinal, é só numa eco-

nomia mais ou menos controlada dos processos de transição entre os mundos das 

pessoas e das coisas que a operação do dispositivo moderno pode ser garantida. Se 

o eixo de constituição bifurcado se ocupava de produzir, de um lado, a validade das 

normas e, de outro, a faticidade dos fatos, a partir de uma demia geral, o eixo de 

governo se ocupa do problema da eficácia, e, para tanto, assume como ponto de 

partida a distinção entre normas e fatos, pessoas e coisas, de maneira a operar sobre 

as segundas (como objeto) em vista dos fins das primeiras.  

O direito moderno, embora só se ligue à natureza como seu outro, precisa 

mantê-la sob os olhos e ao alcance das mãos. É preciso que os fatos naturais sejam 

cientificamente determináveis, de modo que se possa ligá-los a uma norma como 

seu sentido normativo, e é indispensável a eficácia técnica do aparato coercitivo 

para que o direito possa se administrar. Nesse sentido, a representação não-humana 

não serve só a propósitos científicos, mas também técnico-governamentais. Latour 

(1993) nota como parte do aparato conceitual da ciência experimental é apropriado 

do direito penal. Já quanto à sua representação civil, os não-humanos passam a ser 

objeto de um Direito das Coisas que só os representa enquanto objeto de direito de 

sujeitos jurídicos, nunca como sujeitos.  

 

2.1. Um modelo demogramático 
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Desde o primeiro capítulo, tenho proposto construir, a partir de Kelsen, um 

modelo da tecnomia-demogramática moderna75. Optei, porém, por começar esbo-

çando esse modelo de uma maneira mais direta, tomando como ponto de partida 

alguns dos resultados da minha própria interpretação sem fundamentá-los76. Nesta 

seção, retomo a minha leitura de Kelsen de modo mais aprofundado para definir os 

traços desse modelo tecnômico – agora como enfoque demogramático.  

 Se uma tecnomia é um determinado jeito de articular nomos e techné, i.e., 

de ligar uma certa ordem normativa a uma certa concepção e organização da téc-

nica, uma demogramática é uma maneira de articular, ou, mais precisamente, de 

diagramar, a relação entre demos e kratos, ou seja, de responder ao problema de-

mocrático enquanto problema não só teórico, mas prático e (cosmo)político. Uma 

demogramática é uma diagramática da democracia77.  

 O que caracteriza o esquema demogramático kelseniano que assumo como 

paradigma da tecnomia-demogramática moderna? Logo no início do Cap. 6 da 

TPD2, Kelsen desenha, de modo sintético, a articulação que faz entre (o que chamo 

de) tecnomia e demogramática:  

 

No centro dos problemas de uma dinâmica jurídica situa-se a questão dos diferentes 

métodos de produção jurídica ou das formas do Direito. Se olharmos àquelas nor-

mas jurídicas que constituem a parte principal de uma ordem jurídica, aquelas, a 

saber, que ligam a uma determinada conduta humana um ato coercivo como san-

ção, e se reconhecermos que um indivíduo é juridicamente obrigado a uma deter-

minada conduta pelo fato de a conduta oposta ser tornada pressuposto de uma san-

ção, poderemos distinguir dois tipos de normas jurídicas que estatuem obrigações: 

aquelas em cuja criação participa o indivíduo que vai ser obrigado, e aquelas que 

são criadas sem a sua comparticipação. O princípio que subjaz a esta distinção é o 

princípio da liberdade no sentido de autodeterminação. A questão decisiva, do 

ponto de vista do indivíduo subordinado às normas, é se a vinculação se opera com 

a sua vontade ou sem a sua vontade – eventualmente mesmo contra a sua vontade. 

É aquela diferença que se costuma caracterizar como a oposição entre autonomia 

e heteronomia e que a teoria jurídica costuma verificar, essencialmente, no domínio 

do Direito do Estado. Aqui, ela aparece como diferença entre democracia e 

 
75 Ver seção 1.1.  
76 Isso se deveu a uma escolha de, no primeiro capítulo, oferecer um panorama das questões abor-

dadas no trabalho em geral, sem me deter tanto nas várias e complexas explicações que necessaria-

mente estariam implicadas em cada um dos elementos esboçados. Deixei a explicação (no sentido 

de fundamentação e de desdobramento, “unpacking”) dessas questões para os capítulos subsequen-

tes, notadamente os “do meio” – Caps. 2, 3 e 4.  
77 Creio que, ao falar em demogramática, me aproximo, de algum modo, do campo de interesse de 

Paolo Virno (2003) em seu Gramática da Multidão, que li com algum interesse no primeiro ano do 

doutorado. Não creio, porém, que siga um caminho muito próximo ao de Virno. Talvez se trate de 

uma maneira alternativa de abordar uma mesma matéria ou questão.  
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autocracia, ou república e monarquia; e é também neste domínio que ela fornece a 

divisão usual das formas do Estado. Simplesmente, aquilo que se concebe como 

forma do Estado é apenas um caso especial da forma do Direito em geral. É a forma 

do Direito, isto é, o método de criação jurídica no escalão mais elevado da ordem 

jurídica, ou seja, no domínio da Constituição.  

 

 Há muito a destrinchar aqui. Nessa passagem, Kelsen desenha um modelo 

demogramático completo, estabelecendo o regime de cruzamento entre as diferen-

tes dimensões da sua teoria – norma e coerção, validade e eficácia, constituição e 

governo, nomostática e nomodinâmica, e, nos termos desta pesquisa, tecnomia e 

demogramática. A questão é a dos “diferentes métodos de produção jurídica ou das 

formas do direito”, ou seja, o problema das formas de constituição – “democracia 

ou autocracia, república ou monarquia”. Essa questão, embora envolva a relação 

entre nomostática e nomodinâmica, é, ela mesma, posta como uma questão central 

de nomodinâmica, i.e., relativa ao direito considerado em seu devir. Afinal, se a 

nomostática considera o direito enquanto sistema posto, só a nomodinâmica pode 

investigar como ele é posto78.  

 A questão decisiva para determinar a distinção entre um modelo tecnômico 

democrático e um autoritário é, para Kelsen, a da “liberdade no sentido de autode-

terminação”. Dado que há normas jurídicas coercitivas que estabelecem indivíduos 

juridicamente obrigados, o problema da demogramática moderna é o de conectar a 

produção dessa obrigação, e a consequente ameaça de coerção, à vontade livre do 

próprio indivíduo obrigado, de tal forma que essa obrigação não exista em termos 

de heteronomia, mas de autonomia. Haverá democracia, ou seja, demos e kratos 

estarão adequadamente ligados, desde que a ameaça de coerção projetada sobre o 

indivíduo pelo direito possa ser remetida à sua própria vontade; que o indivíduo 

possa ser visto como obrigado por vontade própria (Urbinati, 2013).   

 A sanção, nesse quadro, é o operador da sujeição jurídica, i.e., do vínculo 

entre ser e dever-ser, corpo e norma, que institui o sujeito jurídico. Esse vínculo se 

dá em dois níveis. Em um nível, uma “conduta humana” é ligada a um “ato coerci-

tivo” como sanção, em outro, esse vínculo produz o indivíduo como “juridicamente 

obrigado” à conduta oposta. No primeiro nível, a norma estabelece uma conexão de 

dever-ser entre dois fatos naturais, i.e., do plano do ser, uma conduta do animal 

humano, que passa ao plano jurídico como ato ilícito, e um exercício de coerção 

 
78 Ver subseção 1.1.2.  
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operado pelo aparato coercitivo do Estado, que é legitimado ao ser representado 

juridicamente como devido. Esse vínculo entre dois elementos fáticos potenciais 

(independentemente da sua atualização) produz, por sua vez, o sujeito jurídico na 

sua existência normativa.  

Kelsen considera como as “principais” normas do ordenamento jurídico não 

as normas da constituição, as mais elevadas no esquema-pirâmide (a norma-chão, 

vale lembrar, não faz parte do ordenamento), mas justamente as mais baixas, a sa-

ber, as normas de coerção, que não determinam a produção de outras normas, e sim 

liberam atos de exercício de força lícitos. É ao nível dessas normas que a questão 

democrática se põe em primeira mão, como questão da legitimidade da violência, e 

não só da violência atual, mas da mera violência potencial da sanção que produz o 

indivíduo obrigado pelo direito79.  

 Embora se ponha ao nível mais baixo e mais capilar da ordem jurídica, a 

questão democrática é resolvida, no esquema demogramático moderno, por remis-

são ao “escalão mais elevado” da ordem jurídica, a saber, a Constituição. O es-

quema-pirâmide kelseniano é implicado então como esquema demogramático, li-

gando a multiplicidade dos casos de sujeição jurídica à origem unitária do direito 

através do sistema de derivação hierárquica de validade. É como se a vontade de 

cada indivíduo subisse, via representação, até o nível da Constituição, e descesse, 

pela cadeia de derivação normativa do esquema-pirâmide, novamente até o nível 

do indivíduo. O caminho de subida e o de descida são distintos, mas no final deve 

se estabelecer a correspondência entre a vontade em que se funda a norma e o corpo 

que a norma assujeita.  

 O modelo demogramático moderno pode ser montado, assim, como cru-

zando um eixo de governo e um eixo de constituição. O problema democrático se 

põe sobre o primeiro, na forma do problema da legitimidade do exercício de força 

coativa do direito, e se resolve pelo segundo, pela produção de um vínculo entre a 

norma que legitima essa atividade de governo, e a vontade dos governados. Trata-

se, em suma, do problema de como fazer, de uma prática de governo, uma prática 

de governo democrático, ou seja, uma prática de governo pautada pelo princípio da 

autodeterminação, através de uma constituição democrática.  

 
79 Ver subseções 1.1.1. e 2.1.2.  
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O vínculo essencial do eixo de governo é aquele entre o corpo humano como 

coisa afetável e a norma como constitutiva da sua sujeição jurídica, e é produzido 

pela sanção como projeção potencial da força do direito. Posto de outra forma, ele 

é produzido pelo gesto de exceção como inclusão do corpo humano na incidência 

da norma, de um lado e, de outro, exclusão do mesmo corpo, enquanto natural, da 

constituição normativa do direito80. O eixo de governo opera pressupondo uma par-

tição natureza/cultura, pessoa/coisa, fim/meio – o corpo humano aparecendo como 

uma coisa de propriedade do indivíduo humano enquanto pessoa normativa, um 

meio para fins humanos81.  

Pensado em escala ampla, o eixo de governo vincula uma vida social ou 

população, ou seja, uma multiplicidade dêmica, a um sistema de normas postas e 

coercitivas, através de um aparelho técnico organizado de coerção disposto como 

instrumento para a aplicação dessas normas. A multiplicidade dêmica, aqui, não 

deve ser entendida estritamente como população. As noções, seja de sociedade ou 

de população, assumem um sentido não-humanista, como multiplicidade de rela-

ções híbridas, que só forma o humano na medida em que é implicada em relações 

de subjetivação tais como a jurídico-democrática82. O governo é a atividade pela 

qual a ordem normativa se efetiva nessa multiplicidade, e pela qual esta implementa 

aquela. O eixo demogramático de governo implica tanto os conteúdos materiais 

quanto as formas jurídicas na sua imbricação. Ele faz a passagem entre o plano 

normativo, cuja legitimidade é assumida, e o plano material, ou seja, entre a vali-

dade e a eficácia do direito.  

Já o eixo de constituição opera vinculando uma norma de sanção, consti-

tuinte da sujeição jurídica, à vontade do sujeito. Esse vínculo é produzido através 

do dispositivo da representação política83. Esta é tanto uma construção conceitual e 

discursiva quanto um complexo de práticas, ritos e tecnologias implicados em fazer 

a passagem entre a diversidade das vontades individuais e a unidade de uma vontade 

geral, ou melhor, entre a multiplicidade demônica dos desejos do demos como mul-

tidão e a vontade do demos como autoridade soberana. Já não se trata da legitimi-

dade do exercício de uma força organizada sobre o indivíduo ou a população, i.e., 

 
80 Ver 1.1.1.  
81 Ver introdução desta seção.  
82 Quanto à noção de sociedade implicada aqui, ver Latour (2005); quanto às noções de população e 

deme como não-humanas, ver introdução deste capítulo e/ou seção 4.1.  
83 Ver introdução deste capítulo.  
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a questão do governo democrático como atividade do direito, mas da questão de 

como pôr uma ordem jurídica democraticamente válida, ou seja, a questão do ser 

do direito democrático. A representação deve fazer a passagem entre uma vida so-

cial múltipla e dinâmica e uma ordem jurídica posta, ou seja, ela começa pelo lado 

da eficácia, e constitui um plano de validade.  

 O esquema demogramático moderno estabelece, então, um circuito de feed-

back entre, de um lado, uma vida social ou demia e, de outro, uma dinâmica de 

reprodução normativa. A passagem da demia às formas do direito é o que, na de-

mogramática moderna, se chama constituição, e se opera pela representação polí-

tica; a inversa, do direito à demia, é chamada governo, e se opera pela aplicação ou 

implementação das normas na realidade social. A vida democrática constitui o con-

teúdo, seja formal ou informal, desse dispositivo democrático, ao passo que o di-

reito é sua forma de expressão.  

 Ambos os eixos têm dimensões técnicas. No eixo de governo, há toda uma 

organização dos meios de administração do direito, tanto no sentido burocrático da 

determinação das normas em todos os níveis do esquema-pirâmide, quanto no da 

aplicação forçosa do direito, que implica um aparelho organizado de coerção capaz 

de dar uma dimensão concreta – ainda que sempre incompleta – à pressuposição 

abstrata do monopólio da violência do estado. No de constituição, há aquilo que 

podemos chamar de tecnologias da democracia ou da representação, mediante as 

quais se produz, com um suficiente grau de objetividade, a representação política 

da população. Essas tecnologias incluem não apenas os procedimentos de debate 

parlamentar e de contabilização do voto – que em si passam por uma variedade de 

mutações na história da democracia –, mas também modos mais difusos e mais 

recentes de produção e circulação das representações, notadamente os midiáticos, 

chegando hoje à computação em escala global84.  

 O ideal democrático moderno está em que a liberdade como autonomia se 

faça, através do esquema demogramático e das tecnologias da democracia, para 

“todos”, ou seja, que o circuito entre constituição e governo se feche sem resto. 

Sabe-se que este nunca foi o caso, o que poderia ser explicado pela noção de que 

 
84 Essas tecnologias também formam o dispositivo da representação, na medida em que participam 

da produção e circulação de discursos, opiniões e imaginários que tendem a ser decisivos (e tomados 

em conta como tais pelos atores envolvidos) tanto nos processos eleitorais quanto nas atividades de 

reprodução normativa do Estado.  
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existe sempre uma diferença entre um modelo tecnômico considerado em abstrato 

e a sua implementação concreta, sempre parcial e acidentada. Não se trata, porém, 

só disso. Há um traço demogramático – e não de implementação – no esquema 

moderno que resulta em uma desigualdade de representação. Trata-se do caráter 

bifurcado do seu eixo de constituição. 

 Até aqui, o eixo de constituição do EDM apareceu como ocupado em pro-

duzir a representação política. Há, porém, outra linha do mesmo eixo que tende a 

permanecer oculta do ponto de vista da questão democrática, justamente porque, 

em si mesma, não é política ou democrática, embora constitua a condição material 

de possibilidade da representação política moderna. Essa segunda linha não tem 

como objeto a representação política, mas a representação científica. Enquanto os 

humanos são representados na sua vontade livre, como sujeitos, no âmbito da cul-

tura (sociedade, política, direito) os não-humanos são representados na sua deter-

minação causal, como objetos de conhecimento, pelas ciências (Latour, 1993). Se 

os humanos são produzidos, no plano normativo, como pessoas e como fins em si 

mesmos, os não-humanos aparecem, no plano natural, como coisas e como meios 

para fins humanos (Esposito, 2016).   

 Em Kelsen (1998b), essa bifurcação fica clara na adoção de dois princípios 

incomparáveis na cognição do direito e das ciências naturais. Enquanto o direito é 

conhecido com base em um princípio de imputação, segundo o qual dois fatos são 

conectados em uma relação normativa de dever-ser, os fatos naturais são conheci-

dos por um princípio de causalidade, que os liga em uma relação de consequência 

no plano do ser. Conhecer o direito, assim, é conhecer algo de uma tipo totalmente 

diferente de um fato natural. O direito, como realidade normativa, só pode ser re-

presentado normativamente. Ainda que se possa presumir que todas as funções nor-

mativas que compõem uma pessoa possam ser explicadas naturalisticamente, não 

se pode conhecer uma pessoa como tal, i.e., como um complexo de normas, a não 

ser no plano normativo da liberdade humana. Uma pessoa, ao contrário do animal 

humano biológico, só pode ser representada como livre.  

 Para Latour (1993, p. 27, t.m.), embora a palavra “representação” seja a 

mesma para a representação política e a científica, a constituição moderna “torna 

qualquer proximidade entre os dois sentidos da palavra impensável”. Impensável 

me parece um exagero – há analogia entre as duas operações, embora cada uma 

tenha consequências bem diferentes. O decisivo, em todo caso, é que os dois 
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regimes de representação estão essencialmente implicados entre si, de modo que 

um não é possível sem o outro. A representação do humano como agente autônomo 

só é possível em função da representação da natureza como causalmente determi-

nada e, assim, cognoscível e usável pelo homem.  

 O pensador definitivo da figura antropológica implicada na demogramática 

moderna, sobretudo na forma que desembocará em Kelsen, é Kant. Na genealogia 

da modernidade, Kant (2002) deixa uma marca ao afirmar que há fins inerentes à 

razão (à cultura, ao humano), fins em si mesmos, irredutíveis a fins naturais. Tais 

fins não só são os fins da razão – eles constituem a razão mesma enquanto auto-

posta, enquanto positividade. Um fim nesse sentido é uma representação que deter-

mina a vontade e que, assim, funda o plano normativo. No caso da representação 

moral e na jurídico-política, como na cognitiva, uma representação é uma “síntese 

do que se apresenta [...]: uma diversidade é representada, ou seja, tida como encer-

rada em uma representação” (Deleuze, 1978, p. 23) – seja a diversidade da experi-

ência sintetizada em conhecimento, ou a diversidade da vida democrática sinteti-

zada nos fins postos do direito.  

 Deleuze (1978, p. 14) define assim o princípio segundo o qual o kantismo 

institui um sistema soberano de fins humanos, que em Kelsen aparecerá como es-

quema-pirâmide jurídico: “há interesses da razão que diferem em natureza. Estes 

interesses formam um sistema orgânico e hierarquizado, que é o dos fins do ser 

racional”. Essa ideia de pluralidade e hierarquia dos interesses, em conformidade 

com o sistema das faculdades, permite pensar um plano normativo humano que, 

embora se refira a um exterior natural, não se confunde com ele. Ele depende de 

uma faculdade de produzir representações, i.e., de conhecer, que é essencialmente 

legisladora – faculdade de produzir o vínculo entre um fato natural e uma norma 

cultural. Por esse princípio, argumenta Deleuze, Kant estabelece a submissão do 

objeto ao sujeito e a posição do homem como legislador soberano da natureza. À 

ideia pré-moderna da busca da harmonia entre sujeito e objeto, Kant substitui a 

submissão do objeto ao sujeito, de modo que a “revolução copernicana” do kan-

tismo não só põe o homem, ironicamente, no centro do cosmos, mas faz dele seu 

legislador soberano.  

O esquematismo, nesse contexto, é a condição sob a qual o entendimento 

legislador faz juízos usando os seus conceitos – no caso do direito, condição sob a 

qual o juízo de licitude/ilicitude pode recair sobre um fato. Esses juízos servirão de 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



106 

 

 

princípio para o conhecimento do diverso, i.e., para a representação do múltiplo 

segundo categorias determinadas (Kant, 1996). Trata-se da questão da aplicação do 

entendimento aos fenômenos, na epistemologia, e, para o direito, da aplicação da 

norma ao fato, não no sentido da sua efetividade coercitiva, mas da sua correspon-

dência como potência virtual de incidir – a exceção como captura do referente ex-

terno, operado pela norma como esquema do direito85.  

A figura do homem que se encontra, ao menos historicamente, na raiz do 

esquema tecnômico-demogramático moderno, é essa – a do homem-indivíduo que 

1) põe os próprios fins, ou põe a si mesmo, enquanto sujeito moral, em um plano 

de fins, e 2) é capaz de conhecer o mundo natural pelos seus juízos. Essa figura 

antropológica está ao mesmo tempo no fundamento da tecnomia moderna e é re-

produzida por ela, estabelecendo-se um círculo de coprodução e uma implicação 

recíproca entre os dois termos.  

Em Homo Juridicus, seu “ensaio sobre a função antropológica do direito”, 

Alain Supiot (2005, p. 58, t.m.) define o homem, enquanto rendimento do direito, 

assim:  

 

O sujeito de direito é, sem dúvida, um sujeito soberano, isto é, um ser que nasce 

“livre e dotado de razão”, que pode, portanto, governar a si mesmo e submeter a si 

o mundo dos objetos. Ele é a causa dos efeitos pelos quais deve responder, e não o 

efeito de uma causa fora de si. Mas ele só alcança essa liberdade na medida em que 

se mantém sujeito [sujet] no sentido etimológico e primeiro da palavra, isto é, um 

ser sujeito [assujetti] ao respeito das leis (sub-jectum: jogado sob), quer se trate das 

leis da cidade ou das leis da ciência. Promover esse sujeito de duas faces é nossa 

maneira de instituir o Homem, de fazer dele um sujeito de direito que deriva, da 

heteronomia da lei, os meios da própria autonomia.  

  

 O homem se funda como naturalmente soberano. Seus direitos naturais são 

seus direitos positivos, porque a sua natureza mesma, de ser racional, é a de ser 

posto, auto-posto. Nesse sentido ele se põe, naturalmente, no limiar entre os dois 

lados da distinção natureza/cultura que funda. O direito, na sua função antropoló-

gica, é uma das tecnologias pelas quais essa distinção se reproduz.  

 Situando-se nessa articulação (natureza-cultura), o homem ao mesmo tempo 

postula seu poder como absoluto de direito, e faz desse postulado uma parte da 

maquinaria pela qual produz seu poder (relativo) de fato. É claro que o poder e a 

 
85 Ver seções 1.1 e 4.1, além das subseções desta seção.  
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liberdade do homem não são naturalmente infinitos. Mas a liberdade do homem é 

absoluta do lado normativo, pois esse é o plano em que ele concebe sua liberdade 

enquanto projeto. O sujeito se postula como capaz de governar a si mesmo e aos 

objetos sem ser governado senão por si mesmo, e só então procura efetivar essa 

pretensão. A negociação entre essa pretensão absoluta e a sua efetividade material 

relativa se dá na articulação entre os dois níveis.  

Supiot nota que o “homem” deve se submeter não só às leis da cidade, mas 

às da ciência, já que a força do direito depende de um aparato técnico que, enquanto 

tal, pressupõe que a causalidade seja previsível no mundo material, que a conexão 

e o alinhamento entre os meios e os fins do direito possa ser calculada. Esse é um 

aspecto decisivo da relação entre direito, ciência e tecnologia – a força do direito 

moderno, sua potência coercitiva, depende da maneira própria da modernidade de 

fazer funcionarem em conjunto ciência e técnica, i.e., da tecnologia. 

 E aqui cabe falar do “homem” sem o cuidado, em geral devido, de usar de 

termos neutros, uma vez que a figura antropológica no centro do direito moderno é, 

efetivamente, masculina. Nesse caso, me parece melhor sublinhar o caráter gene-

rado (gendered) dessa figura do que escondê-lo cosmeticamente. Além disso – e aí 

já não tão explicitamente – ele é branco, ou seja, é incolor: não-marcado racial-

mente, o que, precisamente, constitui a condição branca86.  

 Em um texto sobre a relação entre direito, violência e raça, Denise Ferreira 

da Silva (2009, p. 224, t.m.) observa que a auto-determinação – precisamente esse 

modo pelo qual a demogramática moderna procura produzir seu sujeito – “perma-

nece como atributo exclusivo da mente racional, que existe no reino da liberdade 

[...] onde estão as coisas ético-jurídicas”, sendo que esta não é constituída de modo 

racialmente neutro. Retomando o argumento de seu livro Towards a Global Idea of 

Race (Silva, 2007), a autora explica que “o arsenal da racialidade apreende o corpo 

e o território” como ligados a “dois tipos de mentes totalmente distintos”, a mente 

“transparente” do sujeito iluminista, e a mente “afetável” dos “outros da Europa”. 

O lugar universal do sujeito ético-jurídico fica reservado ao primeiro tipo de mente 

– a mente “transparente”, ou seja, branca/não-racializada –, ao passo que a mente 

 
86 Muitas vezes a esta altura se começa a enumerar todas as outras coisas que a figura universal do 

homem também é – adulto, proprietário, heterossexual... –, o que vou evitar fazer pela noção de que 

faltaria sempre algo.  
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“afetável” não-branca é tratada como uma espécie de corpo, incluída no plano da 

necessidade e da heteronomia.  

A mente do não-branco é então, como seu corpo, representada pela ciência 

– notadamente pelo racismo científico que marcou o Séc. XIX – como previsível e 

afetável, e, por consequência, entregue ao “poder de coerção/regulação que produz 

e determina as partes e movimentos do seu corpo” (Silva, 2009, p. 224. t.m.). O 

não-branco é, assim, conhecido de corpo e mente segundo o princípio de causali-

dade, e não pelo princípio de imputação. Ele é representado, no eixo de constituição 

moderno, ao modo da representação científica, de tal maneira a, nas palavras de 

Mbembe (2014, p. 125, t.m.), ser “forçado a vestir as roupas da coisa e compartilhar 

do destino do objeto”.  

 O homo juridicus, assim, não é uma forma neutra disponível a ser ocupada 

por qualquer corpo humano, mas um agenciamento de elementos humanos e não-

humanos que sustentam a sua suposta autonomia, formado ele mesmo sobre bases 

também jurídicas. Ele é “não apenas um pai, mas um proprietário, um marido, um 

mercador, um dono de plantação, dono de escravos, um colono, e como tal ligado à 

terra, a mulheres, a nativos, a escravos” (Silva, 2018, p. 27, t.m.). É essa camada de 

seres coisificados que faz do sujeito moderno sempre já pós-humano, sempre já 

ciborgue, uma vez que inerentemente envolvido em “relações juridicamente medi-

adas como a conquista, o casamento, o título, o contrato, etc.”.  

 Silva (2011, p. 143, t.m.) ressalta que a História Natural não teve problema 

algum em incluir seres humanos entre as coisas que classificava – e nesse sentido a 

ideia de uma bifurcação da constituição moderna entre pessoas e coisas, humanos 

e não-humanos não pode ser entendida em termos racial- ou sexualmente neutros 

quanto ao que conta como um ser humano. A autora critica autores como Latour 

que, para ela, “sequer fingem contemplar as instâncias nas quais o humano mesmo 

emerge como um ‘objeto’, enquanto registrado pela racialidade, sexualidade e ou-

tros conceitos modernos” (Silva, 2018, p. 21, t.m.).  

 É importante sublinhar isso uma vez que todo o problema da relação entre 

pessos e coisas, dever-ser e ser, cultura e natureza que atravessa esta pesquisa pode 

parecer dizer respeito às questões da técnica ou da ecologia enquanto questões, por 

assim dizer, “universalmente humanas”, ou seja, questões concernentes de modo 

homogêneo à espécie humana em geral. Elas são, porém, questões intimamente li-

gadas a marcadores de raça, gênero e outros – de uma maneira que dissocia o ser 
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humano no seu aspecto animal/biológico de espécie e no normativo de pessoa –, e, 

se apenas em determinados enfoques esses marcadores ficam explícitos, é decisivo 

mantê-los em mente não como temáticas laterais, mas como implicados no centro 

da questão tecnômica/demogramática.  

 

2.1.1. Essa desnatureza 

 

 A teoria pura de Kelsen é frequentemente vista como uma teoria do direito 

com consequências conservadoras – não no sentido do alinhamento político do au-

tor, que era claramente um democrata liberal, mas das consequências teórico-práti-

cas da teoria enquanto tal. Seu positivismo jurídico é muitas vezes criticado por 

reconhecer qualquer ordem jurídica, independentemente da sua justiça, como vá-

lida, e, assim, como legitimando o status quo em detrimento de forças transforma-

doras ou revolucionárias. Não só falta, creio, rigor a essas críticas, mas elas também 

deixam de observar aquele que, como vou tentar mostrar, é o gesto mais definidor 

do pensamento de Kelsen – um gesto radicalmente anti-conservador de desnatura-

ção do direito87.  

 Kelsen opera, na forma da teoria pura, um duplo movimento de desnatura-

ção em relação àquelas que, à época em que começa sua carreira, eram as duas 

posições complementares e exaustivas – tertium non datur – na teoria do direito, a 

saber, o positivismo factualista e o jusnaturalismo normativista. Se parecia dado 

que todo normativismo só poderia ser jusnaturalista, e todo positivismo, ocupar-se 

de fatos88, o positivismo normativista de Kelsen surge como uma posição até então 

indisponível no tabuleiro de jogo. Não se trata de um gesto de conciliação entre 

extremos, mas, como disse, de um duplo desterro, justamente à medida em que 

 
87 Chamar esse gesto de anti-conservador, aqui, não implica um juízo positivo automático. Nem o 

presente trabalho se pretende anti-conservador em um sentido absoluto (há coisas que vale a pena 

conservar, como a biodiversidade e a diversidade de cosmovisões), nem faz parte do seu escopo 

definir a aceitabilidade política de uma ou outra teoria.  
88 Para o jusnaturalismo, o direito é uma realidade natural, ou, em outras palavras, há uma dimensão 

de dever-ser inerente à natureza. Há um dever-ser que não é humanamente inventado, em um con-

texto social, cultural, geográfico ou histórico específico, mas que vem com o universo conforme ele 

se apresenta. Quer esse dever-ser natural seja acessível à racionalidade humana ou não, ele é natural 

e normativo. Há realidades naturais de fato, e realidades naturais de direito, de modo que o direito 

compreende estas, e não aquelas. As realidades factuais podem ser julgadas, por referência a esse 

direito natural, como boas ou ruins, valiosas ou danosas, lícitas ou ilícitas. Já para o positivismo 

tradicional, anterior a Kelsen, o direito não é natural, mas produzido ou posto pelas sociedades hu-

manas. Isso faz do direito cultural e espaciotemporalmente variável: não é o mesmo direito que vale 

para todas as pessoas, lugares ou épocas, mas diferentes direitos em cada caso.  
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Kelsen traça uma nova linha e adiciona uma dimensão extra ao espaço de possibi-

lidades teóricas. Contra o jusnaturalismo, Kelsen se propõe a liberar a teoria do 

direito de toda metafísica, seja religiosa ou humanista, assumida como tal ou na 

forma de ideologia política: não há nenhuma normatividade natural externa ao di-

reito posto na qual ele possa se ancorar. De outro lado, contra o positivismo tradi-

cional – e fundando um novo positivismo “moderno” –, ele insiste no caráter nor-

mativo do direito89 e, por consequência, na impossibilidade de derivá-lo de situa-

ções fáticas (Paulson, 1998b). Kelsen libera o direito, enquanto normativo, de qual-

quer vínculo metafísico estático, ao mesmo tempo em que o emancipa ou abstrai da 

realidade social imediata, das condições materiais ou das relações de forças, fa-

zendo do esquema jurídico um artifício de mediação destacado dos fatos sociais e, 

como tal, potencialmente contrafactual. Nisso consiste o duplo movimento de des-

naturação kelseniano: nem referência a uma normatividade natural, nem à natureza 

como fatualidade empírica.  

 Embora tenha consciência de que o tipo de ênfase com que leio Kelsen é 

incomum, creio que minha leitura esteja, em linhas gerais e no que tange às estru-

turas teóricas, de acordo com a literatura. A ênfase em questão consiste em levar 

Kelsen a um nível que se pode chamar de cosmopolítico (Stengers, 2007). A hipó-

tese é que Kelsen, ao buscar purificar o direito tanto da política quanto da natureza 

– e independentemente do grau de sucesso que obtenha, o que é outra questão –, 

opera um gesto “político” em outro plano: em um plano cosmopolítico, é dizer, em 

um plano em que noção de política se vê, ao menos prima facie, fora de lugar. Esse 

é precisamente o gesto de desnaturação e desterro ao qual me refiro, que assume e 

radicaliza a bifurcação fato/norma, natureza/cultura.  

Creio que o projeto kelseniano pode ser interpretado, enquanto gesto cos-

mopolítico, como um prometeísmo, e, nesse sentido, minha leitura é inspirada pela 

corrente de mesmo nome na filosofia contemporânea, também relacionada às deno-

minações de inumanismo, neorracionalismo e aceleracionismo de esquerda. O pro-

meteísmo é, talvez acima de tudo, um neomodernismo – talvez mesmo um hiper-

 
89 Para o positivismo tradicional, proposições jurídicas formuladas em termos de dever-ser, como 

“não deves roubar”, deveriam ser lidas como enunciados factuais disfarçados, referentes a relações 

causais, e não normativas: “se roubares, sofrerás (provavelmente) uma punição”. Apenas proposi-

ções vinculadas ao direito natural poderiam ser propriamente normativas (impossíveis de traduzir 

em termos causais), ao passo que, no que toca ao direito posto, todas as questões seriam finalmente 

questões de fato. A ciência do direito positivo, assim, só poderia se ocupar de fatos empíricos, e não 

propriamente de normas, e o direito positivo não seria feito de normas.  
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modernismo –, mas um modernismo que parece preocupado em reconstruir-se in-

dependentemente de uma metafísica humanista. Ele radicaliza o projeto de desterro 

da modernidade para além de qualquer figura do humano, como um projeto de abs-

tração e de alienação em que o projeto racional da inteligência – como capacidade 

de conhecer e de agir efetivamente no mundo – se reformularia cada vez em níveis 

mais removidos de abstração. O ser humano biológico, nesse contexto, não seria 

mais que um vetor temporário para um projeto auto-fundante da inteligência que o 

ultrapassaria na direção de um destino cósmico.  

A bifurcação natureza/cultura, que permite à inteligência inumana não ter 

uma natureza, mas uma história (Negarestani, 2018), não é tanto presumida quanto 

vista como uma operação a ser constantemente refeita pelo projeto inumano. Ela 

aparece como problema da produção e manutenção das bases de implementação 

desse projeto. Brassier (2011) ressalta que o propósito da filosofia não é elidir dis-

tinções como aquelas entre ser e dever-ser, matéria e espírito ou natureza e cultura, 

mas explicar os procedimentos pelos quais é possível passar entre os polos dessas 

distinções. Nesse sentido, o neorracionalismo se diferencia do racionalismo tradi-

cional por recusar-se a fundar a razão em qualquer natureza humana metafísica ou 

princípio não-naturalizável. Se a razão não pôde ainda ser inteiramente explicada 

em termos naturalísticos, isso não significa que ela não virá a sê-lo; nem por isso a 

razão deixa de operar produzindo, a partir de recursos inteiramente naturais, a sua 

própria autonomia normativa.  

Me interessa aqui ler Kelsen à luz dessa tradição, ou seja, com ênfase em 

como o direito se produz enquanto abstração normativa ao mesmo tempo em que 

precisa garantir naturalmente, forçosamente, causalmente a realizabilidade dessas 

capacidades normativas. Apesar do sua marcante ênfase no tema do normativo, os 

autores prometeístas tendem a falar das normas do discurso, das que estruturam o 

conhecimento científico, a filosofia como programa (Negarestani, 2015, 2016) ou 

a inteligência artificial como modelo especulativo para a inteligência humana, ou 

seja, inumana (Negarestani, 2018); dificilmente normas jurídicas. Ler Kelsen como 

prometeísta permite levar a discussão prometeísta explicitamente para o plano do 

direito e, nos termos de Kelsen, do Estado como redutível a um sistema de normas 

a ser implementado em/por uma população/território.  

O projeto de Kelsen (1998b) se apresenta como fundamentalmente episte-

mológico – fundar uma ciência “pura” do direito, enquanto ocupada de normas 
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ligadas a um aparelho organizado de coerção, objetivamente postas, e definir o ob-

jeto específico dessa ciência, diferenciando-o dos objetos de outras ciências e de 

outras áreas da vida humana. A questão é menos o que o direito é, e mais como ele 

pode ser conhecido por uma ciência jurídica – em que termos e sob quais pressu-

postos essa cognição é possível. Com efeito, embora Kelsen frequentemente se re-

fira “ao direito”, pode-se presumir que, a rigor, ele se refere ao direito enquanto 

modelo cognitivo construído por uma ciência jurídica. O direito enquanto tal, ou 

seja, enquanto uma realidade social externa, permanece essencialmente inacessível 

ao pensamento jurídico, ao modo da coisa-em-si kantiana. 

Nisso consiste a “pureza” kelseniana: purificar a ciência do direito de todo 

elemento alienígena, distinguindo seu objeto tanto da moral social, da ideologia 

política e da metafísica do direito quanto dos objetos das ciências que se ocupam 

de fatos90. A ciência do direito conhece um objeto normativo, um sistema de nor-

mas, mas não é, em si, normativa: cabe a ela determinar qual é a ordem jurídica 

válida em um determinado contexto, e não qual deve ser a ordem jurídica válida – 

assunto para a política, e não para a ciência do direito. Essa determinação do escopo 

da ciência do direito a situa em um ponto de articulação entre natureza e cultura: 

trata-se de uma ciência que deve conhecer o ser de um dever-ser, sem confundi-lo 

nem com o ser dos seres (objeto das ciências naturais), nem como o dever-ser dos 

deveres (questão ética e política).  

O que habilita Kelsen a essa construção, mais que epistemológica, episte-

mologicizante do pensamento jurídico – no sentido em que não se trata apenas de 

um enfoque em problemas epistemológicos, mas de um reenquadramento de todos 

os principais problemas jurídicos em termos epistemológicos – é, em importante 

medida, o seu vínculo à tradição neokantiana, sobretudo nas fases iniciais da sua 

longa carreira (Paulson, 1998b). De saída, o compromisso metodológico estrito com 

a distinção fato/valor é herdado não só de Hume e Weber, mas da escola neokanti-

ana de Heidelberg. Em seguida, e notadamente na transição para a fase “clássica” 

do seu pensamento, caracterizada pelo projeto da TPD, Kelsen é decisivamente 

 
90 Uso aqui essa expressão um pouco estranha (“ciências que se ocupam de fatos”) porque Kelsen 

(1998b) tem uma concepção particular da divisão das ciências. Para ele, ciências “sociais” como a 

sociologia, a antropologia e a psicologia podem ser consideradas como ciências “naturais” sempre 

que se ocupam de fatos naturais, ou seja, que se guiam por um princípio decausalidade. Só ciências 

propriamente normativas, como o direito e a moral, seriam sociais em um sentido próprio, ocupando-

se de normas através de um princípio de imputação.  
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influenciado pela Ethik des Reinen Willens de Hermann Cohen – neokantiano da 

escola de Marburg. O neokantismo que influencia Kelsen pode ser entendido como 

um esforço de reconstruir a dimensão moral do pensamento de Kant, considerada 

ainda metafísica, aos moldes da sua epistemologia, i.e., do método transcendental 

da Crítica da Razão Pura.  

A posição epistemológica de Cohen “segundo a qual a orientação epistê-

mica determina o seu objeto, e o objeto epistêmico é produzido logicamente a partir 

de uma origem” (i.e., de uma origem postulada pelo ato de conhecimento), leva 

Kelsen (1998a, p. 15, t.m.) à conclusão chave de que “conhecer algo legalmente ou 

entender algo juridicamente não é senão conhecer esse algo como direito”. O di-

reito, assim, só pode ser conhecido normativamente, nunca factualmente; só pode 

ser apreendido em uma cognição normativa. Isso não implica, note-se, que a cog-

nição do direito é normativa no sentido de equivaler à produção do direito91. Kelsen 

insiste em diferenciar entre a constituição cognitiva do direito e a sua constituição 

diretamente jurídica na prática92. É preciso, porém, que a ciência do direito construa 

um modelo normativo do direito, composto de enunciados de dever-ser, para que 

possa conhecê-lo93.  

O artifício teórico decisivo de Kelsen, que lhe permite ao mesmo tempo 

manter uma distinção forte entre fato e valor, afirmar um positivismo normativista 

(em contraposição às duas tradições supracitadas), e fundar uma ciência pura do 

direito, é a norma-chão. Através dela, Kelsen funda o caráter normativo do direito 

– ou, mais precisamente, de um dado modelo cognitivo do direito –, ou seja, sua 

 
91 Para Kelsen, o cientista do direito pode produzir uma proposição jurídica literal (irredutível a 

proposições de ser) na forma “X deve ser” de modo puramente descritivo, em referência a uma 

ordem jurídica objetivamente vigente que mantém esse dever-ser, sem comprometer a sua vontade 

subjetiva com essa prescrição. 
92 Na subseção 4.1.3 a seguir vou questionar a sustentabilidade dessa separação estrita.  
93 Nisso Kelsen (1998c, p. 173, t.m.) se vê como levando o projeto kantiano e neo-kantiano a um 

novo nível de realização no que toca às ciências normativas em geral e à teoria do direito especifi-

camente. Se os neo-kantianos, notadamente Cohen, buscavam aplicar o método transcendental kan-

tiano à filosofia moral, a fim de escapar à metafísica moral de Kant em favor do método transcen-

dental, para Kelsen esses esforços mesmos permaneciam comprometidos com resquícios metafísi-

cos: “Faltou a Cohen a coragem de extrair, da filosofia transcendental kantiana, as suas últimas 

consequências no campo da realidade social, isto é, referentes ao sistemas sociais existentes: o Es-

tado existente, o direito positivo, a moral prevalente. Ele foi incapaz de abandonar a presunção de 

um a priori constituído em termos de conteúdo e materialmente determinado. No que toca às normas 

positivas determinando a vida social, ele não pôde se contentar com categorias puramente formais 

de validade a priori. É que isso teria inevitavelmente levado a um relativismo ético, algo que Cohen 

– exatamente como Kant neste ponto – não estava preparado para aceitar”.   

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



114 

 

 

validade, evitando tanto um regresso infinito na derivação de normas94 quanto a 

extração indevida de normas a partir de fatos naturais.  

A norma-chão não é uma norma jurídica, não é a Constituição, não é a 

norma mais alta de uma ordem jurídica, mas um artifício cognitivo mobilizado pela 

ciência do direito enquanto tal. Kelsen (1998b, p. 32) a define como “uma norma 

por força da qual o fato a interpretar como ato constituinte seja de considerar como 

[...] criador de normas objetivamente válidas”, ou seja, ela é a condição mediante a 

qual se interpreta os fatos empíricos pelos quais um evento constituinte se desenrola 

como um ato constituinte capaz de produzir as normas mais elevadas de uma ordem 

jurídica positiva. Assim, a norma-chão não corresponde a nenhum fato natural. A 

Constituição, por sua vez, se relaciona a certos fatos (embora não se confunda com 

eles), mas essa relação só pode ser estabelecida através do artifício da norma-chão. 

A validade da Constituição se produz como sentido do ato constituinte, mas deriva 

da norma-chão (van Roermund, 2013).  

 Para Kelsen (1998b, p. 3), toda norma é um esquema de interpretação, no 

sentido de fazer a ligação entre um fato empírico e um ato normativo como seu 

sentido. Uma norma “se refere a um fato com o seu conteúdo”. Ser determinado 

como referente do conteúdo de uma norma introduz um fato no mundo jurídico 

como ato jurídico, ou, melhor dizendo, produz um ato jurídico como correspondente 

desse fato natural – que permanece, enquanto natural, estranho ao direito. A noção 

de esquema pode ser entendida aqui em sentido kantiano, já que faz a mediação 

entre fatos empíricos da natureza e um sistema não-empírico de normas, transpondo 

o caráter heterogêneo dos dois polos. O esquema permite que um fato natural seja 

transposto em um ato normativo (Paulson, 2013b).  

 A norma-chão, nesse sentido, cumpre a função de esquema transcendental 

do sistema jurídico como um todo. Ela responde à questão “Como posso saber que 

o evento político X pôs uma nova constituição?” A resposta é que posso sabê-lo 

porque ao adotar uma atitude cognitiva em relação à ordem jurídica resultante eu 

 
94 Se as normas jurídicas não podem derivar de fatos, e se, como crê Kelsen (1998b), o direito só 

pode ser conhecido enquanto um sistema unificado e logicamente coerente, então toda norma jurí-

dica deve derivar sua validade (i.e., seu ser norma, já que o modo de existência das normas é a 

validade) de uma outra norma. Disso decorre ou um regresso infinito, em que cada norma pressupo-

ria outra norma, impossibilitando a fundação do conhecimento jurídico, ou a necessidade de uma 

norma da qual se possa derivar a validade de todas as demais sem que ela própria derive a sua 

validade de qualquer outra norma (Raz, 1998). Kelsen conclui que, se essa norma não pode existir 

positivamente, ela deve ser pressuposta pela ciência do direito.  
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produzo uma norma-chão cujo conteúdo se refere a esse acontecimento, e.g., “O 

que a Assembleia Constituinte X promulgou deve ser cumprido”.  

 Assim, a norma-chão dá origem a toda a “estrutura escalonada” (“Stufen-

bau”) que, para Kelsen, constitui o direito como ordem normativa válida, una, coe-

rente e objetiva. Ela é o vértice e ponto de fuga a partir do qual se desenha o es-

quema-pirâmide kelseniano. Esse modelo foi adotado por Kelsen a partir da obra 

do seu colega Adolf Julius Merkl (Paulson, 2013a), e constituiu uma peça chave na 

produção da nomodinâmica kelseniana e, através dela, de um positivismo jurídico 

normativista (Chassoni, 2013). A Stufenbau não é exatamente uma pirâmide, a não 

ser no sentido de que, no seu ponto mais alto, essa estrutura multi-nível deve ter um 

só ápice, a cuja altura se unifique o sistema todo. Ainda assim, me interessa falar 

de um esquema-pirâmide para enfatizar essa força unificadora, que está ausente na 

ideia de escalonamento.  

 A forma piramidal do esquema tecnômico modernista deriva dos seus re-

quisitos de unidade, completude e consistência (Bulygin, 2013). Para Kelsen, um 

sistema jurídico só pode ser conhecido como uma unidade consistente e completa, 

ou seja, como um sistema universal, internamente coerente, e oferecendo soluções 

para todas as questões jurídicas. Isso não significa que a ordem jurídica conhecida 

é necessariamente unitária e coerente como uma realidade social. A unidade é, na 

verdade, imposta pelo conhecimento jurídico, que, de acordo com o método trans-

cendental kantiano, unifica seu objeto ao representá-lo.  

 Tampouco há – e isso é o que faz do modelo tecnômico que ele desenha 

mais que moderno, modernista – uma noção substantiva do Estado em Kelsen. O 

Estado é reduzido ao direito, isto é, ao esquema-pirâmide normativo; ele não cons-

titui uma pessoa metajurídica, mas simplesmente o sistema jurídico considerado 

como um todo unitário (Kelsen, 1998b). Na teoria moderna do Estado, ele tende a 

ser considerado como uma realidade natural metajurídica, uma espécie de corpo 

constituído por uma população unificada (o Povo), um território determinado e um 

exercício organizado de poder. Esse Estado, de uma vez, produziria o direito e se 

submeteria ele, em um gesto de auto-limitação. Nesse contexto, o gesto teórico de 

reduzir o Estado ao direito é em si um movimento de desnaturação, já que ele faz 

do Estado nada mais que um sistema dinâmico (auto-reformante) de normas sem 

nenhuma base natural predeterminada.  
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 Para explicar isso, Kelsen (1998a, p. 19, t.m.) distingue entre o conceito de 

“pessoa” e o de “ser humano”. Enquanto um ser humano é uma realidade natural 

ou biológica – um corpo –, a pessoa é uma construção normativa, a personificação 

de um conjunto de normas. Esse conjunto é entendido como se emanasse de uma 

vontade coerente, mas essa vontade não é acessível como tal. Kelsen argumenta 

que o Estado é uma pessoa nesse sentido, e que, assim, ele mantém uma relação de 

imanência, e não de transcendência, com as normas que constrangem e habilitam 

as suas ações. O Estado não é um Leviatã que se autolimita normativamente, e sim 

a própria plataforma normativa no seu processo dinâmico de reconstrução e rene-

gociação de constrangimentos e funções. Ele, em suma, não tem nada em comum 

com o ser humano biológico, nem com qualquer outra besta.  

 Com efeito, Kelsen (1998a, p. 19, t.m.) distancia sua concepção do Estado 

e do direito de qualquer realidade natural. Mesmo ao nível do indivíduo sujeito ao 

direito, ele afirma que 

 

Esse “ser humano” deve ser substituído pelo comportamento humano como o con-

teúdo das normas jurídicas. Similarmente, outro elemento do Estado – seu territó-

rio – deve ser transposto à esfera do direito a partir da sua posição como uma rea-

lidade natural, geográfica, sua posição tradicional na teoria do Estado. Ele deve ser 

reduzido a um denominador comum, por assim dizer, com a população. Ele deve 

ser entendido como uma esfera espacial de validade das normas jurídicas que for-

mam o sistema-Estado. É obvio que o “poder” do Estado, considerado a partir desse 

ponto de vista unificado, só pode ser a validade vinculante do sistema jurídico, ou 

esse sistema jurídico em si mesmo, ou um conteúdo em particular desse sistema 

jurídico, digamos, os atos coercitivos que o sistema estabelece – mas que ele não 

pode ser nenhum tipo de realidade natural.  

 

 Cada um desses elementos – ser humano, território, poder – é assim trans-

posto para o modelo jurídico como seu conteúdo: comportamento humano, esfera 

de validade, conjunto de atos coercitivos potenciais. O esquema-pirâmide se des-

taca completamente da natureza, ao mesmo tempo em que corresponde a ela como 

forma de dever-ser e se refere a ela com seu conteúdo, ou seja, dispõe formas de 

conteúdo em que matérias podem encaixar-se, implementando normas e concreti-

zando nomemas. A pirâmide se funda como esquema incorpóreo, mas deve cons-

truir-se materialmente na sua eficácia.  

 

2.1.2. Eficácia 
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No início da sua carreira, Kelsen ainda estava relativamente próximo do po-

sitivismo jurídico tradicional no sentido de definir o direito em função da sua força 

coercitiva: ele se definiria pela possibilidade da coerção enquanto disposta pela 

norma jurídica (enquanto cognitivamente reconstruída) (Kelsen, 1998a). Haveria 

obrigação a uma norma – e, portanto, uma norma jurídica objetiva – quando hou-

vesse um ato de coerção vinculado à sua infração (Paulson, 1998a). A teoria do 

jovem Kelsen era por inteiro aquilo que, na TPD, se chamaria nomostática.  

A nomostática busca conhecer o sistema jurídico na sua inteireza, através 

de uma imagem sincrônica (tomando o sistema por inteiro em um momento deter-

minado do tempo) que torna possível estabelecer quais são as normas, direitos, obri-

gações, sujeitos etc. que formam a ordem jurídica. Essas entidades são definidas 

por referência à disposição de atos coercitivos que aplicam, por exemplo, o ato de 

coerção previsto no caso da quebra de uma obrigação. A nomostática constrói um 

modelo completo do direito, isto é, do Estado, como um sistema estático de entida-

des e relações normativas (Beyleveld; Brownsword, 1998).  

A nomodinâmica veio depois, consolidando a versão inicial da TPD, com a 

adoção por Kelsen do esquema-pirâmide de Merkl (Paulson, 1998b; 2013a). Do 

ponto de vista da nomodinâmica, o problema já não é definir o direito no seu ser 

por referência à coerção, mas o direito no seu devir por referência à sua genética, 

isto é, às estruturas pelas quais a ordem jurídica procura governar a sua produção e 

reprodução. O problema de se uma norma é juridicamente válida já não se relaciona 

primariamente à sua coercitividade, mas à sua origem, à possibilidade de derivar a 

sua validade de outras normas95.  

É no contexto da nomodinâmica que o problema da derivação de validade 

e, por consequência, os conceitos de norma-chão e de estrutura escalonada entram 

em jogo. Com a nomodinâmica, o direito se emancipa de qualquer conteúdo fixo 

derivado de uma situação social estabelecida, e se torna um puro modelo formal 

que governa as suas próprias transformações incorpóreas no plano da validade, ao 

mesmo tempo em que exerce eficácia sobre a realidade material sobre a qual se 

aplica. Esse modelo – o esquema-pirâmide – é composto, na sua validade, de 

 
95 Esta é, em oposição à visão sincrônica da nomostática, uma visão diacrônica do direito – “o seu 

desenvolvimento temporal através de atos de promulgação e derrogação” (Alchourrón e Bulygin, 

1998, p. 410, t.m.). A rigor, como sugerem Moreso e Navarro (1998), se pode considerar que o 

direito, no seu modo de ser diacrônico, não é um sistema de normas (só determinável estaticamente), 

mas uma sequência de sistemas jurídicos diferidos no tempo. 
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normas, pessoas jurídicas, obrigações, relações de propriedade, mas se refere a se-

res humanos, a um território e a uma população que inclui por exclusão, i.e., inclui 

como esfera de eficácia, mas exclui da esfera da validade. 

Enquanto a pessoa jurídica é um complexo de normas e, como tal, uma parte 

constitutiva do edifício jurídico, “a ordem jurídica impõe obrigações apenas a seres 

humanos” (Kelsen, 1998a, p. 17, t.m.), isto é, a corpos humanos biológicos. É a 

pessoa jurídica que sustenta, na sua constituição normativa, a obrigação, mas é no 

ser humano físico que a obrigação é imposta no sentido da força coercitiva. Em um 

sentido similar, é sobre um espaço abstrato (uma esfera de validade global) que o 

direito é válido, mas é sobre um território material que ele é eficaz. O poder do 

direito conforme legalmente definido é meramente o estabelecimento de um con-

junto de atos coercitivos potenciais sancionados, mas não existe a força do direito 

em ato a não ser que as condutas que ele dispõe sejam efetivadas através de uma 

população humana e em um território concreto. Nessa efetivação populacional e 

territorial consistem, respectivamente, a dimensão biopolítica (Agamben, 2011) e a 

geontopolítica (Povinelli, 2016) do direito, que operam ambas por exceção, ou seja, 

por inclusão exclusiva.  

O direito – isto é, o Estado – existe como tal na sua validade; esse é o seu 

modo de existência. E a validade, como visto, se opõe à eficácia: ela é puramente 

normativa, formal e um problema para a ciência do direito, enquanto a eficácia é 

fatual, material e empiricamente observável. A despeito disso, Kelsen (1998a, p. 

19, t.m.) afirma que “permanece o fato de que só normas eficazes [...] são pressu-

postas como válidas”, ou seja, podem ser construídas como normas pelo conheci-

mento jurídico. O esquema-pirâmide, assim, parece ser, de um lado, uma estrutura 

puramente formal, e, portanto, sem qualquer relação com a força física e, ao mesmo 

tempo, se definir em função de uma capacidade de efetuar-se forçosamente na rea-

lidade, de construir-se como uma máquina materialmente eficaz. O seu ser, ou seja, 

a sua validade, como estrutura a priori, é, não obstante, condicionado pela questão 

a posteriori da sua eficácia empírica.  

Nesse ponto, para Kelsen (1998a, p. 19–20, t.m.), “estão as raízes da antiga 

questão da relação entre o direito e o poder, que essencialmente excluem um ao 

outro e, ainda assim, estão, de algum modo, ligados”. O problema dessa relação e, 

portanto, do vínculo complicado entre os dois atributos essenciais (normatividade 

e coercitividade) do direito na TPD entra em jogo na distinção e na passagem entre 
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nomostática e nomodinâmica. Essa “antiga questão” é a da relação entre direito e 

poder, mas também entre validade e eficácia, entre modelo e função e, finalmente, 

entre constituição e governo, e ela parece remeter-se ao ponto de articulação entre 

os modos de ser estático e dinâmico do direito: Qual a relação entre a construção 

formal de um sistema de normas válidas e o e a cibernética sociotécnica dos atos 

coercitivos eficazes?  

De acordo com Paulson (2013a, p. 30–31, t.m.), na TPD “esses dois pontos 

de vista são combinados em um só conceito de direito que reflete tanto produto 

quanto processo”, de modo que, enquanto “as funções representadas pela produção 

e aplicação do direito [nomodinâmica ...] suplantam a função original, diretiva [no-

mostática] do direito”, esta função (coercitiva) permanece só como “função ou pro-

pósito do direito enquanto técnica social”. Parece haver uma implicação e pressu-

posição mútua entre nomostática e nomodinâmica. A ordem jurídica estática, como 

forma constituída de validade definida por referência à coerção e por uma rede de 

derivações lógicas, é um produto da nomodinâmica, já que a coerção só pode ser 

aplicada na experiência temporal do direito, e já que a produção de normas válidas 

é, como tal, efeito da nomodinâmica. A nomostática, assim, é continuamente repro-

duzida pela nomodinâmica. Ao mesmo tempo, a nomodinâmica pressupõe a no-

mostática, já que o direito trabalha para governar a sua própria reprodução através 

do seu sistema estabelecido de normas, que é o conteúdo da nomostática e não po-

deria ser determinado sem o seu corte sincrônico96.  

A nomodinâmica, afinal, parece adquirir uma espécie de preponderância no 

sentido de que ela envolve, em si mesma, a passagem ou o circuito entre a dinâmica 

e a estática, que, ela mesma, só pode ser dinâmica. Há, nesse sentido, como que 

uma submissão da constituição e, portanto, da validade do direito à sua eficácia – a 

validade do direito como produto da sua eficácia em constituir-se. A constituição 

se torna uma função do governo, e a nomodinâmica aparece, liberada da nomostá-

tica, como cibernética das normas97.   

Como nota Navarro (2013, p. 78, t.m.), “a eficácia é um termo negligenci-

ado na filosofia do direito contemporânea”. Embora uma grande parte dos autores 

 
96 A relação de pressuposição e constituição mútua entre os dois modos de ser do direito é, nos seus 

principais aspectos, análoga àquela, na linguística, entre a linguagem e o discurso, a langue e a 

parole, e, na teoria política moderna, àquela entre constituição e governo. 
97 Esse tema será retomado, para além de Kelsen, em 4.1.2.  
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– Kelsen incluído – afirmem que a eficácia forma um aspecto indispensável à ex-

plicação do modo de existência dos sistemas jurídicos, “tem-se dificuldade em en-

contrar na literatura uma análise completa dessa dimensão do direito positivo”. Para 

Raz (1986, p. 42, t.m.), entre os elementos normalmente considerados como crité-

rios para a existência de sistemas jurídicos – eficácia, caráter institucional e fontes 

–, “a eficácia é o menos controverso” e, ainda assim, “o menos estudado e menos 

entendido” entre os três. Navarro (2013, p. 78, t.m.) atribui essa falta de atenção à 

questão a que, de modo geral, “os filósofos do direito [tendam] a considerar a efi-

cácia como um problema sociológico, empírico, e não conceitual”. Isso leva, me 

parece, a que o problema da eficácia acabe sendo tratado sobretudo por autores do 

realismo jurídico98.   

Para Navarro (2013), a TPD falha em oferecer uma explicação satisfatória 

da relação entre validade, eficácia e nomodinâmica. Talvez por uma dificuldade 

geral em aceitar o caráter dinâmico da relação entre estática e dinâmica em Kelsen 

é, como ainda se verá, bastante comum na literatura a opinião de que Kelsen não 

resolve esse problema – o que levanta, me parece, a questão do que poderia afinal 

significar resolver o problema jurídico da eficácia.  

 Em Kelsen, “eficácia” é o nome da “existência factual” do direito – de que 

o direito “esteja em força” (Bulygin, 1998, p. 306, t.m.) sobre um campo social em 

um determinado espaço e tempo. Uma norma pode ser eficaz em dois sentidos: ela 

é eficaz se obedecida, i.e., se os comportamentos mantidos na deme correspondem 

ao previsto pela norma, de modo a evadir a sanção ligada a ela, e ela é eficaz se 

aplicada via sanção pelo aparato técnico-jurídico (Bindreiter, 2013), 

 Kelsen (2013, p. 204, t.m.) vê a teoria positivista do direito como se deslo-

cando entre “dois extremos teoricamente insustentáveis”: 

 

Em um extremo, a tese é que não há qualquer relação entre a validade, que é um 

dever-ser, e a eficácia, que é um ser: a tese de que validade e eficácia são comple-

tamente independentes. No outro extremo está a tese de que a validade do direito 

é idêntica à sua eficácia: a tese que, ao dizer que uma norma é válida, se está di-

zendo apenas que essa norma é de fato cumprida e aplicada. Uma teoria idealística 

tenderá à primeira tese; uma teoria realística, à segunda.  

 

 
98 Ver e.g. Ross (2003). No caso realista, porém, me parece que o problema do lugar paradoxal da 

eficácia no conceito do direito não é tanto abordado quanto contornado, já que o direito em geral é 

reduzido à sua eficácia, ou seja, à sua fatualidade (Chassoni, 2013). 
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 A primeira tese é insustentável, para Kelsen, porque um direito sem qual-

quer validade não pode ser considerado como tal; a segunda, porque a redução do 

direito à sua validade retiraria o seu caráter normativo, que é também essencial ao 

direito (tese da normatividade). Isso, naturalmente, põe a teoria do direito em uma 

situação paradoxal, que Kelsen só pode resolver cindindo-a em dois: criando uma 

teoria do direito nomostática e uma nomodinâmica, irredutíveis uma à outra e fun-

cionando segundo pressupostos inteiramente distintos.  

 Para Paulson (1998a, p. 41, t.m.), Kelsen “não faz nenhum esforço para vir 

a termos com as implicações da eficácia fatual, esse fator necessário mas ‘aliení-

gena’, indiscernível de um ponto de vista jurídico”. O problema da eficácia fatual 

seria, assim, um reflexo da “antinomia inevitável” que Kelsen (2006) acusa na sua 

Teoria Geral do Direito e do Estado: de um lado, há de haver uma conexão entre o 

direito como ordem normativa e o direito como realidade social/técnica (conexão 

que se situa privilegiadamente no seio da obrigação jurídica, uma vez que a sua 

forma só pode ser normativo, ao passo que o seu conteúdo só pode ser um compor-

tamento humano); de outro, a divisão metodológica fato/valor proíbe que qualquer 

relação seja estabelecida entre esses dois polos pela ciência do direito.  

Na próxima subseção, tentarei delinear a minha explicação sobre como essa 

questão se joga em Kelsen – o que não quer dizer que ela se resolva, ao menos do 

ponto de vista da teoria ou de uma ciência do direito. Segundo essa interpretação, o 

direito aparece em Kelsen como, em si, uma ficção científica (no sentido da “filo-

sofia do ‘como se’” de Hans Vaihinger) – mas uma que, não obstante, exerce uma 

eficácia real sobre o seu meio. 

 

2.1.3. O direito como ficção científica 

 

A função sociotécnica do direito, para Kelsen, permanece fora do conheci-

mento possível do direito. É como se a nomodinâmica se tornasse fundacional pre-

cisamente à medida em que ela articula a passagem entre a estrutura formal e co-

nhecível do direito e a realidade material que o constitui, mas que, enquanto tal, é 

incognoscível pela ciência jurídica.  

Kelsen insiste que a norma-chão e o esquema-pirâmide que ela sustenta não 

são mais que instrumentos cognitivos sem qualquer capacidade nomogênica ou 

força coercitiva. Aquilo que deveria ser conhecido através desse modelo, por outro 
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lado, seria uma multiplicidade de atos de vontade ligados a coerções atuais e poten-

ciais, que não teriam, em si, unidade ou coerência, e que não poderiam ser conhe-

cidos em si mesmos. Como essa realidade constituiria o direito em si, enquanto o 

esquema-pirâmide constituiria apenas um meio para conhecer o direito, parece di-

fícil de sustentar nos termos do próprio Kelsen.  

A ordem jurídica só pode ser conhecida como objetivamente válida, já que 

o modo de existência mesmo das normas é a validade, e o das normas jurídicas, a 

validade objetiva. A validade objetiva só pode derivar em última instância da 

norma-chão. Isso parece implicar que a construção mesma que Kelsen chama de 

ordem jurídica é produzida, como tal, pelo ato cognitivo do cientista do direito, e 

que não se pode supor que ela exista na realidade.  

 

Também é verdade que, no sentido da teoria do conhecimento de Kant, a ciência 

jurídica como conhecimento do Direito, assim como todo o conhecimento, tem 

caráter constitutivo e, por conseguinte, “produz” o seu objeto na medida em que o 

apreende como um todo com sentido. Assim como o caos das sensações só através 

do conhecimento ordenador da ciência se transforma em cosmos, isto é, em natu-

reza como um sistema unitário, assim também a pluralidade das normas jurídicas 

gerais e individuais postas pelos órgãos jurídicos, isto é, o material dado à ciência 

do Direito, só através do conhecimento da ciência jurídica se transforma num sis-

tema unitário isento de contradições, ou seja, numa ordem jurídica. (Kelsen, 1998b, 

p. 52)  

 

Essa “produção”, Kelsen (1998b, p. 52) enfatiza, é de um “puro caráter te-

orético ou gnoseológico” e, portanto, “algo completamente diferente da produção 

de objetos pelo trabalho humano ou da produção do direito pela autoridade jurí-

dica”. Kelsen parece bastante preocupado em garantir que a ciência jurídica não 

produz o direito no mesmo sentido que a produção jurídica (ao falar da cognição do 

direito, ele usa “produção” entre aspas), que ela “apenas pode descrever o direito; 

ela não pode [...] prescrever seja o que for”99.  

Parece consolidar-se um marco de pensamento em que tudo o que se pode 

conhecer como direito, ou seja, o esquema-pirâmide, é estritamente uma construção 

 
99 “Como a norma fundamental não é uma norma querida, nem mesmo pela ciência jurídica, mas é 

apenas uma norma pensada”, argumenta Kelsen (1998b, p. 143), “a ciência jurídica não se arroga 

qualquer autoridade legislativa com a verificação da norma fundamental”. E de novo: a norma-chão 

“é apenas a condição lógico-transcendental [da] interpretação normativa, ela não exerce qualquer 

função ético-política mas tão-só uma função teorético-gnosiológica” (Kelsen, 1998b, p. 152). Em 

todas essas e em outras instâncias, o termo “gnosiológico” é empregado para enfatizar o caráter não-

nomogênico, não-ético-político da cognição jurídica operada pela norma-chão. 
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“gnosiológica” sem importância prescritiva ou força política, e, ainda assim, ele é 

o único artifício através do qual qualquer relação pode ser traçada entre atos nomo-

gênicos específicos de operadores do direito e algum tipo de generalidade abstrata 

compreensível como direito. Isso se torna especialmente interessante se tivermos 

em mente três aspectos importantes (já discutidos) da teoria do direito de Kelsen: 

1) Seu monismo concernente à relação entre direito e Estado (o Estado não sendo 

uma pessoa metajurídica substancial, mas simplesmente o esquema jurídico consi-

derado como um todo); 2) A coercitividade como a diferença específica das normas 

jurídicas, e 3) a eficácia global mínima como condição do conhecimento do direito 

como tal. É como se o ato “gnosiológico” mesmo de postular ou pressupor a norma-

chão e, assim, construir um modelo da pirâmide jurídica, estivesse implicado um 

tipo de aposta na sua eficácia potencial. O Estado não é, assim, nada mais que o 

esquema-pirâmide mesmo, que só é construído como tal pela ciência do direito, e, 

embora seja uma abstração “gnosiológica”, ele também se define como essencial-

mente coercitivo e condicionado por um mínimo de eficácia sobre um território e 

uma população humana.  

Na literatura sobre Kelsen, há um debate não-resolvido em torno de duas 

hipóteses principais concernentes à natureza ou estatuto da norma-chão100. De 

acordo com uma possibilidade, ela seria uma hipótese lógico-transcendental ao es-

tilo de Hermann Cohen. Em outra, ela deveria ser entendida como uma ficção cien-

tífica no sentido de Hans Vaihinger (1935).  

O próprio Kelsen claramente transitou entre essas duas posições durante a 

sua longa carreira, dando sinais em ambos os sentidos, e finalmente deixando o 

assunto perfeitamente indecidido ao manter a posição da hipótese na versão defini-

tiva da TPD de 1960, e, nos manuscritos postumamente publicados e não-datados 

da Teoria Geral das Normas, publicado em 1978, defender explicitamente a posi-

ção da ficção (Kelsen, 1991). É claro que qual a posição “final” de Kelsen ao mo-

mento da sua morte ou a qualquer outra altura não é o mais importante. Uma vez 

que ele pareceu considerar os dois pontos de vista como compatíveis com 

 
100 No âmbito nacional, Matos (2011), notadamente no artigo “A norma fundamental de Hans Kelsen 

como postulado científico”, recapitula criticamente o debate sobre a natureza da norma-chão, bem 

como aponta, através dessa discussão, o modo teoreticamente não-óbvio como a teoria de Kelsen, 

precisamente ao afirmar a independência funcional do direito (nunca sua neutralidade), exerce uma 

função que pode ser dita, nesse sentido, política. Assim como na discussão sobre democracia, repre-

sentação e teologia política, o trabalho de Matos serve como precedente chave para a presente dis-

cussão, que, contudo, oferece soluções diferentes para as mesmas questões.  
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interpretações válidas do seu sistema, o que importa, sobretudo, é decidir quais são 

as diferenças e implicações de cada possibilidade, e qual das duas se adequa melhor 

ao uso que se pretende fazer do pensamento de Kelsen.  

Como já mencionei, Kelsen é decisivamente influenciado por Cohen à 

época da sua virada nomodinâmica. É em Cohen que ele encontra a inspiração para 

conceber o a ciência do direito em termos de um modo de cognição especificamente 

jurídico, que teria que constituir as suas próprias condições de possibilidade. Ime-

diatamente após afirmar isso, ao explicar sua trajetória intelectual, ele se refere tam-

bém à “análise das ficções personificantes de Vaihinger” (Kelsen, 1998a, p. 16, 

t.m.). Em uma carta de 1933 a Renato Treves, porém, Kelsen declara que gostaria 

de rejeitar Vaihinger em favor de Cohen, o que, naturalmente, levou à interpretação 

de que, durante a maior parte da fase intermediária da sua carreira – a sua chamada 

“fase clássica” (Paulson, 1998b), Kelsen teria pensado a norma-chão como hipó-

tese, e não como uma ficção: 

 

Embora seja de todo correto que a teoria da norma fundamental encontra um certo 

suporte no princípio da economia de pensamento de Mach e na teoria das ficções 

de Vaihinger, ainda assim, devido a vários mal-entendidos que decorreram dessas 

referências, eu não desejo mais apelar a Mach e Vaihinger. O essencial é que a 

teoria da norma-chão deriva completamente do Método da Hipótese desenvolvido 

por Cohen. (Kelsen, 1998c, p. 174, t.m.) 

 

 Kelsen assume de Cohen o dualismo metodológico fundamental que o leva 

a conceber a ciência do direito como preocupada com o dever-ser, e não com o ser. 

A tese de Cohen segundo a qual uma teoria do Estado só pode ser uma teoria do 

direito estatal, que Kelsen adota, deve, contudo, “se provar em termos inteiramente 

positivísticos, não nos termos éticos de direito natural que o próprio Cohen tinha 

em mente” (Kelsen, 1998a, p. 18, t.m.). Nesse movimento, Kelsen rejeita o ponto 

de vista tradicional, defendido por Cohen, segundo o qual o direito e o Estado se-

riam dois lados – um factual e um normativo – da mesma “coisa”, em favor da 

redução monista do Estado ao direito: o Estado como personificação ficcional de 

uma ordem normativa. Para Kelsen (1998c, p. 174, t.m.) um conceito substantivo 

de pessoa (e do Estado como pessoa substantiva) é uma “hipostatização de postula-

dos ético-políticos (liberdade e propriedade, por exemplo)”, devendo portanto ser 

decididamente rejeitado “no espírito da filosofia kantiana, em que toda substância 

é reduzida a função”.  
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 Na sua carta de 1933, Kelsen (1998c, p. 171) escreve: “Assim como Cohen 

entende a crítica da razão pura de Kant como uma teoria da experiência, também 

eu procuro aplicar o método transcendental à teoria do direito positivo”. Se o posi-

tivismo jurídico deve ser entendido como uma forma “empirista” de abordar o di-

reito, esse não pode ser um empirismo dos fatos, mas um empirismo transcendental 

que toma como ponto de partida o modo específico como se faz a experiência do 

direito. Isso torna possível a desnaturação do direito tanto em relação aos fatos so-

ciais quanto em relação ao direito natural: o direito deve ser conhecido estritamente 

como norma, e não fato, mas através de uma apreensão transcendental da experiên-

cia do direito em ato.  

 Há, assim, a assunção de uma ciência positiva como ponto de partida obje-

tivo para o conhecimento transcendental, que, ainda assim, é construído como fun-

dado em estruturas a priori. Estas, como tais, devem ser hipoteticamente pressu-

postas pela ciência positiva. Nesse sentido, Edel (1998, p. 208, t.m.) enfatiza que a 

noção coheniana de hipótese não deve ser entendida no sentido corrente de uma 

hipótese científica que estaria sujeita seja à prova, seja à falsificação, mas no sentido 

platônico de um fundamento estrutural do conhecimento, similar às “definições ma-

temáticas e axiomas que formam os [...] fundamentos das deduções e provas mate-

máticas abstratas, cuja verdade depende de tais pressuposições”. Esse sentido pla-

tônico de hipótese “não está ligado à experiência e, portanto, não se sujeita à inves-

tigação empírica”.  

 O direito é situado, de um lado, no contexto de uma atividade sociotécnica 

continuada de aplicação e cognição do direito, e, de outro, fundado formalmente 

sobre uma hipótese a priori. Me parece importante ter em mente, aqui, que a cog-

nição jurídica, ou seja, a ciência do direito, é uma parte indispensável do próprio 

funcionamento social do direito, uma vez que os operadores do direito devem apli-

car as normas jurídicas interpretando-as cientificamente, e não criando-as politica-

mente, pelo menos na medida do possível. Do contrário, não haveria qualquer dife-

rença entre a aplicação do direito e a emissão de uma ordem. É o edifício abstrato 

da ciência jurídica que distribui uma série de atos de aplicação de normas de tal 

modo que eles se tornem efeitos da ordem jurídica.  

 A esta altura, uma diferença relevante que separa a apropriação kelseniana 

do transcendentalismo kantiano para a ciência do direito e aquilo que neokantianos 

como Cohen vinham fazendo em relação às ciências naturais se torna chave. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



126 

 

 

Enquanto, nas ciências naturais, o seu objeto é suposto natural – mesmo que ele não 

possa ser acessado como tal, mas apenas epistemicamente “produzido” –, em uma 

ciência normativa como o direito não apenas o objeto de conhecimento é produzido, 

mas a própria realidade, a coisa em si, por assim dizer, é construída – é cultural, 

humana, e não natural –, de modo que se torna muito difícil separá-la da prática 

científica e da operação transcendental pela qual ela seria conhecida. Nas palavras 

de Hammer (1998, p. 193, t.m.):  

 

Enquanto as categorias transcendentais tornam possível um mundo natural de ob-

jetos que são dados na experiência, a norma-chão tem efetivamente que criar como 

tais os objetos do mundo normativo, objetos que, de resto, não são dados na “ex-

periência do direito”.  

 

 É claro que a experiência do direito enquanto ciência tem normas jurídicas 

como um ponto de partida que torna impossível, na posição de cientista do direito, 

simplesmente postular qualquer norma-chão que se deseje, mesmo que essas nor-

mas não sejam um dado, e sim produzidas. O jurista está constrangido a pressupor 

uma norma-chão que seja capaz, ao menos em alguma medida, de explicar os re-

sultados jurídico-científicos atuais. Ainda assim, o argumento de Hammer pode ser 

interpretado com foco na diferença entre a ciência do direito e a sua prática. Afinal, 

para que uma ciência do direito esteja implicada com as práticas dos operadores do 

direito como, em si, práticas normativas, ela precisa também ser praticada por esses 

funcionários, já que essa é a única maneira de conhecer o direito normativamente. 

Se, porém, operadores/cientistas particulares do direito estão envolvidos em uma 

prática jurídico-científica mais ampla no seu conhecimento do direito, não parece 

haver nada conectando todas essas práticas a não ser a norma-chão da ciência do 

direito ela mesma.  

 Para Hammer (1998, p. 192, t.m.), a função fundacional da norma-chão é 

“perfeitamente constitutiva do mundo normativo de Kelsen, em contraste à função 

regulativa que esse [tipo de] conceito tem no mundo do ser de Kant”. Isso daria à 

norma-chão, contrariamente à intenção explícita de Kelsen, um o caráter metafísico 

de uma “‘coisa-em-si’ normativa”. Ou isso, ou o direito apareceria como um mero 

“objeto da imaginação”. Há, é claro, muito em Kelsen no sentido de que a norma-

chão não pode ser considerada como metafísica, a não ser em uma interpretação 

bastante forçada. Isso pareceria, creio, sugerir a alternativa oposta, a saber, que o 
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direito seria um “objeto da imaginação” sem qualquer realidade externa sobre a qual 

sua existência objetiva pudesse ser fundada.  

 Seria possível, porém, entender esse objeto cientificamente postulado como 

produzindo efeitos materiais ou forçosos sem que ele deixe de ser aquilo que Kelsen 

chama de um aparato “gnosiológico” e se torne uma espécie de “norma-em-si” me-

tafísica? Pareceria que o engajamento de múltiplos praticantes da ciência do direito 

em uma empresa coletiva mais ou menos coerente seria o suficiente para produzir 

um efeito de objetividade a partir do seu compromisso comum, sem a necessidade 

de que a norma-chão existisse além das suas presunções subjetivas discretas de nor-

mas-chão, como parte de atitudes jurídico-científicas independentes, mas relacio-

nadas. Isso pareceria suficiente para explicar que o agenciamento entre direito e 

ciência jurídica opere de modo coerente em um nível geral.  

 Isso, porém, tornaria problemática a distinção que Kelsen gostaria de manter 

entre ciência e prática jurídicas, estabelecendo a ciência do direito como efetiva-

mente constituindo ou produzindo o direito no seu modo de ser normativo e no seu 

máximo de objetividade. Se a norma-chão não é, como Kelsen sempre reiterou, a 

Constituição do sistema jurídico, parece impossível, igualmente, apontar para uma 

Constituição para além dela, que existiria “lá fora” de modo independente. Ao que 

tudo indica, não há uma Constituição “em si”.  

 Isso talvez ajude a explicar as implicações da aparente rejeição por Kelsen, 

na Teoria Geral das Normas, do método coheniano da hipótese em favor da teoria 

das ficções de Vaihinger como explicação da norma-chão.  

 Nos termos de Vaihinger (1935), uma “ficção científica”101 em sentido pró-

prio é uma construção que não só é produzida pelo pensamento, mas que está em 

contradição tanto com a realidade quanto consigo mesma. Uma ficção diferiria de 

uma hipótese, para o autor, no sentido em que a segunda estaria destinada a ser 

confirmada ou falsificada pela experiência, enquanto a primeira não estaria sujeita 

a nenhuma das duas coisas, devendo, por outro lado, ser abandonada assim que a 

sua utilidade prática é exaurida. Kelsen (1991) argumenta que a norma-chão é uma 

verdadeira ficção no sentido de Vaihinger já que, de um lado, ela não corresponde 

a nenhum ato real (político, de vontade) de posição normativa (contradição com a 

 
101 “Wissenschaftlichen Fiktion”) é a expressão usada inúmeras vezes no livro.  
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realidade), e, de outro, ela é tida como válida sem derivar sua validade de uma 

norma mais elevada (contradição consigo mesma).  

 Não parece inteiramente claro, porém, que a posição de Kelsen na Teoria 

Geral das Normas implique o abandono do método da hipótese em favor da defi-

nição da norma-chão como ficção. A afirmação da ficcionalidade é clara, sem dú-

vida, mas eu hesitaria em saltar à conclusão de que esse conceito substitui o de 

hipótese. Kelsen (1991, p. 256, t.g.m.) diz que a norma-chão “não é uma hipótese 

no sentido da filosofia do ‘como se’ de Vaihinger [...], mas uma ficção”. Aqui é 

preciso levar em consideração que a noção de hipótese em Vaihinger, que ele cons-

tantemente contrasta à de ficção, é muito diferente da noção de hipótese em Cohen. 

Enquanto a primeira está mais próxima à noção científica moderna de hipótese (uma 

teoria sujeita ao teste da experiência), a hipótese coheniana é, como já mencionado, 

remetente ao sentido de hipótese em Platão, sendo, exatamente como a ficção de 

Vaihinger, incapaz de prova ou refutação, e servindo como uma construção auxiliar 

na prática do pensamento. Nesse sentido, os conceitos da norma-chão como hipó-

tese e como ficção parecem mais próximos entre si do que o debate em torno deles 

dá a entender, e certamente mais próximos entre si que os conceitos de hipótese e 

ficção conforme eles aparecem em Vaihinger. Ao dizer que a norma-chão é uma 

hipótese no sentido de Vaihinger, Kelsen não diz nada de tão novo, já que nenhuma 

versão da norma-chão jamais foi uma hipótese científica sujeita à refutação. Kelsen 

(2015), de fato, afirmou desde cedo a importância da influência de Vaihinger sobre 

ele e sobre a sua concepção da norma-chão (Kelsen, 1998c), mesmo que, a uma 

determinada altura (como salientado na carta a Treves), ele tenha optado por dis-

tanciar-se dela para evitar “mal-entendidos” – o que pode não passar de um movi-

mento estratégico ou retórico, mais que propriamente filosófico.  

Há ainda, creio, sentido a ser extraído da readoção explícita da teoria da 

ficção pelo Kelsen tardio, mas creio tratar-se de um sentido mais sutil. A virada 

ficcional tende a ser vista como ligada à sua fase cética (Paulson, 1998b) e como 

uma espécie de concessão, no sentido de que ela implicaria o abandono da “tese da 

normatividade”, ponto central da TPD desde o seu início, a saber, a tese segundo a 

qual o modo de ser objetivo do direito é o do dever-ser, e não o do ser. Essa tese 

parece depender da noção de que a hipótese, mesmo como um artifício puramente 

“gnosiológico”, ainda se conectaria a um sistema normativo objetivamente exis-

tente, ao qual adicionaria a possibilidade do conhecimento coerente. A ficção, em 
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contraste, permitiria ao cientista do direito proceder “como se” houvesse normas 

objetivamente existentes, mesmo que essas não existissem e, assim, não geraria ver-

dadeiro conhecimento. Vaihinger (1935, p. 88, t.g.m.) diz que as ficções têm “um 

objetivo puramente prático na ciência, já que elas não criam conhecimento real”. A 

virada ficcional constituiria, então, uma admissão de que não existe nada como uma 

ordem jurídica “lá fora” a ser conhecida pela ciência do direito, ou mesmo conhe-

cimento jurídico verdadeiro, mas apenas cientistas/praticantes do direito agindo 

como se houvesse tais coisas.  

 O interessante, é claro, é que parece muito difícil distinguir, do ponto de 

vista dos efeitos, entre um aparelho jurídico-estatal operado, por uma multiplici-

dade de agentes, a partir de um esquema-pirâmide jurídico realmente existente, e 

um operado como se tal esquema existisse. Parece que, no caso do direito, a dife-

rença entre a realidade e o “como se” não é tão relevante.   

Já na sua fase coheniana Kelsen não parecia chegar a explicar muito clara-

mente como o sistema jurídico poderia ter uma existência normativa independente 

da ciência jurídica. Como nota o tradutor da Teoria Geral das Normas ao inglês, 

“nos trabalhos mais antigos de Kelsen sobre a Teoria Pura do Direito, havia uma 

incerteza considerável quanto à objetividade das normas jurídicas” (Hartney, 1991, 

xviii). A sua virada ficcional/cética, nesse caso, só confirmaria ou consolidaria a 

persistente suspeita de que não existe, de fato, nenhuma diferença entre o esquema-

pirâmide enquanto produto da ciência do direito e a existência normativa do sis-

tema jurídico como tal.  

A insistência de Kelsen de que a norma-chão tem um caráter “puramente 

gnosiológico” parece, assim, tornar-se inócua para o propósito de diferenciar a ci-

ência do direito da prática jurídica e, assim, de separá-la da força do direito. Que 

ela seja “gnosiológica” não a impede de participar na produção mesma dos efeitos 

do direito. A escolha de palavras de Kelsen é interessante aqui, já que ele nunca diz 

que a norma-chão tenha uma existência epistemológica. Se concebermos a episte-

mologia como preocupada com a questão das condições de possibilidade do nosso 

conhecimento de objetos, e a gnosiologia como ocupada com o conhecimento en-

quanto tal – como se fosse uma “ontologia do conhecimento” –, então se torna claro 

que a norma-chão não opera como uma condição para a cognição humana de uma 

realidade normativa externa, mas como um dispositivo para a produção dessa rea-

lidade mesma na forma do conhecimento humano dela.  
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O esquema-pirâmide normativo aparece então como ao mesmo tempo uma 

ficção científica (no sentido de Vaihinger) e como eficaz na realidade através da 

sua projeção teórico-prática por uma multiplicidade de cientistas/praticantes do di-

reito que adotam uma atitude “gnosiológica” – ou talvez devamos dizer simples-

mente gnóstica, a gnosiologia vindo como uma reflexão de segunda ordem sobre o 

seu conteúdo? Isso não significa, é claro, que qualquer um pode produzir uma or-

dem jurídica simplesmente imaginando-a, já que é somente junto a uma prática co-

letiva, impessoal e em curso que a articulação entre o conhecimento jurídico e um 

aparato sociotécnico pode ter eficácia.  

Se quisermos, porém, conceber o direito como normativo – se não lermos 

Kelsen como simplesmente retornando ao tipo de positivismo baseado em fatos 

contra o qual ele argumentou durante toda a sua carreira –, então teremos que ler o 

Kelsen tardio/cético não como abandonando a tese da normatividade para pensar a 

norma-chão como uma “mera” ficção científica, mas como afirmando tanto a nor-

matividade essencial do direito quanto o seu caráter puramente ficcional.  

  

2.2. A fuga da técnica 

 

 A tecnomia moderna, então, funciona supondo um plano de fins humanos 

como autônomo ao mesmo tempo em que articula a implementação desses fins em 

uma relação tecno-científica com o não-humano. É claro que não é uma posição 

metafísica, por si só, que torna isso possível, mas sim o agenciamento entre uma 

ontologia bifurcada e uma capacidade tecnocientífica materialmente eficaz – essa 

capacidade é real, embora, na realidade, não seja tão absoluta quanto no conceito. 

À ideologia iluminista se somam a materialidade do colonialismo, da exploração 

ambiental e da revolução industrial102.  

 Acontece, porém, que tão logo a modernidade descobre a possibilidade de 

postular o humano como fim e submeter, como meio, a técnica, em vistas de con-

trolar a natureza, os seres técnicos começam a fugir ao seu lugar de meros meios 

nesse esquema tecnômico.  

 Esse tema – da emancipação da técnica e da consequente subsunção do hu-

mano por um aparato técnico irrefreável –, embora, do meu ponto de vista, esteja 

 
102 Essa dimensão material será discutida no Cap. 3.  
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ligado a pressuposições teóricas fundamentalmente erradas, me parece constituir 

um passo importante na trajetória entre a tecnomia moderna que venho esquemati-

zando, com sua concepção instrumentalista da técnica, e a tecnomia não-moderna 

projetada como destino da presente trajetória investigativa.  

 Há toda uma tradição de pensamento ligada a essa hipótese, que podemos 

nomear, com Tiqqun (2020), a “hipótese cibernética”. Segundo essa hipótese, a téc-

nica moderna, considerada como um sistema, tenderia a se emancipar de qualquer 

controle humano, dissolvendo tendencialmente todos os demais modos de existên-

cia em função do próprio avanço. Ela tem raízes em Heidegger (1977, 1993) e no 

situacionismo (Debord, 2003) e, no pensamento contemporâneo, talvez seu propo-

nente de maior destaque seja Agamben (2016). Essa posição tende a se apresentar 

na forma de uma “tecnofobia”, ou seja, de uma visão (irracionalmente?) pessimista 

da técnica, e a acompanhar seja um fatalismo, seja um chamado à retirada e/ou à 

sabotagem (Comité Invisible, 2014).  

Não creio, porém, que uma avaliação negativa da técnica seja o traço deci-

sivo aqui. Há também aqueles que assumem a hipótese cibernética em um sentido 

afirmativo – “ciberpositivo” (Plant; Land, 2014) –, notadamente o aceleracionismo 

clássico (Land, 2018), ou em um sentido neutro, como o chamado aceleracionismo 

incondicional. Nesses casos, mantém-se fundamentalmente a mesma leitura da téc-

nica, a saber, um processo generalizado de feedback entre os diferentes objetos téc-

nicos que tenderia, como por fruto de uma necessidade (meta)física, a buscar o au-

mento da própria eficácia como único fim, ou seja, a fazer, dos meios mesmos, fins, 

ou de aniquilar todos os fins – e, com eles, o lugar mesmo do humano – em função 

dos meios. A diferença é que, ao invés de ver esse processo como uma ameaça, a 

atitude ciberpositiva dá boas-vindas à alienação radical cibernética, empenhando-

se em “acelerar o processo” (Mackay; Avanessian, 2014).  

Em todos os casos, parece haver consenso de que a tecnologia forma uma 

espécie de todo, ainda que acidental, que a sua emergência é de uma força avassa-

ladora, e que a sua tendência seria de acabar com o humano, a política e o direito, 

reduzindo-os à coisa, à economia e à técnica. Nos termos do esquema demogramá-

tico analisado na seção anterior (2.1), é como se o eixo de constituição fosse intei-

ramente cancelado ou suspenso, enquanto o eixo de governo entraria em feedback 

consigo mesmo, dispensando a representação. O ser político cederia todo o espaço 

a uma pura atividade que já não poderia ser chamada de política, reduzindo-se à 
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administração econômica: uma atividade cibernética. Nisso consistem as bases da 

hipótese do “estado de exceção” de Agamben (2011, 2004), parente próxima da 

“hipótese cibernética”, e, de certa forma, tributária dos dois autores que vou discutir 

nesta seção, Schmitt e Jacques Ellul.  

Ellul é, sem dúvida, um dos grandes pensadores da técnica. Ele oferece uma 

perspectiva extremamente pessimista, e o faz com grande conhecimento de causa, 

isto é, conhecimento das técnicas, da sua história, da sua economia. Ele me servirá 

aqui como base para o conceito de técnica que quero apresentar nesta seção – um 

conceito da técnica não mais como instrumento voltado para fins humanos, mas 

como sistema autônomo. Esse não é o conceito de técnica definitivo com o qual eu 

gostaria de trabalhar, mas ele aparece como uma transição necessária a partir da 

tecnomia moderna103.  

Já Schmitt oferece uma perspectiva sobre a técnica especificamente ligada 

ao problema jurídico-político, embora ela não remeta tanto ao seu próprio conceito 

do direito – que será tratado a fundo no próximo capítulo (Cap. 3) – quanto ao que 

ele vê como a situação decadente do direito moderno. Schmitt não aparece aqui 

tanto como um pensador da tecnomia (da ligação entre direito e técnicas) quanto 

como um crítico da técnica como algo alienígena ao direito, que o ameaça. Seu 

tratamento da técnica está intimamente ligado à sua crítica ao pensamento jurídico 

positivista/normativista na linha de Kelsen, que, para ele, tecniciza direito, entre-

gando-o de mão beijada à administração técnica/econômica.  

 Não pretendo aqui oferecer uma explicação de por que a autonomização da 

técnica começaria em um determinado momento e não em outro, até porque não 

creio poder afirmar sequer que esse processo tenha tido propriamente um início – 

que se possa separar uma época em que a técnica não constituía um agenciamento 

auto-reforçante. Me parece possível que a técnica tenha sempre já sido autônoma e 

que seu desenvolvimento sempre tenha acelerado exponencialmente.  

 De todo modo, a hipótese cibernética tende a incluir a ideia de que a auto-

nomização e a aceleração da técnica teriam sua origem junto à modernidade, 

 
103 Em especial, é importante como Ellul (1980), no seu segundo livro sobre a questão da técnica, é 

relevantemente influenciado por Simondon, que será importante mais à frente – embora acabe sub-

metendo, a meu ver, o pensamento de Simondon às noções já presentes em La Société Technique 

(Ellul, 1964). Ellul exibe, nesse sentido, uma maneira de “herdar de Simondon” (Stengers, 2002) 

diferente da que prefiro adotar, mas pela qual me parece importante passar.  
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notadamente no Séc. XVIII (Ellul, 1980), embora não decorram dela. Talvez seja 

impossível determinar que a revolução intelectual ou social associada à moderni-

dade tenha lançado um novo regime de aceleração técnica ou que, em sentido con-

trário, uma nova fase da técnica tenha desencadeado essas transformações sociais e 

intelectuais. As duas coisas parecem vir juntas e reforçar-se mutuamente, além de 

se associar a tantos outros fatores, dentre os quais o colonialismo.   

 A emergência da aceleração técnica se ligaria, na hipótese cibernética, ao 

duplo e paradoxal movimento que, de um lado, pretende submeter os objetos técni-

cos como meios para fins humanos e, de outro, produz um campo livre para a dis-

seminação e recombinação imanente das técnicas indisponível nos regimes sociais 

pré-modernos104. Teria sido necessária a instituição do Estado e do indivíduo como 

únicos focos ontológicos legítimos para que se produzisse um corpo social sufici-

entemente indiferenciado para que a técnica pudesse se desenvolver segundo fins 

imanentes, ou seja, enquanto puro meio105. Haveria um círculo de favorecimento 

mútuo entre a desestratificação da sociedade moderna, que libera o movimento das 

pessoas e coisas de qualquer estrutura intermediária forte entre o nível individual e 

o político, e a autonomização da técnica. A produção do meio de imanência socio-

técnico moderno favoreceria a aceleração da recombinação das técnicas que, por 

sua vez, exerceria uma força de dissolução sobre o tecido da sociedade. Como já 

disse, não é tanto que uma coisa cause a outra quanto a coprodução de efeitos em 

dois níveis relacionados entre si.  

 No centro da hipótese cibernética está a ideia de que, uma vez desencadeada 

a aceleração da técnica, os objetos técnicos particulares tenderiam a formar uma 

totalidade autônoma. Para Ellul (1964), esse efeito de totalidade se consolida defi-

nitivamente no Séc. XX. Com esse processo, cada vez menos a técnica pode ser 

vista como mediação neutra entre o humano e a natureza, permitindo a submissão 

desta aos fins daquele. Em vez disso, o sistema técnico se torna autônomo, i.e., 

 
104 Ellul (1964) ressalta que na época cristã da Europa (até o Sec. XIV) observa-se um teor muito 

baixo de desenvolvimento técnico. Ao contrário, a tecnologia romana (jurídica, política, urbanística, 

industrial, de transportes) teria, de modo geral, sido extraviada no devir cristão do Império. A moral 

cristã veria com maus olhos a atividade técnica, e, a propósito de cada inovação, seria levantada 

sempre a questão se ela estava de acordo com a teologia. O caráter estratificado da sociedade medi-

eval não só submeteria a evolução técnica a fins transcendentes como dificultaria a transmissão de 

novas técnicas (White, 1962). É como se a sociedade fosse demasiado diferenciada internamente ao 

nível cultural ou social para que o nível técnico pudesse seguir uma economia própria. 
105 Nesse sentido Latour (1993, p. 12, t.m.) pode afirmar que os não-modernos, “ao devotarem-se a 

conceber os híbridos, [...] excluíram a sua proliferação”, enquanto os modernos, recusando-se a pen-

sar e a negociar com os híbridos, facilitaram a sua multiplicação e desenvolvimento. 
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passa a funcionar segundo suas próprias necessidades (Ellul, 1980), o que implica 

que ele já não opere como uma peça na articulação da tecnomia moderna (a que liga 

humanos e não-humanos em termos de instrumentalidade), e sim que passe a sus-

tentar um nomos próprio. Passa a haver uma tecnomia autônoma, imanente ao sis-

tema técnico, e indiferente ao modelo tecnômico-demogramático que procuraria re-

produzir a cultura humana como reino dos fins.  

 O principal objetivo de Ellul (1980, p. 80, t.m.) é demonstrar que existe o 

que ele chama de um sistema técnico, ou seja, que não só há técnicas singulares, 

mas que há uma entidade global que se constitui pela soma de todas as técnicas. 

Isso não significa que a técnica seja um sistema fechado, mas só que “cada fator 

tecnológico é primeiro ligado a, conectado com, dependente do conjunto dos de-

mais fatores técnicos antes de relacionar-se a elementos não-técnicos”. À medida 

em que todas as suas partes se relacionariam entre si, em que ele teria uma especi-

ficidade que o distinguiria de outros sistemas, em que as combinações de técnicas 

engendrariam novos efeitos, objetos e métodos de modo necessário, e em que ele 

controlaria a sua própria aceleração e frenagem, o sistema técnico se constituiria 

como “altamente independente do homem” (Ellul, 1980, p. 91, t.m.). 

 O sistema técnico derivaria de que as técnicas formam um meio, não (só) 

no sentido de um meio (moyen) para fins, mas no sentido de um meio ambiente 

(milieu). Nisso Ellul herda de Simondon e, mediatamente, de Leroi-Gourhan106 – 

mas de uma maneira curiosa. Se o trabalho pode ser entendido como produzindo 

mediações entre o humano e a natureza, e se os objetos técnicos consolidam objeti-

vamente o trabalho humano, de maneira em que ele não precisa ser repetido, mas 

se torna transferível temporal e intersubjetivamente, pode-se considerar que o con-

junto dos objetos técnicos forma um invólucro em torno do humano, mediando to-

das as suas relações com o meio natural.  

Até aí Ellul segue Simondon, citando-o textualmente. Mas, enquanto em 

Simondon (2012, p. 333, t.m.) a técnica “conecta o homem à natureza segundo um 

vínculo muito mais rico e mais bem definido”, para Ellul (1980, p. 35, t.m.) a me-

diação técnica se torna “exclusiva de qualquer outra”, de modo que “já não há outras 

relações entre o homem e a natureza [...], apenas a mediação tecnológica, que se 

impõe e se torna total”. Voltarei mais adiante a essa diferença. Por ora, o importante 

 
106 Ver subseção 3.1.2.  
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é a definição do sistema técnico como um meio que envolve o humano, constituindo 

uma espécie de plataforma em que certas funções são facilitadas por um trabalho 

objetificado, mediando as relações entre o humano e o não-humano.  

 Para Ellul (1980), o sistema técnico se torna um fator determinante na soci-

edade, não porque atue como causa de todos os demais, mas por predominar em 

uma situação em que muitos fatores interagem. Ele se caracteriza por sua autono-

mia, unidade, universalidade e totalização. Que o sistema técnico adquira autono-

mia significa que ele constitui uma nomia própria, não mais servindo como instru-

mento para a construção da autonomia como especificidade humana. As demais 

características decorreriam do caráter sistemático do desenvolvimento da técnica, 

que implicaria sempre cada um dos seus elementos.  

 A tecnomia-demogramática moderna fica sujeita, assim, a uma disjunção no 

centro do seu esquema. A técnica já não cumpre a função de ligar fins humanos e 

meios não-humanos e, por consequência, o eixo de governo/eficácia se libera do de 

constituição/validade. A força do direito se libera do direito, passando a exercer 

eficácia diretamente como força de lei107. O aparelho coercitivo, antes suposto “do 

Estado” sob a noção de monopólio da coerção, se revela um aparelho coercitivo 

cibernético guiado pela mera eficácia potencial.  

 O direito codificado, a partir do Código Napoleônico, viria responder à re-

volução tecnológica moderna: seria preciso tecnicizar o direito e, assim, garantir 

sua eficácia. A criação do direito administrativo, a partir do final do Séc. XIX, bem 

como sua expansão e sobreposição progressiva, ao longo do Séc. XX, às demais 

divisões do direito, seriam passos importantes nesse sentido. Se o direito moderno 

busca ligar eficácia global sobre um território e população e legitimidade democrá-

tica através de uma forma de constituição, fazendo com que a coerção sobre o corpo 

humano possa ser produzida como autônoma, a proliferação das técnicas que emer-

gem do corpo social, na medida em que passa a ameaçar o monopólio do Estado 

sobre a coerção, torna necessária sua apropriação. O Estado assumiria, no Séc. XX, 

funções cada vez mais numerosas, instituindo-se como “ordenador e preceptor da 

nação” (Ellul, 1964, p. 237, t.m.), o que pode ser relacionado à sua progressiva 

assunção de uma função biopolítica (Foucault, 2004; 2016; Ewald, 1986). Para 

 
107 Em uma glosa a Força de Lei de Derrida (2005), Agamben (2004) define o estado de exceção 

como uma “força de lei”, ou seja, uma pura força ou atividade do direito desvinculada de qualquer 

norma, constituição ou validade, i.e., de uma dimensão de ser.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



136 

 

 

manter a sua eficácia global, o Estado providência do Sec. XX precisaria concentrar 

virtualmente todos os meios e funções, fazendo que o sistema técnico coincida com 

seu aparato coercitivo.  

A tecnicização do direito serviria, porém, menos para vincular a técnica à 

legitimidade política que para subsumir o direito, como técnica, às necessidades do 

sistema técnico global. Ellul (1964, p. 251, t.m.) ressalta que “o regime jurídico 

simplesmente não está adaptado à civilização técnica”, de modo que a administra-

ção, mais adaptável, passa a tomar conta de todas as suas funções. Daí a insistência 

de Foucault na irrelevância do jurídico no regime de poder moderno. “O Estado 

como um todo se torna um enorme organismo técnico” (Ellul, 1964, p. 252, t.m.), 

mas não por submeter o sistema técnico aos seus fins, e sim por tornar-se parte do 

próprio sistema técnico, submetendo-se a ele.  

 Se, durante boa parte do Sec. XX, o Estado expande a sua jurisdição, cap-

turando sob seu domínio cada vez mais funções e estratos da vida até então indife-

rentes ao direito, isso “não é [tanto] o resultado de doutrinas (intervencionistas, so-

cialistas, etc.) [quanto] de um tipo de necessidade derivada da tecnologia mesma” 

(Ellul, 1980, p. 57, t.m.). As doutrinas, se se conectam a esse processo, vêm como 

que a reboque de uma exigência irrecusável pelo direito, já que ele simplesmente 

não pode existir separado da sua eficácia global. Dessa conexão essencial entre o 

direito e o sistema técnico, porém, o que se pode esperar, segundo Ellul (1980, p. 

59, t.m.), “é que o Estado inteiro seja modificado”, de modo que “em breve não 

existirá mais poder político”. O cancelamento do eixo de constituição pela técnica 

poderia ocasionar reações pautadas por um poder soberano forte, como no caso de 

Stalin ou Hitler, mas eventualmente tenderia a uma “adaptação total” (Ellul, 1964, 

p. 270, t.m.) do Estado à técnica implicando, no limite, a “eliminação do poder 

político” que, em todo caso, já terá se tornado “puramente formal”.  

Evidentemente, a virada neoliberal que viria nas últimas décadas do Séc. 

XX, justo após a publicação de O Sistema Técnico, pega Ellul no contrapé. Já não 

se trata, daí em diante, de uma tentativa do Estado de assumir o todo das funções 

técnicas, mas do movimento inverso, de minimização da estrutura jurídico-estatal e 

liberação do máximo de funções para uma economia de mercado. O resultado, po-

rém, não deixa de ser o mesmo: a tecnicização e economicização geral da adminis-

tração de funções, e a transformação do Estado em uma parte – agora mínima – em 

um sistema técnico-econômico que o ultrapassa.  
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Embora o diagnóstico de Ellul me seja útil para desenhar o problema do 

abandono da vida e da natureza a um puro governo técnico emancipado do eixo de 

constituição, não compartilho da sua visão “pessimista” ou “tecnofóbica” do devir 

contemporâneo do mundo108.  

Essas teorias, embora se pretendam anti-modernas, me parecem assumir, 

ainda que com o sinal invertido, um dos dogmas fundamentais da Constituição mo-

derna: aquele segundo o qual a efetividade da técnica sobre a natureza pode ser 

projetada como virtualmente ilimitada. Elas ainda situam a técnica no limiar da ci-

são natureza/cultura e, por isso mesmo, permanecem reativas – anti-modernas. 

Parto, ao contrário, da intuição de que a conexão entre técnica e norma só pode ser 

repensada de modo consequente a partir de uma perspectiva que abandone a bifur-

cação da natureza – uma perspectiva não-moderna.   

 

2.3. Perspectivismo tecnômico 

 

 Até aqui, este trabalho se dedicou, em parte considerável, a construir um 

modelo da tecnomia moderna. Boa parte do restante dele foi consagrada às razões 

profusas pelas quais esse mesmo paradigma tecnômico parece se tornar irremedia-

velmente inviável no horizonte contemporâneo. Por que, então, me preocupo com 

essa reconstrução? Não se trata de uma reconstrução crítica, estratégica ou descons-

trutiva no sentido de que um bom modelo de um aparelho opressor constitui uma 

ferramenta chave para enfrentá-lo. Isso a esta altura seria, me parece, “chutar ca-

chorro morto”. Não se trata, tampouco, de um projeto neo-modernista que procura-

ria reconstruir, sobre novas bases, um projeto universalista como o de Kelsen – isso 

não só pela possibilidade disso ser duvidosa, mas sobretudo porque não parece ha-

ver razões suficientes para acreditar que um tal projeto seja cosmopoliticamente 

interessante, notadamente, que ele possa deixar de reproduzir o mesmo tipo de me-

canismo colonialista e extrativista que caracterizou a sua versão moderna.  

 Nem uma coisa nem outra: o caminho que me parece interessante para esta 

pesquisa é de relocalizar a máquina tecnômica moderna em um multiverso de 

 
108 Usos as expressões entre aspas porque Ellul insiste na objetividade da sua análise, frisando não 

se tratar de pessimismo, mas de uma investigação fria e rigorosa da técnica que chega, sem juízo de 

valor, a conclusões de um certo tipo. Não nego o caráter objetivista e não-valorativo da pesquisa do 

autor, mas discordo, por diferir em pressupostos teóricos, das suas conclusões.  
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possibilidades tecnômicas de igual, ou melhor, de incomensurável valência. Loca-

lizar essa tecnomia, justamente, no sentido de que ela se situava, ou melhor, se des-

situava como estruturalmente universal. O que creio ser possível construir aqui é 

um pluriverso ou multiverso tecnômico, em que cada tecnomia é origem de uma 

perspectiva, de uma maneira de distribuir naturezas, culturas e técnicas e, portanto, 

de um universo. 

 Isso não implica, como vou tentar mostrar, contrapor ao universalismo dos 

modernos um anti-universalismo particularista ou “localista”. Ao contrário, o que 

se sugere na ideia de multiverso é a multiplicidade dos universalismos – que a es-

trutura universalista de uma perspectiva não preclua, por si só, a possibilidade de 

outros universalismos radicalmente diferentes.  

 Para re-localizar essa máquina universalista em um contexto de multiverso 

perspectival, nesta seção vou procurar reconstruir a máquina kelseniana que venho 

modelando sob o ponto de vista de um perspectivismo ameríndio – o que não sig-

nifica que esse ponto de vista esteja dado ou acessível para mim. O projeto é, evi-

dentemente, problemático, mas me parece, ao mesmo tempo, necessário.  

 Nesse sentido, creio poder me filiar a uma tradição, embora recente, já con-

sagrada como uma das mais importantes – e mais filosoficamente rigorosas, me 

parce – do pensamento brasileiro contemporâneo, a saber, aquela que se situa na 

intersecção do movimento “mundial” das cosmopolíticas/ecologia das práticas e do 

pensamento amazônico. Essa tradição assume o pensamento ameríndio como uma 

filosofia em sentido integral, ou seja, como uma fonte de pensamento a ser usada 

juntamente e em discussão crítica com pensadores ocidentais como Heidegger 

(Valentim, 2018) ou Deleuze (Viveiros de Castro, 2015).  

Viveiros de Castro (2015, p. 95) enfatiza que Deleuze e Guattari aparecem 

como um “instrumento” para “transmitir a frequência de onda que [ele] estava pre-

parado para captar no pensamento ameríndio”. Nesse sentido, não se trata tanto de 

dizer que os índios seriam deleuzianos, como se todo pensamento tivesse por refe-

rência alguma das matizes do pensamento ocidental, mas que D&G são um pouco 

índios, ou ao menos relativamente índios – por se filiarem a uma tradição menor da 

filosofia; por ativamente buscarem referências conceituais em pesquisas antropoló-

gicas; por herdarem, através de Levi-Strauss, influências do próprio pensamento 

ameríndio – para pensadores ocidentais, podendo servir assim como uma ferra-

menta de aproximação e tradução.  
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Em última instância, “trata-se de ler os filósofos a partir do pensamento sel-

vagem, e não o contrário” (Viveiros de Castro, 2015, p. 95), e é isso o que busco 

fazer aqui com a teoria do direito: Ler Kelsen e Schmitt a partir daquilo que sou 

capaz de captar do pensamento ameríndio; me deixar afetar com a maior intensidade 

possível pelas frequências desse pensamento às quais sou capaz de me sintonizar, 

através das ferramentas e referências que tenho, e dadas as várias mediações que se 

interpõem no caminho densamente midiático que ao mesmo tempo me une e separa 

desse pensamento.  

O que o gesto da virada ontológica da antropologia, a meu ver, não só ex-

tremamente corajoso como importantíssimo na história do pensamento ocidental – 

e sem dúvida na história do pensamento brasileiro e latino-americano em especial 

– parece ter aberto, porém (e aí para além da disciplina antropológica), é uma nova 

exigência para todas as áreas do pensamento de tomarem as filosofias não ociden-

tais (e se trata efetivamente de filosofias, com seus próprios “conceitos de con-

ceito”) como referências a mesmo título ou no mesmo plano que as ocidentais (não 

mais dizer “Kant é incontornável” sem admitir, do mesmo modo, que Kopenawa é 

incontornável).  

Sobretudo para nós, pesquisadores latino-americanos, para quem o pensa-

mento ocidental em si sempre foi algo de um pouco esotérico, que nunca consegui-

mos plenamente acessar, e em relação ao que parecemos sempre nos sentir um 

pouco diminuídos, “fora do lugar”, ou como mais se prefira colocá-lo. Creio que, 

para nós, vale o mesmo – e, em certo sentido, infinitamente mais – começar pelo 

pensamento do xamã Kopenawa (Kopenawa; Albert, 2015) que pelo de Kant. 

O trabalho recente, em filosofia, de Valentim (2018) abre uma senda impor-

tantíssima nesse sentido ao assumir o pensamento ameríndio, ora através da antro-

pologia de Viveiros de Castro e outros, ora tendo como referência a “imaginação 

conceitual” xamânica de Kopenawa (também mediada pelo exercício antropoló-

gico-xamânico da sua igualmente inovadora interlocução com Albert), para todas 

as áreas do pensamento, especialmente das “humanidades”, de acertar as contas 

com a filosofia ameríndia.  

No pensamento jurídico, é desnecessário dizer que essa revolução ainda é 

subterrânea, mas ela já se prepara, seja nos esforços do grupo Labá, por exemplo 

com o trabalho de Hoshino (2014, 2018) na interface entre o direito e as cosmovi-

sões afrodiaspóricas, ou na promessa do meu colega Renan Porto, recentemente 
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contemplado com uma bolsa para pesquisar, na Universidade de Westminster, um 

pensamento jurídico (?) ameríndio a partir de Kopenawa, Valentim e semelhantes 

referências. Tudo, nesse campo, permanece por fazer – mais uma razão (além da 

catástrofe climática) pela qual não há tempo a perder com muitos prolegômenos 

epistemológicos (a epistemologia como “filosofia primeira” etc.).  

Creio que o fato de esse exercício ser extremamente problemático e inclu-

sive atravessado por múltiplas violências não pode servir como escusa para que se 

deixe de fazê-lo – caso em que a culpa branca e o desejo de expurgá-la não raro 

servem como uma barreira que permite ao pensamento ocidental se manter na sua 

zona de conforto, impenetrável à exigência tanto ética quanto filosófica que im-

põem as cosmovisões não-ocidentais.  

  

2.3.1. O princípio animista de imputação  

 

 Em Kelsen (1998b) o direito moderno e a ciência do direito se fundam em 

uma bifurcação entre natureza e cultura, objetos e sujeitos, fatos e valores, ser e 

dever-ser, ao mesmo tempo em que reproduzem, na sua atividade, essa bifurcação 

mesma. O plano normativo é constituído como autônomo em relação ao causal, de 

modo a aparecer como o lugar próprio da liberdade humana. O princípio segundo o 

qual esse plano pode se constituir, e que torna possível uma ciência do direito, é o 

que Kelsen chama de princípio de imputação, em oposição ao princípio de causa-

lidade em que se fundam as ciências da natureza.  

 Kelsen (1998b, p. 54) define a natureza como uma “ordem das coisas ou [...] 

sistema de elementos que estão ligados uns aos outros como causa e efeito, ou seja 

[...], segundo um princípio que designamos por causalidade”. É o princípio de cau-

salidade que torna possíveis as ciências naturais. Para que haja, por outro lado, ci-

ências sociais no sentido de ciências normativas, faz-se necessário “um princípio 

diferente do de causalidade”, que permita “considerar a sociedade como uma ordem 

diferente da da natureza”, e assim “distinguir as ciências naturais e as ciências que 

aplicam, na descrição do seu objeto, este outro princípio ordenador”, i.e., das ciên-

cias normativas e, no que interessa a Kelsen e à presente discussão, a ciência do 

direito enquanto normativa: “Somente na medida em que o Direito for uma ordem 

normativa da conduta dos homens entre si poderá ele, como fenômeno social, ser 
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distinguido da natureza, e pode a ciência jurídica, como ciência social, ser separada 

da ciência da natureza”109. 

 O princípio de imputação funda o plano normativo de modo “análogo” 

(Kelsen, 1998b, p. 54, g. m.) a como o princípio de causalidade funda o factual, 

embora “por maneira característica”. Ambos operam vinculando dois fatos, um 

como consequência do outro, mas, enquanto o princípio de causalidade estabelece 

que, se A é o caso, B é (ou será) o caso – ou seja, estabelece uma consequência 

entre os dois fatos no plano do ser –, o de imputação liga dois fatos no plano do 

dever-ser: se A é o caso, B deve ser. É nesse sentido que o princípio de imputação 

permite fundar um plano de relações normativas como autônomo em relação ao 

plano das relações causais e, assim, fundar o direito moderno na sua conexão a uma 

ciência normativa.  

 É decisivo, porém, que, embora Kelsen funde a possibilidade especifica-

mente moderna de uma ciência objetiva do direito no princípio de imputação, não 

é esse princípio, para ele, que emerge com a modernidade, mas, ao contrário, é o 

surgimento do princípio de causalidade que sucede o do de imputação. Na seção 6 

do capítulo da TPD dedicado à relação direito-ciência, intitulada “O princípio de 

imputação no pensamento dos primitivos” – o uso da expressão “primitivos” já an-

tecipa o teor teleológico/etnocêntrico do argumento que segue) –, Kelsen (1998b, 

p. 58) afirma que “o homem primitivo interpreta os fatos que apreende através dos 

seus sentidos segundo os mesmos princípios que determinam as relações com os 

seus semelhantes, [ou seja,] segundo normas sociais”. Ao contrário da concepção 

romântica segundo a qual o “primitivo” viveria em uma condição de unidade edê-

nica com a natureza, i.e., como inserido em uma ordem não-problemática em que 

todas as relações já estariam predeterminadas segundo a essência e o lugar de cada 

coisa, ele aparece, aqui, envolvido em uma sociedade ou cultura generalizada, em 

que toda relação deve ser negociada normativamente.  

 Nisso consiste, para Kelsen (1998b, p. 59) “o animismo dos primitivos”, a 

saber, a visão de mundo na qual  

 

 
109 Note-se como aqui é decisiva a imbricação entre a constituição do plano normativo como plano 

autônomo da liberdade humana e a fundação de uma ciência do direito. Kelsen não parece se inco-

modar com o fato de intercalar, nas mesmas orações, essas duas problemáticas. Procurei explicar a 

relação engenhosa e dinâmica entre esses dois elementos na subseção 2.1.3 acima.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



142 

 

 

nem só o homem tem uma alma, de que todas as coisas inanimadas – inanimadas 

segundo a nossa concepção – são dotadas de alma, de que nas coisas ou por trás 

delas existem espíritos invisíveis mas poderosos, ou seja, de que todas as coisas 

são homens ou seres hominais, pessoas.  

 

 A “essência” do animismo seria “uma interpretação personalística, e por-

tanto socio-normativa, da natureza, uma interpretação que opera não segundo o 

princípio de causalidade, mas segundo o de imputação”, ou seja, segundo uma “ex-

plicação normativa” ou “socio-normativa da natureza”.  

 É curioso que Kelsen fale aqui de natureza, uma vez que ele mesmo vinha 

de defini-la como interpretação causal do mundo. Nesse sentido, falar de uma “in-

terpretação socio-normativa da natureza” não resulta em nada menos que um oxí-

moro. Se o “primitivo” constitui todas as suas relações em termos normativos ou 

sociais, então é preciso, a rigor, dizer que ele mantém uma explicação normativa 

da sociedade, apenas com a ressalva de que, para ele, a sociedade não se constitui 

em termos da separação humano/não-humano ou pessoa/coisa, mas pela universa-

lização da posição de pessoa.  

 De todo modo, Kelsen (1998b, p. 59) afirma que “não pode sequer existir, 

na consciência do primitivo, algo como a natureza no sentido da ciência moderna”, 

de modo que “o dualismo da natureza, como uma ordem causal, e da sociedade, 

como uma ordem normativa, o dualismo de dois métodos diferentes para ligar entre 

si elementos dados” em termos de ser ou de dever-ser “é completamente alheio à 

consciência primitiva”. Isso o leva à “um tanto paradoxal” conclusão de que, no 

“período animístico da humanidade, apenas houve sociedade (como ordem norma-

tiva), e que a natureza, como ordem causal, somente foi criada pela ciência, depois 

de esta ter se libertado do animismo”. As sociedades animistas viveriam em uma 

sociedade sem limites, estabelecendo relações normativas com todos os tipos de 

seres, humanos ou não; ou, posto de outra forma, todos os seres, nesse contexto, se 

apresentavam como humanos – não em um sentido “biológico”, o que pressuporia 

um ponto de vista científico, mas no sentido de pessoas.  

 Kelsen (1998b, p. 59, g.m.) vê a criação conjunta da ciência moderna e da 

natureza como “o resultado de uma emancipação da interpretação social da natu-

reza, isto é, do animismo”, fruto, nas palavras dele, de uma “evolução espiritual 

durante a qual se alcança a distinção entre seres humanos e outros seres, entre ho-

mens e coisas ou pessoas e coisas”. Fica claro o caráter teleológico/etnocêntrico da 
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leitura histórico-antropológica em questão, que tem como seu ponto de chegada a 

possibilidade do direito e da ciência modernos, bem como da ciência do direito que 

Kelsen procura fundar.  

 É interessante perceber que, embora o direito moderno como plataforma de 

liberdade se produza no modo de ser normativo, e portanto segundo o princípio de 

imputação, é o advento do princípio da causalidade que torna a tecnomia moderna 

possível. Isso se dá porque só ao enquadrar a natureza como causalmente determi-

nada e, por consequência, cientificamente conhecível e tecnicamente instrumenta-

lizável, que se torna possível ao direito construir as condições de possibilidade para 

a sua eficácia global. A normatividade geral dos “primitivos” não podia constituir 

direito nesse sentido, uma vez que não estavam colocadas condições para supor-se 

um monopólio da eficácia causal.  

 Na situação contemporânea, porém, em que as condições do conhecimento 

e da técnica voltam a escapar dos parâmetros modernos, e em que as separações 

entre natureza e cultura, eficácia e validade, constituição e governo voltam a se 

confundir, parece oportuno ler a contrapelo – isto é, contra as suas pressuposições 

teleológicas e etnocêntricas – a discussão kelseniana do princípio de imputação ani-

mista, em vistas de perguntar em que resultaria a sua reabilitação, no contexto de 

uma tecnomia das plataformas, sobretudo à medida em que esta fosse atualizada à 

luz de discussões antropológico-filosóficas mais recentes em torno do animismo e 

do perspectivismo, notadamente, no que toca a esta pesquisa, com Descola (2005, 

2014) e Viveiros de Castro (2013, 2015), bem como com o pensamento ameríndio 

contemporâneo de figuras como Davi Kopenawa (Kopenawa; Albert, 2015) e Ail-

ton Krenak (2019, 2020).  

 A discussão do princípio animista de imputação aparece, na TPD2, em um 

ponto chave do capítulo sobre a relação entre direito e ciência – aquele em que é 

determinado o modo específico de constituição da ciência jurídica através do prin-

cípio de imputação. Essa passagem remete, contudo, a um livro menos conhecido 

de Kelsen (1943), chamado Sociedade e Natureza, ele faz uma revisão extensa de 

bibliografia etnográfica a fim de reconstituir a emergência da separação moderna 

entre os princípios de causalidade e de imputação e, assim, da concepção moderna 

de natureza.  

 Kelsen (1943, vii, t.m.) começa ressaltando que sociedade e natureza, em-

bora concebidos como “dois sistemas diferentes de elementos”, correspondem a 
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“dois métodos de pensamento”, e que “só como tais constituem dois objetos 

diferentes”. A não ser enquanto objetos de conhecimento, ser e dever-ser não exis-

tem como realidades distintas. De resto, na breve introdução constam basicamente 

as mesmas ideias que apareceriam na TPD2110.  

 A principal especificação é a determinação da norma social segundo a qual 

os “primitivos” interpretariam a “natureza” como “especialmente a lex talionis, a 

norma da retribuição” (Kelsen, 1943, vii, t.m.). Com efeito, a grande maioria do 

livro é consagrada à repetição, a partir de diversos casos etnográficos, de como os 

“primitivos” de toda parte interpretariam virtualmente todo e qualquer aspecto da 

existência em termos de retribuição. Não tenho condições de avaliar a fundo a con-

sistência antropológica do texto (que se anuncia como sociológico, e não antropo-

lógico), mas a redução, às vezes forçada, de uma diversidade de materiais sempre 

ao exato mesmo princípio me parece clara ao longo do livro. Além do mais, embora 

a revisão bibliográfica seja ampla, trata-se, por razoes, antes de mais nada, crono-

lógicas, de uma antropologia pré-levistraussiana, que certamente hoje (e talvez já à 

época da TPD2) estaria sujeita a críticas e atualizações.  

 Segundo o Kelsen (1943, p. 1, t.m.) dos anos 40 – cujas conclusões princi-

pais são mantidas na TPD de 1960 –, “a consciência do primitivo é essencialmente 

caracterizada pelo fato de que, com ele, o componente racional, ligado à cognição 

objetiva, está muito atrás em relação  ao componente emocional”. “A mente do ho-

mem primitivo é”, ainda, “caracterizada pela falta de curiosidade” (Kelsen, 1943, 

p. 2, t.m.). É de fato curioso que um jurista com mentalidade de cientista como 

Kelsen se veja compelido a escrever um livro sociológico baseado em etnografias 

para reafirmar a surpreendente conclusão de que, quem diria, “os primitivos” se 

caracterizam em termos de atraso e falta em relação àqueles que são os caracteres 

canônicos do indivíduo moderno. Não é de surpreender, assim, que a determinação 

do sentido em que os “primitivos” aplicariam o princípio de imputação se reduza a 

um esquema grosseiro.  

 O homem “primitivo”, nos é ensinado, “não investiga para além da pessoa 

real ou imaginária a quem o evento a ser explicado é atribuído; sua necessidade 

 
110 Kelsen (1943, vii, t.m.) afirma que “a lei da causalidade, como princípio do pensamento 

científico, aparece primeiramente em um nível relativamente alto de desenvolvimento mental”; “o 

primitivo interpreta a ‘natureza’ segundo normas sociais”, e, por fim, “a emancipação da lei da cau-

salidade em relação ao princípio de retribuição [...] é a emancipação em relação a uma interpretação 

social da natureza” (Kelsen, 1943, viii, t.m.).  
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fraca de explicação é, assim, satisfeita” (Kelsen, 1943, p. 44, t.m.). No gesto antro-

pocêntrico, projetivo e, nesse sentido, “narcisista” tradicionalmente atribuído pelo 

pensamento moderno ao animismo (Viveiros de Castro, 2013), o “primitivo” impu-

taria às entidades não-humanas “os mesmos motivos que determinam o seu próprio 

comportamento” (Kelsen, 1943, p. 44, t.m.). A interpretação causal/naturalista das 

coisas ainda não estaria “emancipada” do princípio animista de imputação geral, 

assim, no sentido de que a cognição humana permaneceria prejudicada por uma 

tendência a não ver, na natureza, senão o reflexo humano. E mais: trata-se de um 

humano, em si, bastante tosco, já que a normatividade social projetada pelos ani-

mistas sobre a natureza se reduziria à lei de Talião – olho por olho, dente por dente 

–; o cosmos não só seria reduzido a uma sociedade humana, mas a uma sociedade 

incapaz de dinâmicas culturais mais complexas que a mera retribuição dos males 

(ou benefícios) imputados ao outro.  

 Cabe perguntar, aqui, como faz Viveiros de Castro (2013), de que parte há 

mesmo narcisismo. Serão mesmo os animistas que projetam as estruturas das suas 

sociedades sobre o todo da natureza, ou será que os modernos projetam, sobre as 

práticas dos não-ocidentais, a sua maneira específica de diagramar a relação entre 

natureza e cultura? Para lidar com essa questão, gostaria de atualizar o conceito de 

animismo e de agregar a ele o de perspectivismo, especialmente a partir do desen-

volvimento desses conceitos, no seio da chamada “virada ontológica” em antropo-

logia, por autores como Viveiros de Castro e Descola.  

 Ao tomar como ponto de partida o conceito de animismo, seria, contudo, 

importante “evitar uma indesejável proximidade com a acepção tradicional do 

termo ‘animismo’, ou com a redução das ‘classificações primitivas’ a emanações 

da morfologia social” (Viveiros de Castro, 2013, p. 366–367). Seria preciso “inda-

gar até que ponto o perspectivismo, que poderia ser visto como uma espécie de 

corolário do ‘animismo’ de Descola, exprime realmente um antropocentrismo”. A 

interpretação tradicional do animismo deixa, afinal, em aberto uma série de ques-

tões importantes: “O que significa, afinal, dizer que os animais são pessoas? [...] 

Qual a diferença entre os humanos e os animais? Se os animais são gente, por que 

não nos veem como gente?” Se se tratasse simplesmente da universalização das 

relações sociais, seria difícil explicar por que os animais aparecem como animais, 

e não como humanos, para os humanos, ou por que estes aparecem como animais 
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para certos espíritos, etc. Há claramente algo aqui que a redução do animismo a um 

antropocentrismo não compreende.  

 Note-se que não se trata aqui de afirmar que, ao invés de projetar padrões 

sociais sobre o cosmos em geral, os animistas vivem em uma integração perfeita 

com a natureza, ou melhor, com o todo, ou com o múltiplo, sem fazer qualquer tipo 

de distinção entre natureza e cultura. Essa interpretação, que reedita uma espécie de 

concepção romântica do “bom selvagem”, não faz mais que inverter o sinal valora-

tivo de uma interpretação do animismo ainda fundada na separação moderna de 

natureza e cultura, como se só fosse possível assumir ou negar essa modalidade 

específica de bifurcação. O que se afirma aqui não é que os animistas não fazem 

qualquer distinção entre natureza e cultura – seja para criticar seu reducionismo 

antropocêntrico ou para exaltar sua inocência cósmica –, mas que eles fazem essa 

distinção diferentemente.  

 A premissa aqui é que “a distinção clássica entre Natureza e Cultura não 

pode ser utilizada para descrever dimensões ou domínios internos a cosmologias 

não ocidentais sem passar antes por uma crítica etnológica rigorosa” (Viveiros de 

Castro, 2013, p. 348). Esta exige 

 

a dissociação e redistribuição dos predicados subsumidos nas duas séries paradig-

máticas que tradicionalmente se opõe sob os rótulos de Natureza e Cultura: univer-

sal e particular, objetivo e subjetivo, físico e moral, fato e valor, dado e construído, 

necessidade e espontaneidade, imanência e transcendência, corpo e espírito, ani-

malidade e humanidade, e outros tantos.  

 

 Em um editorial de 2009, Latour (2009) recapitula o tráfico conceitual entre 

Descola e Viveiros de Castro e resume o debate travado entre eles em Paris em 

janeiro daquele ano (Descola, 2009; Viveiros de Castro, 2009). Viveiros de Castro 

(1986) vinha desenhando, já desde os anos 1980, a noção de perspectivismo ame-

ríndio, salientando a sua irredutibilidade ao modelo moderno da partição natu-

reza/cultura. Descola (2005) insere o animismo em um quadro de possibilidades 

com pretensões universalistas, primeiramente o contrastando ao naturalismo, e en-

tão acrescentando totemismo e analogismo. Nesse quadro, o naturalismo veria con-

tinuidade da natureza e descontinuidade das culturas; o animismo, continuidade da 

cultura e descontinuidade das naturezas. Com isso, nota Latour (2009, p. 1, t.m.), a 

natureza deixa, para a antropologia, “de ser um recurso para se tornar um tópico”. 

Viveiros de Castro (2009), porém, argumenta que o perspectivismo não pode ser 
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incluído, sob a categoria do animismo, no quadro de Descola – ele é antes “uma 

bomba com o potencial de explodir toda a filosofia implícita [...] na interpretação 

que a maioria dos etnógrafos faz do seu material” (Latour, 2009, p. 2, t.m.). Haveria 

aí, para Viveiros de Castro um outro universalismo, alternativo ao naturalista/oci-

dental, mas não um universalismo classificatório do tipo construído por Descola. 

Em suma, para ele, vale a pena começar com o conceito de animismo, mas o ponto 

de chegada está no de perspectivismo e, talvez até mais importantemente, no de 

multinaturalismo (Latour, 2009).  

 

2.3.2. Multiversidade 

 

O animismo não pode ser reduzido à aplicação geral das categorias sociais 

às entidades cósmicas. Os animistas não se veem simplesmente em meio a uma 

grande sociedade em que todo mundo seria humano igual a eles. Uma tal interpre-

tação do animismo deixa de perceber a sua contraparte, a saber, o perspectivismo, 

sem o qual o animismo aparece como uma fase infantil do naturalismo. Esse é o 

saldo da seção anterior. Mas ainda resta o principal, que é atualizar as implicações 

do animismo/perspectivismo para o pensamento tecnômico, especialmente a partir 

de uma redistribuição dos princípios de imputação e causalidade. 

Esse movimento é particularmente delicado, uma vez que se trata de trazer 

ao pensamento jurídico conceitos produzidos por cosmovisões não-ocidentais. Ten-

tei tornar claro, no trajeto até aqui, a estrutura básica da conexão feita: Se, conforme 

argumenta Kelsen, o esquema do direito moderno surge pela separação entre um 

princípio de causalidade de um de imputação, e se essa bifurcação se contrapõe a 

um princípio animista de imputação geral, então seria possível pensar um esquema 

animista, não-moderno, do direito.  

Como seria possível, porém, reconstruir tal esquema? Viveiros de Castro 

(2015) insiste que a antropologia de mão dupla que propõe não consiste em uma 

“fusão de horizontes” entre antropólogo e nativo – uma tal fusão, com efeito, não é 

rigorosamente possível. Se faz necessário ao antropólogo/filósofo, inserido em um 

devir filosófico da antropologia exigido pelo perspectivismo, se colocar também 

como o objeto de uma filosofia/antropologia inversa, da parte do nativo. É nesse 

movimento cruzado de interpretação e contra-interpretação, nesse complicado jogo 

de espelhos que a relação com o pensamento ameríndio se torna possível, em um 
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exercício de uma vez filosófico, antropológico (porque os nativos também têm o 

seu conceito de conceito e a sua antropologia) e xamânico (porque também o an-

tropólogo e o filósofo se vêm envolvidos em um exercício perspectival).  

 Viveiros de Castro (2013, p. 347) introduz o perspectivismo do pensamento 

ameríndio como a “concepção, comum a muitos povos do continente, segundo a 

qual o mundo é habitado por diferentes espécies de sujeitos ou pessoas, humanas e 

não humanas, que o apreendem segundo pontos de vista distintos”. Essa definição, 

em si, já exibe a distinção entre a condição moral de pessoa, estendida a todas as 

entidades, e a humanidade no sentido da espécie, separada da não-humanidade. A 

questão, portanto, é a de como essa distinção é distribuída – e não se deve supor 

que “o mundo” visto por “pontos de vista distintos” é o mesmo mundo, já que a 

questão está justamente aí. Comecemos por uma descrição do multiverso perspec-

tivista em Viveiros de Castro (2013, p. 350–351):  

 

O modo como os seres humanos veem os animais e outras subjetividades que po-

voam o universo – deuses, espíritos, mortos, habitantes de outros níveis cósmicos, 

plantas, fenômenos meteorológicos, acidentes geográficos, objetos e artefatos – é 

profundamente diferente do modo como esses seres veems os humanos e se veem 

a si mesmos. Tipicamente, os humanos, em condições normais, veem os humanos 

como humanos e os animais como animais; quanto aos espíritos, ver estes seres 

usualmente invisíveis é um signo seguro de que as “condições” não são normais. 

Os animais predadores e os espíritos, entretanto, veem os humanos como animais 

de presa, ao passo que os animais de presa veem os humanos como espíritos ou 

como animais predadores. [...] Vendo-nos como não humanos, é a si mesmos que 

os animais e espíritos veem como humanos. Eles se apresentam como, ou se tor-

nam, antropomorfos quando estão em suas próprias casas ou aldeias, e experimen-

tam seus próprios hábitos e características sob a espécie da cultura: veem seu ali-

mento como alimento humano (os jaguares veem o sangue como cauim, os mortos 

veem os grilos como peixes, os urubus veem os vermes da carne como peixe assado 

etc.), seus atributos corporais (pelagem, plumas, garras, bicos etc.) como adornos 

ou instrumentos culturais, seu sistema social como organizado identicamente às 

instituições humanas (com chefes, xamãs, ritos, regras de casamento etc.).  

 

 Não é o caso que todas as relações sejam sempre sociais ou que se deem 

sempre entre pessoas. O caráter social ou não da relação depende das condições de 

cada encontro, segundo as perspectivas envolvidas. A diferença, no que toca à dis-

tinção natureza/cultura, é, mais especificamente, que, enquanto para os naturalistas 

(i.e., os modernos) as relações entre natureza e cultura são, elas mesmas, naturais, 

para os animistas a passagem entre natureza e cultura é cultural. No naturalismo, 

supõe-se uma continuidade/semelhança geral entre os corpos e materiais, mas uma 
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descontinuidade/dissemelhança espiritual – sendo que nem todos os seres terão es-

pírito. No animismo, inversamente, tem-se a continuidade/semelhança do espírito 

– supondo-se que todo ser tem alma, no sentido de ser capaz de assumir uma pers-

pectiva –, mas a descontinuidade/dissemelhança dos corpos, que é justamente o que 

explica a diferença de perspectivas.  

 Viveiros de Castro (2013) insiste que o perspectivismo ameríndio não é um 

relativismo – ao menos não no sentido em que os naturalistas tendem a entender 

esse termo, a saber, em termos de relativismo cultural. Se os naturalistas tendem a 

ser multiculturalistas, isto é, relativistas culturais, os animistas são multinaturalis-

tas. O seu relativismo – ou relacionalismo –, se há, é ontológico, e não cultural, ou 

seja, não é epistemológico, moral ou jurídico, mas concerne ao mundo. Os animis-

tas não supõem, como os naturalistas, que diferentes povos (ou tipos de seres, o 

que, no caso, dá no mesmo) façam diferentes representações de um mesmo mundo 

natural, em si, constante, mas sim que trabalhem com representações semelhantes 

de mundos distintos.  

 Essa diferença de mundo decorre, no esquema animista, não de uma dife-

rença espiritual, mas da diferença dos corpos. Enquanto os naturalistas, ao encon-

trar um outro (seja outro povo humano ou outra espécie animal – isso justamente é 

o que é preciso aferir), se perguntam sobre o seu espírito, i.e., se ele tem alma, e 

que tipo de alma tem; se é um verdadeiro humano, um sub-humano ou um “mero” 

animal, os animistas se perguntam sobre o seu corpo: se ele tem um corpo como o 

da gente ou diferente, ou se não tem corpo visível, se é um espírito.  

 Isso decorre de que, para os animistas, o ponto de vista não é uma função 

do espírito, mas do corpo – é de acordo com diferenças corporais que ele varia, e 

não espirituais. É importante, porém, que a noção de corpo implicada aqui não é a 

de um corpo “biológico” ou organismo individual:  

 

O que estamos chamando de “corpo” [...] não é uma fisiologia distintiva ou uma 

anatomia característica; é um conjunto de maneiras ou modos de ser que consti-

tuem um habitus, um ethos, um etograma. Entre a subjetividade formal das almas 

e a materialidade substancial dos organismos, há esse plano central que é o corpo 

como feixe de afetos e capacidades, e que é a origem das perspectivas. Longe do 

essencialismo espiritual do relativismo, o perspectivismo é um maneirismo corpo-

ral. (Viveiros de Castro, 2015, p. 66) 
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 O corpo, em suma, não é uma forma de conteúdo, uma forma organizada e 

cientificamente conhecida como tal; o corpo constitui um diagrama, um território 

habitado dinamicamente, um conjunto de usos, de maneiras.  

 Há, no contexto do conjunto perspectiva-corpo, um papel interessante das 

técnicas, que convém, aqui, ressaltar. Viveiros de Castro (2013, p. 361) nota que 

muitos seres que aparecem, para os humanos (em estado normal) como naturais, 

podem aparecer para animais ou espíritos (ou humanos em estados corporais ex-

cepcionais) como objetos técnicos: “o que chamamos ‘sangue’ é a cerveja do ja-

guar; o que temos por um barreiro lamacento, as antas têm por uma grande casa 

cerimonial, e assim por diante”. Os artefatos, nesse sentido, têm a propriedade de 

que, embora sejam objetos, “apontam necessariamente para um sujeito, pois são 

como ações congeladas, encarnações materiais de uma intencionalidade”. Assim, o 

perspectivismo implica a possibilidade da “redefinição de vários eventos e objetos 

‘naturais’ como sendo índices [artefatos] a partir dos quais a agência social pode 

ser abduzida”. Ao contrário do romantismo ingênuo que veria os animistas como 

integrados à natureza e, portanto, como parte de um mundo livre da técnica, o que 

o perspectivismo permite é, a depender da perspectiva, que qualquer ser possa, ao 

menos virtualmente, aparecer como um objeto técnico. Algo será uma técnica de 

alguém desde que haja alguma perspectiva na qual esse ser consolide uma agência 

ou uma função pela qual esse ser organiza relações com aquilo que, do seu ponto 

de vista, aparece como natureza.  

 Isso possibilita pensar um verdadeiro pluralismo das técnicas, no sentido 

radical em que Hui fala de diferentes cosmotecnias – não só diferentes “culturas” 

humanas teriam suas próprias técnicas e concepções de técnicas (uma cosmotecnia 

ocidental, uma cosmotecnia chinesa etc.), mas toda perspectiva, i.e., todo ser, todo 

corpo, situaria diferentemente o que conta como técnica, juntamente ao que conta 

como natureza, cultura ou sobrenatureza.  

 Essa sugestão, creio, abre um literal multiverso de possibilidades de pes-

quisa que, obviamente, não poderei abordar aqui. Me parece chave, porém, como 

se diz quando se fala de construção de enredos ficcionais, “plantar essa arma” já a 

esta altura, uma vez que ela será decisiva, mais adiante, à medida que penetramos 

a floresta das plataformas.   
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3. Tecnomia II: Fontes materiais  

 

“A terra é denominada, na linguagem mítica, a mãe do direito”. Essa é a 

primeira frase de Schmitt (2014b, p. 37) em O Nomos da Terra. Não fica claro se 

Schmitt assume essa linguagem mítica, com todas as suas consequências, ou se 

apenas se refere a ela em busca de uma imagem a partir da qual começar.  

Na Teogonia de Hesíodo (2006, p. 27, t.m.), Gaia (a terra) é uma divindade 

primordial. A terra é a primeira entidade a emergir do vazio (Caos), seguida pelo 

submundo (Tártaro) e pelo amor (Eros). De modo assexuado, Gaia dá origem ao 

céu (Urano), bem como ao mar e às montanhas. Gaia então copula com Urano, 

gerando doze titãs, entre os quais Têmis, personificação do direito, da ordem, dos 

costumes e da justiça. A terra é, assim, a mãe do direito.  

O céu, “seu igual”, é o pai do direito (isso é decisivo), mas ele próprio é 

filho da terra. O direito existe na interface entre terra e céu, enquanto iguais, mas 

não há simetria, em última instância, entre os dois polos: a terra é cosmicamente 

primeira111.  

Schmitt (2014b, p. 37–38, e.m.) afirma que o direito não só “está referido à 

terra”, mas “é terrestre” – não se trata de representação ou de aplicação, mas de 

imanência. Segundo ele, há uma “medida interna” à terra que, como tal, não é im-

posta transcendentemente pelo direito, mas sim descoberta, e que, assim, exige um 

gesto de adequação. Nesse ponto, Schmitt parece fugir não só ao idealismo puro 

plantonista, mas mesmo ao hilemorfismo aristotélico, na medida em que não opõe 

matéria e forma como vetores cosmicamente opostos, mas sim vê a forma como 

emergente da matéria.  

 
111 Deixo de comentar o status do Caos (vazio) como anterior à terra e de onde a terra teria também 

se originado. Sua pressuposição não parece contradizer o caráter primeiro da terra, uma vez que, 

enquanto vazio, Caos não seria primordial, mas pré-primordial – seria o zero, antes do um. Certa-

mente seria possível fazer uma leitura mais ligada a Agamben, e talvez ao jovem Schmitt, dando ao 

vazio centralidade enquanto potência negativa e, nesse sentido, pura potência de agir, em oposição 

à potência positiva da terra que se tem no deleuzianismo (a terra, como veremos, não é aqui o 1, mas 

“menos que um”, no sentido da multiplicidade deleuziana). A preferência pelo gesto deleuziano se 

conecta a uma atenção especial à questão ambiental e à hipótese Gaia, bem como na ênfase dada ao 

Schmitt tardio, telúrico. Não quero especular tampouco sobre a ambiguidade da própria Têmis (ao 

mesmo tempo a boa ordem social e o mero capricho dos deuses) ou o sentido da sua relação com a 

filha (com Zeus), Dike – relação geralmente entendida em termos de uma contraposição entre ordem 

natural (Têmis) e ordem costumeira (Dike). O que importa aqui é que, embora envolvido em uma 

espécie de dialética com o elemento celeste, o direito, no mito, vem da terra.  
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A essa altura inicial de O Nomos da Terra, ainda não está claro se a expres-

são-título fala da Terra (maiúscula) como totalidade medida ou da terra (minús-

cula) como matéria heterogênea, agregado mineral-biológico e potência de vida, e 

a terra de Schmitt ainda parece poder ser pensada no sentido de Deleuze e Guattari 

(1980) – processo imanente de desterro e reaterro. Schmitt insiste que o sentido de 

“nomos” que lhe interessa é anterior à distinção entre nomos e physis, e, nesse sen-

tido, parece permitir um pensamento do nomos da terra (ou de Gaia) indiferente à 

divisão moderna natureza/cultura.  

Passado esse breve momento, porém, todo o restante do livro parece esque-

cer a “medida interna” da terra-mãe, e as grandes divisões de terra que fundam o 

nomos das respectivas épocas históricas passam a ser negócio de grandes homens, 

soberanos políticos, clérigos e deuses-céu. Ou seria possível imaginar uma maneira 

mais transcendente de talhar o espaço que as “linhas globais” estabelecidas pela 

bula Inter coetera divinae e pelo Tratado de Tordesilhas entre portugueses e espa-

nhóis – fundadas, como nota Schmitt (2014b, p. 92), no fato de que “os dois prín-

cipes reconhecem a mesma autoridade espiritual” – para repartir a recém-“desco-

berta” “terra livre” do “Novo Mundo” segundo uma linha perfeitamente reta, abso-

lutamente abstrata, sem qualquer ligação com a topologia concreta da terra – para 

não falar da vida concreta dos seus habitantes, humanos e não-humanos? O Schmitt 

de Nomos já não é bem o mesmo das suas obras do entre-guerras112, mas a concep-

ção da decisão soberana como análoga ao milagre (Schmitt, 2005), bem como a 

noção da política como concretizada na partição amigo/inimigo (Schmitt, 2007), 

embora não estejam presentes de modo explícito, ainda se fazem sentir.  

Fica claro que, para Schmitt, esse conservador/reacionário para quem a po-

tência viril de agir parece constituir o elemento essencial – literalmente decisivo – 

da política, o direito nunca poderia ser um “filho da mãe”. O elemento urânico pode 

ser secundário, mas ele se arroga à posição patriarcal. No mesmo gesto, se faz tam-

bém colonialista, já que admite a ideia do “Novo Mundo” como uma terra sem no-

mos e, assim, disponível à apropriação. Por fim, se liga a uma economia ambiental-

mente extrativista, na medida em que destaca o nomos humano da fisionomia 

 
112 A críptica referência ao Evangelho de Mateus ao final do seu breve prefácio ao livro – “aos 

pacíficos foi prometido o reino da Terra; somente a eles também se descortinará o pensamento de 

um novo nomos da Terra” (Schmitt, 2014b, p. 34) – deixa suspeitar que esse Schmitt tardio já não 

nutre a mesma atitude do Schmitt pré-nazimo quanto à belicosidade essencial da política.  
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(physis + nomos) da terra. Schmitt pode se pretender um anti-moderno, mas perma-

nece, como tal, ligado aos pressupostos fundamentais da modernidade.  

Neste capítulo, procurarei dar um ou dois passos atrás – gesto, em si, carac-

terístico de Schmitt – na direção do chão mítico-telúrico que parece existir no co-

meço ou antes do começo de O Nomos da Terra.  

Dado um primeiro passo atrás, o direito aparece como reduzido ao seu Da-

sein (existência, estar-aí – nenhuma forma abstrata do direito anterior à sua imple-

mentação concreta) (Heidegger, 1996) no limiar entre a terra dotada de forma ima-

nente e a atividade humana sobre a terra. Nesse sentido, o direito (nomos) é a inter-

face da terra. A terra “abriga [o direito] em si como recompensa do trabalho; ela o 

exibe em si como limite fixo; ela o porta sobre si como sinal público de ordem” 

(Schmitt, 2014b, p. 38). O direito não tem essência nem na “medida interna” que a 

terra “abriga em si”, nem a priori no espírito humano, mas existe no encontro entre 

a atividade humana e a forma imanente da terra, em adaptação mútua, que se con-

solida e exibe na face da terra – linhas do solo lavrado, demarcação dos campos, 

sebes e cercados, muros e pontes, casas e construções, etc. A feição (o fazer-se do 

que é feito; fashion) da atividade humana dá as feições e o feitio da terra; os hábitos 

daqueles que a habitam vestem (habillent) a terra; o jeito como se vive na terra 

ajeita a terra e dá o seu jeito (aparência e movimento). O nomos, em suma, é o uso 

da terra. É sabido como uma certa nostalgia, bem familiar em Heidegger, por uma 

adequação originária e perdida entre vida, técnica e natureza, figurada no campo-

nês113, é perigosa. Mas isso não é o que há de mais profundo – ou, melhor, de mais 

superficial – no nomos como interface. O importante é como um agenciamento, um 

conjunto complexo de agências entrelaçadas, manifesta o que em francês também 

se chama um agencement – um layout, uma disposição das coisas114.  

O que faz de Schmitt um moderno, nesse ponto, é considerar a articulação 

entre natureza e cultura/direito/técnica como um limiar ontologicamente privilegi-

ado, identificado à existência humana autêntica e à sua capacidade excepcional de 

produzir o próprio sentido. Não há nomos ou interface no mesmo sentido em todos 

 
113 Schmitt (2014b, p. 37) diz que “todo camponês conhece a medida interna dessa justiça [da terra]”.  
114 Por exemplo, uma determinada disposição de móveis e outros objetos em um espaço doméstico 

ao mesmo tempo expressa um modo de vida habitual (ele se forma, com o tempo, respondendo a 

diversas necessidades vividas) e o consolida como nomos, favorecendo determinados hábitos em 

detrimento de outros segundo as atividades que oferece, habilita e sugere.  
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os estratos da terra, mas apenas nesse estrato especial em que o homem surge sobre 

a face da terra e se volta sobre ela para imprimir sua marca.  

Dando, porém, um segundo passo atrás, e entendendo o nomos em um sen-

tido não-humano, como interface entre todos os estratos da terra, chega-se a algo 

como uma geologia do direito – algo menos schmittiano e mais schmítico, menos 

teutônico e mais tectônico. Nessa geonomia profunda, a passagem entre os estratos 

geológicos, biológicos e simbólico-tecnológicos da Terra aparece como questão de 

grau, cada estrato produzido suas interfaces internas (articulações de conteúdo e 

expressão) e com os demais. O sentido contemporâneo/tecnológico de interface já 

se prefigura no nomos geo-biológico115.  

A noção de interface não deve ser reduzida à relação entre humanos e não-

humanos (Bratton, 2015). Não só nem todo usuário é humano, como há interface 

entre níveis da estrutura escalonada que não necessariamente envolvem – ao menos 

diretamente – o nível dos usuários. Cada nível funda suas condições de possibili-

dade em níveis que se colocariam abaixo dele, ao mesmo tempo em que produz 

condições para níveis que estariam acima (embora essas relações de nível possam 

se tornar bem mais complicadas, problematizando a linearidade acima/abaixo, pro-

duzindo espaços não-euclidianos e até borgesianos). Como na “geologia da moral” 

de Deleuze e Guattari (1980), os estratos tecnômicos se produzem desterrando e 

reaterrando elementos (matérias e formas) de outros estratos, se fundando em estra-

tos de conteúdo e expressão que sugerem capacidades de abstração.  

 Todos esses níveis tecnológicos em sentido estrito podem ser considerados 

ainda como, de certo modo, humanos, ou como filhos (consequentes mais jovens) 

dos humanos, como mais um estrato geológico que se segue à desterritorialização 

do rosto e da mão que desencadeia o processo de antropo-tecnogênese116. Mas eles 

podem também ser pensados no contexto da terra como plano não-humano, sem 

estatuto especial dado ao estrato humano ou tecno-linguístico. Essa seria a perspec-

tiva da terra ou de Gaia em sentido estrito.  

Não se deve, porém, supor que existe uma perspectiva de Gaia no sentido 

de um ponto de vista do todo, ponto arquimediano, fundamento etc. Gaia não pode 

 
115 Nesse sentido, Parikka (2015) propõe uma “geologia da mídia”, estendendo o recorte temporal 

da disciplina da arqueologia da mídia (de Kittler e outros) para a escala dos milênios, e vendo os 

estratos da terra como eles mesmos “midiáticos”, por assim dizer.  
116 Ver subseção 3.1.2.  
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ser vista como um “deus da totalidade”, como enfatiza Latour (2016, 2017a), nem 

como um novo tipo de sujeito transcendental que permitiria sintetizar um ponto de 

vista unificado sobre o todo da ecologia terrestre. Latour argumenta que Lovelock 

nunca postulou Gaia como uma nova versão da providência divina, mas sim como 

um complexo de relações locais e contingentes, pensado no plano do virtual (não 

enquanto entidade ou forma atual).  

O que Lovelock estaria apontando, e que a contribuição de Margulis à teoria 

da evolução permitiria pensar, é que já não é possível distinguir de modo definitivo 

entre organismos individuais e seus ambientes, esses dois polos se co-produzindo 

continuamente e formando uma rede virtualmente infinita de entrelaçamentos. O 

nomos da terra que emergiria dessa rede não se instituiria sob o signo da totalidade, 

mas seria como o efeito potencial de uma rede de relações locais.  

Latour (2017a, p. 81, t.m.) insiste que “Gaia, Ge, a Terra não é uma deusa 

propriamente dita, mas uma força de um tempo anterior aos deuses”. Ela seria como 

um plano de imanência e potência absolutas, do qual poderiam emergir todas as 

formas, mas em si sem forma. A terra, nesse sentido, seria pura força, pura potência 

de espontaneidade e de afecção (afeição, receptividade). A interpretação de Latour 

da hipótese Gaia é profundamente deleuzo-guattariana, mais que Schmittiana: o 

“corpo pleno da terra” é uma pura potência não-organizada que precederia a todas 

as formas de organização (Deleuze; Guattari, 1980). 

 

3.1. A interface da terra 

   

 O esquema-pirâmide não era feito de pedras, mas pura forma lógica. Sua 

produção e reprodução, i.e., sua dinâmica, parecia remeter sempre para o ponto 

mais alto do seu esquema hierárquico. Seu vértice apontava espacialmente para o 

alto (derivação da legitimidade) e temporalmente para o futuro (expectativa de efi-

cácia). Esse foi o modelo que tomei como ponto de partida para esboçar o esquema 

transcendental da tecnomia moderna117. Ela aparecia, assim, como científica e 

tecno-jurídica – ocupada em garantir o saber do cientista jurídico e do operador do 

direito e, assim, fundar e manter a separação entre política e direito, posição e apli-

cação da norma, constituição e governo.   

 
117 Ver seções 1.1 e 2.1.  
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 Esse era um ponto de vista sobre o direito moderno, que podemos considerar 

como um ponto de vista interno. Ele era crítico no sentido de assumir um esquema 

transcendental kantiano a fim de sondar e construir as condições de possibilidade 

da própria operação.  

Em outro sentido, porém, um tratamento crítico (no sentido de uma “teoria 

crítica” do direito ou dos “Critical Legal Studies”) da tecnomia moderna implica 

um outro ponto de vista não mais interno, mas externo ou, em todo caso, situado no 

limiar entre o dentro e o fora do direito. Esse ponto de vista, talvez paradoxalmente, 

já não constrói o direito em um esquema crítico, mas mítico. Onde, de um ponto de 

vista interno-científico, tinha-se um movimento dialético entre posição e manuten-

ção do direito, de um ponto de vista externo-político o direito aparece como uma 

violência imediata “mítica”, homogênea e sem explicação118.  

 O presente capítulo assume essa segunda abordagem do direito e a constrói, 

em contraposição a Kelsen, a partir de Schmitt. Os dois autores, notoriamente rivais 

no debate weimariano sobre o “guardião da Constituição” (Kelsen; Schmitt, 2015), 

parecem mesmo se opor em tudo. É possível contrapor, ponto a ponto, à visão mo-

dernista, iluminista, liberal, normativista, científica, protestante/agnóstica, episte-

mológica e transcendental de Kelsen, a atitude tradicionalista, romântica, conserva-

dora, realista, mítica, católica, ontológica e existencial de Schmitt.  

 Mesmo uma contraposição simples entre Kelsen e Schmitt já representaria 

um acordo excessivo entre os dois. A possibilidade dessa oposição é complicada 

pelo fato de que, à clareza e à coerência científicas de Kelsen, se opõe o caráter 

paradoxal que atravessa toda a obra de Schmitt, esse anti-moderno moderno, irra-

cionalista racional, positivista anti-positivista, romântico anti-romântico119, cató-

lico ateu e cientista mítico. Essa ambiguidade constitutiva leva Galli (2015, p. xliii, 

t.m.) a comparar Schmitt à figura mítica de Janus, o deus romano de duas faces, 

simbolizando “a dubiedade das coisas, a passagem entre o dentro e o fora”. Se, para 

mapear e navegar a tecnomia moderna, na sua ambiguidade constitutiva e funcional, 

articulo as fisionomias de Kelsen e Schmitt como as duas faces de um Janus, isso 

 
118 Benjamin (2013) fala do poder soberano como “violência mítica” de um modo que, ao menos 

segundo Agamben (2004), pode ser interpretado como alusivo a Schmitt.  
119 Suponho não ser o único a ter ficado surpreso ao ler o livro Politische Romantik de Schmitt (2011) 

e descobrir que se tratava de uma crítica ácida ao romantismo, quando parece óbvio (ao menos para 

mim) o tom romântico que atravessa vários aspectos da obra schmittiana, em seu anti-modernismo 

interno à modernidade, seu interesse pelo mito, pela integração com a terra etc.  
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não implica uma simples ambiguidade entre duas faces não-ambíguas, mas uma 

ambiguidade entre o não-ambíguo e o ambíguo.  

 Janus é o senhor das passagens, transições, limiares, começos e fins, portas 

e pontes e da passagem do tempo – uma das suas faces olha para dentro, a outra 

para fora; uma para o futuro, a outra para o passado. Ele preside também sobre a 

paz e a guerra, ou sobre o começo e o fim do estado de guerra (as portas do prédio 

que levava seu nome eram abertas em tempo de guerra e fechadas quando estabe-

lecida a paz). O Janus Kelsen-Schmitt se situa no limiar do direito – talvez a “porta 

da lei” de Kafka (1997) –, ou constitui o direito enquanto limiar. Se, em Kelsen, o 

direito se define em função de uma eficácia futura, fazendo-se vetor de desterro, em 

Schmitt ele remete sempre ao passado, ao originário – ato mítico de fundação, ter-

ritório autóctone.  

Se a “teoria pura” de Kelsen se volta ao interior do direito e, assumindo a 

norma-chão como pressuposto gnosiológico, separa o direito da política, da violên-

cia e da guerra, e pode, assim, conhecê-lo cientificamente, Schmitt olha para o fora 

do direito – a política, a guerra –, mas, sobretudo, assume posição no limiar entre o 

dentro e o fora da lei, o direito e a política, a paz e a guerra. Schmitt remete a um 

tempo mítico em que todas as separações fundamentais (constituição/governo, 

norma/aplicação, estática/dinâmica, legitimidade/eficácia, positivo/natural) que 

tornariam sequer possível um ponto de vista interno/científico sobre o direito não 

se encontram dadas, mas sim lançadas em jogo.  

Nessa ambiguidade mítica está o perigo, mas também a força do pensamento 

de Schmitt, que lhe permite iluminar, com uma espécie de luz negra, a ambiguidade 

constitutiva do direito moderno120. Não se trata propriamente de conjugar dois pon-

tos de vista – teorias, no sentido etimológico ligado à visão – que iluminariam, de 

perspectivas diferentes, a tecnomia moderna, mas de articular uma teoria “pura” a 

 
120 Nas palavras de Galli (2015, p. xlv, t.m.): “Não parece fora de lugar sugerir uma analogia entre 

o olhar duplo do deus mítico e o olhar político de Carl Schmitt. O jurista alemão tinha a mesma 

capacidade ambivalente de ver as duas faces do ‘político’, a mesma habilidade de capturar a passa-

gem do desforme à forma, do caos à ordem, da guerra à paz, assim como a sua reversibilidade fatal, 

isto é, a passagem da forma à crise. A teoria de Schmitt – uma ‘visão’ que era, no caso dele, também 

uma ‘experiência’ – foi desenhada para encaixar-se com a face dupla do próprio Moderno. Ela pode 

encarar a simultânea desconexão e co-implicação entre a Ideia e a contingência que gera e atravessa 

o Moderno. Mais que isso, ela pode encarar tanto a compulsão da época por ordem quanto a impos-

sibilidade dessa ordem. A sabedoria desse olhar duplo permitiu a Schmitt ver na política moderna 

tanto Deus quanto a ausência de Deus; ela permitiu a ele pensar a política como aquela energia que 

ao mesmo tempo estabelece e transgride as fronteiras, que gera não só revoluções mas também con-

tinuidades, que produz não só decisões, mas também formas”. 
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uma impura que é também uma experiência; uma perspectiva iluminista a uma ati-

tude, em certo sentido, obscurantista.  

Daí que o estilo da investigação, a esta altura, deva aproximar-se – talvez 

perigosamente, e assumindo esse perigo – do discurso mítico. Não é por nada que 

só nesse tipo de linguagem seja viável expor a dupla face do direito moderno sem 

resolver a sua ambiguidade. Se Kelsen disponibilizou a teoria do direito como fic-

ção científica (ficção da norma fundamental fundando a ciência do direito), e se 

precisou criar uma teoria do direito sinóptica para tratar, coerentemente, de um ob-

jeto, em si, contraditório, agora se faz preciso experimentar com a língua e o tempo 

do mito, embora isso não implique uma assunção acrítica de um pensamento pura-

mente mítico ou “propriamente” schmittiano121.  

 Essa assunção do mito nos leva de volta à hipótese Gaia, e às críticas se-

gundo as quais ela seria anti-científica e quase-mitológica – a começar, evidente-

mente, pela escolha de nome.  

Lovelock (2000, p. x, t.m.) reconhece que Gaia aparece em seu texto, em 

certo sentido, como narrativa e mito: “Escrevi como um contador de estórias, e dei 

à poesia e ao mito seu lugar ao lado da ciência”. Mas a referência ao mito, ou a 

convivência do mito com a ciência em si não implicam um caráter “dado” ou “teo-

lógico” da terra enquanto um todo ou uma figura da providência. Esse estatuto mí-

tico pode, ao contrário, representar menos, e não mais que uma hipótese: Não uma 

forma abstrata de unificação do nomos da terra em geral, mas apenas um plano de 

forças indeterminadas precedente a toda articulação de formas.  

 

3.1.1. Fisionomia 

 

 Se o normativismo positivista122 pensa a produção e reprodução do direito 

como puramente formal, se dando a partir de uma estrutura normativa abstrata e 

 
121 Sitze (2015, xxxv, t.m.) enfatiza como, ao mitificar a figura de Schmitt, substituindo-a pela de 

Janus, Galli, de certo modo, libera o pensamento de Schmitt do seu nome próprio. Esse movimento 

“prepara as condições sob as quais o pensamento se torna capaz de libertar-se da obrigação de tratar 

o nome de Schmitt como o objeto de amor e ódio, elogio e culpabilização, acusação e defesa. Ele 

põe o pensamento em uma posição em que ele pode, ao invés disso, se relacionar à duplicidade ou 

contraditoriedade que é ao mesmo tempo a própria assinatura do pensamento de Schmitt e a dinâ-

mica pela qual esse pensamento passa à não-identidade consigo mesmo”. Discutir Schmitt no regis-

tro mítico, nesse sentido, torna possível postergar decisões exegéticas e juízos de valor sobre as 

aporias do seu pensamento, ao invés disso mantendo esses paradoxos ativos como dispositivos de 

navegação.  
122 Ver seções 1.1 e 2.1.  
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como prolongamento dessa mesma estrutura (as normas, como forma do dever-ser, 

só podem derivar de outras normas), Schmitt (2014b, p. 38) concebe o direito como 

emergente, pelo menos em parte, da matéria terrestre: o direito “é terrestre e está 

referido à terra”. A terra está “ligada ao direito” triplamente: “ela o abriga em si 

como recompensa do trabalho; ela o exibe em si como limite fixo; ela o porta sobre 

si como sinal público de ordem”. Abrigar como recompensa, exibir como limite, e 

portar como sinal – esses seriam os três modos nômicos da terra.  

 Primeiramente “a terra fecunda abriga em si, no seio da sua fecundidade, 

uma medida interna”. Há aqui um conceito de norma imanente; a noção de que a 

terra exibe, enquanto conteúdo, a sua própria forma – uma forma de receptividade. 

A forma não vem apenas por uma atividade externa que daria expressão à matéria 

terrestre, mas já se encontra no conteúdo, de modo que não há um vínculo unilateral 

entre conteúdo e expressão, mas implicação mútua.  

 Há uma metáfora de inseminação. A terra abriga a norma “no seio da sua 

fecundidade”, e é só pela “semente” do homem – que aparece como claramente 

masculino – que ela virá à luz, “pois a fadiga e o trabalho, as sementes e o cultivo 

que o homem dedica à terra fecunda são retribuídas de forma justa por meio do 

florescimento e da colheita”. O homem trabalha e insemina, a terra é inseminada, 

gesta e faz florescer. A atividade está do lado masculino, ao passo que a participação 

da terra é somente passiva. Há um amor romântico, heterossexual, tradicional e fa-

miliar à terra que permeia esse conceito. A forma de atividade está no trabalho do 

homem, enquanto a terra feminina é apenas forma de receptividade.  

 Segundo modo nômico da terra: “O solo, lavrado e trabalhado pelo homem, 

exibe linhas fixas, nas quais determinadas partições se tornam manifestas” 

(Schmitt, 2014b, p. 37). A interface homem-terra, no sentido de relação mútua (na 

forma do trabalho), gera interface em sentido de norma concreta – normas que se 

imprimem concretamente na matéria, se exibindo ou manifestando imediatamente 

em uma imagem navegável, e, assim, moldando as condutas. As normas são “sul-

cadas e inscritas” na terra “por meio de demarcações nos campos, prados e bos-

ques”, e “nessas linhas, se tornam reconhecíveis as medidas e as regras do cultivo 

por meio das quais se realiza o trabalho do homem sobre a terra”. Uma vez que o 

trabalho da terra se exibe e, assim, faz norma, é como se se estabelecesse um cir-

cuito de feedback em que essas trilhas mesmas condicionam a reprodução de modos 
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semelhantes de trabalho, a estabilidade dos usos e costumes. Importa o caráter fixo 

dos limites que a terra exibe.  

 Por fim, “a terra porta, em seu chão firme, sebes e cercados, marcos, muros, 

casas e outras construções que tornam evidentes as ordenações e localizações da 

convivência humana” (Schmitt, 2014b, p. 37–38) – terceiro modo nômico da terra. 

Não parece haver muita diferença em relação ao segundo, mas, enquanto nele se 

tratava da exibição de normas concretas, agora é questão do suporte (“porta sobre 

si” ... “em seu chão firme”) de sinais públicos de ordem, que Schmitt conecta a seus 

conceitos de ordenação (Ordnung) e localização (Ortung).  

 Schmitt não define explicitamente esses conceitos, talvez por serem o tipo 

de conceito existencialmente fundamental no estilo de pensamento de Schmitt – que 

é também, nesse sentido, o de Heidegger –, esse tipo de conceito “originário” que 

nasce entrelaçado a uma experiência singular, e que ainda não foi removido, pela 

língua, desse contexto experiencial, para desempenhar alguma outra função meta-

fórica ou formalmente abstraída. Schmitt quer fazer desses gestos muito crus de 

pensamento conceitos que possam ser usados em diferentes contextos, sem para 

isso transformá-los em categorias gerais. Em suma, ele quer pensá-los à maneira de 

uma paradigmatologia.  

 Os conceitos de ordenação e localização formam “uma espécie de ontologia 

espacial” (Minca, 2011, p. 167, t.m.), que é ao mesmo tempo nômica, ou seja, que 

não distingue a priori entre física e normatividade. Essa ontologia, para Legg e 

Vasudevan (2011), “permite a [Schmitt] navegar as armadilhas tanto do materia-

lismo quanto do idealismo, em uma dialética que permanece sem resolução”.  

 Basicamente, os conceitos parecem corresponder a uma ordem jurídica e a 

uma ordem territorial (Agamben, 2011). Essas ordens devem coincidir, mas essa 

coincidência não é um dado, precisando ser fatualmente construída. Ordem jurídica 

e territorial não coincidem necessariamente, mas o exercício político-jurídico, para 

Schmitt, consiste em fazê-las coincidir.  

 A localização (ou orientação) consiste em uma “localidade concreta e cer-

cada sobre a superfície da terra” (Ojakangas, 2009, p. 35). Essa localidade, porém, 

não está dada de antemão – ela precisa ser produzida, e essa produção é em si um 

processo nômico. Schmitt (2014b) opõe a noção de localização à “estatuição de 

estatuições” do direito codificado, à qual é crítico. Para ele, enquanto o direito co-

dificado e, por consequência, deslocalizado, desterrado, constitui um gesto 
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essencialmente niilista, a localização produz atos nômicos que não são vazios de 

sentido, pois estão ligados a uma determinada forma de vida, a uma concretude 

existencial que se dá o próprio sentido.  

 A ordem, por outro lado, consiste no componente jurídico, em oposição ao 

componente espacial da localização, na produção do nomos. Esse componente não 

deve ser confundido com o direito codificado, embora possa erigir uma dimensão 

codificada. Ele é sempre, mais fundamentalmente, uma ordem concreta. A noção 

de ordem, em Schmitt, se opõe a uma ideia muito viva do caos – à ideia de que, na 

ausência de uma ordem concreta, a violência mais absoluta pode reinar. Assim, a 

ordem schmittiana é um modo e uma possibilidade de vida, aquilo que ele chama 

de “Lebensmöglichkeit, significando tanto ‘oportunidade de vida’ quanto ‘maneira 

de viver’” (Zarmanian, 2011). A ordem, nesse sentido autêntico, só pode ser pro-

duzida em conjunção com um território, i.e., uma localização.  

 A constituição, no sentido conservador, é o próprio nomos como noção mí-

tica de uma medida originária que “contém em si todas as medidas posteriores [e] 

se mantém reconhecível enquanto a própria constituição se mantém reconhecível” 

(Schmitt, 2014b, p. 41). A partir dessa concepção mítica de uma correspondência 

entre o direito e a terra, tanto originária quanto reprodutível, busca-se fazer coinci-

dir governo e constituição, ou seja, tornar possível um governo da terra “em con-

formidade com o [ser]”: autenticidade do governo.  

Para Schmitt (2014b, p. 67), a perda do “sentido originário” da noção de 

nomos se deu através de uma série de distinções e oposições que gradualmente se 

estabeleceram onde antes havia a unidade. Dentre essas separações, “a mais impor-

tante é a contraposição entre nomos e physis”, mediante a qual “o nomos torna-se 

um dever-ser [Sollen] imperativamente instituído, que se põe à parte do ser [Sein] e 

se impõe a ele”. Como visto, a noção originária de nomos que interessa a Schmitt 

não o situa em oposição à physis como natureza caótica, mas como medida justa a 

ser extraída do seio da própria natureza (que, portanto, não é caótica). A separação 

entre ordenação e localização, assim, pode ser vista como um desdobramento de 

uma cisão mais fundamental entre nomos e physis, que se fazem cultura e natureza.  

Schmitt (2014b, p. 43) nota que, em Kant, a apropriação do solo aparece 

como condição de possibilidade do direito subsequente, mas que Kant “a constrói 

de forma a-histórica, [...] puramente lógica”. Se a noção de adequação entre homem 

e terra de Schmitt se conecta a uma visão anti-moderna do trabalho e da técnica, 
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supondo uma dinâmica de ajuste entre humano, ferramenta e natureza, o esquema 

modernista aponta para uma radicalização do domínio do abstrato sobre o concreto, 

hipostasiando o mundo normativo humano como espaço absolutamente ilimitado 

de liberdade e a natureza como fundo passivo à disposição desse projeto. Trata-se 

da versão especificamente moderna da tecnociência que o Heidegger (1977, 2012) 

tardio criticaria duramente como “enquadramento [Gestell]” da natureza enquanto 

mera reserva (Bestand).  

 Se a pirâmide de Kelsen tinha seu fundamento no topo, é porque era pensada 

enquanto estrutura puramente formal e de dever-ser, i.e., como projeto posto e vol-

tado ao futuro. A norma fundamental, conectando-se ao vetor da eficácia, se situa 

como vértice transcendental do processo propriamente alienante de desnaturação 

e desterro que é a tecnomia moderna – abstração em relação a qualquer direito 

natural, costume local ou norma concreta.  

Schmitt (2014b, p. 68) se opõe a essa concepção do direito, que vincula à 

noção de lei (Gesetz) como versão decaída, abstraída, metaforizada da noção “ori-

ginária” de nomos. Ele vê na lei uma vazia “estatuição de estatuições [Setzung von 

Setzungen]” vinculada à “chance de obediência pela coação” – o que não é uma 

descrição ruim da conexão, em Kelsen, de uma nomodinâmica definida em termos 

autorreferentes, na qual o fundamento de uma norma é sempre uma outra norma, a 

uma atividade coativa potencial/virtual sobre a exterioridade material. Uma tal con-

cepção do direito só expressaria “a artificialidade de algo meramente posto [Geset-

zen] e devido [Gesollten] em termos positivistas, ou seja, uma mera vontade de 

imposição” (Schmitt, 2014b, p. 69). A concepção positivista do direito como insti-

tuinte de um projeto posto (em oposição ao que é natural e dado), normativo (em 

oposição ao caráter factual-normativo do nomos) e produtor de futuro (mas desvin-

culado do passado) que se impõe, de modo unilateral, à terra como mero meio.  

 Para Schmitt (2014b, p. 68), a concepção moderna do direito como lei 

(Gesetz), que separa ser e dever-ser e torna, assim, possível o direito como não só 

desterritorializado (separado da “estrutura espacial de uma ordenação concreta”), 

mas como vetor ativo de desterritorialização, corresponde a uma “época deca-

dente”, niilista, em que os detentores do poder “já não constituem nada, apenas 

dirigem”. De um lado, um eixo de constituição alienado pela representação; de ou-

tro, um eixo de governo tecnicista e desvinculado da sua origem: extraterrestre, ali-

enígena.  
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3.1.2. Do nomos sedentário ao nômade 

 

 Embora pareçam optar por não fazer qualquer menção direta a Schmitt em 

Mil Platôs123, o texto de Deleuze e Guattari sugere fortemente uma conversa esta-

belecida com O Nomos da Terra. A noção de nomos aparece no livro um grande 

número de vezes e, embora pareça tributária de Schmitt, é transformada segundo as 

necessidades de uma estratégia teórica perspicaz que permite a Sibertin-Blanc 

(2013, p. 85, t.m.) descrever o tratamento deleuzo-guattariano do nomos como ao 

mesmo tempo “neo-schmittiano” e efetivamente subversivo de Schmitt.  

 Como Schmitt, Deleuze e Guattari (1980) definem o nomos em oposição à 

lei como regra abstrata e geral. Além disso, também o pensam como encontrado na 

terra ou na matéria em geral, que, portanto, não é disforme e passiva, mas dotada 

de traços imanentes (forma de conteúdo e receptividade) aos quais é preciso adap-

tar-se para trabalhá-la. Tomando como exemplo a marcenaria, eles explicam:  

 

Trata-se de seguir a madeira, e de seguir sobre a madeira, conectando operações e 

uma materialidade, em lugar de impor uma forma a uma matéria: nos endereçamos 

menos a uma matéria submetida a leis que a uma matéria que possui um nomos. 

Nos endereçamos menos a uma forma capaz de impor propriedades à matéria que 

a traços materiais de expressão que constituem afetos. (Deleuze; Guattari, 1980, p. 

508, t.m.) 

 

 Até aí, pode-se falar certamente de neo-schmittianismo – D&G encontram 

na crítica de Schmitt às abstrações modernas um ponto de partida interessante. Não 

se trata, como no caso da lei moderna ou da visão modernista da relação entre o 

humano e o mundo, da imposição unilateral de uma forma inteligível a uma matéria 

sensível sem forma (pura potência), mas de um processo de adequação entre traba-

lho (ou, em um sentido mais amplo, atividade) e materialidade.  

Nesse sentido, também eles podem falar em uma justiça imanente à matéria 

– justiça como adequação contingente, e não como redenção definitiva. É uma jus-

tiça terrena, e não divina, bem diferente da justiça do Deus um ou da justiça como 

trovão (de Zeus ou Xangô) que ilumina e fulmina com uma rapidez infinita. Não se 

trata – bem entendido – da justiça como direito natural, nem no sentido teológico, 

 
123 Um ctrl + F “Schmitt” só encontrará referências ao economista francês Bernard Schmitt, concer-

nentes à questão da moeda.  
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nem no sentido de uma essência inteligível das coisas, nem se trata de uma justiça 

positivada identificada à lei, mas de uma justiça contingente aos encontros e às ope-

rações que articulam humanos e não-humanos de modo localizado: “uma outra jus-

tiça, um outro movimento, um outro espaço-tempo” (Deleuze e Guattari, 1980, p. 

437, t.m.). Uma justiça de Gaia, composta em vínculos locais.  

Já foi discutido como Schmitt frustra essa possibilidade ao entender a uni-

dade entre ordenação e localização na forma da totalidade. Será preciso, portanto, 

subverter algo no pensamento de Schmitt.  

Precisamente, porém, lá onde mais se aproximam dele – ao remontar a um 

ponto em que o nomos se opõe à lei –, é onde D&G tiram o chão de Schmitt. Se 

Schmitt constantemente se arvora em fundar-se sobre o sentido “originário” de tudo 

e, sobretudo, do nomos, identificando-o a uma medição e partilha inicial da terra, 

Deleuze e Guattari (1980, p. 472, t.m.) vão além e apontam que, se, antes de desig-

nar a lei, o nomos “era distribuição, modo de distribuição”, trata-se de “uma distri-

buição muito especial, sem partilha, em um espaço sem fronteiras ou clausura”. Se 

Schmitt constantemente identifica o nomos ao estriamento do espaço (divisão, cons-

trução de cercas e muros, traçado de fronteiras, bulas papais), D&G insistem em 

ligar o nomos ao que chamam de espaço liso. Se o nomos, em Schmitt, é da terra 

em um sentido que a opõe ao mar – espaço fluido, de navegação livre, mas incapaz 

de consolidar o trabalho humano em formas topológicas permanentes –, D&G o 

vinculam justamente à produção do espaço liso e, assim, a um personagem de des-

taque em Mille Plateaux – o nômade. Se sugere a possibilidade de um nomos nô-

made.  

Deleuze e Guattari (1980, p. 472, t.m.) disputam a pretensão de Schmitt ao 

“sentido originário” do nomos:  

 

A raiz ‘nem’ indica a distribuição e não a partilha, mesmo quando as duas estão 

ligadas. Mas, justamente, no sentido pastoral, a distribuição dos animais se faz em 

um espaço ilimitado, e não implica uma partilha das terras: ‘o ofício do pastor, à 

época homérica, não tem nada a ver com uma partilha de terras; embora a questão 

agrária, à época soloniana, passe ao primeiro plano, ela se exprime em todo um 

outro vocabulário.’ Fazer pastar (nemô) não remete a partilhar, mas a dispor aqui 

e lá, repartir os animais. E é apenas a partir de Solon que Nùmos vem a designar o 

princípio das leis e do direito, para então identificar-se às leis elas mesmas. Previ-

amente, há antes uma alternativa entre a cidade, ou polis, regida pelas leis, e os 

entornos como lugar do nomos. É uma alternativa semelhante àquela que encontra-

se em Ibn Khaldoun: entre a Hadara como citadinidade, e a Badiva como nomos 
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(aquilo que não é cidade, mas campo pré-urbano, platô, estepe, montanha ou de-

serto). 

 

As consequências desse gesto de pensamento são calculadas e importantes. 

No pensamento conservador de Schmitt, a potência, inerente à noção de nomos, de 

pensar um direito imanente à terra e, assim, escapar à representação moderna, era 

capturada por um vínculo necessário à sedentarização das populações, à produção 

da polis, da grande civilização e, eventualmente, do Estado. Desse ponto de vista, 

o nômade só poderia ser visto como uma exterioridade disforme, negativa, e a pro-

dução de direito estaria vinculada sempre a uma “tomada de terra”124. Na contramão 

disso, D&G ligam o nomos à distribuição de singularidades em um espaço liso, 

como no caso do pastoreio nômade, que, na época homérica (de onde surge a raiz 

“nem” de “nomos”), não tinha nada a ver com a partilha da terra, mas com a mera 

distribuição dos animais sobre um campo aberto.  

D&G não negam que a civilização, o Estado, a cidade ou outras organiza-

ções quaisquer possam emergir do nomos, e que dependam, em muitos sentidos, 

dele, mas ressaltam que essa emergência se desenvolve sempre em processos de 

codificação e repetição que não são neutros – há todo um trabalho a fim de extrair, 

da terra, uma medida, e de torná-la, em alguma medida, repetível como tal. O Es-

tado, assim, não só desterritorializa e reterritorializa, mas codifica e decodifica, em 

um processo que, quer Schmitt queira ou não, é representativo – se afasta e abstrai 

do nomos “originário” através de uma série de mediações e tecnologias.  

Para D&G, importa tornar pensável uma pura forma de exterioridade na 

figura do nômade, o que equivale a pensar um tipo de tecnomia ou constituição 

material autônoma em relação às figuras do Estado, do território, do Povo ou da 

soberania. Se tanto a concepção liberal quanto a conservadora da constituição são 

incapazes de pensar a forma de exterioridade, i.e., uma articulação entre formas de 

conteúdo e expressão não mediada pela máquina soberana, esse é o objetivo de 

D&G ao construir um conceito de nomos nômade. O nômade, para eles, não é re-

dutível a uma força ou violência livre, “bárbara”, que não faz senão destruir 

 
124 Sibertin-Blanc (2013, p. 80, t.m.) aponta que, em se tratando dos nômades “Schmitt não vê senão 

três casos de figura: ou bem o nomadismo não é senão a atitude provisoriamente tomada por uma 

migração que se demonstrará, ela própria, fonte de uma nova ordem territorial entre potências im-

periais estatais; ou bem ele encontra seu destino histórico integrando-se a uma dessas formações; ou 

então, finalmente, se refusando a essas duas primeiras saídas, ele não gera senão ‘puros atos de 

violência que se dissipam rapidamente por si mesmos”.  
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enquanto não se sedentariza. O nomos nômade maneja processos próprios de terri-

torialização e desterritorialização, codificação e decodificação, heterogêneos aos 

dos povos sedentários, mas nem por isso menos efetivos. Torna-se pensável, efeti-

vamente, uma tecnomia ou constituição nômade125. 

Indispensável a esse pensamento tecnômico é o trabalho de Gilbert Simon-

don sobre a individuação e a técnica. É toda uma outra visão da técnica, diferente 

daquela que permeia o moderno, que torna possível pensar uma tecnomia nômade. 

Remontar aos nômades é remontar a um ponto em que as bifurcações modernas 

entre constituição e governo, natureza e cultura, humano e não-humano permane-

cem infundadas, e, portanto, a uma concepção da tecnologia que não pressupõe o 

correlacionismo humano-não-humano. Simondon sinaliza, para Deleuze e Guattari, 

a insuficiência do modelo hilemórfico segundo o qual se separariam, de um lado, 

matéria e, do outro, forma, não havendo formação da matéria senão pelo efeito he-

terônomo da forma, e constrói uma teoria da técnica em geral com pressupostos 

muito diferentes.  

A concepção hilemórfica da técnica relaciona-se à noção de lei, tanto em 

seu sentido jurídico-moral quanto no científico: “É a ideia de lei que garante a coe-

rência desse modelo, uma vez que são as leis que submetem a matéria a tal ou tal 

forma, e, inversamente, que realizam na matéria tal propriedade essencial deduzida 

da forma” (Deleuze; Guattari, 1980, p. 508, t.m.). D&G acompanham Schmitt ao 

afirmar a realidade de formas imanentes à matéria contra a heteronomia da lei, e 

dão um passo a mais para liberar essas formas da correlação a um ser político terri-

torializado/unificado: a matéria tem um nomos, mas esse nomos é sobretudo movi-

mento, e não estaticidade; não se liga à fundação do Estado, mas se opõe a ela 

(Clastres, 1974). Ao mesmo tempo, sua tecnomia é constituída enquanto forma de 

exterioridade, o que pressupõe um pensamento da técnica como processo de indi-

viduação (Simondon, 2012).  

Se a ciência moderna, vinculada à constituição bifurcada, faz da técnica uma 

ciência aplicada, remetendo-a sempre ao modelo heterônomo/hilemórfico das leis, 

a tecnomia nômade pressupõe uma concepção toda outra da técnica: conjugação de 

uma atividade inumana (esta já diferente do trabalho estritamente considerado) a 

 
125 Isso dá condições de possibilidade, por exemplo, a uma teoria da constituição como multidão 

como a desenvolvida pelo pós-operaismo (Hardt e Negri, 2000, 2004, 2009). 
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um nomos das coisas126. Já não se trata de um conjunto de funções formalizadas 

que se conjugam à receptividade de uma matéria passiva, mas de um diagrama de 

forças em que uma multiplicidade de receptividades e espontaneidades não-forma-

lizadas se combinam e recombinam entre si127. Em Simondon, a técnica é sempre 

nômade, fazendo da noção instrumental da tecnologia, segundo a qual os não-hu-

manos técnicos seriam sempre meios para fins humanos, um mero preconceito mo-

dernista. A evolução dos objetos técnicos se dá segundo normas imanentes, e não 

em função de fins humanos.  

A primeira contenda do autor é contra o preconceito que separa cultura e 

técnica, sujeito humano e objeto técnico, supondo que os seres técnicos, assim, não 

conteriam qualquer realidade humana. Em oposição a isso, Simondon afirma que 

os objetos técnicos são humanos, no sentido de que contêm e manifestam processos 

constituintes da própria realidade humana. Não há primeiro uma constituição hu-

mana, separada da constituição das coisas, e depois uma articulação entre homem e 

natureza através da técnica, mas um processo co-constituinte envolvendo (e mistu-

rando) humanidade, técnica e natureza.  

Em Simondon, antropogênese = tecnogênese, como já se via no trabalho 

arqueológico/antropológico de Leroi-Gourhan128. Gourhan (2009) viabiliza uma te-

oria antropotécnica em que os meios técnicos aparecem menos como meios no sen-

tido de instrumentos para fins humanos que como um meio ambiente de 

 
126 D&G remontam, como paradigma, à metalurgia primitiva, que não só prescinde da “ciência real” 

ligada ao Estado, mas pressupõe o movimento, já que exige seguir a matéria nos seus fluxos. Não 

se trata, note-se, de uma metalurgia inferior, afinal, se as “tomadas de terra bárbaras” fundam os 

Estados sedentários europeus quando da queda do Império Romano do Ocidente, é porque os nôma-

des, enquanto nômades, dispunham de uma metalurgia suficientemente forte para, forjando as pró-

prias armas, derrotar uma formação imperial, ainda que decadente, pela guerra. O pacote básico 

dessa tecnomia nômade, em D&G, é o do agenciamento homem-animal-arma, ou homem-cavalo-

arco, eventualmente seguido pelo conjunto homem-animal-arma-de-fogo, e assim por diante. E, 

mesmo que a grande História (ela mesma ligada à estatalidade) procure afirmar que o surgimento, 

por exemplo, das armas de fogo dependa da sedentarização, isso não prejudica o caráter nômade da 

metalurgia “em si”, já que o aparelho de Estado opera através da captura e da submissão de fluxos, 

em si mesmos, nômades, e só os reduz à “ciência real” por via do preconceito correlacionista em 

que se funda. Considerada como filo ou linhagem maquínica – e essa é a contribuição de Simondon 

–, a tecnologia nômade se desloca em uma série de trocas que passa tanto fora quanto através do 

agenciamento estatal. 
127 Ver Cap. 4.  
128 Influente tanto para Simondon quanto para D&G e para o Derrida da gramatologia, Gourhan 

(1984) introduz a noção de “tendência técnica”, explicando a evolução tecnológica não em função 

de uma evolução humana independente, mas de potências imanentes da própria matéria, que se ma-

nifestam na relação entre o humano e seu meio. Assim, o autor explica o surgimento das mesmas 

fases de evolução técnica em diferentes grupos humanos, explicando “fatos técnicos” observados 

em grupos étnicos determinados a partir de tendências técnicas mais universais, correspondentes a 

ambientes semelhantes.  
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possibilidades e atividades técnicas operantes no envolvimento entre o humano e o 

seu meio “natural”. Esse meio técnico, como tal, não é não-humano, mas elemento 

essencial do processo evolutivo especificamente humano: em Gourhan (1964, 

1965) a especiação humana está relacionada à liberação das mãos para o manuseio 

e do rosto para a expressão e a fala, se agenciando de modo indissociável à atividade 

técnica como interface. O meio técnico é, assim, indecidivelmente humano e não-

humano. É, se quisermos, inumano, i.e., envolvido em um processo de devir-inu-

mano do humano, do qual a própria ideia de humano é inseparável.  

Simondon (2012, p. 18, t.m.), que, às vezes, se coloca ostensivamente como 

defensor dos direitos democráticos das máquinas129, fala de uma “introdução dos 

seres técnicos na cultura”, o esquema se caracteriza por habilitar a produção de fins 

humanos, casada à submissão dos não-humanos como meios, com Simondon se 

pode falar em fins ao mesmo tempo culturais e inumanos – fins técnicos –, impos-

sibilitando o simples correlacionismo meios-fins.  

Os objetos técnicos se individuam e evoluem por convergência (captação 

de diferentes afetos em um meio múltiplo) e adaptação a si (concretização segundo 

fins imanentes). Simondon (2012) não nega que a evolução dos objetos técnicos 

possa estar sujeita à ação de “causas extrínsecas”, mas afirma que estas nunca se 

sobrepõem à conjugação entre processos imanentes de multiplicação de tipos e à 

variedade de exigências do meio. Trata-se da afirmação do poder constituinte inu-

mano, que se faz valer na produção da técnica em uma conjunção inextricável do 

que a modernidade vê como poder constituinte humano, de um lado, e a potência 

das coisas de serem conhecidas, apropriadas, constituídas, de outro.  

Se a atividade governamental, na sua eficácia, é indissociável da técnica, 

um poder constituinte imanente aos meios técnicos implica um esquema em que a 

relação entre constituição e governo faz bypass das tecnologias de constituição con-

sideradas legítimas pela modernidade. Não é questão de uma coincidência entre 

constituição e governo (não se trata de imediatismo, e sim da multiplicação das 

mediações), mas, em todo caso, há uma relação infinitamente (trata-se do múltiplo 

 
129 “A tomada de consciência do modo de existência dos objetos técnicos deve ser efetuada pelo 

pensamento filosófico, que se encontra na posição de dever preencher, nesse trabalho, um dever 

análogo àquele que desempenhou pela abolição da escravatura e pela afirmação do valor da pessoa 

humana” (Simondon, 2012, p. 9, t.m.). 
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como incontável) mais emaranhada entre constituição e governo que aquela so-

nhada pelos modernos.  

 

3.1.3. Os mil nomoi de Gaia 

 

Há, pelo visto, pelo menos duas maneiras diferentes de conceber um nomos 

da terra. No primeiro sentido, considerado “originário” por Schmitt, o nomos é o 

resultado de um encontro entre a matéria como forma de receptividade e o espírito 

como forma de atividade. O nomos nesse sentido implica divisão, traçado de fron-

teiras, produção da unidade a partir do múltiplo, e conjunção de ordenação e loca-

lização. O nomos da terra seria, então, a produção do território, a transformação da 

terra virgem em um espaço político.  

 Em um segundo sentido, porém, o nomos não implica divisão no sentido do 

traçado de fronteiras, mas distribuição ou disposição de multiplicidades em um 

campo aberto. Passa-se do paradigma da agricultura sedentária ao do pastoreio nô-

made. Nesse sentido, o nomos já não opera ao nível das formas de conteúdo e ex-

pressão, mas em um nível diagramático130. O nomos da terra, se pensado nesse sen-

tido, já não se associa à decisão soberana, nem ao enclausuramento disciplinar, nem 

à produção de uma “época histórica” determinada. Ele aparece mais próximo de um 

nomos da terra no sentido em que a terra “não é um deus da totalidade” – em que 

ela tem “mil nomes”131.  

 Nas palavras de Haraway (2016, p. 43, t.m.), a Gaia de Lovelock e Margulis 

pode ser pensada como um conjunto de “acoplamentos complexos não-lineares [...] 

que compõem e sustentam subsistemas entrelaçados, mas não-aditivos”. Margulis 

(2001), através do conceito biológico de simbiogênese132, contribuiu para explicar 

 
130 Ver seção 4.1.  
131 Em referência ao nome do colóquio Os Mil Nomes de Gaia: do Antropoceno à Idade da Terra, 

marco importante para o debate contemporâneo em torno de conceitos como os de Gaia, Antropo-

ceno, cosmopolítica, ecologia das práticas, etc., sobretudo no contexto brasileiro. O evento contou 

com a participação de pensadorxs como Bruno Latour, Patrice Maniglier, Débora Danowski, Eliza-

beth Povinelli, Isabelle Stengers, Dipesh Chakrabarty, Eduardo Viveiros de Castro, Alexandre No-

dari, Donna Haraway, Ailton Krenak, Marco Antonio Valentim, Rodrigo Nunes e outrxs. Sobre a 

ideia dos “mil nomes de Gaia”, cf. notadamente as falas de Latour (2016) e Stengers (2014). 
132 O conceito foi proposto em um artigo de 1966, “On the origin of mitosing cells” (Sagan, 1967), 

e demonstrado experimentalmente em 1978 (Schwartz e Dayhoff, 1978), tornando-se geralmente 

aceito dos anos 1980 em diante. O paradigma que dá origem à teoria é a noção de que as células 

eucariontes se originaram da união simbiótica de células procariontes, mas ele se expande passando 

a adicionar toda uma nova dimensão à evolução das espécies em geral. A evolução deixa de ser 
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como o mundo biofísico não é feito de organismos autocontidos, mas de redes de 

relações envolvendo organismos e seus meios (tanto biológicos quanto físicos) que 

se desenvolvem regulando-se entre si (Margulis; Sagan, 2000, 2014). Se os orga-

nismos – e as suas relações de normalização cruzada, simnomogênese – formam 

algo como uma “coleção”, esta “nunca é colecionada por nada além do processo 

pelo qual os próprios organismos se entrelaçam” (Latour, 2016, p. 5, t.m.).  

Essa coleção só pode ser mapeada “sob a condição de que se encontre uma 

maneira de seguir o processo de colecionamento” (Latour, 2016, p. 5, t.m.). Não 

existe um ponto arquimediano ou esquema transcendental a partir do qual estabele-

cer a unidade do nomos da terra como um todo. Há normas, mas não há um agente 

normatizador suplementar adicionado à multiplicidade das regulações locais, nem 

há um ponto de vista epistêmico a partir do qual construir tal unidade. Cada corpo 

regula a sua vizinhança, as suas conexões locais, e há um efeito de normalização 

que pode ser seguido, acompanhado e mapeado concretamente, mas não há um 

ponto a partir do qual se possa fundar, sincronicamente, um sistema133.  

É como se o nomos da terra, em sentido imanente, tivesse uma dinâmica, 

mas não uma estática134. O único modo de fazer um conceito desse nomos na figura 

de um corpo da terra seria aos moldes de O Que é a Filosofia: o conceito como um 

mapa sobrevoado pelo pensamento (Deleuze; Guattari, 2005). Seria preciso percor-

rer, em velocidade infinita, as inumeráveis conexões que comporiam Gaia para fa-

zer um conceito seu – o que só pode ser pensado no plano virtual. A terra seria, 

nesse conceito, um plano de imanência ou corpo sem órgãos, ao passo que o con-

junto da simbiogênese seria ao mesmo tempo o diagrama de uma multiplicidade de 

relações locais e uma coleção de órgãos sem corpo.  

Com essa imagem da terra e dos organismos terrestres, vai se tornando di-

fícil traçar uma diferença entre a concepção do agenciamento humano-técnica de 

Leroi-Gourhan, os seres técnicos de Simondon ou os organismos simbióticos de 

Margulis. Em todos os casos, tem-se articulações que se auto-produzem à mesma 

 
pensada primariamente em termos competitivos, na medida em que as relações simbióticas entre 

espécies, de natureza cooperativa, adquirem uma grande importância.  
133 Daí a insistência de Latour (2017a) em preferir a expressão “Gaia”, justamente pela sua ambigui-

dade constitutiva (seus “mil nomes”), em vez da expressão “sistema-terra”, com sua pretensão de 

cientificidade que, na verdade, acarreta todo um outro tipo de pressuposições (notadamente a da 

sistematicidade em si). Aqui, tenho preferido usar simplesmente a expressão “terra”, em minúsculas, 

embora a intercale com o nome “Gaia”.  
134 Ver subseções 1.1.2 e 2.1.1.   
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medida em que co-produzem o ambiente. A técnica como interface entre o humano 

e seu meio (Leroi-Gourhan, 2009) se mostra apenas uma espécie de um sentido 

mais geral de técnica ou de interface que, longe de ser um diferencial humano, apa-

rece em qualquer relação organismo-meio135. Os meios técnicos já não aparecem 

como meios para fins, mas como meios-ambientes.   

É possível falar, nesse sentido, não só de um nomos da terra, mas de uma 

tecnomia da terra propriamente dita – uma grande circulação de articulações de 

conteúdo e expressão, condutas e normas, afeições e atividades. Essa tecnomia já 

não depende de uma sistematização totalizante para poder ser conhecida como tal 

– ou melhor, ela não depende de ser conhecida “como tal”. O relevante é que ela 

seja navegada e mapeada, sempre em conexões locais, “camas de gato” (Haraway, 

2016), ou no tipo de demogramática de que Tsing (2015) dá exemplo ao seguir a 

trilha dos cogumelos no capitalismo global.  

 

3.2. Navegações e tomadas de terra 

 

 A segunda parte do livro Mensagem, de Fernando Pessoa (1976, p. 78), in-

titulada “Mar portuguez”, começa com um poema chamado “O infante”. Eis suas 

primeiras estrofes:   

 

Deus quere, o homem sonha, a obra nasce.  

Deus quiz que a terra fosse toda uma, 

Que o mar unisse, já não separasse. 

Sagrou-te, e fôste desvendando a espuma, 

 

E a orla branca foi de ilha em continente, 

Clareou, correndo, até ao fim do mundo, 

E viu-se a terra inteira, de repente, 

Surgir, redonda, do azul profundo.  

 

 O poema conta, em suma, o tornar-se uma e redonda da terra. Esse evento 

se deve, mediatamente, à vontade de Deus encarnada no homem; imediatamente, 

ele se efetua pela aventura naval portuguesa, que já não é vontade ou sonho, mas 

experiência e desvelo.  

 
135 É claro que o sentido humano de técnica é específico, como toda espécie tem suas especificidades 

– mas não se trataria de uma especificidade especial entre as especificidades. Não há uma diferença 

humana em sentido forte, do tipo que justificaria um excepcionalismo humano, mas apenas uma 

diferença “como qualquer outra”.  
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Se é preciso fazer da terra uma e redonda, deve-se supor que antes havia 

várias terras não-redondas – planas, presumivelmente, já que a experiência local-

mente intuitiva da terra é a do plano. Essa é a tópica do mundo pré-moderno: uma 

multiplicidade não-totalizável de planos, cada um produto das capacidades contin-

gentes de ordenação e localização, mapeamento e governo.  

 O mar, a essa época, separava, e não unia. As diferentes, incomensuráveis 

terras eram separadas, quando não por distâncias, acidentes geográficos etc., por 

mares. Em qualquer dos casos, a passagem entre diferentes terras era menos uma 

questão de fronteiras que de navegação. O paradigma dessas navegações é o da 

marítima, a mais cibernética (i.e., navegacional) das navegações – aquela em que 

mais fatores imprevisíveis (correntezas, ventos, tempestades) e menos elementos 

fixos (estradas, caminhos já percorridos, paisagens reconhecíveis, assentamentos 

humanos etc.) entram em jogo.  

 É de uma mudança no estatuto do mar que emerge a terra como globo – a 

sua passagem da condição de espaço de navegação, que separa, à de espaço de livre 

movimento, que une. É uma vez que as terras, antes separadas e incongruentes, são 

unidas por um mar plano e liso, que preenche uniformemente todo o espaço entre 

elas, que a terra, em geral, se mostra como um só plano, um espaço de navegação 

ilimitado em que o movimento infinito se torna possível em qualquer direção – a 

circumnavegação pode ser traçada em qualquer direção, a partir de qualquer ponto, 

e cobre, por necessidade matemática, toda a superfície do globo.  

 Schmitt (1997, p. 33, t.m.) considera que “a primeira viagem ao redor do 

mundo em um navio a vela”, junto à descoberta das américas e à era de navegações 

dos Sécs. XVI e XVII em geral, opera “a mais profunda transformação da perspec-

tiva planetária, e [a de maiores] consequências na história conhecida do mundo”, 

constituindo “a primeira revolução espacial completa em escala planetária, no ver-

dadeiro sentido dessas palavras”. Trata-se, para ele, de  

 

Uma revolução como nenhuma outra. Ela foi não só um aumento quantitativo do 

horizonte geográfico, o resultado da descoberta de novos continentes e de novos 

oceanos. Essa revolução teve muito mais repercussão. Ela varre as concepções tra-

dicionais, antigas e medievais, e altera a consciência do homem em geral, sua ima-

gem mesma do planeta, assim como sua representação astronômica do universo. 

Pela primeira vez na história, o homem estava segurando o globo terrestre nas suas 

mãos, o verdadeiro, como se fosse uma bola (Schmitt, 1997, p. 33–34, t.m.).  
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Essa transição pode ser vista como tendo um aspecto empírico ou vivido, 

que é o foco do poema de Pessoa, e um aspecto cognitivo ou científico; um aspecto 

prático/existencial e um teórico/intelectual. Há uma revolução na experiência do 

espaço, na qual a terra é feita redonda, e uma na representação do espaço, em que 

a terra se torna uma esfera. São dois aspectos de uma mudança espacial, mas o 

primeiro é topológico, ao passo que o segundo é geométrico.  

É claro que o conhecimento de que a terra era um globo já circulava havia 

muitos séculos. Para Schmitt, porém, esse tipo de conhecimento intelectual não é 

capaz, por si só, de operar uma revolução espacial sem que uma transformação vi-

vencial o acompanhe136. O decisivo, para ele, é que “as forças e poderes que forjam 

a história” (Schmitt, 1997, p. 29, t.m.) não esperam pelo consenso científico – são 

elas que, primeiro, reconstroem concretamente o espaço, vindo só a posteriori as 

racionalizações científicas, mesmo que a sua formulação, como nesse caso, já esti-

vesse pronta e disponível havia muito. Para Schmitt, como para Pessoa, a força 

histórica decisiva não vem, nesse caso, na forma do trabalho da terra, da guerra ou 

do poder soberano, mas da aventura naval, embora essa aventura esteja investida de 

valência teológico-política.  

Schmitt (1997, p. 17, t.m.) ressalta a dimensão de “façanha tecnológica” da 

era de navegações que constituiria o “grande ponto de virada na história da relação 

entre terra e mar”. Ele cita (sem referência bibliográfica) o historiador naval Ber-

nhard Hagedorn no sentido de que “o colapso da navegação medieval parece uma 

catástrofe” – uma catástrofe, certamente, do ponto de vista do mundo medieval ao 

qual correspondiam, mas também a anástrofe de uma outra construção de mundo 

muito diferente.   

O mar navegado, em todo caso, ainda é o mar que separa, o mar ainda não 

dominado pelo poder soberano, ainda não apropriado, e que, assim, se apresenta 

como zona de perigo e de aventura. Ainda não se trata do mar como um espaço 

cientificamente determinável e geometricamente determinado por uma concepção 

científica do planeta como um todo.  

 
136 Para Schmitt (1997, p. 28, t.m.), “as teorias científicas sobre o espaço podem, na prática, nos 

dizer muito ou quase nada de uma só vez”. Ele nota que “por séculos, os poucos homens de ciência 

que concebiam a terra como esférica eram considerados como mentalmente perturbados ou perver-

sos”.  
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 A navegação, em sentido próprio, implica a ausência de uma imagem total 

do espaço a ser navegado. Ninguém considera que está navegando quando se des-

loca, de carro, pelas ruas e avenidas de uma cidade, ou pelas estradas que ligam 

uma cidade a outra, ou quando pega um avião comercial. É só impropriamente que 

os aplicativos baseados em GPS podem ser chamados “de navegação”. Eles são, a 

rigor, sistemas de posicionamento global – gerem posições, distâncias e movimen-

tos, mas não navegações, já que operam no nível do Globo, de modo indiferente às 

condições locais. O início da era moderna, isto é, da era do Globo, coincide com o 

fim da era das navegações, inclusive no sentido de que a navegação stricto sensu se 

torna – Schmitt talvez dissesse – ontologicamente impossível.  

 

3.2.1. Colonização 

 

Schmitt (2014b) funda o direito, tanto estatal quanto internacional, na to-

mada da terra. Se, no nível estatal ou interno, essa tomada de terra funda uma tec-

nomia como decisivamente vigente sobre determinado território, no nível interna-

cional, o nomos depende de relações entre espacialidades incongruentes, já que cada 

tomada de terra funda a própria localização de maneira singular. Essa relação entre 

topologias, que na antiguidade sempre fora contingente a encontros locais, na mo-

dernidade adquire um caráter geral e absoluto a partir de uma nova concepção da 

terra como Globo. Esta se torna possível, existencialmente, em consequência das 

“grandes navegações” – que tanto operam a circumnavegação (arredondamento) do 

“planeta” quanto disponibilizam a tomada de terra na América – e, epistemologica-

mente, pela produção, historicamente nova, de um conhecimento científico da terra 

enquanto Globo.  

A partir dessa transição, um novo nomos da terra serve de fundamento ao 

ius gentium (ou direito internacional) moderno, fundado nas relações entre Estados 

soberanos territoriais (westfalianos) e, portanto, diferente do medieval e do antigo. 

Pela primeira vez, a extensão da superfície terrestre como um todo se faz mensurá-

vel, permitindo a sua repartição em um novo sentido, propriamente geral – já não 

se trata da terra e do mar, ou das terras e dos mares, mas da Terra.  

Com um desembaraço dificilmente encontrado em autores liberais, Schmitt 

funda o direito internacional moderno na tomada de terra no “Novo Mundo” e no 

“descobrimento” como título jurídico correspondente. O fundamento da ordem 
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jurídica moderna – sua unidade de ordenação e localização – estaria no evento his-

tórico “irrepetível” que, para Schmitt (2014b, p. 34), constitui o “descobrimento, 

fabuloso e inesperado, de um Novo Mundo [...] até então desconhecido” e disponí-

vel para “ser livremente explorado”. Aí está uma vantagem de ler um reacionário 

autoconsciente como Schmitt: tem-se a assunção explícita do colonialismo como 

fundamento da modernidade e, em específico, do direito moderno.  

Schmitt (2014b, p. 139) funda ao mesmo tempo a validade jurídica e a pos-

sibilidade ontológica da tomada de terra colonialista não explicitamente na dife-

rença racial mas em uma “superioridade espiritual” que, para ele, se encontrava 

“plenamente do lado europeu, de modo tão vigoroso que o Novo Mundo pôde ser 

‘tomado’”. Nas suas palavras, “só pode descobrir quem do ponto de vista histórico 

e espiritual é suficientemente superior para compreender o descoberto com seu sa-

ber e sua consciência”:  

 

Foi uma realização do racionalismo europeu recém-desperto, a obra de uma for-

mação espiritual e científica surgida na Idade Média europeia, essencialmente me-

diante o auxílio de sistemas de pensamento que haviam reunido o saber europeu 

antigo e o árabe com a capacidade de ação da Europa cristã, produzindo uma força 

histórica de grande magnitude. 

 

 Há uma imbricação entre a fundação de um nomos do Globo, o surgimento 

de uma certa visão do mundo ligada à ciência moderna, a justificação do colonia-

lismo, e o racismo stricto sensu (considerado enquanto fenômeno moderno). Denise 

Ferreira da Silva (2007, xix, t.m.), em Toward a Global Idea of Race, explica esse 

desenvolvimento através de uma “analítica da racialidade”137: 

 

Traçando a analítica da racialidade, identifico a produtividade do racial e como ela 

se encadeia à emergência de um contexto ontológico – a globalidade – que funde 

traços corporais particulares, configurações sociais, e regiões globais, nas quais a 

diferença humana é reproduzida como irredutível e insublimável. [...] Demonstro, 

isto é, como as armas produtivas da razão, as ferramentas da ciência e da história, 

instituem tanto o homem quanto seus outros como seres globais.  

 

 
137 Da Silva (2007, xviii, t.m.) se propõe a “uma crítica da representação moderna guiada pelo desejo 

de compreender o papel que o racial assume no pensamento moderno”. Ela o faz segundo dois gran-

des eixos, o da História e o da Ciência. Há uma preocupação explícita em entender o problema da 

raça de um ponto de vista não apenas epistemológico e cultural, mas ontológico, de modo a proble-

matizar projetos de emancipação racial fundados na inclusão do outro da modernidade (o sujeito 

racializado) no âmbito do sujeito moderno transparente e autodeterminado.  
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 A racialidade, como cisão pessoa/coisa interna à espécie humana, vai de par 

como uma nova espacialização da terra ligada à ciência moderna. Nesse sentido, “a 

sujeição racial [...] já não pode ser distinguida da sujeição global” (Silva, 2007, p. 

xix, t.m.). Da Silva (2007, xxxviii, t.m.) fala, sem referência a Schmitt, de um “no-

mos universal” como “regulador coercitivo do ‘mundo das coisas’, que abre a pos-

sibilidade de reinscrever o ser humano [racializado] como sujeito a determinação 

externa, isto é, como uma coisa afetável”. Essa regra produtiva constitui a própria 

razão científica moderna138.  

 Schmitt (2014b, p. 141) não vê com bons olhos a emergência da “pura po-

testas intelectualis” dos modernos e o desterro-reterritorialização que a acompanha 

na forma do Globo139. Nesse sentido, O Nomos da Terra permanece influente entre 

alguns dos principais ideólogos do novo reacionarismo anti-globalista. De todo 

modo – e nisso Schmitt e Silva parecem coincidir, embora em extremos opostos do 

“espectro político” –, o poder espiritual auto-atribuído pela Europa teria, desde en-

tão, como seu outro material, passivo e afetável, o Globo cientificamente cognoscí-

vel e, por consequência, disponível, apropriável, divisível. Suas populações – ao 

modo de coisas acessórias – acompanhariam a terra, passando a se sujeitar a uma 

governamentalidade exercida sobre a mera vida140. Europa moderna se instituiria 

 
138 Da Silva (2007, p. xxxix, t.m.) se concentra na análise dos projetos científico-antropológicos da 

primeira modernidade, que permitiram à ciência descobrir uma “verdade do homem”, tais como a 

antropologia e as ciências humanas em geral. Cada um desses projetos permitiria “produzir dois 

tipos de sujeitos modernos vinculando certas configurações corporais e mentais a diferentes regiões 

do Globo: o sujeito da transparência, para quem a razão universal é um guia interior, e os sujeitos 

da afetabilidade, para quem a razão universal permanece um déspota exterior”.  
139 A emergência da Europa moderna racional, a partir da Idade Média, passa, segundo Schmitt 

(2014b), por uma fase inicial em que seu título em relação ao Novo Mundo se fundaria sobre o 

reconhecimento comum, entre Espanha e Portugal, de uma mesma autoridade espiritual/eclesiástica. 

Com a superveniência do colonialismo Francês e Inglês, marcada pelas guerras religiosas entre po-

tências marítimas e, portanto, pela ausência de uma autoridade arbitral reconhecida por todas as 

partes, surgiria propriamente a soberania moderna, e, a partir dela, uma perspectiva filosófico-jus-

naturalista como a de Kant, bem como o positivismo jurídico que converteria os juristas em “simples 

auxiliares do Estado”. O direito positivo moderno já estaria, desde suas origens, desterritorializado 

e, portanto, “decaído” em relação às suas origens na captura da terra, desde sempre afetado, senão 

por uma incongruência fundamental entre ordenação e localização – a ser corrigida artificialmente 

por meio de abstrações –, pelo menos por uma dificuldade muito grande em fundar e manter uma 

tal congruência. Nesse sentido, o Estado moderno e sua filosofia do direito correlacionista teriam 

sua genealogia materialmente ligada à tomada colonialista do “Novo Mundo”. Schmitt, não por ser 

anti-racista ou anti-colonialista, mas pela sua aversão geral ao desterro característico da moderni-

dade, vê tudo isso com desalento. Ainda assim, parece ser importante para ele que se estabeleça 

algum tipo de novo nomos da terra capaz de afastar a possibilidade concreta da anomia e da guerra 

ilimitada.  
140 Nesse sentido a importante afirmação de autores como Mbembe (2013) de que a biopolítica de 

que falam autores como Foucault (2004) e Agamben (2011, 2004) não teria suas origens na Europa, 

e sim nos territórios colonizados. Nesse sentido, o paradigma biopolítico do moderno não seria nem 

a prisão nem o campo de concentração, mas a plantation.  
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como forma de espontaneidade/atividade, i.e., como pura forma do Espírito, ao 

mesmo tempo em que produziria o Globo terrestre – a variedade de corpos e lugares 

não-europeus – como mera matéria de afecção141.  

No pensamento moderno emergente dessa “descoberta” e “tomada de terra”, 

o estado de natureza de Hobbes “é uma terra de ninguém”, diz Schmitt (2014b, p. 

98), mas não é, nem de longe, um lugar nenhum”. Ao contrário, o estado de natu-

reza “é localizável – e Hobbes o localiza, entre outros lugares, no Novo Mundo”. 

Schmitt enfatiza que esse é também o caso em Locke (1988, p. 301, t.m.), para 

quem, “no princípio, o mundo todo era a América”142.  

A fundação da modernidade europeia, com a sua bifurcação entre natureza 

governada e humanidade governante, corresponde a uma divisão concreta da terra 

que separava, de um lado, a vigência do direito estatal europeu e, de outro, um es-

tado de natureza disponível à apropriação e à extração. Desse ponto de vista, faz-se 

evidente como o lado humano dessa partição incluía somente os humanos da Eu-

ropa na sua pretensa identificação com o espírito, ao passo que os corpos, ainda que 

biologicamente humanos, cuja existência se vincula a outras terras, são incluídos 

apenas como objeto de conhecimento, exploração ou aniquilação, mas nunca seres 

de espírito, sujeitos de direito ou capazes de soberania.  

Como ficou claro desde o início pelo modo (heteros)sexual como Schmitt 

põe a questão da terra, há uma importante dimensão de gênero que opera em inter-

secção com a dimensão racial-colonial da tecnomia moderna, ou, posto de outro 

modo, que situa a diferença sexual como uma variante do colonialismo. Merchant 

(1989) mostra como é possível observar, em paralelo à transição da Europa para a 

modernidade e o capitalismo, uma transformação nas relações entre masculino/fe-

minino e cultura/natureza. Trata-se, fundamentalmente, da passagem de uma ima-

gem pré-moderna “orgânica” da natureza como mãe nutridora e dotada de norma 

imanente – aquela que é objeto da nostalgia de Schmitt – a uma imagem “mecânica” 

da natureza como governada por relações causais determinadas ou determináveis e, 

assim, sujeita a ser dominada pelo poder intelectual do homem. Ambas as imagens 

 
141 Da Silva (2007, p. 29, t.m.) define esse topos não-europeu como uma forma ontológica de exte-

rioridade, caracterizada como um “horizonte de morte” em oposição ao “horizonte de vida” do su-

jeito europeu. Os sujeitos modernos que aparecem sob essa forma de exterioridade/afetabilidade se 

sujeitariam a “dois momentos de violência”, sendo o primeiro o “englobamento [engulfment]”, “o 

ato produtivo e violento da nomeação”, e o segundo o “homicídio [murder]” como horizonte, virtu-

almente existente de saída, de eliminação total.  
142 Sobre a relação entre Locke e o colonialismo, ver Arneil (1996).  
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são construídas como femininas, mas com conotações muito distintas, implicando 

uma distribuição diferente dos caracteres de gênero e das suas correspondências 

com o par natureza/cultura.  

Além disso, há um nível adicional de complexidade, uma vez que a imagem 

pré-moderna da natureza era dupla: à imagem da mãe nutridora, associada à terra, 

se somava e misturava a figura da mulher-mar selvagem e indomável. Para Schmitt 

(2014b, p. 38), enquanto a terra só é livre até que seja tomada pelo homem, o mar 

“é livre” de modo intransitivo, uma vez que a atividade do homem não imprime 

sobre ele marcas estáveis143. O mar é uma mulher que, embora deixe que o homem 

a atravesse – às vezes com boa ventura, às vezes tempestuosamente –, não deixa 

que ele a domine, e não faz germinar a sua semente.  

Uma dupla transformação, a partir dessas duas alteridades femininas, estaria 

na base da tecnomia moderna. De um lado, a imagem da natureza como caótica e 

ameaçadora se tornaria cada vez mais presente à medida que novas descobertas ci-

entíficas abalavam os fundamentos ordem cósmica antiga. A revolução copernicana 

é decisiva nesse ponto, ao fundar uma nova cosmonomia que retira a terra-mãe do 

centro do universo e a substitui não só pelo sol masculino, mas pela virtual infini-

dade de mundos (Bruno, 1998). O caráter caótico – ou a caótica ausência de caráter 

– da natureza terminaria por servir como fundamento negativo para o pensamento 

político moderno na forma do conceito hobbesiano de estado de natureza, enquanto, 

no campo da ciência e da tecnologia, desencadearia a urgência de instituir uma nova 

ordem natural, dessa vez fundada no sujeito.  

Em resposta, a figura orgânica da terra-mãe seria substituída por uma forma 

mecânica – o que para Merchant (1989) é a “morte da natureza”. Ao invés de ser 

um órgão inserido em um mundo de órgãos em diferentes escalas – e devendo, por-

tanto, se adaptar a normas externas –, o homem se vê diante de um mundo de rela-

ções causais frias. Se, inicialmente, esse mecanismo impessoal obedeceria a leis 

desconhecidas e alienígenas, representando potenciais ameaças à ordem cultural, 

essas regras poderiam ser descobertas pelo intelecto e, por consequência, instru-

mentalizadas de acordo com fins humanos. O espírito passa a domesticar a natureza, 

 
143 Na expressão usada por Schmitt (2014b, p. 38, g.m.), o mar, diferentemente da terra, “não tem 

um caráter”. Não sendo capaz de nomos, o mar estaria “igualmente aberto a todos”, de modo aná-

logo a como a mulher, não sendo considerada capaz de propriedade, ou deveria pertencer a um 

homem, ou seria “de qualquer um” – a mulher-mar como mulher “sem caráter”. 
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extraindo suas inteligibilidades e, assim, a fazendo passar de um estado selvagem e 

ameaçador a uma dócil servidão doméstica – a uma oiko-nomia.  

Se Bacon (2000), para Merchant (1989), funda o conceito de ciência vincu-

lado à natureza mecânica, Kant esquematiza o sujeito da nova cosmonomia. Uma 

vez que Copérnico havia tirado a terra do centro do cosmos, e assim deposto a ori-

gem externa da cosmonomia pré-moderna, se faz necessário que Kant efetue uma 

segunda “revolução copernicana” – mas em sentido contrário – instituindo os fun-

damentos da cosmonomia moderna no interior do sujeito144.  

 

3.2.2. A tomada da nuvem 

 

 Por complicadas que fossem as tomadas e partições de terra que fundavam 

a cosmonomia moderna, os seus devires contemporâneos as complicam e fractali-

zam muito mais. Ainda assim, os modelos parciais que obtivemos no seu mapea-

mento podem servir – ou ao menos essa tem sido a aposta deste trabalho – como 

dispositivos para a navegação da tecnomia contemporânea. Nesta subseção, procuro 

esboçar uma mitologia daquilo que, a partir da “descoberta” do ciberespaço (pala-

vra já antiquada que se usava para falar da internet nos seus inícios), pode ser pen-

sado como uma nova “tomada de terra”, ou, melhor, como um processo, ainda em 

curso, de tomada da nuvem. 

 A mitologia da tomada da nuvem será dividida em três movimentos: uma 

era propriamente mítica (nunca realmente atualizada) da internet “libertária” como 

topos inapropriável e ingovernável; um movimento de busca de colonização dessa 

nova “terra livre” pelos poderes político-jurídicos tradicionais, e finalmente a nor-

matividade imanente da rede – por um lado a descoberta de que o código sempre já 

havia sido direito (Lessig, 2006); por outro, a chegada da internet das plataformas 

como ambiente bem mais obviamente regulado que a web clássica.  

 
144 A noção de qualquer ordem inerente à multiplicidade da experiência passa a aparecer, a partir da 

filosofia crítica de Kant, como superstição metafísica, ao passo em que a ordenação do múltiplo 

passa a ser operada pela estrutura da cognição. Com o kantismo, rompe-se a temporalidade circular 

da visão orgânica da natureza, pautada pelos movimentos externos, o ritmo das coisas mesmas 

(como na mudança das estações), e se institui uma nova estrutura do tempo, interna ao invés de 

externa ao sujeito, linear ao invés de circular. Schmitt (2014b) pode ser lido como resistindo a essa 

linearização do tempo, mas também percebendo a sua inevitabilidade e, uma vez admitindo-a, a 

assumindo com sinal invertido: onde os modernos veem progresso, Schmitt vê decadência.  
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 Nos anos 1990, a ideologia e a interpretação dominantes do ciberespaço 

eram essencialmente anarquistas. Como posto pelo professor do MIT Dave Clark 

em 1992, “Nós rejeitamos: reis, presidentes e votação. Nós acreditamos em: con-

senso aproximativo e código executável” (Borsook, 1995, t.m.). A arquitetura da 

Net era então desenvolvida em grande medida por grupos auto-organizados e bas-

tante democráticos (no sentido “grassroots”, rizomático) de entusiastas e idealistas, 

e a ideologia correspondente circulava em publicações como a Wired. Podemos, 

talvez, considerar esse como o momento grego da democracia digital – favorecido 

por uma série de condições dentre as quais as proporções reduzidas têm uma rele-

vância inegável – ou como a sua era mítica. Essa condição meramente contingente 

foi, porém, apressadamente interpretada como expressando caraterísticas essenciais 

à internet enquanto tal.  

 A “Declaração de Independência do Ciberespaço”, escrita em 1996 pelo ci-

berativista John Perry Barlow (1996, t.m.) e comissionada pelo projeto 24 Hours in 

Cyberspace, começa assim:  

 

Governos do mundo industrial, gigantes cansados de carne e aço, eu venho do Ci-

berespaço, o novo lar da Mente. Em nome do futuro, eu peço a vocês do passado 

que nos deixem em paz. Vocês não são bem-vindos entre nós. Vocês não têm so-

berania onde nos reunimos. 

 

 Duplo movimento em relação à soberania: anunciação do surgimento de um 

novo topos – uma espécie de nova “terra livre”, no sentido em que Schmitt falava 

do “Novo Mundo”, e que ele acreditava ser, desde a “descoberta” da América, um 

acontecimento histórico “irrepetível” –, e negação da sua apropriabilidade pelas 

fontes da soberania moderna: “o ciberespaço não está dentro das suas fronteiras”. 

Essa nova “terra livre”, talvez justamente por não ser uma terra em sentido próprio 

(talvez fosse mais fácil aproximá-la do “mar livre” inapropriável, ou mesmo do ar, 

no sentido de um “nomos da nuvem”), não poderia ser tomada por nenhum poder 

soberano, e não seria, nesse sentido, “governável”.  

Barlow repete o gesto paradoxal – e nesse paradoxo reside seu poder funda-

dor – característico das grandes declarações de direitos: o de declarar algo como 

natural. “Declaro que o espaço social global que estamos construindo é natural-

mente independente das tiranias” (Barlow, 1996, t.g.m.). Há, por um lado, a ausên-

cia de um “direito moral” da parte dos Estados de exercer poder sobre o ciberespaço, 
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e, por outro – e mais importantemente –, a ausência de “métodos de aplicação” do 

poder soberano sobre a internet. Como nota Lessig (2006, p. 3, t.m.), “a pretensão 

para o ciberespaço não era apenas de que o governo não regularia o ciberespaço – 

era de que o governo não seria capaz de regular o ciberespaço”. 

 O modelo de pensamento em que tudo isso se funda é o de um liberalismo 

bastante clássico. Fala-se de um novo “contrato social”, próprio do ciberespaço, que 

prescindiria da soberania e do direito em seus sentidos tradicionais – bastaria o fato 

(segundo Barlow) de todos na comunidade aceitarem um princípio ético básico 

como a “Regra de Ouro”. A isso vem associada uma afirmação da livre circulação 

das ideias que, possibilitada a “custo zero” pelos novos meios digitais, tornaria ile-

gítima toda pretensão de regulação jurídica sobre a propriedade intelectual. Dessa 

livre circulação de ideias surgiria uma nova “civilização da Mente” completamente 

externa e imune à soberania territorial moderna.  

 Já à época, porém, discutia-se a possibilidade de um direito do ciberespaço, 

e em que sentido este diferiria do conceito tradicional de direito. Johnson e Post 

(1996, p. 1367, t.m.) levantam a questão apontando que a rede mundial de compu-

tadores “atravessa fronteiras territoriais, criando um novo domínio da atividade hu-

mana e prejudicando a possibilidade – e legitimidade – das leis baseadas em fron-

teiras geográficas”. A esse êxodo do espaço político tradicional corresponderia um 

novo tipo de fronteiras, na forma de telas e senhas. Para eles, embora o novo espaço, 

tendo sua lógica própria, não devesse ser regulado por legisladores ligados a Esta-

dos, ele precisaria “do seu próprio direito e instituições jurídicas, e [poderia] criá-

los” (Johnson; Post, 1996, p. 1367, t.m.).  

 Johnson e Post (1996) ressaltam que as fronteiras tradicionais não são linhas 

inteiramente arbitrárias, mas que correspondem a fatores de poder (controle físico 

e soberano sobre um espaço), efeitos (o grau de correspondência entre o espaço em 

que se realizam determinadas ações e o espaço em que seus efeitos são sentidos), 

legitimidade (a presunção de que os habitantes de um determinado território con-

sentem com as atividades de governo de um certo poder, e que portanto essas ativi-

dades gozam de legitimidade), e notícia (possibilidade de notificação clara sobre as 

regras vigentes em um espaço, de mudanças nessas regras, e do momento em que 

passa-se do espaço de vigência de determinadas regras para o de outras). Isso posto, 

a ausência de correspondência entre o novo tipo de fronteiras do ciberespaço e as 
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fronteiras terrestres gera a complicação radical dos mecanismos tradicionais da so-

berania e do direito.  

 Como Barlow e os cyber-libertários, Johnson e Post duvidam da capacidade 

dos Estados de regular o ambiente digital. Para eles, porém, é importante que o 

“novo mundo” digital gere seu próprio direito (algo mais que uma “regra de ouro”). 

Isso se faria possível na medida em que as telas e senhas que separam os territórios 

“físicos” do ciberespaço permitem pensá-lo como um “lugar” propriamente dito, 

determinar a entrada e saída desse lugar e, assim, distinguir entre atividades que se 

submeteriam à jurisdição de Estados territoriais e aquelas às quais se aplicaria ape-

nas o direito cibernético. Tanto as regras desse direito quanto os mecanismos pelos 

quais elas se fariam aplicar difeririam radicalmente dos seus modelos analógicos. 

A arquitetura do novo sistema poderia ser desenvolvida pelas comunidades habi-

tantes de diferentes domínios do ciberespaço – ainda havia, aqui, uma certa fé no 

ethos democrático e colaborativo da primeira geração da internet145. 

  Kamal (2005) aponta a analogia possível entre o ciberespaço e a noção de 

“mar livre”. Ele ressalta que, até recentemente, a ausência de jurisdição ou de le-

gislação consensual sobre o mar aberto fazia dele um lugar de anomia146. Para o 

autor, a situação do ciberespaço (na virada do século) é semelhante àquela que, por 

muito tempo, observou-se no mar aberto, fazendo-se necessário um (provavelmente 

longo) processo de negociação para que se possa estabelecer um direito do ciberes-

paço – incluindo, por exemplo, um sistema obrigatório de resolução de conflitos 

semelhante ao instituído pelo direito marítimo.  

 Há, porém, diferenças cruciais entre o “mar livre” (mesmo problematizada 

a irregulabilidade aparentemente natural que Schmitt ainda pôde tomar por garan-

tida em 1950) e o ciberespaço suposto “livre”. Em ambos os casos, trata-se de na-

vegação – a própria raiz da palavra “cibernética” e, portanto, da palavra “ciberes-

paço” remete à navegação, de modo que se pode pensar no ciberespaço como 

 
145 Ademais, essa perspectiva subestima tanto o interesse quanto a possibilidade prática dos Estados 

e das empresas de legislarem sobre o ciberespaço, capturando-o com sua soberania e submetendo-o 

ao seu governo, mesmo a despeito da ignorância que possam mostrar sobre as dinâmicas e valores 

imanentes a ele. Johnson e Post veem o ciberespaço como, de certo modo, imune à soberania, ainda 

que em termos um pouco diferentes dos de Barlow. Para eles, o direito do ciberespaço não depen-

deria da noção tradicional de soberania porque, uma vez que os usuários poderiam deslocar-se sem 

restrições por diferentes domínios cibernéticos (submetidos a diferentes sistemas de direito ciberes-

pacial), e que suas propriedades virtuais seriam igualmente imateriais e portáteis, “a relação entre o 

‘cidadão’ e o ‘Estado’ [mudaria] radicalmente” (Johnson e Post, 1996, p. 1402, t.m.). 
146 Só em 1982 foi produzido, pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, o primeiro 

acordo do Direito Internacional moderno regulando o mar aberto.  
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espaço-de-navegação. A principal caraterística do “mar livre”, porém, que, segundo 

Schmitt (2014b), tornaria impossível a sua apropriação pelo nomos não era tanto a 

sua navegabilidade quanto a noção de que o trabalho humano exercido sobre ele, 

diferentemente do trabalho sobre a “terra firme”, não deixaria marcas permanentes 

ou, em todo caso, suficientemente estáveis para imprimir ou consolidar um nomos 

(a pesca, por exemplo, embora extraísse, do mar, um produto, não adaptava uma 

determinada porção do mar a uma determinada forma de atividade humana de modo 

durável). Essa característica não pertence ao ciberespaço. Ao contrário, o ciberes-

paço é profundamente contingente à atividade humana (e não-humana) que se de-

senvolve nele, ao mesmo tempo em que também adapta essas atividades às suas 

formas. Ele é todo nomos, em um sentido talvez até mais radical que a “terra firme”, 

já que a topologia do ciberespaço pode ser tida como absolutamente coextensiva à 

sua arquitetura normativa – o ciberespaço é artificial por excelência, inteiramente 

construído.  

Se é possível pensá-lo como espaço navegável, a diferença decisiva, em re-

lação ao “mar livre”, é que, enquanto neste a navegação não deixa traços, no cibe-

respaço navegar é sempre reconstruir, de modo que a navegação sempre altera, 

mesmo que minimamente, a topologia navegada. Portanto, talvez seja mais interes-

sante pensar o “ciberespaço” não como espaço-de-navegação, mas como espaço-

navegação – espaço constantemente criado e recriado pela própria navegação e, 

nesse sentido, propriamente cibernético.  

 Lessig parece sugerir uma concepção da correlação entre, de um lado, o di-

reito ou a soberania tradicionalmente entendidos, e, de outro, o código computaci-

onal, articulada em um duplo movimento, que pode ser definido pela passagem de 

uma questão de “regulabilidade” (como o ciberespaço pode, através de mudanças 

de arquitetura, oferecer-se como mais e melhor regulável do ponto de vista do di-

reito estatal) a uma questão mais direta de “regulação por código”147.  

Em primeiro lugar, embora os Estados nacionais não possam legislar dire-

tamente no sentido em que o código computacional pode (o governo dos E.U.A. 

não pode diretamente codar a arquitetura do Google, ainda que a Google como em-

presa ligue-se ao território americano), é possível aos Estados intervir no sistema 

de incentivos e interesses que tende a determinar as escolhas de arquitetura daqueles 

 
147 Sobre a discussão de Lessig do código computacional como direito, ver subseção 5.1.1.  
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que diretamente codificam – notadamente quando estes são atores comerciais, cujos 

interesses obedecem às “leis” da economia de mercado148. Através desse tipo de 

negociação, os Estados podem, por exemplo, influenciar as plataformas cibernéti-

cas a estabelecer sistemas de identidade e credenciamento dos seus usuários de ma-

neira a sujeitar as atividades destes à agência coativa do direito estatal – algo que, 

em uma arquitetura de anonimato, poderia mostrar-se bem mais difícil, ou mesmo 

impossível.  

Essa modalidade de regulação, que poderia ser entendida como a recaptura, 

em alguma medida, pelos Estados nacionais do ciberespaço como “terra livre”, 

aponta, porém, para uma segunda modalidade sem a qual ela não seria sequer pen-

sável: a “regulação por código” exercida na própria arquitetura do ciberespaço. Os 

Estados só podem influenciar a arquitetura do ciberespaço, de modo a então vincu-

lar o que acontece nesse espaço ao seu próprio aparelho coativo, porque essa arqui-

tetura, ela mesma, já exerce a sua própria forma de autoridade e coação. Embora 

seja possível entender a noção de que o código é direito, e de que a internet não é 

um espaço impermeável ao governo, nesse sentido correlacionista – sempre a partir 

da correlação entre o Estado como fonte do direito e o ciberespaço como plano da 

sua incidência –, aquilo de mais decisivo para que Lessig aponta é que a arquitetura 

do ciberespaço pode, como tal, ser considerada direito.  

 Podemos falar, assim, em três estágios em parte históricos, em parte teóricos 

no que concerne à relação entre ciberespaço e governo: 1) ingovernabilidade, 2) 

governabilidade correlativa (regulabilidade) e 3) governo imanente (regulação por 

código). São estágios ao mesmo tempo históricos e teóricos porque correspondem, 

em certa medida, às impressões causadas por fases diferentes da história do cibe-

respaço (para a qual uma década tem consequências semelhantes às de um século 

na história da técnica em geral) – impressão de liberdade absoluta; impressão de 

relativa e progressiva colonização; impressão de controle cibernético inerente –, 

mas, ao mesmo tempo, não correspondem tanto à realidade de cada uma dessas 

fases quanto a uma progressiva tomada de consciência da complexidade do agenci-

amento em questão, desencadeada por uma série de acontecimentos e traumas. A 

 
148 Uma das mais valiosas moedas de troca de que dispõem os Estados nesse sentido é o acesso aos 

mercados sob sua jurisdição, que podem tornar mais ou menos difícil, e mesmo bloquear, mediante 

justificativas que, muitas vezes, passam facilmente por valores considerados legítimos como, por 

exemplo, a segurança e a possibilidade do “law enforcement”. 
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primeira fase corresponde à ideologia libertária da primeira geração do ciberespaço, 

representada aqui pela figura de Barlow e sua “Declaração”, e pensa o ciberespaço 

como inacessível à influência dos “governos”. A segunda corresponde aos primei-

ros movimentos da parte de “governos” (i.e., de Estados soberanos) para pressionar 

o ciberespaço a criar condições de aplicabilidade para o direito estatal sobre atos 

ciberespaciais, e torna pensável essa relativa colonização (que sempre fora possí-

vel). Por fim, a terceira fase aponta para a atualidade da internet, em que se torna 

cada vez mais explícita a onipresença de modos de controle cujas relações com os 

Estados nacionais são variáveis e acidentais (não-essenciais)149.  

O advento da soberania de plataformas, como fase atual em que a internet 

se mostra evidentemente não só auto-regulada, mas tendente a regular cada vez 

mais estratos do restante da realidade se expressa de modo mais explícito – ao me-

nos segundo o que tradicionalmente se entende por soberania (pensemos em uma 

transição pós-westfaliana) – quando as plataformas da nuvem passam a ter efetivos 

conflitos de soberania com estados terrestres (territoriais, westfalianos).  

Um grande marco nesse sentido é o conflito China-Google de 2009, em que 

ameaças persistentes avançadas (APTs) ligadas ao Exército de Liberação Popular 

chinês conduziram uma série de ciberataques contra várias organizações com com-

petências de tecnologia, segurança e defesa, entre as quais a Google, levando esta 

última a retrair parte das suas operações do território chinês, e conturbando ainda 

mais, desde então, a relação entre as duas potências (territorial e núvea), que já era 

marcada pela resistência da Google a implementar os protocolos de censura de con-

teúdo exigidos pelo governo chinês.  

 Não se trata, evidentemente, do conflito entre dois Estados soberanos, mas 

de um conflito entre um Estado territorial e um agente não-estatal sem contornos 

territoriais definidos. Mais que isso, Bratton (2015) ressalta que o que importa aqui 

não é o conflito entre duas potências soberanas, mas entre duas lógicas da sobera-

nia, de modo que a própria noção de soberania está em jogo. Uma pensa o ciberes-

paço como tendo seu próprio nomos imanente; a outra o postula como uma conti-

nuação do território do Estado, ou em todo caso como capaz de ser subsumida ao 

domínio estatal. O Google, é claro, não deixa de ter suas bases materiais – seus 

 
149 A teoria da normatividade inerente ao ciberespaço (código como direito) não é verdadeira ou útil 

apenas a partir dessa nova fase, mas também retrospectivamente, já que nunca houve um momento 

em que a própria arquitetura do código não exercesse a função normativa que Lessig aponta.  
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formidáveis data centers –, mas a sua geolocalização não opera por extensão con-

tínua, estriamento do espaço e divisão dentro/fora, mas por distribuição. Não se 

trata, mesmo na lógica de plataformas, da superação do Estado por um novo tipo de 

soberania, mas de uma disputa sobre os modos de imbricação entre Estados e pla-

taformas, territórios e diagramas de nuvem, em que diferentes propostas começam 

a se articular e entrar em conflitos de hegemonia. Poderíamos pensar, em termos 

muito simplificados, em um “modelo ocidental” (Google-E.U.A etc.) em que o sis-

tema de plataformas comerciais-cibernéticas teria primazia tendencial sobre o Es-

tado, e um “modelo oriental” (China-Weixin etc.) em que o Estado sobrecodaria as 

plataformas (também apenas tendencialmente).  

 Que esse novo cenário, em que a soberania se apresenta como agenciamento 

multi-nível (o que Bratton chama de “stack”), não implique uma superação do poder 

soberano do Estado, mesmo no “modelo ocidental”, se faz explícito no conteúdo 

dos vazamentos efetuados por Edward Snowden. O movimento da Agência de Se-

gurança Nacional (NSA) americana para, conectando-se às grandes plataformas de 

tecnologia e comunicação dos E.U.A. (Facebook, Google, Microsoft, Yahoo), cap-

turar dados e metadados, exercer vigilância, etc., tanto no território americano 

quanto fora dele, é sinal, nas palavras de Bratton (2015, p. 35, t.m.), de uma “ma-

nobra do Estado americano para exercer controle soberano sobre (ou, pelo menos, 

policiar) os espaços espectrais da computação em escala planetária”. Senão poder 

soberano, ao menos polícia, ou seja, governo. O Estado, nesse caso, não subsume 

ou sobrecoda, como num paradigma de soberania, o diagrama de plataformas, mas 

procura deixá-lo relativamente livre para se desenvolver, ao mesmo tempo em que 

busca se manter conectado a ele.   
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4. Demogramática II: O informal e a informação 

  

Procurei montar um modelo da tecnomia moderna a partir de uma interface 

Kelsen-Schmitt. Considerado do ponto de vista científico, i.e., do saber jurídico, o 

direito moderno cruzava uma certa tecnomia (ligando fatos naturais e sentidos nor-

mativos) e uma certa demogramática (produzindo autonomia na aplicação das nor-

mas por meio da representação, no caso das pessoas, e representação das coisas 

como objeto de direitos). Uma coisa era a aplicação da norma abstrata sobre um 

caso concreto e a consequente imposição de uma sanção (passagem da conduta à 

norma e da norma de volta à conduta); outra era a produção da representação polí-

tica no fundamento da legitimidade de uma ordem normativa – passagem da multi-

plicidade do povo (minúsculo) à unidade do Povo (maiúsculo) e à Constituição 

como forma jurídica posta. Em ambos os casos se tratava do problema transcenden-

tal do direito, i.e., da correlação entre experiência material e forma jurídica, e da 

solução desse problema através de um esquema (Kelsen, 1998b). Assim como era 

preciso vincular atos ao seu sentido jurídico (matar alguém-homicídio; assinar uma 

folha de papel-produção de uma norma contratual), a legitimidade de uma ordem 

normativa dependia de que um evento constituinte, como acontecimento natural e 

político, se ligasse à produção de normas jurídicas.  

Já de um ponto de vista mítico, ou do ponto de vista das relações de força, 

tecnomia e demogramática apareciam juntas como nomos. A democracia não tinha, 

então, nada a ver com a representação, mas com a concretude das normas. O corpo 

do direito, para o mito, seria o corpo do povo e o corpo da terra unidos por um 

vínculo orgânico. O direito, pensado assim, não era um problema de forma de ex-

pressão, mas de forma de conteúdo, ou devia fazer coincidir formas de expressão e 

formas de conteúdo, ordenação e localização (Schmitt, 2014b). O processo pelo 

qual as formas de expressão se codificariam como maneira de desterrar toda a or-

dem concreta e reaterrá-la em um nível suplementar, é vista com reserva por essa 

perspectiva.  

O ponto cego da visão científica do direito estava em considerá-lo pura-

mente do ponto de vista das formas de expressão, a saber, do direito e da sua apli-

cação sobre os fatos juridicamente considerados. O ponto cego da visão mítica es-

tava em assumir as formas de conteúdo como auto-fundadas, sem levar em 
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consideração os processos informais subjacentes a essa forma de concretude e em 

aspirar a uma coincidência impossível entre conteúdos e expressões150. Em ambos 

os casos, o problema democrático, posto radicalmente, exigia o mesmo movimento: 

acessar o nível dos diagramas, em que as formas de conteúdo e formas de expressão 

não estão dadas, mas entram em questão.  

De um ponto de vista combinado, sem privilégio nem das formas de conte-

údo nem das de expressão – mas ainda formal –, a tecnomia se apresentava como 

uma dupla articulação em que cada polo era também duplamente articulado. A 

forma de conteúdo se constituía de corpos humanos e coisas. Ela se produzia, e.g., 

por tomada e divisão de terras, ou por instituições disciplinares. Sua substância de 

conteúdo podia ser uma matéria terrestre copulada a uma população humana, ou 

uma multiplicidade de detentos distribuída em uma arquitetura prisional. Sua forma 

de expressão podia ser um nomos no sentido das linhas que se imprimem na terra 

(“sebes e cercados...”), ou a atividade de punir considerada como estruturada pelos 

regulamentos internos da prisão, discursos que circulam na sua operação etc.   

A articulação de expressão, por outro lado, era o direito em sentido dinâmico 

(nomodinâmica), ou seja, o direito enquanto aplicado, incluindo o sistema de nor-

mas (dever-ser) como o direito em sentido “puro”, e o mundo das condutas e fatos 

jurídicos (ser) como objeto ou matéria de aplicação. A substância de expressão, aí, 

é o conjunto das condutas formadas (reconhecíveis como tais), ao passo que a forma 

de expressão é a pura ordem de dever-ser, abstraída de qualquer aplicação particu-

lar, ou seja, o direito enquanto estático (Kelsen, 1998b).  

Tudo isso eram formas constituídas, i.e., o dispositivo tecnômico em sentido 

estrito. Agora entra em questão, por outro lado, o nível da constituição dessas for-

mas a partir de relações informais de força – a demogramática. Em relação a Kelsen, 

é o ponto em que o esquema implica as forças para explicar as formas, mostrando-

se como diagrama; em relação a Schmitt, é quando o nomos já não pode ser pensado 

como repartição do espaço (civilização sedentária, agricultura), mas como disposi-

ção no espaço aberto (nomadismo, pastoreio nômade). Este capítulo se dedica a 

esse plano.  

 
150 O mito era assumido como dado enquanto tal, ou seja, de um ponto de vista mitológico, mas não 

do ponto de vista de um tempo mítico, em que todas as potências de formação de conteúdo e forma-

ção de expressão ainda se oferecem indeterminadas.  
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A tecnomia moderna era uma pirâmide pensada, imaginada, sonhada. Ela 

não tinha matéria; ou a sua matéria, em todo caso, era o não-direito. Mas, se ela 

tinha (ou era) um esquema, ela tinha (ou era) não só uma regra de reconhecimento, 

mas uma regra de produção. O esquema-pirâmide deve se construir materialmente, 

preencher suas linhas abstratas com materiais concretos, mesmo a posteriori, afinal 

a eficácia é condição da sua existência. Mas, assim que passa a se efetuar, o es-

quema-pirâmide começa a perder o chão, que já não sabemos se fica no seu topo 

(norma-chão) ou nas suas bases (terra). Deleuze (1978, t.m.) encontra não na Pri-

meira, mas na Terceira Crítica kantiana esse “terror do sublime dinâmico” que “ba-

lança” o esquematismo, e sobre o qual “toda a nossa terra, toda a terra do nosso 

conhecimento que havíamos construído [...] se põe a vacilar”.  

A Crítica da Faculdade do Juízo é o livro romântico de Kant, e está nas 

bases do romantismo alemão – ou melhor, na “charneira” (Deleuze, 1978, t.m.) en-

tre a modernidade clássica e a romântica, que podemos, sem forçar demais, fazer 

corresponder à interface Kelsen-Schmitt, entre a compreensão científica do direito 

e a sua mitologia. A dupla articulação da tecnomia moderna “desmorona porque 

vemos que ela se fundava – não no sentido de fundamento, mas no sentido de fun-

dação – [...] na compreensão estética” (Deleuze, 1978, t.m.). É algo comparável a 

uma experiência estética do sublime que sacode todas as formas do direito, de tal 

maneira que a tecnomia se põe a delirar.  

Desviamos os olhos da pirâmide – essa imagem fascinante, de fato, no sen-

tido próprio do fascinus –, e percebemos, após tanto tempo, algo que estava ali, 

evidente até, desde o início, mas como plano de fundo: o deserto. Ou imaginamos 

a pirâmide em outro lugar, em outra geografia, que não essa? Nem toda pirâmide 

existe em um deserto, é claro – sobretudo se sairmos do “velho mundo” –, mas 

parece claro que, no esquema-pirâmide, o deserto está pressuposto. Ou seria possí-

vel imaginar um objeto inteiramente abstrato/normativo como ligado a uma “eficá-

cia global” sem pressupor uma matéria igualmente abstrata, mas no sentido de não-

formada? O deserto figura o máximo desse desterro, dessa abstração material, com 

suas linhas e dunas em contínua transformação, com suas areias que podem levantar 

voo e aterrissar nas lavouras da América Latina ou sobre os automóveis de Roma151. 

 
151 Pode-se dizer que o deserto é a terra em desterro e que a areia, nesse sentido, é a terra em estado 

de desterro, de desorganização, de inorganicidade. A areia perde o caráter orgânico da terra, o que 
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A pirâmide, como esquema de abstração do direito, como figura laica (subtraída de 

Deus) da providência, supõe o deserto152 – esse desterro –, e por isso Schmitt a 

rejeita, já que, para ele, o direito não se aplica ao disforme.  

Mas também o chão concreto onde Schmitt pretende fundar o direito é afe-

tado pelo deserto. O espaço ordenado e localizado “é constantemente revirado e 

entregue a um espaço liso” (Deleuze; Guattari, 1980, p. 617, t.m.). Há pressuposi-

ção recíproca entre o território ordenado e o deserto, sendo que “em um caso, o 

deserto é organizado; em outro, é o deserto que ganha e que cresce; e também as 

duas coisas de uma vez”. Essas “misturas de fato não impedem a distinção de di-

reito, abstrata, entre os dois espaços [território e deserto]”, que segue se operando 

em formas de conteúdo produzidas a cada vez. Mas o território concreto, longe de 

ser uma base, surge agora como aquilo que precisa ser baseado, como aquilo que 

deve ser construído sobre um espaço informe. A ordem territorial se funda em uma 

distinção de direito, já abstraída e reaterrada na fisionomia da terra.  

No plano democrático não se tem territórios, condutas ou normas, mas “in-

tensidades, ventos e barulhos, forças e qualidades táteis e sonoras – daí o deserto” 

(Deleuze; Guattari, 1980, p. 598; 604, t.m.). As demes que o “povoa[m]” são “mul-

tiplicidade[s] que muda[m] de natureza se dividindo, como as tribos do deserto”, 

mas não é só porque o deserto é povoado por nômades (porque ele faz o direito 

delirar tribos de tuaregues em figurações do exótico) que o deserto consiste em uma 

demogramática: é porque o deserto mesmo delira, o deserto sonha, conforme de-

monstra a arte contemporânea dos povos do deserto australiano153.  

Mas como se manifesta esse sublime e esse delírio tecnômico? Qual o cor-

respondente, para o direito, do céu estrelado, do mar enfurecido, do terremoto? Os 

 
não significa que perca sua potência fértil (as areias do deserto que caem sobre as lavouras latino-

americanas são altamente nutritivas).  
152 “As grandes religiões imperiais têm, portanto, necessidade do espaço liso (do deserto, por exem-

plo), mas para dar-lhe uma lei. [...] Essa é a forma-pirâmide sobre o fundo do deserto imóvel, que 

porta sobre todos seus lados uma superfície plana” (Deleuze e Guattari, 1980, p. 617, t.m.).  
153 Desde os anos 70 há um amplo movimento artístico, começando na comunidade aborígene de 

Papunya, no norte da Austrália, e que desde então se tornou possivelmente a expressão artística 

contemporânea mais mundialmente reconhecida desse país, que é informado por conceitos cosmo-

lógicos dos povos da região, como os de sonhar e tempo do sonho (Johnson, 1994). O movimento 

partiu inicialmente de artistas locais como Clifford Possum Tjapaltjarri e Kaapa Tjampitjinpa, me-

diados pelo professor australiano Geoffrey Bardon, passando a envolver diferentes comunidades e 

cooperativas de artistas, a gerar desdobramentos de caráter acadêmico e urbano, até transformar-se 

em um fenômeno do mercado de arte internacional. Outros artistas importantes são John 

Mawurndjul, Judy Watson, Rover Thomas e Emily Kngwarreye. Essa arte aborígene tem manifes-

tações consideradas como tradicionais e como contemporâneas, em um gesto obviamente problemá-

tico de classificação segundo conceitos ocidentais, mas que produz tensões interessantes.  
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autores da rede Universidade Nômade recorrem constantemente às figuras do de-

serto e do tremor de terra para falar dos eventos de junho de 2013 no Brasil e do 

período turbulento que se segue, de 2014 a 2016 (Cava, 2013; Cava, et al., 2016). 

As manifestações que surgiram, durante a década de 2010, da articulação entre ruas 

e redes, na sua falta de forma e conteúdo definidos ou definíveis, parecem ter sido, 

muitas vezes, vistas como uma espécie de experiência do sublime constitucional. 

Uma segunda figura é a do sistema técnico incognoscível descrito por Bridle 

(2018), que parece sobredeterminar tanto o direito quanto a ciência ao mesmo 

tempo em que sequestra e torna indiscerníveis as suas funções. Uma outra ainda é 

a figura da mudança climática, ou a hipótese Gaia como instância de direito natural 

que não pode ser conhecida enquanto tal. Em todos esses casos, uma terra para além 

de qualquer chão, fundamento ou localização do direito parece surgir como condi-

ção de (im)possibilidade do conhecimento e da prática jurídicos.  

 A demogramática não é meramente a negação da forma: é a vida democrá-

tica como consistência. A consistência democrática, embora não possa ser objeto 

de conhecimento formal ou representativo, pode ser mapeada e navegada segundo 

demogramas. A demogramática é a teoria-prática desse mapeamento-navegação.  

 No plano democrático, demes (quase-conteúdos) e demogramas (forças de 

expressão) são continuamente divididas, multiplicadas (elas “se multiplicam se di-

vidindo”), distribuídas e selecionadas. Esse – e não qualquer tipo de articulação 

formal dada – é o processo democrático propriamente dito. Nessa gramática a de-

mocracia se joga e se escreve154. Pela noção de plano democrático, não se quer 

implicar uma bidimensionalidade da vida democrática, mas sim que nenhuma di-

mensão suplementar pode ser adicionada sem que a multiplicidade mude, i.e., que 

nenhuma dimensão é adicionada em transcendência (Deleuze; Guattari, 1980). A 

vida democrática ganha consistência por multiplicação, sem síntese necessária.  

 

4.1. Pandemocracia 

 

 Já em um estágio avançado da produção deste trabalho, um acontecimento 

mundial, de certo modo, inesperado – embora também amplamente previsto – veio 

concretizar e acelerar, com uma força terrível, a intrusão das coisas na tecnomia-

 
154 No sentido de Derrida (1967, 1979), em todo seu projeto gramatológico e, notadamente, em “Es-

critura, signo e jogo no discurso das ciências humanas”.  
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demogramática contemporânea. Trata-se, é claro, da pandemia da covid19, causada 

pelo vírus SARS-CoV-2. De repente, uma agência radicalmente não-humana – se-

quer exatamente viva – veio, de uma vez, manifestar a emergência em escala pla-

netária e ativar ou acelerar todo um processo de multiplicação e diversificação das 

técnicas de governo das populações humanas e não-humanas.  

 O vírus conjuga, assim, uma intrusão não-humana no sentido da intrusão da 

terra, como muitos têm salientado, a uma intrusão-aceleração inumana tecnômica 

ligada ao que chamaremos de governança algorítmica. Como nota Žižek (2020), é 

provável que a pandemia da covid19 marque o início de um processo pelo qual 

práticas de governo antes vistas como incompatíveis com a democracia passem a 

ser tidas cada vez mais como necessárias e, eventualmente, normais, e que a questão 

democrática se torne menos uma de dizer “sim” ou “não” a tais modelos, e mais um 

envolvimento com nuances do seu design e implementação.   

Foucault (2016, p. 6, t.m.) se refere ao paradigma do combate à epidemia da 

varíola no séc. XVIII para introduzir o tema da governança, que ele diferencia do 

poder jurídico e do disciplinar155. Em contraste tanto ao “não roubarás” do direito 

penal quanto à “série de vigilâncias, controles, olhares, esquadrinhamentos [...], en-

carceramento [...], técnicas penitenciárias, trabalho obrigatório, moralização, corre-

ção etc.” que o acompanham, o “problema fundamental” (Foucault, 2016, p. 12, 

t.m.) no caso da epidemia será  

 

Saber quantas pessoas são atacadas de varíola, a que idade, com quais efeitos, qual 

mortalidade, quais lesões ou quais sequelas, quais os riscos que se assume pela 

inoculação, qual a probabilidade de um indivíduo morrer ou de desenvolver varíola 

apesar da inoculação, quais os efeitos estatísticos sobre a população em geral [...]. 

 

 Já não se trata do exílio, como no caso da lepra, ou da quarentena, como no 

da peste, mas de todo um outro mecanismo, que opera não tanto dividindo o espaço 

 
155 Foucault (2016, 2004) usa, como se sabe, o termo “governamentalidade” (“gouvernementalité”), 

além de “arte de governar” (“art de gouverner”). Opto pela expressão “governança” por uma série 

de razões entre teóricas e estéticas. Em primeiro lugar, procuro evitar expressões muito convolutas 

quando não são estritamente necessárias. No caso, a diferença fundamental nas denotações de “go-

vernamentalidade” e “governança” me parece ser que, enquanto a primeira expressão fala da quali-

dade de algo relativo ao governo (a qualidade de ser governamental), “governança” fala de uma 

atividade contínua ou de um processo, algo mais gerúndio (como se fosse uma “governação” – e 

não que para Foucault não se tratasse disso). Aqui, porém, como não está em questão a natureza do 

poder, e como tampouco entra em questão a relação entra governo e “mentalidade”, me pareceu 

melhor falar de governança. Aproveito essa palavra, além disso, para sintetizar outros conceitos, 

como os de controle e de governança algorítmica, além de jogar com as ressonâncias do termo 

“governança” (“governance”), ubíquo no discurso contemporâneo sobre organizações e gestão.  
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ou organizando os corpos, mas no nível de diagramas probabilísticos que dizem 

respeito a populações. Isso não implica que dispositivos jurídicos e disciplinares 

deixem de existir, mas eles vão sendo reformados e redistribuídos em função dos 

diagramas de governança à medida que estes ganham relevância. Há aplicação da 

lei e produção de leis, e de decretos de exceção, e há determinação de limites espa-

ciais (isolamento) e temporais (quarentena), mas essas funções são gradualmente 

reduzidas a um mínimo necessário e distribuídas contingente- e estrategicamente 

segundo mapas estatísticos.  

 Ainda no exemplo da varíola, duas características da governança a ser me-

lhor explicadas mais adiante. 1) A governança funciona sem pressuposição de sa-

beres representativos156, e 2) traçando curvas de normalidade e correlacionando-as 

entre si a fim de intervir estrategicamente para normalizá-las. Há a “determinação 

de diferentes curvas de normalidade” (Foucault, 2016, p. 65, t.m.) que devem ser 

então normalizadas umas em relação às outras157, de modo a “tomar apoio sobre a 

realidade do fenômeno, não tentar impedi-lo, mas, ao contrário, jogar, em relação a 

ele, outros elementos do real” (Foucault, 2016, p. 61, t.m.).  

Nenhum outro acontecimento, na história recente, fez surgir, diante dos 

olhos de todos, uma quantidade tão grande de diagramas estatísticos e, principal-

mente, de curvas, quanto a pandemia da Covid-19. Disseminação inicial do SARS-

CoV-2 na China, na Itália, nos E.U.A.; projeções para países mais recentemente 

invadidos pelo vírus segundo comparação com aqueles onde o processo já havia 

avançado; comparação de diferentes estratégias de contenção e mitigação. Toda a 

questão do que fazer depende do estabelecimento – extremamente difícil por conta 

da velocidade e escala dos processos – do normal, da curva normal segundo cada 

contexto, e dos limites dos ajustes que podem ser operados. Populações humanas, 

virais e não humanas (quantidades de leitos, de respiradores, de medicamentos) são 

inseridas em curvas e correlacionadas, a fim de diagramar ações potenciais e suas 

 
156 Foucault (2016, p. 60, t.m.) nota que “a prática da variolização e da vacinação, o sucesso da 

variolização e da vacinação eram impensáveis nos termos da racionalidade médica da época. Se 

tratava de um puro dado de fato. Se estava no empirismo mais explícito, e isso até que a medicina, 

em meados do séc. XIX, e em grande medida com Pasteur, pudesse fornecer uma apreensão racional 

desse fenômeno”.  
157 O autor dá o exemplo da curva de mortalidade e da “mortalidade dita normal” (Foucault, 2016, 

p. 64, t.m.) e da sua “distribuição normal [...] segundo cada idade, em cada região, em cada cidade, 

nos diferentes bairros de uma cidade, segundo as diferentes profissões das pessoas” etc. “Haverá 

então uma curva normal, global, as diferentes curvas consideradas normais, e a técnica consistirá 

em quê? Em procurar abater as normalidades mais desfavoráveis, as mais desviantes em relação à 

curva normal, geral, de abatê-las sobre essa curva normal, geral”.  
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consequências prováveis. Estabelece-se um limite de normalidade, como, e.g., o 

limite de capacidade de um sistema de saúde, e opera-se por intervenções pontu-

ais158 para manter as curvas dentro do normal sem, por outro lado, causar mais 

transtornos que o necessário para a economia. Que a vida seja um fim em si ou 

tenha uma dignidade (em oposição a um valor), e que a morte seja vista como um 

mal absoluto, como pretende a noção moderna dos direitos humanos, passa a ter 

importância relativa, pois não é possível proibir a morte, só estabelecer a curva nor-

mal de mortes, a dos demais fatores, e intervir de maneira a minimizar, dentro do 

possível – ou do provável –, a variável mortes159.  

A cada momento, ao longo de cada linha, o virtual se transpõe ao atual, e a 

cada momento dessa passagem o plano do virtual se modifica, exigindo novos ajus-

tes nos modos de intervenção. A governança opera, assim, no nível das multiplici-

dades, das populações, mapeando um plano de relações entre atualidades e virtua-

lidades e agindo sobre esse plano, reconfigurando relações de forças, selecionando 

e atualizando certas virtualidades, suspendendo outras. Ela procede por 1) coleta de 

dados sobre a população em questão, 2) mapeamento das correlações relevantes, 

úteis, acionáveis entre as variáveis identificadas, e 3) ação sobre ações, i.e., exercí-

cio estratégico de poder sobre o diagrama de forças mapeado.  

Isso tudo já era o caso em Foucault e desde o séc. XVIII, como o exemplo 

da varíola mostra. Se há uma diferença contemporânea, ela se deve à emergência 

do que se tem chamado de governança algorítmica160, que tenderia a desencadear, 

pela abundância de dados161 e capacidade crescente de processamento, um controle 

vigente sobre os mínimos detalhes da vida, de eficácia tendencialmente absoluta: 

não tanto uma transição entre paradigmas de governo qualitativamente distintos, 

mas uma diferença quantitativa ou intensiva no seio dos paradigmas de governança, 

por pura intensidade, faria emergirem diferenças qualitativas.  

 
158 Essas intervenções podem ser mínimas, a fim de evitar consequências disruptivas para circuitos 

de uma normalidade social mais ampla. Por exemplo, pode-se estabelecer um sistema em que se 

prevê o lockdown, para “achatar a curva” de contágio, apenas nas circunstâncias em que o limite do 

sistema de saúde está a ponto de ser ultrapassado pela demanda de leitos, respiradores etc., voltando-

se à situação de relativa normalidade (abertura do comércio, etc.) assim que o risco imediato passe, 

e até uma nova subida que represente risco.  
159 Daí que toda a discussão sobre se “a vida” e “a economia” andam juntas ou se opõem, se há uma 

prioridade absoluta da vida ou se “defender a economia” “salva vidas”, se mostra como uma grande 

confusão, já que, desde que existe a governança, a vida mesma é gerida economicamente.  
160 Ver seção 4.2.  
161 Ver subseção 4.2.1.  
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Essa tomada de todos os aspectos da vida pela governança aparece hoje, em 

muitos casos, sob a figura de um potencial paradigma chinês162, no qual um Estado 

integrado a um sistema de plataformas digitais coletaria dados sobre cada movi-

mento dos cidadãos e estabeleceria, a partir deles, sistemas de avaliação da cidada-

nia e de obtenção de crédito, tratamento diferenciado segundo critérios não neces-

sariamente transparentes, bloqueio perfeito de qualquer subversão da ordem etc. 

Mas, como nota Sloterdijk (2020), nada indica que um potencial modelo “ociden-

tal” para a governança algorítmica tenderia a ser menos distópico que o “oriental”, 

com, e.g., um patchwork decentralizado de plataformas privadas às quais seriam os 

Estados a se anexar (se eles mesmos não virassem empresas-plataforma).  

Independentemente do modelo em que ela se apresente, o importante quanto 

à governança algorítmica (o que faz dela um paradigma de governo reconhecível 

entre suas diferentes versões) é a promessa ou a ameaça de uma espécie de governo 

das coisas mesmas, em que cada multiplicidade seria governada por normas extra-

ídas da sua dinâmica imanente. Os megadados tenderiam a duplicar o real nos dia-

gramas de governança, e, feita essa duplicação, a governança governaria o real se-

gundo as suas próprias normas. Do ponto de vista do direito moderno, isso aparece 

como um estado de exceção tornado regra, mas também, indecidivelmente, como 

uma democracia absoluta – uma pandemocracia, liberada da bifurcação entre pes-

soas e coisas que, na modernidade, permitia a separação entre constituição e go-

verno e, por conseguinte, a produção da liberdade como autonomia. Pandemocra-

cia, isto é, no sentido de uma democracia de tudo, de todas as coisas, em oposição 

à democracia humana.  

 

4.1.1. Do esquema aos demogramas 

 

 O diagrama em Foucault, Deleuze e Guattari é como se fosse um upgrade 

ou uma outra versão (se não quisermos ser teleológicos), talvez até uma corrupção 

do esquema kantiano. Essa observação levanta uma curiosidade: se o modelo kel-

seniano do direito tem, no seu centro, algo como um esquema kantiano, o que 

 
162 Não me refiro aqui aos fatos atuais sobre a China, mas a um paradigma de governança do qual 

certas práticas atuais dariam sinal, ou que começaria, em todo caso, a ganhar espaço no imaginário 

ocidental dos futuros possíveis.  
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aconteceria se o substituíssemos por algo como um diagrama deleuzo-foucaultiano? 

Que concepção do direito e da democracia resultaria desse acoplamento?  

 Já apareceram, em capítulos anteriores, as críticas duras que Deleuze (2012) 

dirige a Kant, notadamente na pequena monografia de 1963, A Filosofia Crítica de 

Kant. Trata-se de uma obra “de juventude” – uma das monografias mais antigas, 

bem anterior a Diferença e Repetição (1968) e Lógica do Sentido (1969), mais ainda 

aO Anti-Édipo (1972) e Mil Platôs (1980), e, portanto, muito distante da emergência 

do conceito de diagrama, cuja importância no pensamento de Deleuze é caracterís-

tica à década de 1980. Entre as monografias, aquela sobre Kant se destaca porque, 

ao passo em que todas as demais são dedicadas a filósofos que Deleuze admira e a 

cuja linhagem (uma certa filosofia da imanência) ele busca se conectar – Espinoza, 

Hume, Nietzsche, Bergson... – Kant aparece como um inimigo filosófico – embora 

um que não se pode simplesmente ignorar.  

 Em 1978, porém, Deleuze volta a Kant para uma série de seminários, fa-

zendo uma leitura um tanto mais generosa163. O conceito kantiano do esquema é 

desdobrado então em sentidos que prefiguram claramente o de diagrama, que viria 

a desempenhar funções chave em livros como Mil Platôs e Foucault (1986). Por 

trás da “bruma do norte” – uma “atmosfera excessiva”, “sufocante” – do pensa-

mento de Kant, Deleuze (1978, t.m.) descobre uma “arquitetura impressionante”, 

uma “máquina de pensar” que, se por um lado é “propriamente assustadora”, por 

outro oferece algo de atrativo. Há uma clara diferença de clima – uma distância 

estética, afetiva – que separa Deleuze e Kant, e, a despeito disso, a sedução um 

mecanismo ao mesmo tempo atraente e terrível, em cujo cerne está o esquema.  

Na última aula do seminário, Deleuze (Deleuze, 1978, t. m.) explica que já 

não se dedica a explicar a filosofia de Kant, mas a desenvolver, “através” dela, um 

problema no qual tem ainda “apenas uma ideia”. É essa ideia ainda inarticulada que 

daria origem ao diagrama164. Para evitar longas digressões sobre o tema da crítica 

 
163 Deleuze (1978, t.m.) diz, de fato, voltar a Kant após um longo afastamento: “fazia muito tempo 

que eu não o lia mais, e eu o reli para vocês”.  
164 Nessa ideia, as determinações espaço-temporais e as conceituais (as duas operações epistêmicas 

fundamentais na Crítica da Razão Pura) se apresentam como duas sínteses heterogêneas, ligadas 

por um segundo tipo de ato, que é o esquematismo. Nos termos da análise de agenciamentos que se 

consolidaria depois, temos a síntese disjuntiva de conteúdo e expressão no nível dos estratos, o dia-

grama no nível da máquina abstrata. O esquema não deixa de ser um tipo de síntese – ele opera a 

síntese disjuntiva entre os dois polos –, mas já não se trata do mesmo procedimento. Se as sínteses 

em sentido estrito operam por “regras de reconhecimento”, o esquema opera por “regras de produ-

ção”. Se, ao nível das sínteses (estratos), trata-se sempre do aqui e agora (o atual), ao nível do es-

quema (máquina abstrata) trata-se do virtual, do extemporâneo, do ancestral e do por vir. Finalmente, 
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do conhecimento em filosofia, que não concerne a este trabalho, façamos de conta 

que a nova ideia de Deleuze não concerne ao esquema kantiano, mas ao kelseniano, 

i.e., à norma como esquema de articulação entre fatos empíricos e sentidos norma-

tivos (já não me dedico a explicar Deleuze, mas a desenvolver uma ideia em teoria 

do direito). O que Deleuze diria sobre isso?  

O problema ao qual o esquema vem responder é esse: Como pôr em relação 

uma forma espaço-temporal (da experiência, a posteriori) e uma forma conceitual 

(do espírito, a priori), sendo essas duas coisas de naturezas totalmente heterogê-

neas? No caso da norma: Como pôr em relação um fato empírico que acontece no 

espaço e no tempo e uma norma inteligível que existe a priori, independentemente 

de aplicação espaço-temporal? Como reconhecer um fato como caso de aplicação 

de uma norma? Há duas sínteses disjuntas e duas formas de naturezas diferentes: a 

forma de uma conduta e a forma de uma norma. Forma do ser e forma do dever-ser. 

O problema é como relacioná-las, dada a sua heterogeneidade.  

O espaço-temporal é uma forma de receptividade, a conduta sobre a qual 

uma norma pode se aplicar; a norma é uma forma de espontaneidade ou de ativi-

dade – é a potência de aplicar-se ou a vigência do direito. A aplicação, no sentido 

da ciência do direito, não parece problemática: o fato é premissa menor, a norma é 

premissa maior. O caso particular é reconhecido como incluso no âmbito geral da 

norma. Trata-se de uma possibilidade do saber jurídico que se dá no aqui-e-agora, 

i.e. com determinação espaço-temporal. Tem-se um fato concreto, e o direito diz 

(jurisdição): ato ilícito. Se os elementos que formam o conceito de furto (tipo penal) 

se verificam, se reconhece um furto. Se a determinação do fato e a da norma já eram 

duas sínteses, há uma terceira síntese ou síntese de sínteses operada pelo saber ju-

rídico. Ela se dá, para o kantismo, por uma “regra de reconhecimento” (Deleuze, 

1978, t. m.). Na teoria do direito, a regra de reconhecimento de Hart (1994) – a 

versão inglesa, “sociológica”, da norma-chão – permite determinar acontecimentos 

da experiência como vinculados a sentidos normativos165. Por reconhecimento, 

 
se as regras de reconhecimento permitem apenas ligar, pelo vínculo da representação, um fato es-

paço-temporal e um conceito, as regras de produção permitem produzir, segundo um conceito abs-

trato, a sua realização concreta e atual. Já não se trata aqui do mesmo conceito de conceito, já que, 

em um caso, o conceito é somente a categoria mobilizada na identificação de um fato da experiência, 

ao passo que, no outro, o conceito opera para além da disjunção entre experiência e entendimento, 

operando a sua co-produção (Deleuze, 1978). 
165 Para Hart (1994), a regra de reconhecimento é uma regra socialmente aceita, i.e., reproduzida nas 

práticas habituais de uma sociedade, que permite determinar certos atos como dotados de um sentido 

jurídico e, assim, determinar as normas que formam uma ordem jurídica. Sua função, portanto, é 
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passa-se de fatos a normas. Nesse sentido – e a despeito das diferenças importantes 

entre os conceitos –, a norma-chão de Kelsen é uma regra de reconhecimento. 

O problema, porém, permanece: Como esse reconhecimento é possível se 

não há qualquer semelhança intrínseca entre fatos e normas? Para responder a ele, 

se faz necessário passar a um outro nível de análise, em que também está em jogo 

a ligação entre fato e norma, embora de uma maneira diferente: o nível do esquema. 

A regra de reconhecimento, como visto, permitia tomar um fato aqui-e-agora e re-

lacioná-lo a uma norma. Mas, para que isso seja possível, é indispensável um gesto 

em sentido contrário, passando da norma ao fato166. Esse gesto é o que chamamos 

de esquema, e é por isso que a norma-chão não é só uma regra de reconhecimento, 

mas também um esquema, i.e., uma regra de produção (Deleuze, 1978).  

Se o conhecimento e a aplicação do direito se operavam segundo uma regra 

de reconhecimento, o esquema é uma regra de produção. A regra de reconhecimento 

de uma casa é algo como “uma construção feita para morar dentro”; a regra de pro-

dução de uma casa é como construir uma casa – algo envolvendo o plano da casa, 

enquanto diagrama abstrato, e uma série de práticas a serem efetuadas pelos traba-

lhadores que construiriam a casa. Isso não implica, é claro, que seja preciso cons-

truir uma casa toda vez que se quiser reconhecer uma casa como tal, mas é preciso 

ser capaz de construir uma casa na imaginação, produzir uma casa imaginária, o 

que é muito diferente de saber a definição de uma casa. A regra de produção não 

pode ser derivada da regra de reconhecimento.  

No que toca ao direito, é fácil entender o que significa aplicar uma regra de 

reconhecimento – isso já foi discutido o bastante. Mas o que significaria, no con-

texto da tecnomia, usar uma regra de produção? Isso implica que o direito tenha 

algo como uma imaginação, e, especificamente, uma imaginação produtiva? Entre 

as já muitas analogias entre direito e mente que a teoria epistemológica do direito 

de Kelsen tem inspirado, essa parece particularmente estranha. O que o direito 

 
análoga àquela da norma-chão de Kelsen. Diferentemente do que se tem em Kelsen, porém, a regra 

de reconhecimento hartiana não é pensada como um esquema transcendental-gnoseológico, mas 

como “manifesta em uma prática geral, da parte dos operadores do direito e das pessoas privadas, 

de identificar normas segundo esse critério” (Hart, 1994, p. 101, t.m.).  
166 Esse gesto é indispensável, do ponto de vista da teoria do conhecimento, porque, não havendo 

nada no conceito de semelhante ao fato, é impossível olhar para um fato e reconhecer nele um con-

ceito, que é inteiramente diferente. É preciso, então, produzir ou construir no espírito algo como 

uma experiência imaginária do fato (função da imaginação produtiva). Só com base nesse ato de 

produção é que se torna disponível um ato de reconhecimento.  
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imagina? A tecnomia sonha crimes elétricos167? A sugestão é a de que o direito não 

só se deixaria aplicar sobre fatos lícitos e ilícitos, mas produziria tais fatos como 

tais. A dinâmica jurídica não seria só a produção e reprodução de normas, como 

Kelsen (1998b) a define, mas também a produção e reprodução dos fatos jurídicos. 

Isso fica mais claro na medida em que Foucault entra em cena.  

No final do seminário sobre Kant, Deleuze tinha apenas “uma ideia” – é 

como se tivesse descoberto um campo problemático, mas ainda não tivesse exata-

mente um conceito para ele. É em Foucault que Deleuze encontra o material que 

faltava para passar do conceito de esquema ao de diagrama168, bem como a palavra, 

que, segundo ele, Foucault teria usado uma única vez em Vigiar e Punir. Na ver-

dade, a tecnologia do Ctrl + F nos garante que Foucault a usa duas vezes.  

A sua primeira aparição concerne ao diagrama de um acampamento militar 

como “modelo quase ideal” (Foucault, 1975, p. 173, t.m.) dum dispositivo em que 

cada ponto é levado a um grau máximo de visibilidade – “diagrama de um poder 

que age pelo efeito de uma visibilidade geral”. Modelo quase ideal – nem propria-

mente a materialidade do acampamento (as tendas dos oficiais, as dos subalternos, 

os depósitos de armas), nem propriamente uma idealidade, no sentido de algo que 

pudesse ser pensado de maneira independente de qualquer instância concreta. O que 

se tem por diagrama é algo como uma série de instruções concernentes à maneira 

como cada acampamento deve ser montado – Foucault chega ao ponto de transcre-

ver um “Regulamento para a infantaria prussiana”, expressão escrita dessas instru-

ções. Esse regulamento, ou a série de condutas que ele ordena, é o que se pode 

considerar como o diagrama do acampamento militar: sua regra de produção. Trata-

se do programa ou do algoritmo por trás da forma concreta do acampamento, que 

permite produzi-lo em uma organização espaço-temporal da experiência:  

 

Na praça de armas, traçam-se cinco linhas. A primeira fica a 16 pés da segunda; as 

outras ficam a 8 pés uma da outra; e a última fica a 8 pés dos tabardos. Os tabardos 

ficam a 10 pés das tendas dos oficiais inferiores, precisamente em face [vis-à-vis] 

ao primeiro bastão. Uma rua de companhia tem 51 pés de largura... Todas as tendas 

ficam a dois pés umas das outras. As tendas dos subalternos ficam em frente [vis-

 
167 Referência ao título do livro Do androids dream of electric sheep?, de Philip K. Dick, traduzido 

no Brasil como “Androides sonham com carneiros elétricos?”, e famosamente adaptado ao cinema, 

sob o título Blade Runner, pelo diretor Ridley Scott.  
168 Deleuze (1988, p. 89) diz que “O diagramatismo de Foucault [é] análogo ao esquematismo kan-

tiano: é ele que assegura a relação da qual decorre o saber, relação entre as formas irredutíveis da 

espontaneidade e da receptividade”.  
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à-vis] às ruas de suas companhias. O bastão de trás fica a 8 pés da última tenda dos 

soldados e a porta olha para a tenda dos capitães... As tendas dos capitães ficam 

frente a frente com as ruas de suas companhias. A porta olha para as próprias com-

panhias. (Foucault, 1975, pp. 173-174, t. m.) 

 

 Certamente uma das coisas que atraem Foucault nessa passagem é como ela 

mistura formas geométricas puras (linhas, medidas), objetos concretos (praça de 

armas, tabardos, ruas de companhia, tendas), corpos disciplinados (oficiais inferio-

res, soldados, capitães), e especialmente olhares – tabardos ficam vis-à-vis com 

bastões, tendas ficam vis-à-vis com ruas, e há portas que olham para tendas e com-

panhias: “Desenha-se uma rede de olhares que se controlam uns aos outros” 

(Foucault, 1975, p. 174, t. m.). Não se trata, evidentemente, nem de uma definição 

de “acampamento militar”, nem de uma norma de como um acampamento militar 

deve ser, nem tampouco da forma pura de um acampamento militar. O que se tem 

é uma série de ações que permitem produzir um acampamento e, por consequência, 

um emaranhado de relações de forças (e não formais) em potência, um diagrama 

virtual de forças que pode (ou não) se instanciar em formas atuais.  

 Na sua segunda aparição – aquela comentada por Deleuze, e que é bem mais 

conhecida –, a palavra “diagrama” se refere ao panóptico: “modelo generalizável 

de funcionamento; uma maneira de definir as relações do poder com a vida cotidi-

ana dos homens” (Foucault, 1975, p. 206–207, t. m.). Foucault diz que ele “não 

deve ser entendido como um edifício onírico”, mas como “o diagrama de um me-

canismo de poder levado à sua forma ideal; seu funcionamento, abstraído de todo 

obstáculo, resistência ou atrito”. Não se trata de uma transposição ao incorpóreo de 

um conjunto de partes materiais, mas um complexo de relações de poder, abstraído 

do dispositivo concreto em que elas se atualizariam. Trata-se de um puro funciona-

mento, no sentido de um funcionamento abstraído daquilo que funciona – dinâmi-

cas de força e exercícios de poder, e não relações de significação ou formas de 

representação.  

 Na leitura que Deleuze (1988) faz de Foucault, essa é a passagem da dimen-

são do saber àquela do poder. Já não se trata só da relação ou disjunção entre pala-

vras e coisas, enquanto relação entre formas (Foucault, 1993), mas do plano de re-

lações de força que produz as condições de possibilidade dessas relações. O para-

digma prisional permitirá tornar as coisas mais concretas, bem como trazer o direito 

de volta à cena diretamente, embora a prisão seja um dispositivo disciplinar, e não 
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jurídico-soberano como o direito stricto sensu. Na prisão, punir é uma relação for-

mal de saber. Trata-se de uma função finalizada, uma operação formal com um fim 

definido, ou seja, uma técnica stricto sensu. Ela se exerce sobre uma matéria for-

mada, a saber, o detento, e pressupõe outras matérias formadas, como a prisão em 

si. Mas nem a prática de punir como função finalizada nem a forma-detento como 

matéria formada podem ser tidos como dados – ambos precisam ser produzidos e 

reproduzidos sem parar no plano das relações de poder, i.e., nas operações do dia-

grama. Essas operações já não são tanto técnicas quanto estratégicas.  

 O mesmo vale para o direito penal e sua aplicação sobre os corpos. As nor-

mas penais são formas de expressão ou funções finalizadas, ao passo que o crime é 

uma matéria formada ou forma de conteúdo. Mas a aplicação da norma ao fato de-

pende de uma passagem inevitável pelo plano da força, i.e., pelo diagrama, que é 

irredutível às relações formais. Kelsen (1998b) já tinha um grau de consciência 

disso em pelo menos dois sentidos – primeiro ao afirmar que o ilícito não é o con-

trário do direito, mas sua condição; segundo ao reconhecer, ao discutir a interpreta-

ção jurídica, que todo ato de aplicação de uma norma geral a um caso particular 

depende de um ato de vontade que é irredutível à derivação normativa (Kelsen, 

1991). Sempre que é preciso passar da norma geral ao caso particular, i.e., a todo 

momento da dinâmica jurídica, o problema transcendental do direito se impõe e, 

com ele, a passagem pelo esquema.  

 Mas o diagrama já não é exatamente o esquema (neo)kantiano de Kelsen. 

Se este começava pela relação norma-fato, questionando como justificar a passa-

gem de um lado ao outro da bifurcação, o diagrama pergunta como explicar que 

sequer haja essa bifurcação, e por isso começa no plano das relações de força. No 

que concerne à ciência jurídica, a questão era: Como aplicar uma norma a um fato 

se normas e fatos são de naturezas distintas? No plano diagramático, ela é: Como 

sequer há normas e fatos com naturezas distintas, para começar? Como se produz e 

reproduz, a cada momento, essa dupla articulação?  

Deleuze (1988, p. 69) fala de um “neo-kantismo característico de Foucault” 

no qual “a espontaneidade do entendimento, Cogito, dá lugar à [do enunciável], 

enquanto a receptividade da intuição dá lugar [ao visível]”. Para a questão tecnô-

mica, pode-se dizer que a espontaneidade da norma (vigência) aparece não mais 

como um sistema puro, mas como um complexo de enunciados concretos, e que a 

receptividade do fato (tipicidade) já não se explica pela subsunção à norma, mas 
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deve ser explicada como produção/formação material169. Duas transições importan-

tes, então, na passagem de um neokantismo ao outro. 1) A correlação já não é entre 

um conteúdo informe como significado e uma forma como significante, mas entre 

uma forma de conteúdo e uma forma de expressão em síntese disjuntiva. 2) Essa 

correlação já não serve como ponto de partida, mas ela mesma demanda explicação 

– precisa ser produzida.  

Se a correlação entre condutas e normas é o que tenho chamado de tecnomia 

moderna, a distribuição dessa correlação é um caso do que denomino demogramá-

tica. Nos Caps. 1 e 2 procurei esboçar um modelo demogramático segundo a qual 

se produz a tecnomia moderna. Esse modelo se distinguia por separar, de um lado, 

pessoas como seres livres, normativos e sujeitos da política e, de outro, as coisas 

como seres causalmente determinados e objetos seja da ciência, seja de direitos re-

ais. A divisão norma-fato seria um desdobramento da divisão pessoas-coisas e, por 

conseguinte, da grande cisma cultura-natureza. E a tecnomia moderna operaria essa 

separação pelo cruzamento de um eixo de governo e um eixo de representação, 

sendo este último um eixo bifurcado, em que as pessoas seriam representadas poli-

ticamente enquanto fins em si mesmas, ao passo que as coisas seriam representadas 

cientificamente como meios para fins humanos.  

Isso não era, note-se, a demogramática, mas uma demogramática. Era ape-

nas uma maneira de passar dos envolvimentos híbridos às pessoas e às coisas, do 

povo como multiplicidade ao Povo como unidade. Era um certo esquema democrá-

tico, um certo demograma, mas não a demogramática em geral. Se um traço chave 

do pensamento de Foucault é o repúdio aos universais, ou, em todo caso, uma in-

versão de prioridades segundo a qual “o universal [...] nada explica” (Deleuze, 

2016, p. 363) – “é ele que deve ser explicado”, então “o Uno, o Todo, o Verdadeiro” 

– podemos pensar aqui na noção de Povo –, bem como o objeto e o sujeito, a coisa 

e a pessoa, o fato e a norma, “não são universais, mas processos singulares, de 

 
169 O direito penal “diz respeito ao enunciável em matéria criminal: é um regime de linguagem que 

classifica e traduz as infrações, que calcula as penas; é uma família de enunciados e também um 

limiar” (Deleuze, 1988, p. 41–42). E, além disso, “a prisão enquanto forma de conteúdo tem ela 

própria seus enunciados, seus regulamentos”, ao passo que “o direito penal enquanto forma de ex-

pressão, enunciados de delinquência, tem seus conteúdos: nem que fosse apenas um novo tipo de 

infrações, atentados à propriedade mais que agressões a pessoas”. É como se houvesse duplas arti-

culações no interior de duplas articulações – as pinças do Deus-lagosta de Deleuze e Guattari (1980), 

algumas em que uma relação de significação é mais fácil de fundar, outras em que há uma maior 

disjunção funcional, em que pesem os efeitos de reforço mútuo.  
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unificação, de totalização, de verificação, de objetivação, de subjetivação, imanen-

tes a este ou àquele dispositivo”.  

Falando mais concretamente, em um dispositivo democrático é a existência 

do Povo, do Estado, da língua, do governo legítimo, do discurso inteligível, do su-

jeito político, das formas de representação, que devem ser explicados a partir de 

relações de forças que, como tais, são múltiplas, bárbaras, indeterminadas, mudas, 

cacofônicas, irracionais e ilegítimas, ou, em todo caso, cuja legitimidade não pode 

ser determinada a priori. Por isso Rancière (2014) pode afirmar que a democracia 

se funda sobre a própria ausência de fundamento, que o governo democrático supõe 

a ausência de título, e que a verdadeira vida democrática é aquela em que se joga o 

fundamento do fundamento, mas que é, como tal, infundada. A democracia viva 

não pode ser descrita como um sistema de instituições, discursos, representações, 

sujeitos ou práticas – ela se desenha em demogramas.  

 Mas o que exatamente é um demograma? Essa questão é essencial, porque 

não basta negar a representação em favor da ideia puramente negativa de uma de-

mocracia pura, como se esta estivesse dada, esperando por trás do fetiche da repre-

sentação. A democracia, como figura do múltiplo, não está dada – ela precisa ser 

feita, e ela se faz em demogramas.  

Uso a palavra “demograma” em dois sentidos diferentes neste texto, um 

mais amplo e um mais estrito170, e, como também uso “demogramática” em dois 

sentidos, e como não há correspondência entre eles e os sentidos de “demograma” 

vale a pena explicitar as definições. Demograma stricto sensu é uma espontaneidade 

ou atividade da força, i.e., uma proto-norma (proto-expressão) não-formada, uma 

função não-finalizada, um puro meio sem fins. Demograma lato sensu pode ser 

tanto uma função não-finalizada, ou proto-norma, quanto uma matéria não-for-

mada, proto-fato ou proto-conduta (proto-conteúdo). Como no nível diagramático 

as proto-normas e proto-condutas estão constantemente envolvidas umas com as 

 
170 Esses dois sentidos correspondem, ao menos em linhas gerais, aos dois usos diferentes que a 

noção de diagrama parece assumir, respectivamente, em Foucault (Deleuze, 1988) e em Mil Platôs 

(Deleuze e Guattari, 1980). No primeiro sentido, mais amplo, o diagrama aparece como correspon-

dente à máquina abstrata, e as duas expressões (“diagrama” e “máquina abstrata”) parecem poder 

ser usadas intercambiavelmente. Qualquer das duas se refere às relações de força que operam no 

plano informal, em geral, de modo a incluir, portanto, tanto as matérias não-formadas quanto as 

funções não-finalizadas. No segundo sentido – o de Mil Platôs, que, cronologicamente, é anterior –

, o diagrama não corresponde à máquina abstrata em geral, mas somente às funções não-finalizadas. 

Ou seja, o diagrama passa a corresponder só ao lado das quase-expressões, ao passo que, do lado 

dos quase-conteúdos (matérias não-formadas), D&G falam de filos e intensidades.  
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outras (toda espontaneidade da força existe em relação a uma receptividade da 

força), essa distinção, embora técnica na adaptação dos conceitos deleuzo-guattari-

anos, não tem peso demasiado na análise da tecnomia. Todo demograma em sentido 

estrito pressupõe, de modo muito íntimo, um demograma em sentido amplo, ou 

seja, envolvimento com uma multiplicidade de matérias não-formadas.  

Demogramática stricto sensu é um determinado paradigma de produção das 

formas tecnômicas, i.e., de condutas e normas. É nesse sentido que venho falando 

de uma demogramática moderna (caracterizada por uma determinada maneira de 

diferenciar pessoas e coisas, constituição e governo, etc.). Demogramática lato 

sensu consiste no processo democrático absolutamente considerado, pelo qual de-

mogramáticas em sentido estrito se produzem, reproduzem, transformam e descons-

tituem, ou ainda no mapeamento desses processos. Os processos e o seu mapea-

mento se confundem, já que, em todos os casos, se trata de diagramar o demos.  

 O esquema, então, é uma regra de produção. É tanto a regra de um delírio – 

de um delírio regrado, como o de um místico ou xamã –, quanto a regra que permite 

o estabelecimento de uma ordem, e tudo o que há entre esses extremos, a depender 

do agenciamento concreto. O importante é que não se trata de identificar alguma 

coisa como tal, mas de produzi-la. Não se trata nem de fazer um conceito geral de 

alguma coisa (um leão é um grande felino com juba, que ruge...), nem de enumerar 

uma série de instâncias ou imagens desse conceito (um filhote de leão, um grande 

leão, um leão da montanha), mas de mapear uma série de ritmos e de atitudes es-

paço-temporais em que essa coisa se produz e reproduz – não só em um tempo e 

um espaço, mas em um processo que produz temporalidade e espacialidade. No 

exemplo do leão, ao qual Deleuze (1978, t.m.) recorre, trata-se da sua territoriali-

dade, do seu nicho, dos caminhos percorridos por esse animal, as marcas deixadas 

por ele etc.. Já não se trata aqui da regra pela qual “nós” produziríamos um leão, ou 

pela qual Deus produz um leão, mas da regra pela qual um leão se auto-(re)produz 

– o esquema “é algo de produtivo, é a maneira como [o leão] produz na experiência 

um domínio espaço-temporal conforme ao seu conceito”.  

 

4.1.2. Cibernética da norma 

 

 A demogramática joga a questão democrática para o plano dos diagramas, 

em oposição ao das representações. Ela não pode tomar como ponto de partida nem 
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um Povo como forma sintetizada de conteúdo, nem uma constituição positiva como 

forma de expressão. Ao contrário, é a formação dessas formas (constituição do ter-

ritório e da população em correspondência mútua, codificação do direito) que deve 

ser explicada em uma demogramática.  

 Isso não implica que uma solução para o problema democrático apareça na 

forma de uma simples rejeição de todas as formas de representação em benefício 

de uma passagem ao plano demogramático. Não se trata de uma coisa ou outra, mas 

de dois planos de análise realmente indiscerníveis. Toda articulação de formas já se 

constitui sempre como diagrama de forças, e todo diagrama de forças corresponde 

a alguma organização de formas, por mais sutil que ela seja.  

 Sendo assim, a passagem a um plano demogramático não implica na pre-

sença imediata de uma democracia absoluta, nem a democracia se faz mediante a 

reiterada deposição de todas as formas constituídas em favor dos diagramas. Nesta 

subseção, a questão será, justamente, como o plano diagramático envolve seus pró-

prios modos de governo, e que há paradigmas de governança que operam direta-

mente sobre o plano dos demogramas enquanto tal, sem precisar a todo momento 

sintetizar o múltiplo em formas constituídas. Há uma governança do múltiplo en-

quanto múltiplo.  

 Um dos importantes insights foucaultianos consiste em perceber que a arte 

de governo moderna não remete a uma autoridade política como unidade transcen-

dente (como era o caso no paradigma do poder soberano) ou ao direito como lei: 

ela se desenvolve enquanto atividade decentralizada, i.e., ciberneticamente. Esse é 

o caso tanto nos dispositivos disciplinares, que, embora operassem produzindo for-

mas de conteúdo e expressão (detentos, prisões, discurso sobre a delinquência, di-

reito penal), o faziam através de uma certa diagramática (a diagramática que atra-

vessa a prisão, a escola, a caserna, a fábrica, o hospital), quanto em outro paradigma 

de governo ao qual Foucault passa a se dedicar, após Vigiar e Punir, em uma série 

de seminários, e que optei por chamar de governança.  

Mas o que é a governança? Ou melhor, em que ela consiste, o que ela faz171, 

e como se diferencia do poder jurídico e do disciplinar? Ressalto antes de mais nada 

 
171 A governança, como busco tratá-la neste trabalho, não é, uma vez que a questão do ser diz res-

peito aos estratos de conteúdo e expressão, nunca ao plano diagramático. As questões da governança 

são, com efeito, em que ela consiste (como ela se constitui em um plano de consistência) e o que ela 

faz (como ela se opera em um diagrama de forças), além dos modos como ela se diferencia de outros 

diagramas operantes nesse plano.  
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que, embora se possa considerar que apenas o poder jurídico é jurídico em um sen-

tido tradicional, a disciplina e a governança também são tecnomias, no sentido de 

que articulam condutas e normas, e, portanto, são objetos de estudo para a teoria do 

direito conforme a concebo. A questão é como cada um desses modelos liga con-

dutas e normas, através de quais diagramas.  

Em primeiro lugar, se todos esses dispositivos circulam normas e organizam 

condutas, eles não operam no mesmo nível de abstração. A soberania diz respeito 

ao território, a disciplina aos corpos, e a governança às populações (Foucault, 2016). 

Não se passa, assim, “historicamente” de uma pura soberania a uma pura discipli-

naridade e, finalmente, a uma pura governança. Há, isso sim, uma sobreposição de 

diagramas de soberania, disciplina e governo, a medida em que eles vão emergindo, 

com interações funcionais entre eles, redistribuição cruzada de funções e predomi-

nância contingente de um ou outro segundo cada situação.  

 Temos, portanto, três tecnomias ou paradigmas tecnômicos, cada uma cor-

respondendo a uma maneira ou a um conjunto de maneiras de ligar condutas e nor-

mas e, mais que isso, de circular condutas e normas (nesse sentido, é possível falar 

de três circuitos cibernômicos). Resumidamente: 1) o direito stricto sensu, que 

aplica normas a condutas sobre um território; 2) as disciplinas, que normam ou 

moldam condutas incorporadas, e 3) a governança, que normaliza ou modula con-

dutas distribuídas em multiplicidades (populações). Seus exemplos, respectiva-

mente, seriam a condenação por um crime (aplicação da norma), a atividade de 

punir conforme levada a cabo no dispositivo prisional (normação do corpo) e o go-

verno de uma população em face de uma epidemia (governança).  

 Para distinguir o direito stricto sensu dos demais circuitos tecnômicos, cabe 

recorrer a uma distinção entre lei e norma. Lei seria a norma jurídica no sentido 

positivista estrito, operando pela previsão separada de uma conduta e de uma san-

ção, e que se aplica sempre como generalidade (premissa maior) sobre um caso 

particular (premissa menor) para gerar um juízo. Já a norma, em sentido mais am-

plo, seria qualquer conduta ou modo de vida que possa servir de padrão, medida ou 

paradigma, podendo ser implementado tanto à maneira dedutiva da lei quanto ana-

logicamente, como no modelo disciplinar. Se, enquanto lei, a norma separa lícito e 

ilícito, agindo só em relação ao segundo e, portanto, negativamente, nas disciplinas 

a norma “se move em relação a um campo de comparação no qual há maior ou 

menor adequação a respeito do que se considera ótimo” (Castro, 2018, p. 93), de 
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modo a positivamente normar corpos e condutas. A governança, de modo seme-

lhante, opera sobre multiplicidades a fim de normalizar seus parâmetros, traba-

lhando com aproximação e distanciamento em relação à norma, e não segundo um 

binário lícito/ilícito.  

 Para introduzir a discussão das semelhanças e diferenças entre a norma 

como lei, a normação e a normalização, Foucault (2016, p. 57, t. m.) começa se 

referindo a “um certo número de pessoas” que teriam tido “a prudência, nestes tem-

pos, de reler Kelsen”, e que teriam descoberto, assim, uma espécie de imbricação 

entre lei e norma. É difícil garantir a que pessoas Foucault se referia, mas vale a 

pena notar que Canguilhem (2007), seu supervisor de tese, havia mencionado Kel-

sen na segunda parte de O Normal e o Patológico172 para definir a distinção entre 

as normas biológicas ou vitais (objeto da primeira parte do livro) e as normas soci-

ais. O professor de Foucault ressaltava que as normas socias seriam “exteriores ao 

complexo ajustado” (Canguilhem, 2007, p. 114), devendo ser “representadas, 

aprendidas, rememoradas, aplicadas” (separação entre representação e aplicação), 

“ao passo que, em um organismo vivo, as regras de ajustamento das partes entre si 

[seriam] imanentes, presentes sem ser representadas, atuantes sem deliberação nem 

cálculo”:  

 

Não há, nesse caso, desvio, distância, nem intervalo de tempo entre a regra e a 

regulação. A ordem social é um conjunto de regras com as quais seus servidores 

ou seus beneficiários, de qualquer modo, seus dirigentes têm de se preocupar. A 

ordem vital é constituída por um conjunto de regras vividas sem problemas. 

 

 Nesse sentido, podemos entender Foucault como chamando atenção e uma 

espécie de nível intermediário entre as normas sociais enquanto transcendentes e 

representadas como lei, ao modo de Kelsen, e as normas vitais enquanto imanentes, 

vividas não-problematicamente em uma coincidência entre regra e conduta (uma 

espécie de estado biológico de natureza correspondente ao estado edênico de não-

pecado, e não à guerra de todos contra todos). No circuito disciplinar de coerção, a 

regra ainda precisa ser aprendida, memorizada e incorporada pelos sujeitos, por 

força de uma instituição que os transcende, mas não ao modo da lei. Imanência e 

transcendência se relacionam aí de um modo complexo, do qual as sociedades já se 

 
172 Enquanto a primeira parte do livro seminal de Canguilhem provém da sua thèse d’exercice, ini-

cialmente publicada em 1943, a segunda parte é formada por estudos bem mais recentes e, portanto, 

contemporâneos da relação entre Foucault e Canguilhem, adicionados em 1966.  
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valiam, à época de Foucault, há muito tempo, mas que as ciências sociais tinham 

dificuldade para conceber. Trata-se da assunção positiva do corpo e da vida, ao 

nível individual e ao das populações, pela tecnomia, na forma das disciplinas e da 

governança.  

 Segundo Foucault (Foucault, 2016, p. 58, t. m.), em Kelsen se observaria 

um tipo de normatividade “intrínseca à lei, talvez fundadora da lei”, mas que “não 

pode em nenhum caso ser confundida com aquilo que buscamos situar sob o nome 

de processos, procedimentos, técnicas de normalização”. Essas técnicas não funci-

onam pela previsão abstrata (codificação) de condutas, mas “a partir e por baixo, 

pelas margens e talvez até a contrassenso de um sistema da lei”. Em suma, o que 

chamo o governo em geral, incluindo tanto as disciplinas quanto a governança, se 

acontece em um circuito que, embora possa ser considerado, em certos sentidos, 

como fundado na lei ou operando “a partir” dela, consiste em uma outra economia 

das normas, irredutível àquela do direito como lei, que passa à margem e através do 

direito, mas que nada impediria que se voltasse até mesmo contra ele. A noção de 

norma aqui tem o sentido – mais próximo de Schmitt que de Kelsen – de uma me-

dida a partir da qual se tomam outras medidas (analogia), e não de uma lei abstrata 

(dedução).  

 Nisso consiste a diferença entre a aplicação da norma (ou da lei) e aquilo 

que Foucault chama de “normalização” em um sentido amplo, incluindo tanto a 

normação quanto a normalização (stricto sensu). Quanto à distinção entre normação 

e normalização (disciplinas vs. governança), o fundamental é que, enquanto na nor-

mação a norma precede ao normal, na normalização é o normal que precede a 

norma (Foucault, 2016). Ou, posto de outro modo, a normação é uma moldagem, 

em que um molde anterior e exterior é imposto a uma matéria sem consideração 

pela sua norma interior173, ao passo em que a normalização funciona por modulação 

– uma “moldagem autodeformante que [muda] continuamente, a cada instante” 

(Deleuze, 2008, p. 225) – influindo sobre normas imanentes à multiplicidade da 

matéria174. A normação distingue o normal e o anormal, e, uma vez feita essa 

 
173 Podemos pensar na escola como uma fábrica que dispõe de um molde ideal do aluno e o impõe, 

em uma repetição mecânica, sobre pedaços de massa disforme que então se transformam em alunos 

(o mesmo vale para o caso quartel-soldado e assim por diante).  
174 Deleuze (2008) dá como exemplo a passagem da fábrica à empresa, em que já não se trata de 

produzir repetidamente o mesmo produto em uma linha mecânica, mas de ajustar constantemente as 

operações de acordo com as flutuações do mercado. Um segundo exemplo, paralelo, é o da passagem 

da escola à formação permanente, em que já não se tem uma ideia de formação completa e 
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triagem, ou norma/molda o anormal por referência ao normal, ou o separa do nor-

mal organizando o espaço. Já os diagramas de governança buscam primeiro o nor-

mal e, uma vez averiguados e correlacionados os parâmetros de normalidade, os 

modulam.  

 Na governança, não se trata de separar normal e anormal, mas de mapear 

um espectro diferencial de normalidade/anormalidade; de traçar “curvas de norma-

lidade” (Foucault, 2016, p. 65, t. m.) a partir de um acúmulo de casos (singularida-

des) no seio de uma população (multiplicidade). É essa distribuição de normali-

dade/anormalidade, essas curvas estatísticas de normalidade que servirão de norma; 

é delas que a norma será extraída. Essas curvas serão usadas para navegar um campo 

de virtualidades de modo a produzir uma curva o mais normal possível, ou a melhor 

possível através da adição de um vetor ou tensor – uma torção estratégica no campo 

de influências. Mapeando quais as correlações mais ou menos previsíveis entre di-

ferentes variáveis imanentes a uma multiplicidade governada, é possível jogar com 

esses fatores, fazer com que um incida sobre o outro, de maneira a produzir os re-

sultados considerados ótimos segundo as próprias curvas de normalidade.  

Não deixa de haver aqui um elemento de transcendência, segundo o qual se 

decidirá, dentro dos ajustes possíveis, qual o mais conveniente, mas é algo como 

uma transcendência mínima, menor não só em comparação à transcendência abso-

luta da lei, mas também à transcendência relativa das disciplinas. Há como que um 

princípio de mínima intervenção, segundo o qual não se faz mais que moderar, ajus-

tar, equalizar os fatores que, uma vez mapeados, dispõe suas correlações ao alcance 

de intervenções pontuais maximamente efetivas. O funcionamento desse modo de 

governo pode ser pensado em termos de tweaking: ajuste de um sistema complexo 

de interações pelo isolamento de variáveis, determinação de correlações e interven-

ção estratégica sobre as variáveis decisivas.  

Dizer que dessa normal diferencial se extrai a norma, de certo modo, equi-

vale a dizer que, na governança, norma e normal se tornam indiscerníveis. A 

 
completável, de que um aluno deva se formar e que, uma vez formado, esteja pronto e apto para a 

vida social, ao menos em um determinado nível. Ao invés disso, tem-se uma ideia de formação 

contínua, sem começo nem fim, que visa à adequação a um contexto em mutação constante. Se a 

empresa deve adaptar-se ao mercado, seu trabalhador, igualmente, deve atualizar-se constantemente 

segundo o mercado. Essa tendência, que Deleuze já observa no final da sua vida, hoje tem se radi-

calizado com os processos de precarização e uberização pelos quais o esperado é que o trabalhador 

se reinvente constantemente, pulando de emprego em emprego, muitas vezes em especialidades com 

pouca relação entre si.  
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“prioridade” do normal sobre a norma, nesse sentido, é uma ausência de prioridade, 

uma ausência de ponto de partida. O que é aferido como normal, a cada instância, 

é assumido como norma no feedback de normalização. Como na normação, há uma 

imbricação entre norma e efetividade, já que se passa de norma em norma, de nor-

mal em normal, mas essas normas já não são concretas no mesmo sentido das dis-

ciplinas, e não se passa necessariamente do concreto ao concreto, uma vez que as 

operações características da governança se dão no plano abstrato dos diagramas175. 

A governança assume que as normas “materialmente” ou “naturalmente” instanci-

adas em uma multiplicidade (já coincidentes, portanto, com a própria efetividade) 

são suficientes ou quase-suficientes para o governo, bastando intervenções pontu-

ais.   

Enquanto a normação atua sobre corpos individuais, ou sobre matérias não-

formadas que molda em corpos individuais, a governança atua sobre populações de 

divíduos. A população não é, como se poderia supor, uma coleção de indivíduos, 

mas sim uma multiplicidade de divíduos, i.e., de aspectos ou fragmentos proto-in-

dividuais considerados em separado. A normação decompõe o corpo individual em 

aspectos, a fim de observar e modificar, discretamente, cada um desses aspectos, 

segundo uma norma como modelo ótimo, tendo em vista certos objetivos ou resul-

tados (Foucault, 1975; 2016). A governança, por outro lado, não decompõe para 

reintegrar, não desterra ou decoda o corpo para reaterrá-lo ou recodificá-lo em uma 

síntese mais adequada, mas só se abstém de integrar o corpo, trabalha de modo 

indiferente à integridade somática (corpo formado) ou intelectual (personalidade) 

do indivíduo (Foucault, 2016; 2004).  

Não há oposição entre o governo dos divíduos e o das populações – trata-se 

da consideração do plano demogramático como população de agências possíveis, e 

da consideração de cada ação ou paixão potencial, cada espontaneidade ou recepti-

vidade das forças, cada deme ou demograma não como parte de um sujeito, mas 

enquanto inserida em uma curva que diz respeito a uma multiplicidade mais ampla. 

Se ainda podemos falar em corpos individuais, seja como produto dos aparatos 

 
175 Não se trata, note-se, de um retorno, do concreto, à abstração no sentido da lei, i.e., no sentido da 

norma abstrata enquanto norma geral, mas da passagem ao abstrato no sentido deleuzo-guattariano, 

em grande medida oposto à abstração da lei. Para Deleuze e Guattari (1980), a norma geral “abstrata” 

não é abstrata o suficiente – é na verdade uma forma concreta de expressão. No agenciamento, o 

efetivamente abstrato, no sentido de “máquina abstrata”, é o diagrama, que não trabalha por genera-

lização, mas com o múltiplo e o singular.  
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disciplinares operantes em paralelo no mesmo agenciamento, seja no sentido (em 

si problemático) do indivíduo biológico, esses corpos não são considerados pela 

governança enquanto integridade, mas em termos de aspectos dissociados176. Na 

prática da governança, o que é conectado a um aspecto do corpo não são os demais 

aspectos do mesmo corpo, mas o mesmo aspecto dos demais corpos. O corpo é di-

vidido para melhor poder ser governado enquanto população. Uma população de 

funções avulsas é governável de modo mais eficiente, menos pesado que um con-

junto de indivíduos. A possibilidade técnica cada vez maior de mapeamento dessas 

funções possibilita à governança fazer bypass do indivíduo177.  

Deleuze (2008, p. 229) atribui a Guattari a imagem de uma cidade – hoje 

cada vez menos “futurística” – em que cada habitante portaria um cartão eletrônico 

capaz de provocar a abertura de certas portas ou barreiras no espaço, habilitando a 

sua livre circulação, mas que, dadas determinadas circunstâncias, poderia ser recu-

sado: “o que conta não é a barreira, mas o computador que detecta a posição de cada 

um, lícita ou ilícita, e opera uma modulação universal”. Não se trata tanto, como 

nas disciplinas, de limitar o movimento, mas de permiti-lo, facilitá-lo e mesmo ace-

lerá-lo, mantendo, não obstante, a capacidade de moderá-lo na contingência.  

Deleuze se preocupa aqui, como ao longo de todo seu texto, em diferenciar 

o controle das disciplinas (modulação, e não limite), mas o mistura, curiosamente, 

ao poder jurídico ou soberano ao lançar mão do par lícito/ilícito. O que poderia essa 

distinção significar para a governança? Certamente não a definição de uma genera-

lidade de condutas como ilícita, cumulada à previsão, como resposta à sua verifica-

ção, de um ato coercitivo. Não é o ato de estar ali, diante da barreira, que é definido, 

em termos gerais, como ato ilícito, e sim todo um contexto inteiramente singular e 

contingente que faz da conduta de atravessar a barreira algo análogo a um ilícito, 

no sentido de algo que “não é permitido” naquele contexto. É, em suma, ao nível 

diagramático, e não ao da lei, que se estabelece a proibição da conduta. Não se 

 
176 O modo como somos governados – ou melhor, controlados – nas “redes sociais” exemplifica bem 

o funcionamento do controle: não interessa tanto quem somos como um todo ou integridade, mas o 

fato de nos inserirmos em determinadas curvas – quem curte tal e tal coisa; quem tem alta probabi-

lidade de comprar tal e tal coisa; quem está vinculado a tal e tal tipo de relações.  
177 Daí que Deleuze (2008, p. 227) associe a governança às tecnologias de computação: “As antigas 

sociedades de soberania manejavam máquinas simples, alavancas, roldanas, relógios; mas as socie-

dades disciplinares recentes tinham por equipamento máquinas energéticas, com o perigo passivo 

da entropia e o perigo ativo da sabotagem; as sociedades de controle operam por máquinas de uma 

terceira espécie, máquinas de informática e computadores, cujo perigo passivo é a interferência, e, 

o ativo, a pirataria e a introdução de vírus”. 
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procede, como na lei, do geral ao particular, mas entre multiplicidades-singularida-

des por analogia. É como se a norma acionada fosse indiscernível de todo o agen-

ciamento sociotécnico em que a conduta proibida se insere.  

 Essa proibição também se impõe de maneira distinta do que se observava 

no caso da lei. Não há a previsão separada de um ato de coerção que se aplicaria 

uma vez praticada a conduta ilícita (norma de sanção somada à norma de conduta 

– “quem passar pela porta pagará uma multa de X, cumprirá Y anos de prisão...”). 

A coerção é imediata e arquitetural, integrada ao próprio espaço das ações possíveis 

por técnicas em atuação. A conduta ilícita – no caso, cruzar a barreira – não é pra-

ticada e, em um segundo momento, punida com uma sanção: ela se torna desde logo 

indisponível, uma vez verificadas as condições em função das quais se faz ilícita.  

 Que o lícito e o ilícito se definam em função de situações inteiramente con-

tingentes, sem referência a uma regra geral, cognoscível, democraticamente questi-

onável, equivale, ao menos para a teoria do direito moderna, à indistinção entre 

lícito e ilícito, ou seja, ao estado de exceção feito regra. Afinal, se cada aplicação 

da norma é singular (não só do ponto de vista do caso ou da aplicação, mas do ponto 

de vista da norma enquanto tal); se cada caso é, portanto, absolutamente excepcio-

nal (nem sequer exceção em relação a uma regra definida, mas sim a exceção a uma 

regra suspensa, sem conteúdo ou inexistente), então toda atividade de governo, nos 

dispositivos de controle, se mostra como governo de exceção – ato de exceção equi-

valente ao que, no direito moderno, se observava no decreto executivo, no poder de 

polícia, etc.. Não se trata tanto da exceção que se torna regra, mas de uma indistin-

ção entre exceção e regra que equivale à extensão da exceção ao todo da adminis-

tração da vida. Coerção e norma, governo e soberania, vida natural e vida política, 

privado e público se misturam, tornando-se inviável pôr o problema democrático à 

maneira da modernidade, i.e., como questão da autonomia.  

Desenham-se, assim, diferentes circuitos cibernômicos, circuitos de norma 

e coerção, de circulação de normas e condutas. Há um circuito restrito, que mobiliza 

a coerção como aplicação de uma norma jurídica, operada pelo aparelho coercitivo 

do Estado, e um circuito mais amplo, uma economia menos restrita das normas, em 

que técnicas disciplinares e de governança se transmitem por analogia, sem refe-

rência ao direito, embora não sem dependência e implicação com as normas 
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jurídicas178. Esse circuito mais amplo, por sua vez, pode ser dividido em dois. O 

circuito de normação circula normas concretas por analogia, produzindo formas de 

conteúdo e expressão; o circuito de governança trabalha os aspectos informais do 

agenciamento, diretamente no plano diagramático, sem supor nem funções finali-

zadas, nem corpos formados.  

O direito stricto sensu funciona pressupondo os indivíduos, a ordem normal, 

a linguagem, ou seja, a articulação de conteúdos e expressões. As disciplinas parti-

cipam determinantemente da produção dessa ordem, oferecendo uma substância 

ordenada para a aplicação do direito. A governança passa ao largo da dupla articu-

lação moderna para governar o diagrama diagramaticamente. Ele não depende dos 

indivíduos, da representação, da linguagem referencial, e tampouco se preocupa em 

construir e reconstruir essa ordem, uma vez que governa sem pressupor qualquer 

ordem suplementar à multiplicidade em que funciona.  

 

4.2. Algoritmia 

 

 A dificuldade de tratar criticamente o problema dos algoritmos, sem recair 

nem em misticismos, nem formalismos; nem otimismos ingênuos, nem pessimis-

mos paralisantes, se deve não só à complexidade acachapante não só do problema 

teórico, mas da realidade implicada, ou ainda ao fato de que qualquer possibilidade 

de compreender ou navegar a governança algorítmica está em jogo no interior do 

 
178 Embora as normas disciplinares e de governança não sejam normas jurídicas em sentido estrito 

(não são gerais, não integram uma ordem jurídica logicamente unificada), e não derivem nem legi-

timidade, nem eficácia dessas normas, elas ainda interagem de diferentes modos com a ordem jurí-

dica, pressupondo em muitos sentidos seus dispositivos. As normas jurídicas estabelecem todo um 

quadro de sujeitos, objetos, relações de propriedade, relações contratuais etc., com base nos quais 

certas modalidades de disciplina e governança se tornam possíveis. A norma que é aplicada por uma 

disciplina, porém, no sentido de formar certos corpos em correspondência a certas normas, não cor-

responde a nenhuma das normas jurídicas contratuais, de propriedade, ou mesmo de sanção que 

possam estar envolvidas no seu framework – é como se ela se movimentasse em um outro circuito, 

que passa pelos circuitos jurídicos, mas que não forma parte do direito positivo. Por exemplo, todas 

as normas que constituem a forma de vida esperada de um estudante, de um soldado, de um traba-

lhador (escola, caserna, fábrica) não estão previstas enquanto tais pelo direito, e não há sanções para 

a quebra de cada uma delas. E, mesmo na medida em que há sistemas de regras e sanções internos 

a essas instituições, eles não exaurem o conjunto das normas de conduta segundo as quais os corpos 

são produzidos no seu seio. A normatividade que circula ali não depende, como o direito positivo, 

da separação entre previsão da conduta e aplicação da sanção – as condutas são positivamente pro-

duzidas segundo técnicas e exercícios que se reproduzem por analogia. As normas segundo as quais 

os corpos são produzidos estão inscritas nessas técnicas, se reproduzem e transmitem na forma delas 

– não há separação entre previsão da norma e aplicação da coerção, mas sim a transmissão de uma 

coerção que norma ou molda o corpo.  
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seu campo de ação – que já seriam razões suficientes –, mas também à aparente 

indefinição da palavra “algoritmo”, que, sendo usada para indicar uma variedade 

enorme de coisas, acaba não se referindo a nada em particular. O discurso sobre os 

algoritmos, hoje, parece ter se tornado nada menos que místico. Todo tipo de efeito 

pode ser atribuído “aos algoritmos” sem que essa afirmação, em muito dos casos, 

seja propriamente falsa, mas de modo que ela se torna praticamente inócua. Tudo 

pode ser explicado imediatamente através desse recurso que, consequentemente, já 

não explica nada.  

 Creio que essa dificuldade de definição resulta, ao menos em parte, de que 

a realidade dos algoritmos, conforme ela se apresenta hoje como questão, existe em 

diferentes níveis, e que é apreendida, em contextos problemáticos variáveis, por 

disciplinas e segundo métodos muito diferentes entre si (Katzenbach; Ulbricht, 

2019). Disso resulta, para uma abordagem mais ampla do problema, uma espécie 

de efeito cubista, em que o objeto aparece construído pela sobreposição de uma 

multiplicidade de pontos de vista díspares.  

 Para ficar no mais simples: O que é um algoritmo? Costuma-se definir um 

algoritmo como “uma receita de bolo”, no sentido de uma série de instruções que, 

se seguidas exatamente na sua ordem predeterminada, devem gerar um resultado 

também determinado. Essa definição, porém, não parece ter (e de fato não tem) 

qualquer semelhança com o que queremos dizer por “os algoritmos” quando fala-

mos do regime de governança ao qual nos vemos, em diferentes contextos da vida 

atual, progressivamente submetidos. Não se trata de nada como fazer receitas de 

bolo e, se em algum lugar dentro desse processo, há efetivas “receitas de bolo”, a 

relação entre elas e aquilo a que queremos nos referir permanece inteiramente ca-

rente de explicação.  

 Para discutir as novas configurações da relação entre norma e conduta liga-

das à crescente importância da informática na gestão da vida, os teóricos do direito 

Antoinette Rouvroy e Thomas Berns (2013) propõem um conceito de governança 

algorítmica179. Essa nova variante da governança se tornaria possível no encontro 

entre os megadados (big data), a mineração de dados por algoritmos e o jogo de 

 
179 Os autores falam de “governamentalidade algorítmica”, a partir do conceito de “governamenta-

lidade” de Foucault. Nesta pesquisa optei, como já explicado no caso foucaultiano, por usar a ex-

pressão “governança”. Um dos principais motivos nesse sentido é não estabelecer uma separação, e 

sim uma conexão com a discussão contemporânea sobre “governança algorítmica”.  
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aplicativos e interfaces que operaria, no usuário, a passagem da potência ao ato. 

Isso se daria em três tempos: 1) coleta de dados e constituição de datawarehou-

ses180; 2) tratamento desses dados visando o mapeamento do real, e 3) ação sobre 

as ações, comportamentos ou usos dos usuários (Rouvroy; Berns, 2013). 

A GA opera estatisticamente sobre uma população ou multiplicidade;  toma 

o normal como primário e a norma como secundária, ou, posto de outra forma, co-

meça descobrindo normas imanentes, de modo a modular (e não moldar) sua “sub-

ject matter”; não é, mas age sem a necessidade de conhecimento teórico/represen-

tativo em sentido estrito, i.e., passa, por analogia, de multiplicidade em multiplici-

dade, e não, por dedução, do geral ao particular.  

Em pimeiro lugar, o controle baseado em machine learning não se define 

pelo que é ou pelo que representa, mas pelo que faz. Na definição de Mitchell (1997, 

p. 2), se considera que um programa “aprende com uma experiência E quanto a uma 

classe de tarefas T e uma medida de performance P se a sua performance nas tarefas 

em T, medida segundo P, melhora com a experiência E”. Assim, uma definição do 

machine learning tende a ser operacional (o que X faz), e não essencial (o que é 

X). Isso é adequado à proposta de Turing (1950) segundo a qual a questão se as 

máquinas podem pensar deveria ser substituída pela questão se as máquinas podem 

fazer aquilo que os humanos, enquanto pensantes, fazem. 

Em segundo lugar, torna-se possível normar ou modular a matéria, mas as 

normas que podemos considerar primárias nesse mecanismo são imanentes à maté-

ria mesma. Essas normas parecem mais próximas às leis naturais descobertas pela 

ciência que a normas de dever-ser, ou, em todo caso, mais afins ao conceito de 

norma em Schmitt (2014b), como padrão de analogia que emerge da relação entre 

o trabalho humano e a matéria, e no qual norma e coerção coincidem, que ao de 

norma abstrata, geral e aplicável por dedução que observa-se em Kelsen. 

Por fim, pode-se dizer que o machine learning produz um tipo de conheci-

mento, mas se trata de “saberes estatísticos, constituídos de simples relações” 

(Rouvroy; Berns, 2013, p. 170, t.m.). Assim, a operação do controle algorítmico 

permite passar ao largo da simbolização, da representação, da linguística, da onto-

logia – em suma, de qualquer conhecimento teórico ou representativo. Fala-se em 

“descoberta de conhecimento em bancos de dados” (“Knowledge Discovery in 

 
180 DATAWAREHOUSES 
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Databases” ou KDD) (Fayyad, et al., 1996) –, embora o sentido de “conhecimento” 

aqui se mostre problemático. 

Todos esses traços já estavam presentes na governança. A diferença é a ten-

dencial (mas nunca real) coincidência entre o real e o demograma, resultante de um 

aumento exponencial nas massas de dados disponíveis para as técnicas de gover-

nança, bem como da capacidade computacional de processamento desses dados. 

Nesse sentido, trata-se de uma diferença primeiramente quantitativa que gera uma 

diferença qualitativa. Nesta seção, procurarei determinar as particularidades dessa 

nova modalidade de governança, suas razões de ser, bem como abordar alguns dos 

novos problemas demogramáticos que surgem nesse contexto.  

 

4.2.1. O mito dos dados 

 

 A primeira fase da GA consiste na coleta ou extração de dados. Trata-se de 

absorver a maior quantidade de dados ou de informação de um meio dêmico – um 

território, uma população, em sentido informal181 – independentemente do sentido 

a ser atribuído a esses dados, o que concerne à fase subsequente da GA, a saber, a 

da “mineração” de dados.  

É curiosa, aliás, a associação da metáfora da mineração à segunda fase (de 

análise), e não à primeira (de extração) da GA. Afinal, a mineração é a atividade 

extrativa por excelência, em que se arranca o máximo de um determinado tipo de 

recurso da terra. O processo de trabalhar ou processar esse recurso é sempre um 

outro processo, de natureza bem diferente. Por isso, creio que o equivalente da mi-

neração na tecnomia das plataformas e na algoritmia não é a análise de dados, mas 

a sua extração da terra – a coleta. Para não confundir o leitor, vou procurar deixar 

de usar a expressão seja para uma fase, seja para a outra.  

 
181 O meio dêmico, como desenvolvido no Cap. 2, consiste em multidões de matérias não-formadas, 

movimentos, intensidades, diferenças indeterminadas, ou, ao menos, é apreendido, do ponto de vista 

da GA, na sua dimensão informal. Isso não significa que o meio ao qual a GA se aplica seja despro-

vido de qualquer forma própria. Evidentemente, há formações de vários níveis – geológicos, bioló-

gicos, sociais – imanentes ao meio dêmico. Há corpos humanos, técnicas, instituições, práticas so-

ciais estabelecidas. A questão é que a GA não assume e governa essas coisas ao nível de abstração 

em que elas contam como formas. Ela se projeta em um nível suplementar a partir do qual ela as 

toma como matérias não-formadas, ou seja, como matérias para uma forma no próximo nível. Isso 

se passa no mesmo sentido em que elementos químicos são formas organizadas ao nível geológico, 

mas matérias para a organização de corpos ao nível biológico, ou que um tijolo é uma forma do 

ponto de vista da argila, mas material do ponto de vista de um muro de tijolos.  
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O problema da extração de dados, do ponto de vista da algoritmia, é essen-

cialmente um problema de sensação – como extrair, de uma realidade múltipla e 

dinâmica, percepções, ou seja, como fazer uma experiência. A questão de qual o 

regime de extração de dados de uma algoritmia, nesse sentido, é a de que tipo de 

experiência um determinado dispositivo de GA faz do meio dêmico ao qual ele se 

associa. Os dados extraídos se aproximam, nesse contexto, do que tradicionalmente 

se chama, em epistemologia, dados dos sentidos. 

Uma das características específicas da GA, que a distingue da governança 

em sentido geral, está na ubiquidade dos captadores ou sensores que permitem a 

um dispositivo de GA sentir o campo dêmico a que se aplica/associa. Ao nível de 

uma cidade em grau relativamente avançado de plataformação, por exemplo, sua 

sensibilidade é composta por uma malha de sensores automotivos, de componentes 

digitais, de fluxo, de humidade, de posição, de temperatura, de movimento, de luz, 

de posição, de vibração, de torção, de umidade, piezoelétricos, ultrassônicos, de 

pressão, de nível etc., distribuídos no espaço urbano na forma de dispositivos de 

geolocalização e GPS, scanners de códigos de barras, termômetros, barômetros, gi-

roscópios, magnetômetros, câmeras, microfones, radares, sonares, LIDARes e tan-

tos outros aparelhos (Bratton, 2017; Greengard, 2015). Bratton (2017) fala da ci-

dade como “vestida” por essa camada diversa de aparelhos de medição que funcio-

nariam como uma espécie de pele, no sentido desse grande órgão (o maior, no caso 

humano) que, cobrindo toda a superfície de um corpo, capta e transmite sensações 

vindas do seu ambiente. A pele humana, porém, só dispõe de um sentido (o tato), 

ao passo que a “pele” da cidade é uma pele com múltiplos sentidos, uma pele co-

berta de olhos, línguas, narizes etc.  

Antes, porém, de chegar aos big data contemporâneos como característica 

distintiva da GA, devo formar uma noção básica de dados e, por consequência (já 

que são conceitos conexos), de informação. Vou oferecer definições bastante sim-

ples e abertas dessas noções, já que o status ontológico de ambas, bem como a 

variedade de questões filosóficas e práticas que as circundam, são objeto de muito 

debate, além de excessivamente complexas para que eu possa me posicionar em 

relação a elas neste trabalho. Procurarei, de resto, interpretá-las à luz do lugar em 

que acabam se encaixando no esquema mais amplo do que venho chamando de 

demogramática. De certo modo, creio que vou formar conceitos demogramáticos 
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de dados e de informação, cujo grau de aproximação ou diferença em relação aos 

conceitos técnicos e filosóficos182 dessas noções fica em aberto.  

Em um nível popular de discussão, é comum que se trace uma distinção 

entre dados e informação no sentido de que os primeiros representariam um acú-

mulo bruto de sinais, ao passo que informação seria aquilo que se extrai dos dados 

mediante a sua análise, o sentido dos dados, ou os dados + o seu sentido. Esta á 

também a chamada “definição geral de informação” (GDI) (Floridi, 2010), uma 

definição geralmente aceita na teoria e nas diferentes práticas informáticas183, de 

acordo com a qual “informação = dados + sentido” (Checkland; Scholes, 1990, p. 

303, t.m.), ou, em outra formulação, “informação são dados que foram processados 

de modo a assumirem uma forma que é significativa para o seu recipiente” (Davis; 

Olson, 1985, p. 200, t.m.). Hansson (2002, p. 44, t.m.) dá um exemplo que talvez 

ajude na compreensão:  

 

Os dados diferem da informação no sentido de que eles não precisam se apresentar 

em uma forma que se preste [prontamente] à assimilação. Se, em lugar da obra [de 

sociologia que estou lendo], eu tivesse sobre minha escrivaninha os dez mil ques-

tionários de pesquisa de campo sobre os quais ela se funda, eu teria os dados, mas 

não teria a informação [que o livro me oferece].  

 

Para especificar o que são dados, Floridi (2010) oferece ainda o exemplo de 

um livro escrito em uma linguagem ou código que nos é impenetrável. Se apagar-

mos o conteúdo de metade das páginas do livro, passaremos a ter metade (aproxi-

madamente) dos dados que tínhamos antes. Se chegarmos, porém, à última página 

restante e apagarmos o seu conteúdo – e aí está o que importa no exemplo – não 

passaremos a ter zero dados, uma vez que a página vazia, por diferir de uma página 

com algum conteúdo, representa um dado: uma página vazia, em oposição a uma 

com algo nela. Uma página vazia é um dado exatamente como um 0, em código 

binário, é um dado ao diferir do 1 que poderia ocupar o seu lugar.  

 
182 Luciano Floridi (2010, 2002), filósofo contemporâneo que servirá como uma das principais bases 

para os conceitos de dados e de informação que vou discutir a seguir, pretende fundar uma Filosofia 

da Informação como novo campo da filosofia – e como candidata a filosofia primeira. Isso por si só 

mostra o conceito de informação (e o de dados, que, em Floridi, forma parte da sua definição) como 

não só um conceito filosófico de pleno direito, mas um rico em aspectos e controvérsias (suficientes 

para fundar todo um campo) que, naturalmente, não pretendo abordar.  
183 Floridi (2010) considera essa definição insuficiente já que, segundo ele, a falsa informação (ou 

pseudoinformação) não constitui informação propriamente dita. Ele adiciona, assim, à GDI um ele-

mento suplementar, a saber, que, além de significativos, os dados têm que ser verdadeiros para que 

contem como informação.   
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Esse mínimo de diferença determinada (0 ou 1) é o que se chama um bit de 

informação – e, nesse ponto, vê-se que a partícula elementar da informação se con-

funde com a dos dados. Com efeito, a informação também pode ser definida, na 

famosa formulação de Bateson (1987, p. 321, 386, t.m.), como “uma diferença que 

faz diferença”184. Informação, nesse sentido, é aquilo que é preciso para resolver 

uma incerteza – não sei se o gato dentro da caixa está vivo ou morto; ao abrir a 

caixa recebo, no que concerne a essa questão, 1 bit de informação: ou o gato está 

vivo, ou está morto (pelo menos no meu mundo). Se ele está vivo, não está morto; 

se está morto, não está vivo.  

Se toda instância de determinação entre um 0 e um 1 é um dado, nem toda 

é uma informação, já que nem sempre uma tal determinação tem sentido. Que ela 

tenha um sentido, porém, depende do contexto – é para alguém ou para algo que 

um dado adquire um sentido. Floridi (2010) define a informação sempre segundo 

níveis de abstração, de tal modo que a informação é sempre informação do ponto 

de vista de um determinado nível de abstração, de acordo com os observáveis que 

compõem esse nível específico. No caso do gato, o observável que me interessa – a 

variável que deve ser decidida por essa experiência – é se o gato está vivo ou morto, 

e é nesse nível que recebo 1 bit de informação. Em um nível de abstração que con-

siderasse qual a raça do gato, quais as cores e padrões do seu pelo, como ele está se 

sentindo etc., haveria muito mais informação em jogo.  

Floridi (2010, p. 85, t.m.) oferece uma “definição diafórica de dados” que é 

chave para esta discussão, notadamente por conectar-se à definição de democracia 

oferecida no início do Cap. 2. Trata-se de uma definição em três níveis, variando 

também, de certo modo, em grau de abstração, sendo que o primeiro nível é o mais 

importante aqui.  

Diáfora, em grego, significa diferença, ou, mais exatamente, aquilo que faz 

ou que carrega uma diferença (a terminação -fora tem a conotação de ato, além de 

referir-se à transferência de algo, como em “metáfora”). Floridi (2010, p. 85, t.m.) 

distingue entre um dado como “diaphora de re”, “diaphora de signo” e “diaphora 

de dicto”; um dado pode ser diferença de coisa, de sinal ou de dito, pode ser uma 

diferença nas coisas mesmas, uma diferença entre sinais, ou uma diferença entre 

 
184 Segundo Floridi (2010), a definição de Bateson deriva de MacKay (1969). 
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símbolos. Um dado no primeiro sentido pode constituir um dado no segundo (um 

sinal), e um sinal, pode possibilitar a codagem de símbolos.  

No seu sentido mais fundamental, assim, um dado é uma diferença mínima 

nas coisas mesmas, uma “falta de uniformidade no mundo real lá fora” (Floridi, 

2010, p. 85, t.m.). Eles são dados “puros ou proto-epistêmicos”, ou “fraturas no 

tecido do Ser”, ou ainda uma “âncora externa da informação” que só pode, como 

tal, ser suposta do ponto de vista de um nível de abstração em que algum tipo de 

informação pôde ser obtido – eles “nunca podem ser acessados ou elaborados de 

modo independente de um nível de abstração”.  

A partir dessa definição, creio ser possível entender os dados como consti-

tuindo, do ponto de vista de uma plataforma de GA, aquilo que venho definindo 

como demes – um mínimo de diferenciação no processo diferante da democracia 

viva ou demônica185. Um dado é um daemon minúsculo – um pequeno deus que 

produz imanentemente a diferença no mundo, ou melhor, que produz mundos no 

mesmo gesto em que produz diferença, e que é ele mesmo esse fazer diferença, e 

não algo/alguém para além disso. Ou ainda, em termos schmittianos186, o dado é 

uma microdecisão, um mínimo de repartição do espaço/tempo que produz, de uma 

só vez, nomos e cosmos187.  

Nesse sentido radical e inapreensível de dados – os dados in re, dados em 

si, pura diferença nas coisas mesmas –, creio poder dizer que a democracia, no seu 

sentido mais radical, é indiscernível dos dados, e que os dados são indiscerníveis 

da democracia. Ao mesmo tempo, não há nada de dado nesses dados, uma vez que 

eles não se dão à experiência como tais, não são dados dos sentidos ou dados da 

experiência no sentido tradicional da epistemologia.  

Desses dados em si, porém, pode-se extrair informação, ou eles aparecerão 

como informação para um nível de abstração cujas variáveis observáveis estejam 

preparadas para recebê-los, i.e., para ser determinadas por eles, decididas por eles 

 
185 Ver introdução ao Cap. 2.  
186 Ver subseção 1.2.1 e/ou Cap. 3.  
187 É claro que, a esta altura, já estou inserindo a definição de dados e de informação que extraí de 

Floridi no contesto da teoria de agenciamentos que orienta esta pesquisa. Floridi ressalva que não 

quer dizer, ao definir os dados como diferença in re e aproximá-los a númenos kantianos, que esse 

tipo de dados existam realmente. Além disso, ele esclarece de saída que a sua concepção de níveis 

de abstração é uma teoria de níveis epistemológica, e não ontológica (ela supõe que a realidade pode 

ser conhecida em níveis, mas não que ela exista em níveis/camadas em si mesma). Na teoria dos 

agenciamentos, essa distinção entre epistemologia e ontologia é muito mais fraca, e é nesse contexto 

que me aproprio das noções de dados in re e de níveis de abstração.  
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na sua prévia indecisão. Por exemplo, se o nível de abstração do direito positivo 

inclui, como variável observável, um determinado crime (“Dona Violeta matou o 

Cel. Mostarda com o castiçal na sala de jogos”), um processo diferante real pode 

afetar o mundo do direito determinando a questão se esse fato criminoso aconteceu 

ou não (como essa determinação pode ser feita é uma outra questão – a que tenho 

discutido através dos conceitos de esquema e diagrama). Na medida em que deter-

mina essa variável, o dado passa a ser considerado como informação ao nível de 

abstração dessa ordem jurídica.  

A informação, assim, não é uma expressão simbólica, ou seja, uma forma 

codada e comunicável, mas aquilo que forma uma forma, o que entra na formação 

de uma forma, o que informa a forma. A informação diz respeito à passagem do 

plano dêmico (dos dados) ao plano das formas. Nesse sentido, pode-se entender a 

informação como um conceito central da demogramática, referindo-se à passagem 

constituinte do informal dêmico às formas de conteúdo e expressão, da democracia 

demônica a uma (particular) ordem nômica constituída.   

Que os dados, em sentido dêmico, consistam em puras diferenças de inten-

sidade inapreensíveis enquanto tais, e que, portanto, não possam ser rigorosamente 

considerados como objetivos (seriam antes “coisais” embora, de certo modo, não 

sejam nem isso) não implica que eles não tenham consequências; que possam ser 

submetidos a interpretações quaisquer, no sentido de um relativismo/subjetivismo 

idealista. Ao contrário, um dado é “um constrangimento” (Teboul, 2017) – ele “se 

impõe”, e “é isso que lhe permite fundar uma reflexão compartilhada, permitir o 

desenvolvimento técnico, fundar políticas públicas ou acrescentar ao conhecimento 

científico”. É porque os dados, enquanto diferenças diferantes, estão “lá fora”, e 

não nas estruturas internas do sujeito, do direito ou de uma plataforma, que tanto a 

ciência e a tecnologia quanto a democracia e a governança são possíveis.  

Os dados e a informação são insumos indispensáveis para a governança das 

populações. É aferindo valores determinados a variáveis dizendo respeito a uma 

população e a um território (é comum falar desses valorescomo “os dados” ou “a 

informação”, embora, a rigor, eles sejam determinados por dados enquanto infor-

mação) que é possível, já no sentido da governança foucaultiana, estabelecer corre-

lações entre variáveis, traçar curvas estatísticas, e intervir causalmente, através da 

seleção e manipulação de parâmetros estratégicos, de modo a agir sobre as ações 

no interior da deme, normalizando e modulando condutas.  
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Até aí, toda a discussão sobre informação, dados, conhecimento e ação é 

inteiramente aplicável ao contexto pré-GA da governança em geral, conforme ela 

se observa desde pelo menos o Séc. XVIII. É a grande massa de dados disponíveis 

– os chamados big data – que faz da GA um paradigma novo de governança. Sem 

essa diferença radical de intensidade – uma diferença quantitativa que acaba por 

resultar em diferenças qualitativas, como em uma mudança de fase –, o que chama-

mos de governança algorítmica seria satisfatoriamente compreensível através do 

modelo foucaultiano da governança.  

O termo “big data” está associado ao surgimento de data sets tão grandes e 

complexos que as formas tradicionais de processamento de dados se tornam radi-

calmente insuficientes (Danaher, et al., 2017). O problema de como fazer sentido 

dos dados, ou seja, de como analisá-los de modo coerente e sistemático, assim, se 

põe de uma nova maneira para muitas áreas, que se veem diante de um acúmulo de 

dados superior à sua capacidade de análise, tais como a meteorologia, a genética, a 

física, a biologia e as ciências sociais de tipo estatístico. 

Ao mesmo tempo, um novo universo de possibilidades de controle (predic-

tive analytics, user behavior analytics), com capacidades inauditas para todo tipo 

de operação de governo, seja na previsão de tendências de mercado, prevenção de 

doenças, combate ao crime, etc., se torna disponível para aquele, aqueles ou o que 

tiver acesso a um certo acúmulo de dados, desde que consiga processá-los de uma 

maneira minimamente eficiente.  

A emergência dos big data está ligada ao rápido crescimento da capacidade 

global de armazenamento de dados desde o começo da chamada “era digital”. Es-

tima-se que a capacidade de armazenamento per-capita em relação à espécie hu-

mana tem dobrado a cada 40 meses desde a década de 1980 (Hilbert; López, 2011). 

2002 tende a ser reconhecido como o ano em que a memória digital ultrapassou a 

analógica em termos de volume de dados. Espera-se que à altura de 2025 haja cerca 

de 163 zetabytes de dados no sistema de armazenamento planetário. 

Um segundo fator é a proliferação dos meios de captação de dados, devida, 

de um lado, à proliferação dos sensores no espaço analógico188 e, de outro, à trans-

ferência de uma parcela cada vez maior da atividade humana e não-humana para o 

 
188 Ver seção 5.2.  
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espaço digital, em que tudo o que acontece tende a produzir, imediatamente, seus 

próprios dados, ou mesmo se produz enquanto dado.  

Esses dados são coletados e armazenados por governos e empresas para fins 

de segurança, controle de populações, gestão de recursos, otimização de fluxos 

econômicos, marketing, publicidade, individualização de ofertas, gestão de esto-

ques, oferta de serviços, etc. Em suma, para atividades de governo “públicas” e 

“privadas”, mas sobretudo na zona de indistinção entre público e privado caracte-

rística da governança.  

Creio que a expressão “big data”, acima de tudo, qualifica a questão dos 

dados com uma alusão ao sublime. A noção do grande não aparece simplesmente 

em oposição ao pequeno, mas em oposição a qualquer quantidade manejável – o 

“big” nesse caso é o too big, o grande demais. Grande demais, como já dito, para 

os mecanismos tradicionais de extração de dados, e, em um sentido mais amplo e 

sociopolítico, grande demais para que muitas práticas, tecnologias e instituições 

tradicionais possam seguir funcionando como funcionavam antes.  

No limite, se constitui uma noção de que os big data equivaleriam à absolu-

tização dos dados, ou mesmo da ideia do dado – à ideia de que o todo da realidade 

social seria imediatamente duplicado nos bancos de dados da computação global e, 

como consequência, se tornaria governável em um sentido absoluto, nos seus mais 

ínfimos detalhes e potencialidades.  

Como vou tentar mostrar, essa mitificação dos grandes dados é exagerada 

por pelo menos duas razões, correspondentes ao nível (presentemente discutido) da 

extração de dados e ao da sua análise (objeto da seção seguinte). Os grandes dados 

não implicam uma governança perfeita do real, em primeiro lugar, porque a sua 

captação, por mais intensa que seja, nunca pode resultar em um mapa idêntico ao 

território mapeado e, em segundo lugar, porque a análise algorítmica dos dados ex-

traídos nunca é neutra, resultando sempre em uma determinada maneira de diagra-

mar aqueles dados.  

 Wilfrid Sellars (1997) é conhecido pela sua crítica ao que chamou “o mito 

do dado” em filosofia, a saber, a ideia de que a experiência sensível proporcionaria 

certezas sobre as quais seria possível fundar o conhecimento. Para Sellars, não há 

qualquer conteúdo não-interpretado – isto é, dado – da experiência que possa, por 

si só, produzir conhecimento: sempre há uma dimensão de processos conceituais 

envolvidos na percepção.  
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 Embora nomeado por Sellars no século XX, o “mito do dado” é bem mais 

antigo, tendo sido objeto de debate, em diferentes formas, desde o empirismo de 

Locke e Hume e sua crítica da parte de idealistas e racionalistas. A ideia central à 

qual essas críticas se dirigem, e que está no centro do “mito” em questão, é a de 

dados dos sentidos: que algo possa ser dado diretamente à mente pela percepção 

sem que ela participe ativamente na produção do sentido.  

 Me refiro brevemente a esse debate porque me parece (sem entrar mais 

fundo na comparação entre os dois contextos) que há algo como um mito dos dados 

na discussão contemporânea sobre os big data e a GA, em um sentido não tão dis-

tante do de Sellars. Trata-se do mito segundo o qual a GA nos ameaçaria com um 

governo perfeito do real – às vezes interpretado otimistamente, em termos de uma 

democracia absoluta; às vezes tragicamente, como um modo de governo realmente 

(não só formal ou idealmente) totalitário, capaz de governar a realidade em todos 

os seus mínimos detalhes.  

 Essa hipótese só se sustentaria, porém, se fosse possível, em primeiro lugar, 

produzir um banco de dados que fosse idêntico ao meio dêmico que ele pretende 

representar e, em segundo lugar, extrair desses dados uma interpretação que fosse 

a interpretação perfeita deles, e não uma entre diferentes interpretações possíveis. 

Nenhuma dessas coisas é possível.  

 Em primeiro lugar, e dizendo respeito à fase de coleta de dados, qualquer 

aparato sensível, por mais ubíquo e múltiplo que seja, constitui uma maneira deter-

minada de produzir sensações do real, de ser afetado por ele etc. Os afetos e per-

ceptos resultantes não são da mesma natureza do meio externo a partir do qual são 

produzidos, mas uma função de uma relação estabelecida entre propriedades desse 

meio externo e da aparelhagem de captação utilizada. Os dados em si são forças de 

produção de diferença, potências de fazer uma diferença para um determinado sis-

tema, mas a diferença que eles fazem são sempre diferenças que aquele sistema 

estava preparado para perceber.  

 Em segundo lugar, os bancos de dados que produzidos a partir da coleta 

precisam, ainda, ser analisados para produzir informação útil. Eles não são úteis 

para uma atividade de governança enquanto não passarem por esse processo, que 

será abordado na próxima subseção, e que resulta em um diagrama ou grafo deter-

minado do meio dêmico a ser governado. Esse diagrama, embora procure uma 
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medida de isomorfismo com o demograma que pretende mapear (o diagrama do 

meio dêmico), é sempre diferente desse demograma.  

 O que sim é possível – e creio que é nesse sentido que todo o discurso sobre 

uma potencial governança perfeita deve ser entendido – é uma tendência de apro-

ximação entre o mapa produzido pela algoritmia e o território dêmico que ele pre-

tende mapear. Uma tendência acelerada e que, nesse sentido, pode ser entendida 

como reduzindo a diferença a um grau irrelevante na prática para uma quantidade 

crescente de contextos. A diferença, porém, entre entender isso como uma aproxi-

mação e como uma coincidência, é decisiva para o modo de pensar a questão.  

 Segundo Rouvroy e Berns (2013) a governança algorítmica, em contraste às 

disciplinas e à governança tout court, respectivamente, não se referiria nem à 

norma, nem ao normal para operar. Esse novo modo de governo se tornaria capaz 

de apreender e, por consequência, de governar o real “enquanto tal”, na sua multi-

plicidade e imanência, e, como consequência disso, já não faria recurso a nenhum 

tipo de norma:  

 

As novas oportunidades de agregação, de análise e de correlação estatística no seio 

de quantidades massivas de dados (os big data) nos distanciam das perspectivas 

estatísticas tradicionais do homem médio, parecendo permitir a “tomada” da “rea-

lidade social” enquanto tal, de modo direto e imanente, em uma perspectiva eman-

cipada de qualquer relação à “média” ou ao “normal”, ou, para dizê-lo de outra 

maneira, liberada da “norma” (Rouvroy; Berns, 2013, p. 165, t. m.).  

  

 Na governamentalidade, o normal precedia a norma e, ao menos em uma 

certa medida, fazia o papel de norma, evitando ou minimizando a introdução de 

normas transcendentes em favor de uma normatividade imanente, dada ou encon-

trada no real, ou, mais rigorosamente, produzida e reproduzida pelo meio dêmico 

em questão como processo.   

A ideia de que a governamentalidade implicasse o normal em um sentido de 

“média” ou generalidade, porém, parece-nos questionável. Nesse sentido, talvez 

não se possa falar em uma ruptura tão drástica quanto Rouvroy e Berns parecem 

sugerir em relação à governamentalidade “não-algorítmica”. Antes, o que se ob-

serva – e que, para nós, parece suficiente – é um aumento tendencial e, possivel-

mente, acelerado na capacidade técnica de apreensão ou modelação do real. Isso 

não implica a ausência de norma ou a inutilidade do conceito de norma, mas o 
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desafio de pensar a norma imanente e singular, tendente a um grau zero de trans-

cendência/generalidade189.  

Nesse ponto, discordo de Rouvroy e Berns, tanto porque a captação de da-

dos, por mais ubíqua que seja, é sempre uma determinada maneira de captar os 

dados, em oposição a outras maneiras possíveis, quanto porque o processamento 

dos dados também depende do regime de circulação estabelecido entre as demes 

sondadas e os demogramas produzidos e reproduzidos na algoritmia. Esse circuito 

pode, de fato, tender a intensidades cada vez maiores, e é possível interpretar as 

suas consequências segundo essa tendência, mas isso não é o mesmo que postular 

um governo que seja indiscernível do que governa.  

Seguem – e isso faz toda a diferença para o aparelho conceitual através do 

qual se busca pensar o problema – havendo normas, ainda que essas normas não 

sejam normas gerais, que não sejam formuladas linguisticamente, e que tampouco 

circulem instanciadas claramente em agentes bem-definidos. Entender o que é uma 

norma nesse contexto me parece uma questão mais interessante a colocar do que a 

alternativa de abandonar a ideia de norma, considerando como se o real passasse a 

ser governado de forma puramente causal, ou seja, como se fosse inserido em um 

naturalismo total.  

 

4.2.2. Programas e nomogramas 

 

Passemos então à segunda fase da governança algorítmica – a do trata-

mento, análise ou mapeamento dos dados. Na fase de captação, acumularam-se da-

dos, ou seja, diferenças que podem fazer diferença e, nesse sentido, gerar informa-

ção útil, mas ainda não se sabe que diferença essas diferenças fazem nos níveis de 

abstração relevantes para a prática de governança pretendida. Determinar isso é a 

tarefa da segunda fase da GA.  

Os sentidos a serem extraídos dos dados coletados não são necessariamente 

representativos, no sentido “significante” de sentido; ao contrário, eles tendem a ser 

sentidos não-representativos, meramente práticos, na forma de funções estratégicas, 

 
189 Como os próprios autores notam, a governamentalidade algorítmica tenderia a pretender-se “o 

espelho das normatividades mais imanentes da sociedade” (Rouvroy e Berns, 2013, p. 165, t. m.), 

sendo normas imanentes “aquelas que não se impõem do exterior, mas surgem espontaneamente, 

poder-se-ia dizer, da vida mesma, do mundo mesmo, de modo independente de qualquer qualifica-

ção, de qualquer valoração e de qualquer deliberação”.  
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correlações entre variáveis, regras de associação: são sentidos de movimento, mais 

que sentidos semânticos.  

A tarefa de análise de dados é desempenhada por algoritmos de mineração 

de dados (data mining) e modelos estatísticos ligados ao machine learning e à inte-

ligência artificial (Clifton, 2019). Assim, entender a segunda fase – de certo modo 

a mais essencial – da algoritmia implica produzir algum tipo de modelo da gover-

nança por aprendizado maquínico em geral. Começarei, portanto, procurando defi-

nir melhor o conceito de algoritmo e sua relação com o de algoritmia.  

A definição mais simples e popular de algoritmo é a de uma “receita” – uma 

série de instruções para o cumprimento de uma tarefa. Um algoritmo é um “con-

junto de passos definidos estruturados para processar instruções/dados de modo a 

produzir um output” (Kitchin, 2017) ou uma série de “instruções passo-a-passo pro-

gramadas para receber uma série de inputs e produzir um output”. Nesse sentido, 

um algoritmo é algo relativamente simples de ser entendido (na sua essência, não 

necessariamente nos seus detalhes) – trata-se de um programa, de uma série de 

funções formalizadas e ordenadas.  

Quando falamos de um “algoritmo” no contexto da GA, porém, em geral 

estamos falando de algo diferente, mais amplo e mais indefinido que uma simples 

série de instruções. Por exemplo, quando dizemos que “o algoritmo do Facebook” 

define uma série de fluxos de informação, de comunicações e de práticas que, de 

diferentes maneiras, afetam as nossas condutas diárias, nos referimos, realmente, a 

um conjunto complexo de algoritmos que funcionam simultaneamente, uns sobre 

os outros, de modo a produzir um sistema não-linear – já não se trata de uma série 

bem ordenada de comandos, pois a ordem em que os comandos incidem uns sobre 

os outros é variável. Os algoritmos implicados nesse processo têm origens diferen-

tes, funções diferentes, operam em níveis distintos e são programados por diferentes 

equipes, em diferentes momentos e com diferentes interesses (Kitchin, 2017).  

Os “algoritmos”, nesse sentido informal, podem ser definidos – de modo 

certamente bem mais aberto e, portanto, talvez não tão útil – como “procedimentos 

epistêmicos particularmente complexos baseados em computação” (Katzenbach; 

Ulbricht, 2019, p. 2, t.m.).  
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Como exemplo de algoritmo, podemos retomar190 a regra de produção do 

acampamento militar associada à primeira aparição do diagrama em Vigiar e Punir: 

“Na praça de armas, traçam-se cinco linhas, a primeira a 16 pés da segunda; as 

demais a 8 pés uma da outra; a última a 8 pés dos tabardos...”, e assim por diante. 

Nesse sentido, o algoritmo é uma regra de produção, ou seja, é um diagrama. No 

caso do acampamento militar, se tratava de um diagrama disciplinar, caracterizado 

pela primazia da norma sobre o normal – caráter hilemórfico. Por essa razão, a regra 

de produção não se adapta à substância que ela molda (a terra, os materiais, os cor-

pos humanos), não aprende, mas apenas se impõe enquanto molde – a forma como 

fôrma. Se trata de moldar corpos e finalizar funções. Se pode dizer que esse tipo de 

diagrama, ou esse estado do diagrama – o que é formado por uma série de funções 

finalizadas, regras bem-determinadas, de modo a garantir um resultado preestabe-

lecido (receita de bolo) – pode ser chamado de programa.  

Já nos diagramas de governança, o normal precede a norma, e a moldagem 

dá lugar à modulação. O decisivo a respeito dos algoritmos de machine e deep le-

arning é precisamente isso: fazer emergirem regras dos dados, com o mínimo de 

imposição externa. Os algoritmos já não devem ser estáticos, mas adaptar-se cons-

tantemente em função do que encontram, de modo a cortar o real nas juntas191. Esse 

tipo de diagrama, em oposição ao programa, pode ser chamado de um diagrama 

aberto ou de consistência, ou simplesmente de diagrama stricto sensu. 

Nos dois casos (programa e diagrama), costuma-se falar de algoritmos, mas 

já fica claro que não se está falando da mesma coisa. Há um efeito metonímico que 

pode gerar confusão se não for endereçado. É que, quando se fala de algoritmos de 

governança ou diagramáticos (e.g. “o algoritmo do Facebook”, “o algoritmo da 

Uber”), em geral se está falando de complexos de algoritmos que interagem entre si 

 
190 Ver subseção 4.1.1.  
191 Esse é o caso especialmente do aprendizado não-supervisionado. Ao contrário do machine lear-

ning supervisionado, em que, além do input de dados brutos, é fornecido também à máquina, um 

output desejado (supervisory signal), determinando aquilo pelo que o algoritmo deve procurar, no 

aprendizado não-supervisionado a máquina recebe apenas inputs, devendo encontrar estruturas e 

padrões imanentes aos dados (Russell, Norvig, Davis, 2010). Não há classificação ou categorização 

prévia/humana dos dados. A máquina não é treinada para encontrar algo (transitivo), mas para ma-

pear (intransitivo). Assim, o que os algoritmos encontram são clusters de dados entre os quais há 

um grande número de conexões, entre os quais as relações são mais intensas ou densas. Aplicado 

sobre uma população ou multiplicidade, esse tipo de algoritmo não procurará classificar cada singu-

laridade em categorias estabelecidas de antemão, mas, antes de tudo, definir quais as categorias mais 

ou menos relevantes naquela multiplicidade, quais diferenças fazem mais ou menos diferença. Em 

suma, procurará fazer emergir as categorias da realidade mesma – normas imanentes.  
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em diferentes níveis e que, além disso, se conectam a mapas de correlações que 

estão em constante processo de mutação. Há algoritmos em sentido estrito, do tipo 

programa, que operam de forma bem-determinada para minerar, ordenar e correla-

cionar dados, mas os algoritmos em sentido mais amplo são, antes disso, um pro-

cesso aberto segundo o qual os parâmetros com os quais os algoritmos-programa 

trabalham se transformam segundo a experiência. É esse caráter plástico do dia-

grama que permite aos algoritmos serem considerados autodidatas. 

Na dimensão diagramática da GA, há dois grandes planos em correlação: o 

meio dêmico implicado, que é uma parte integrante da algoritmia do Facebook en-

quanto realidade operante, e o chamado “grafo social” do Facebook, a saber, o di-

agrama que o facebook produz, sustenta e alimenta a fim de modelar as demes a 

que se aplica (Ugander, et al., 18 nov. 2011; Terranova, 2014). Em outras palavras, 

o território e o mapa, sendo que nenhum desses dois níveis pode ser considerado 

como um programa, ou seja, como um diagrama formalizado. Trata-se de diagra-

máticas informais.  

Há, em suma, algoritmos-programa, que são funções formadas e finalizadas 

que exercem tarefas bem-determinadas e específicas, e algoritmos-diagrama infor-

mais que são processos não-lineares, muito mais difíceis de definir. Os primeiros 

podem ser chamados de algoritmos stricto sensu; os segundos de algoritmos lato 

sensu, dispositivos ou agenciamentos algorítmicos, algoritmias etc. Os primeiros 

formam parte essencial e indispensável dos segundos, mas manter em mente uma 

distinção entre esses dois níveis é importante.  

Por fim, além dos algoritmos-programa e dos algoritmos-diagrama, está en-

volvida na algoritmia a diagramática imanente do meio dêmico ao qual o disposi-

tivo de GA se associa, isto é, a sua demogramática. A algoritmia, nesse sentido, 

pode ser definida como uma relação funcional que se estabelece, por meio de um 

conjunto de algoritmos-programa, entre um algoritmo-diagrama (“grafo social”) 

desenhado pelo dispositivo e uma demia ou demogramática social. O “social” aqui 

conta, é claro, para um dispositivo preocupado especificamente com um nível de 

realidade social, ou seja, com populações humanas, relações humanas (culturais, 

linguísticas, normativas) etc. Para um dispositivo de GA ocupado de uma demia 

mais expandida, seria preciso falar talvez de um “grafo biótico”, “grafo territorial”, 

de um “geograma” ou “ecograma” ou algo assim. Em um sentido geral, vou procu-

rar falar simplesmente de “grafo”, “diagrama” ou “nomograma”.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



230 

 

 

Assim, a governança algorítmica se opera sempre na conexão entre dois ti-

pos bem diferentes de estrutura, um algoritmo-programa como dispositivo de mi-

neração, e um grafo/diagrama como processo contínuo de mapeamento. Nesse sen-

tido o diagrama é o programa considerado transitivamente, abstraído de uma situa-

ção espaço-temporal definida – o diagrama é o programa em devir. Da mesma 

forma, quando se fala de GA, o que se tem por algoritmo é menos um determinado 

algoritmo enquanto programa, e mais uma diagramática dos algoritmos, i.e., uma 

tecnomia que é animada por uma diagramática; que produz uma diagramática que 

lhe permite conectar-se à demia que pretende modular.  

Essa diagramática produzida é o que chamo o nomograma. Ela tem uma 

função normativa, no sentido amplo de normatividade que procuro construir neste 

capítulo, embora seja necessário entender em que sentido se pode dizer isso.  

Um algoritmo machine learning pode encontrar regras de associação a par-

tir de um banco de dados (rule based machine learning). Se temos à disposição 

todos os dados de compra de todos os clientes de uma rede de supermercados, po-

demos, por exemplo, chegar à conclusão de que, se um consumidor compra cebolas 

e batatas, há uma alta probabilidade de que ele compre, também, carne de hambúr-

guer (Agrawal, et al., 1993), o que permite à empresa tomar decisões sobre preços, 

distribuição de produtos no espaço físico do supermercado, etc.. Do mesmo modo, 

numa cidade populada por portas eletrônicas, câmeras, microfones, sensores de mo-

vimento e tecnologias digitais de comunicação, pode-se chegar a correlações com 

níveis muito altos de previsibilidade entre determinados elementos desse demo-

grama. Pode-se prever quando e onde acontecerão crimes, manifestações políticas, 

ou infecções, no caso de uma epidemia. Na medida em que haja poder de decisão 

sobre um número (mesmo limitado) de ações nesse agenciamento (digamos, permi-

tir ou não a passagem por determinadas portas ou barreiras), pode-se facilmente 

decidir sobre variáveis que, a priori, estariam fora de alcance.  

 O mapeamento, produzido pelo dispositivo de GA, da demia que ele toma 

como objeto, bem como dos pontos estratégicos de intervenção por meio dos quais 

se torna possível agir sobre as ações nesse meio, é o grafo ou nomograma desse 

dispositivo. Nesse sentido, a GA opera correlacionando um demograma e um no-

mograma, de modo a detalhar e diferenciar ao máximo o segundo em função dos 

dados que é capaz de extrair do primeiro, e atuar sobre o primeiro de acordo com 

as acionabilidades mapeadas pelo segundo.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



231 

 

 

 Isso permite uma tecnomia/demogramática muito distinta da moderna, que 

modelei nos capítulos anteriores. Se a tecnomia moderna operava produzindo e re-

lacionando formas de conteúdo e de expressão (condutas formadas e proposições 

normativas), a tecnomia algorítmica permite estabelecer uma relação normativa de 

normalização/modulação correlacionando dois diagramas informais, sem precisar 

passar pelo plano formal. Isso significa que a GA passa, por assim dizer, “fora do 

radar” do direito moderno, bem como do aparelho conceitual com o qual estamos 

acostumados a pensá-lo.  

 

4.2.3. O enviesado 

 

Finalmente, no terceiro tempo do controle algorítmico, tem-se a aplicação 

sobre o comportamento dos usuários, um exercício de poder no sentido de agir 

sobre a ação. O diagrama produzido na fase de mapeamento é então aplicado sobre 

uma multiplicidade de divíduos/usuários (deme) de modo não só a fazer previsões 

probabilísticas das suas ações possíveis, mas de acioná-las.  

Com base nos diagramas probabilísticos produzidos a partir dos grandes vo-

lumes de dados e no consequente perfilamento dos usuários se torna cada vez mais 

possível uma espécie de governo diagramático, que procuraria reduzir o virtual ao 

atual de modo controlado, atualizando ações potenciais consideradas interessantes 

como a produção de conteúdo para mídias sociais, cliques e compras, ao mesmo 

tempo em que outras são evitadas, como crimes, insurgências populares, atentados 

terroristas, etc.. É como se o possível fosse, cada vez mais, reduzido ao provável – 

como se a distância entre ambos fosse reduzida a dimensões irrelevantes192, ainda 

que sempre tendencialmente (Rouvroy; Berns, 2013).  

A norma imanente extraída de uma população ou multiplicidade de condu-

tas é reaplicada sobre singularidades. A partir de uma série de aspectos semelhantes 

de diferentes corpos (dividualidades), toma-se uma determinada conduta dividual 

(um determinado uso inserido em uma linhagem de usos comuns, usos reproduzidos 

 
192 Rouvroy (2015) nota que, enquanto a questão do possível se coloca em termos de “não” ou “sim”, 

0 ou 1, a probabilidade se expressa em um espectro entre 0% e 100%. À medida em que os disposi-

tivos estatísticos chegam a uma exatidão quase absoluta de previsão, a distância entre o 99.999...% 

e o 100% enquanto “sim” tenderia a se tornar irrelevante, reduzindo o possível ao provável. Isso 

geraria um tipo de cancelamento do virtual em favor do atual, e, portanto, uma espécie de governo 

absoluto da ação.  
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por corpos com traços comuns) e opera-se atualizando-a ou evitando sua atualiza-

ção, sem consideração por um indivíduo integral. O controle algorítmico não se 

exerce sobre indivíduos, mas sobre condutas singulares correspondentes a aspectos 

do seu perfil – perfil “de fraudador potencial, de consumidor, de terrorista potencial, 

de aluno de grande potencial” (Rouvroy; Berns, 2013, p. 175, t. m.). É cada potência 

de ato, na sua virtualidade, e não o indivíduo ou sujeito, que conta.  

Rouvroy e Berns (2013, p. 171, t.m.) chegam a chamar esse terceiro tempo 

da governamentalidade algorítmica de “tempo da aplicação da norma sobre os com-

portamentos individuais”. Essa formulação surpreende por dois motivos. Em pri-

meiro lugar porque os autores vinham defendendo que a governamentalidade algo-

rítmica prescindia de normas193. O uso, aqui, de “norma” parece indicar que, con-

forme nos parece mais correto, há efetivamente normas, mas normas singulares cor-

respondendo a casos igualmente singulares.  

Em segundo lugar, a expressão “comportamentos individuais” poderia pa-

recer referida ao comportamento de indivíduos, o que seria incoerente com outra 

das principais teses do artigo – aquela segundo a qual a governamentalidade algo-

rítmica passaria ao largo dos indivíduos, aplicando-se sobre comportamentos frag-

mentários. Por isso, parece-nos necessário ler essa expressão como dizendo respeito 

a comportamentos individuais (ou melhor, singulares) enquanto comportamentos, 

e não enquanto referidos a um indivíduo integrado. 

A norma, assim, trafica ao longo de linhas probabilísticas entre condutas ou 

usos análogos. A norma acompanha as condutas, passa de conduta a conduta, e não 

de uma posição abstrata à aplicação sobre um sujeito. Isso já se observa em um 

número de práticas contemporâneas, relativas, e.g., à obtenção de crédito, a deci-

sões médicas, ao estabelecimento de valores de seguros, à sugestão de produtos e 

serviços etc., que se adaptam a cada caso a partir de diagramas probabilísticos 

(Gutwirth; Hildebrandt, 2008). Discriminação de preços, credit scoring, identifica-

ção de riscos de segurança, detecção de fraudes – toda uma gama de novas práticas, 

talvez agrupáveis sob uma noção geral de social sorting, parecem formar um com-

plexo de controle algorítmico que, se é que não pode ainda ser considerado predo-

minante em relação a paradigmas mais antigos de governo, sem dúvida vem ga-

nhando densidade e tração cada vez mais aceleradamente.  

 
193 Ver 4.1.1 acima.  
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 O que há de mais notável, creio, em relação a esse novo modo de agir sobre 

as ações, ou seja, a essa nova maneira de exercer coação em um meio dêmico, é o 

que se pode chamar o viés. Ao menos essa é, sem dúvida, uma das discussões que 

mais tem permeado a atenção pública sobre a GA. Com frequência cada vez maior 

surgem polêmicas sobre a suspeita de que “o algoritmo” de uma determinada pla-

taforma tenha viés. “O algoritmo”, aqui, deve ser entendido no sentido diagramá-

tico, uma vez que se trata de algo bastante incerto em que ponto da algoritmia se 

situa o problema. Ele pode, de fato, se situar em um determinado algoritmo-pro-

grama, mas isso não é necessário. Em geral, começa-se pelos efeitos, seja com uma 

determinação cientificamente objetiva do viés, seja com impressões de usuários 

ainda bastante indefinidas, que dão lugar a processos para tentar determinar a exis-

tência e a causa do viés.  

 A questão racial tem especial destaque. Não, creio, porque os algoritmos se 

caracterizem especialmente pelo racismo, mas porque as sociedades que os têm 

produzido se caracterizam pelo racismo – é, digamos, um dos nossos traços mais 

salientes, e, à medida que desenvolvemos novos modos de ver a nos mesmos “no 

espelho” (mas não se trata, note-se, de um espelho “neutro”, sem distorção), esse 

aspecto, com efeito, salta aos olhos.  

 Seria desnecessário dizer, nesse contexto – não fosse, infelizmente, ainda 

tão necessário –, que se trata de um problema seríssimo, profundo, e que apresenta 

riscos, no limite, difíceis até de imaginar. Se a demogramática moderna, conforme 

discutido em 2.1, se caracteriza importantemente pelo racismo, a demogramática 

dos algoritmos pode produzir efeitos, nesse sentido, que a modernidade não teria 

sequer como imaginar. Quanto a isso, todo o cuidado é pouquíssimo.  

 Dito isso, creio ser igualmente urgente que o problema seja entendido do 

modo mais adequado possível, e, nesse ponto, me parece que a noção de viés algo-

rítmico pode levar a um encaminhamento inadequado da questão. A saber, uma vez 

que o viés algorítmico é identificado como um problema, a solução desse problema 

tende a ser encaminhada ou projetada em termos da exclusão do viés, ou seja, do 

(re)estabelecimento da igualdade. Me parece que uma abordagem assim resulta da 

aplicação de mecanismos de pensamento originários do esquema jurídico-democrá-

tico moderno ao contexto da GA, que já é muito diferente.  

 O direito é, a começar pelo nome, o oposto do enviesado. O direito é – ou 

procura estabelecer – o reto. O direito com viés não é direito. Assim, a busca de 
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produzir uma GA sem viés consiste em buscar fazer dela algo como o direito que 

conhecemos, ou de submetê-la ao direito. Isso consistiria principalmente em fazer 

com que a GA tratasse a todos como iguais, que operasse, como o direito moderno, 

com base em normas gerais que se aplicam de modo uniforme a coletividades de 

cidadãos não necessariamente iguais em si – já que o indivíduo é materialmente 

uma singularidade –, mas iguais perante a lei como pessoas normativas.  

Como já foi discutido, essa igualdade nunca foi realmente implementada: 

foram iguais perante a lei aqueles sujeitos jurídicos que foram incluídos no polo 

normativo da constituição moderna. Quanto aos outros – aqueles que ficaram ex-

cluídos do lado das coisas, ou que apareceram, variavelmente segundo a situação, 

de um lado ou de outro, nunca houve propriamente o direito, mas sempre o envie-

sado. Nesse sentido, a constituição moderna pode ser vista como operando uma 

partilha do direito e do enviesado – purificando o primeiro do segundo justamente 

ao produzir um campo (a zona da exceção) em que só vale o enviesado, ou sejam, 

onde a exceção é a regra.  

 Por tudo o que foi visto, porém, já deve estar claro, a esta altura, que a GA 

opera, justamente nesse sentido, de modo muito diferente daquele do direito. Na 

GA, a norma nunca é geral, mas é precisamente extraída de um processo de dife-

renciação que visa o singular – produzir uma norma o mais diferenciada possível 

em relação a um modelo geral e o mais concretizada possível segundo a singulari-

dade de cada deme. Disso decorre que, na GA, norma = viés, que a governança 

(algorítmica ou não) consiste essencialmente no governo pelo viés, e que pensar 

uma GA sem viés é pensar em outra coisa – talvez um retorno à demogramática 

moderna, o que não é necessariamente viável ou desejável.   

 Disso não decorre – reitero – que o problema do viés algorítmico não seja 

um problema. O fato, porém, de que ele seja problemático não significa que a so-

lução consista em excluir o problema. Antes, me parece, é preciso buscar conceitos 

a partir dos quais formular tanto o problema quanto as suas soluções possíveis. Em 

abstrato, a indistinção entre o direito e o enviesado pode implicar igualmente a dis-

criminação generalizada e o privilégio para todos (no sentido de que a cada um se 

aplicassem normas feitas sob medida segundo suas necessidades e potencialidades 

singulares), sendo as duas coisas não só essencialmente paradoxais (a discriminação 

é o oposto da generalização; o privilégio não pode ser para todos), mas finalmente 

sinônimas, diferindo só pelo valor positivo ou negativo.  
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Na prática, é claro que se deve esperar o pior, a saber, um privilégio inaudito 

para os já privilegiados e uma discriminação sem precedentes para os já discrimi-

nados. Já se observa exatamente essa dinâmica em muitos casos de viés algorítmico: 

a extrapolação e aceleração das diferenças já ativas no meio dêmico em questão. E 

isso otimistamente, já que, o número de privilegiados parece cada vez diminuir, e 

que a hipótese do “devir negro do mundo” (Mbembe, 2014) coloca – ao menos 

tendencialmente – a possibilidade de que a zona do privilégio deixe de ser ocupada 

por qualquer corpo humano.  

 Ao mesmo tempo, porém, pôr o problema no interior de uma nomia baseada 

no viés, ao invés de fugir dela, permite também novas estratégias. Por exemplo: em 

muitos casos, quando se fala de viés algorítmico, está se falando de um algoritmo 

ele mesmo altamente certeiro, que reflete com alto grau de exatidão um meio social 

“enviesado”. O que aparece como viés ou não, nesses casos, não é moralmente neu-

tro: é segundo diferenças de valoração que certas configurações se apresentam 

como enviesadas ou não. Nesse contexto, não só se torna possível distinguir entre 

um “viés algorítmico” e um “viés social”, mas inclusive “trabalhar ativamente para 

criar um viés algorítmico estatístico” (Danks; London, 2017, p. 4695, t.m.) de tal 

modo que este “permita reduzir o viés social”. Se a GA expõe, exacerbando, os 

“vieses sociais”, ela fornece igualmente as ferramentas para desproduzir esses vié-

ses no próprio campo social, não através de um algoritmo neutro, mas de um algo-

ritmo enviesado em outro sentido.  

 Assim, parece que a algoritmia implica menos algum destino predetermi-

nado que possibilidades inauditas de reconfiguração do campo social e, mais que 

isso, potencialmente de todos os estratos dêmicos, mesmo em níveis biosféricos e 

planetários, à medida em que essas demes entram em correlação com plataformas 

computacionais cada vez mais desenvolvidas. Não é necessário que essas transfor-

mações sejam opressoras ou libertadoras, utópicas ou catastróficas por nenhuma 

natureza do processo em si ou metafísica das técnicas. A dificuldade mais imediata, 

creio, é mapear um processo com um tal grau de complexidade de modo que torne 

possível navegá-lo.   
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5. Tecnomia III 

 

Desde o início deste trabalho, venho comparando e distinguindo o que tenho 

chamado de duas tecnomias: uma suposta tecnomia moderna e uma potencial tec-

nomia das plataformas. Isso pode passar a impressão de que haja duas coisas real-

mente distintas designadas por esses termos, e que haja entre elas uma ruptura ou 

descontinuidade em sentido forte.  

Esse, porém, não me parece ser o caso. A teoria de agenciamentos em que 

esta pesquisa se baseia não supõe a descontinuidade entre dispositivos. Ela busca 

mapear dispositivos concretos e, a partir dos diagramas obtidos, que passam a servir 

como paradigmas de análise, determinar semelhanças e diferenças entre diferentes 

dispositivos, explicar seu funcionamento, acompanhar suas variações, etc. Não há, 

para além das variantes concretas de um determinado dispositivo tecnômico, um 

paradigma ideal que sirva de modelo para todas elas, de modo que qualquer para-

digma assumido como ferramenta de análise consolida uma escolha arbitrária entre 

as variantes do dispositivo. O fato de assumirmos diferentes pontos dessa rede de 

transformações para fins comparativos não significa que entre eles haja uma des-

continuidade especial. Há sempre des/continuidade.  

Uma teoria dos agenciamentos, arqueologia dos dispositivos ou paradigma-

tologia194 supõe que, no nível mais abstrato, há continuidade entre as coisas. Só por 

essa continuidade ou imanência de fundo é que se pode passar entre dispositivos 

por analogia, isto é, passar entre uma coisa e outra sem pressupor uma categoria 

geral em que as duas se enquadrem. Nesse plano, que Deleuze e Guattari (1980) 

chamaram de plano de imanência, se produz um espaço geral de navegação, que 

me parece possível chamar de ciberespaço195. Nesse espaço, qualquer paradigma 

tecnômico pode servir como dispositivo de navegação por meio do qual passar de 

ponto em ponto da rede e de nível em nível de abstração, detectando semelhanças 

e diferenças, determinando as condições de possibilidade do destacamento funcio-

nal de cada nível, etc.  

Para que se possa navegar a passagem entre uma tecnomia moderna e uma 

tecnomia de plataformas, assim, é preciso afirmar não só que as plataformas são 

 
194 Ver seção 1.1.  
195 Ver seção 3.2.  
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compreensíveis como direito – o que arriscaria reducionismo e, no limite, tornaria 

impossível perceber qualquer novidade –, mas que o direito moderno sempre foi ele 

mesmo plataforma, dispositivo, aplicativo e interface, o que tenho procurado fazer 

desde o primeiro capítulo.  

No modelo tecnômico que construí com base em Kelsen, o direito é plata-

forma no sentido de que codifica e dispõe funções formadas em um nível de abstra-

ção, fundando um plano de liberdades positivas. Esse plano – que constitui o direito 

como ordem normativa/coercitiva – é autônomo não por uma deliberação metafí-

sica, mas é funcionalmente autônomo na medida em que estabiliza as próprias con-

dições de possibilidade no nível em relação ao qual se abstrai, ou seja, no meio 

sociotécnico que o implementa. Sua autonomia efetiva (em oposição a uma auto-

nomia abstratamente postulada) é sempre relativa ao grau de eficácia com que ele 

consegue fundar e manter suas condições de implementação no meio associado ao 

qual se aplica196.  

O direito é dispositivo, assim, na medida em que articula duas linhas de 

individuação heterogêneas, a saber, uma organização de hard/wetware e uma codi-

ficação de software. O hard/wetware de uma tecnomia consiste no meio material 

que a implementa, seja sociotécnico, ecológico ou geológico, enquanto o seu sof-

tware consiste nas funções codificadas a serem efetuadas nesse meio. A forma de 

hardware e a forma de software de um dispositivo tecnômico se produzem separa-

damente, mas em correlação, condicionando mutuamente o desenvolvimento uma 

da outra pelas suas interações197.  

 A plataforma tecnômica moderna se produz por um gesto duplo de auto-

desnaturação e naturação da natureza. Para que ela possa se constituir como pla-

taforma, isto é, como plano de liberdade autônomo, ela deve figurar a natureza 

como não-plataforma, ou seja, como chão (a diferença entre uma plataforma e um 

chão é que uma plataforma é construída, destacada e específica, enquanto o chão é 

dado, neutro e geral). Para tanto, ela se sustenta sobre um dispositivo que, através 

de um paradigma instrumental da técnica, submete estratos biológicos e geológicos 

como infraestrutura para a realização da cultura humana198.  

 
196 Ver seção 1.1.  
197 Ver seção 1.1.  
198 Ver Cap. 2 e subseção 3.2.1.  
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 Além de plataforma e dispositivo, o direito é aplicativo no sentido especí-

fico em que se aplica em um meio dêmico. A aplicação do direito equivale à sua 

implementação. O direito como aplicativo difere da sua aplicação na medida em 

que, no primeiro caso, tem-se o direito suspenso, como norma, na sua potência de 

aplicar-se. O direito como aplicativo é a pura forma jurídica, i.e., o direito como 

codado. Já no segundo caso, tem-se o direito aplicado, ou seja, o direito na sua 

eficácia concreta. Se o direito-aplicativo é uma forma de expressão – o software do 

dispositivo tecnômico –, o direito-aplicação é um encadeamento entre formas de 

conteúdo (matérias organizadas) e de expressão (funções codadas), ou seja, se dá 

em um dispositivo concretamente instanciado; se um é um sistema de normas, o 

outro é composto de nomemas199.  

 Ao relacionar um complexo de normas a um meio sociotécnico, ecológico 

ou geológico que figure como seu conteúdo, objeto de aplicação ou infraestrutura 

de implementação, todo dispositivo tecnômico corresponde a uma demogramática 

– toda maneira de encadear normas e técnicas implica uma maneira de diagramar 

demos e kratos, figuras de povo e relações de força. Assim, todo nomema conecta 

uma função normativa a uma figura de povo, i.e., àquilo que venho chamando de 

uma deme. Toda plataforma, enquanto plano de funções abstraídas, corresponde a 

uma deme que assume como seu conteúdo200.  

 Todo dispositivo tecnômico junta um polo de expressão, composto de fun-

ções normativas (software), que pode ser chamado de plataforma, e um polo de 

conteúdo, composto de matérias ou demes (hard/wetware). Tanto o polo de expres-

são quanto o de conteúdo variam em formalização, sendo que, quanto mais forma-

lizados, mais podem ser diferenciados um do outro, ao passo em que, quanto mais 

informais, mais se confundem. É a expressão formalizada de um dispositivo tecnô-

mico que é feita, propriamente, de normas. Enquanto dimensão informal de quase-

expressão, ela é composta de diagramas, tensores ou funções informais, que não 

chegam a ser normas, mas que participam do processo de formalização que resulta 

em normas. Já as formas de conteúdo de uma tecnomia podem ser indivíduos, po-

pulações determinadas, figuras do Povo etc. a depender do nível de abstração. Em 

 
199 Ver introdução ao Cap. 1.  
200 Ver Cap. 2.  
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um nível informal, porém, o meio de implementação da plataforma tecnômica é 

composto de demes infinitamente divisíveis201.  

 A passagem de meios democráticos informais (demes e demogramas) para 

formas de conteúdo (indivíduos, Povo) e expressão (normas codificadas) tecnômi-

cas é a constituição de um dispositivo tecnômico – sua passagem de um plano de 

devir a um plano de ser. Já a atividade de uma tecnomia é o que venho chamando 

de governo e, quando essa atividade não é remetida a uma autoridade constituída, e 

sim opera ciberneticamente, de governança202. Constituição e governo podem se 

articular de um modo altamente formalizado, como se observa no caso da consti-

tuição bifurcada moderna203, ou em dinâmicas muito informais.  

Pelo menos virtualmente, se pode conceber um ponto de máxima intensi-

dade na imbricação entre constituição e governo, equivalendo à coincidência entre 

os dois polos. Em um tal ponto, o ser político/jurídico se reduziria à atividade tec-

nômica, de modo que já não se poderia distinguir entre uma democracia perfeita-

mente realizada e o estado de exceção feito regra204.  

Além de plataforma, dispositivo e aplicativo, o direito é interface. A cada 

nível de plataformação, se produz uma interface entre dois estratos nômicos que 

devem negociar sua relação. O nomos como interface é a apresentação imediata e 

existencial de normas concretas, ao mesmo tempo em que constitui um gesto de 

abstração, regulando a relação entre dois estratos distintos. Os usos humanos da 

terra – a interface entre a terra e o humano – fixam normas concretas na topologia 

mesma dessa interface. Essas concretizações nômicas, por sua vez, plataformam 

usos humanos em relação à terra, sustentando formas de uso que não precisam ser 

renegociadas a cada vez, ou seja, cujas condições de implementação e maneiras de 

ação estão predeterminadas205.  

 
201 A relação entre o informal e o formal, na teoria dos agenciamentos, não é só uma questão dos 

estados mais ou menos formalizados que conteúdos e expressões podem assumir, mas também de 

planos de análise. Sempre há graus de formalização que podem ser observados nas escalas pertinen-

tes, mas sempre há também um plano de análise em que as formas aparecem em termos das relações 

de forças que as constituem, ou seja, à sua diagramática. Assim, além dos sentidos mais estritos de 

demes e diagramas que se referem, respectivamente, a conteúdos e a expressões não-formadas, há 

um conceito mais amplo de deme que inclui indivíduos, populações e figuras do Povo, se podendo 

falar em demes formadas, e há um conceito mais amplo de diagrama incluindo funções normativas 

formalizadas, que aparecem como diagramas formais ou programas.  
202 Ver seções 1.2 e 2.1 e subseção 1.1.2 sobre o par constituição/governo, e Cap. 4 sobre a noção 

de governança.  
203 Ver seção 2.1.  
204 Ver seção 4.2.  
205 Ver subseção 3.1.1.  
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A interfacialidade do nomos não se restringe ao estrato humano, mas opera 

em todos os níveis de organização da terra206. Há interface nômica entre geosfera e 

biosfera, entre diferentes estratos da biosfera, entre biosfera e tecnosfera/noosfera, 

o humano existindo nesta última interface, e sendo, nesse sentido, um ser essenci-

almente interfacial, metade animal, metade máquina/espírito. Pode-se considerar 

que uma situação de normalidade se constitui e mantém enquanto um determinado 

regime de interface entre estratos cosmonômicos permanece suficientemente esta-

bilizado, e que há uma crise nômica ou emergência quando um tal regime entra em 

processo de transição. É com esse tipo de transição ou crise nômica que estamos 

procurando lidar ao construir o macro conceitual que constitui esta pesquisa, em 

especial no sentido da transformação dos meios técnicos associados aos dispositi-

vos tecnômicos-demogramáticos das sociedades humanas, e – como um contexto 

impossível de ignorar – no sentido da desestabilização antropocênica do regime 

climático do planeta.  

 

5.1. Alguns conceitos em tecnomia 

 

Nesta seção, vou tentar expor um conjunto básico de conceitos tecnômicos 

úteis para o mapeamento, navegação e desenho de dispositivos tecnômicos atual-

mente operantes, já inoperantes e/ou potenciais.  

 Por conceitos tecnômicos entendo conceitos em tecnomia, ou seja, nesse 

campo de estudos que toma por objeto a tecnomia em geral – entendida como o 

processo geral de circulação e encadeamento de normas e técnicas – e as tecnomias 

particulares (a tecnomia moderna, a tecnomia da Google...)207.  

 Esses conceitos serão, nomeadamente, os de código, plataforma, disposi-

tivo, aplicativo, interface e usuário, além dos conceitos vizinhos que aparecerão 

incidentalmente na sua explicação.  

 A primeira ressalva que devo fazer é que, embora esses conceitos compar-

tilhem seus nomes e, de certo modo, seus referentes com conceitos tecnológicos, é 

preciso distinguir entre os dois grupos de conceitos e, portanto, entre os conceitos 

homônimos pertencentes a cada um deles. Por exemplo, o conceito tecnômico e o 

técnico de aplicativo.  

 
206 Ver subseção 3.1.3.  
207 Ver seção 1.1.  
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 Isso porque a tecnomia, como venho buscando defini-la, é descendente so-

bretudo da teoria do direito e, nesse sentido, procura construir seus objetos na sua 

dimensão normativa (as normas sustentadas e circuladas) e nômica (os encadea-

mentos entre normas e seus conteúdos), e não em uma dimensão estritamente téc-

nica, que poderia, talvez, ser definida em termos da busca de alinhar meios e fins 

com precisão, do ponto de vista causal.  

 É claro que, por tudo o que foi dito até aqui, a questão técnica enquanto tal 

é decisiva para a tecnomia, de modo que não cabe estabelecer uma fronteira disci-

plinar entre os dois campos de estudo. A tecnomia precisa tanto 1) se deixar afetar 

pelos conceitos ligados à técnica, à filosofia da tecnologia, à teoria da mídia etc. 

quanto 2) aproximar, na medida do possível, seus conceitos de uma certa corres-

pondência ao funcionamento das técnicas como tais (um conceito tecnômico de 

aplicativo seria pouco útil se não tivesse nenhum tipo de homologia ao que temos 

tecnicamente por aplicativo).  

 É, mesmo assim, de se esperar que haja uma distância entre os conceitos 

tecnômicos e seus correspondentes técnicos. Essa distância se deve não só à dife-

rença de ótica à qual venho me referindo – descendente da diferença, já vista em 

Kelsen, entre o princípio de causalidade e o de imputação208 –, mas também a uma 

diferença de escala ou grau de abstração. Especialmente no contexto desta pes-

quisa, ainda muito preliminar e teórica, os conceitos tecnômicos tendem a figurar 

em um nível bastante removido em relação às realidades técnicas às quais preten-

deriam corresponder. É claro que também há conceitos muito abstratos no mundo 

das técnicas, mas estes precisam ser definidos até o grau mais concreto possível 

para que os objetos técnicos a que eles se aplicam sejam funcionais, enquanto a 

tecnomia pode se dar ao luxo que é a abstração.  

 A concretização não deixa, por isso, de ser uma exigência. Como Derrida 

(2005) mostra, o problema da passagem entre o abstrato e o concreto, o geral e o 

singular não é nada menos que o problema da justiça, de modo que a exigência da 

concretização é a exigência mesma da justiça. Os conceitos tecnômicos esboçados 

aqui, ao serem aplicados para mapear dispositivos tecnômicos concretos, sempre 

darão lugar a exigências de concretização e, portanto, de grande atenção aos 

 
208 Ver seção 2.1 e subseção 2.3.1.  
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detalhes técnicos. Eles precisarão ser retrabalhados em função das técnicas e do 

pensamento sobre as técnicas.  

 

5.1.1. Código 

 

 A afirmação, pelo constitucionalista, professor de direito e ativista da ciber-

cultura Lawrence Lessig (2006), de que “code is law” – código (de computador) é 

direito – é, sem dúvida, um dos momentos mais conhecidos da discussão sobre a 

relação entre direito e tecnologia, ou, mais especificamente, sobre a possibilidade 

de que a tecnologia computacional possa constituir, em si mesma, um objeto de 

estudo jurídico. Trata-se certamente de um momento fundacional para a tecnomia 

como ponto de vista teórico-prático.  

 Na contramão do utopismo ingênuo209 que acompanhou as primeiras fases 

da descoberta do ciberespaço, segundo o qual este seria inerentemente avesso a 

qualquer tipo de normatização ou governo, Lessig argumenta que o código compu-

tacional desempenha funções análogas às do código jurídico – funções nômicas –, 

e que o espaço digital seria tão regulável quanto o espaço analógico, senão mais. 

Afinal, se o espaço terrestre, embora tenha seu próprio nomos210, dependa de ser 

capturado pelo direito codificado em um segundo nível, o espaço computacional é 

construído pelo próprio código, ou seja, é inerentemente codado. Já em 1999, Les-

sig (2006, p. 10, t.m.) apontava a tendência de que a internet se tornasse, com o 

tempo, “mais e mais controlada e regulável” – previsão que, em retrospecto, se 

mostrou clarividente.  

 O slogan “code is law”, tantas vezes repetido desde então211, vem se contra-

por à noção de uma imunidade natural do ciberespaço à soberania, ao governo e ao 

direito. Contra a ideia de uma liberdade negativa ou dada, Lessig (2006, p. 4, t.m.) 

afirma que a liberdade no ciberespaço não decorre da ausência do Estado, mas pre-

cisa ser positivamente construída através de decisões de arquitetura. Ressaltando 

que fala enquanto constitucionalista, ele argumenta que a liberdade no espaço digi-

tal só pode ser produzida do mesmo modo como o era no espaço analógico: “com 

base em uma certa constituição”. Por “constituição”, Lessig (2006, p. 4, t.m.) se 

 
209 Ver subseção 3.2.2.  
210 Ver Cap. 3, especialmente seção 3.1.  
211 Por exemplo em Hassan e Filippi (2017), Nadel (2000).  
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refere a “uma arquitetura – não apenas um texto legal, mas um modo de vida – que 

estrutura e constrange o poder social e legal”. Uma arquitetura não é simplesmente 

encontrada (não é dada ou natural), mas deve ser construída – e um modo de vida 

só pode ser vivido. Essa construção e essa forma de vida devem se fazer, segundo 

Lessig, na forma de código.  

 A não ser que houvesse um esforço positivo e consciente no sentido de pro-

duzir, democraticamente, uma tal constituição (enquanto arquitetura e código), uma 

“mão invisível” (2006, p. 4, t.m.), conectada aos governos e ao comércio, tenderia 

cada vez mais a exercer controle sobre o espaço digital. Pode-se perceber que a 

“mão invisível” de que Lessig fala não diz respeito tanto a um exercício de sobera-

nia sobre o topos digital quanto a uma atividade de controle cibernético212 – note-

se a menção ao governo e à economia213. Não se trata da produção de uma entidade 

política, mas do exercício distribuído de eficácia coercitiva214.   

 A questão da liberdade só pode ser pensada quanto ao ciberespaço, Lessig 

(2006, p. 5, t.m.) sugere, através de “uma nova compreensão de como a regulação 

opera [...] – para além das leis ou mesmo das normas”, em que as noções de código 

no sentido jurídico no sentido computacional tenderiam a convergir. Isso é o que 

tenho buscado fazer, construindo um modelo da articulação moderna entre direito 

e técnica para, então, transferi-la ao espaço computacional. Os conceitos de tecno-

mia e de demogramática, como as demais noções que se articulam a eles, vêm ao 

encontro das inquietações levantadas por Lessig: 1) Em que sentido exatamente o 

código computacional (ou seja, a arquitetura do ciberespaço) pode ser pensado 

como direito? 2) Como se pode pôr a questão da democracia nesse contexto?  

 
212 Lessig (2006, p. 3, t.m.) mostra uma intuição importante ao apontar que a expectativa, nutrida 

pelo anarcoliberalismo digital, de que o ciberespaço oferecesse uma promessa liberdade absoluta, 

sugere um certo grau de ignorância sobre a origem da cibernética como ciência do controle. A ten-

dência do ciberespaço, como espaço cibernético, seria a de se tornar um ambiente de controle – i.e., 

de governo –, fazendo-se necessário um movimento consciente para vincular esse código a um outro 

tipo de demogramática: “A palavra [‘ciberespaço’] em si sugere não liberdade, mas controle. Sua 

etimologia aponta [...] para o mundo da ‘cibernética’, o estudo do controle à distância através de 

dispositivos. Então era duplamente desconcertante ver uma tal celebração da ‘liberdade perfeita’ sob 

uma bandeira que aspira (pelo menos para quem conhece a sua origem) ao controle perfeito”.  
213 O livro de Lessig não dá sinais de nutrir grande preocupação teórica – é antes um livro de inter-

venção e divulgação, e exibe um estilo anglo-saxão característico ligado à linguagem direta e ao 

“common sense” –, de modo que os conceitos de direito, soberania e governo são lançados de modo 

aparentemente intercambiável. A partir da discussão desenvolvida aqui, porém, gostaria de imprimir 

especificidade aos conceitos empregados, a fim de determinar rigorosamente o que está em jogo. A 

noção de governo, e sua relação à de economia, têm sido definidas desde o início desta pesquisa, em 

especial Caps. 1 e 2.  
214 Ver subseção 2.1.2.  
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 Vimos215 que a “tomada da nuvem” foi pensada, de modo geral, em três 

fases: 1) o ciberespaço seria imune à soberania e ao governo; 2) o ciberespaço po-

deria ser invadido pela influência de governos e mercados, e finalmente 3) o cibe-

respaço, em si mesmo, seria nômico (o que não retira de cena a participação tanto 

de estados quanto de empresas). Esta última é a posição de Lessig, e é a que inte-

ressa a esta pesquisa.  

 

A questão, aqui, não é como a arquitetura da Net facilitará a regulação no seu sen-

tido tradicional. O problema aqui é como a arquitetura da Net – ou o seu “código” 

– em si se torna um regulador. Nesse contexto, a regra aplicada a um indivíduo não 

deriva a sua força da ameaça de consequências aplicadas [enforced] pelo direito 

[...]. Em vez disso, a regra é aplicada sobre o indivíduo por um tipo de física. Uma 

porta fechada não é um comando de “não entre” garantido pela ameaça de punição 

pelo Estado. Uma porta fechada é um constrangimento físico à liberdade de alguém 

de entrar em um determinado espaço. (Lessig, 2006, p. 81, t.m.) 

 

 A tecnomia moderna se caracterizava pela ligação, através de uma norma, 

de um acontecimento natural, interpretado como fato jurídico, a um ato coercitivo 

como consequência. Havia uma separação entre a conduta em desacordo com o 

direito e a eficácia coercitiva do aparato estatal. O ilícito era pressuposto da aplica-

ção da norma, e não seu oposto216. A proibição do homicídio não impede que a arma 

do homicida dispare, nem preserva a vida da vítima. O homicídio acontece natural-

mente, e é apenas uma vez consumado que o fato é interpretado juridicamente, po-

dendo acarretar consequências jurídicas. Estas, como tais, têm pouco a ver com o 

ato em si. Se alguém deixa de cometer um homicídio em função da sua proibição 

jurídica, é só na medida em que interpreta a relação entre sua ação e a previsão 

jurídica abstrata e, assim, toma consciência de uma ameaça de sanção futura como 

provável.  

Na tecnomia descrita por Lessig – é, de certo modo, ainda o conceito de 

norma em Schmitt217, ou o de modulação em Deleuze218 –, tem-se o contrário: não 

há uma ameaça de consequências, nem separação entre causas e consequências, e 

não há um comando a ser ou não ser obedecido. Há somente a concreção de uma 

ou de múltiplas possibilidades de ação, e aquilo que não está facultado 

 
215 Ver subseção 3.2.2. 
216 Ver seção 1.1.  
217 Ver subseção 3.1.1. 
218 Ver subseção 4.1.2. O exemplo da porta fechada é exatamente o mesmo que Deleuze atribui a 

Guattari, embora com menos contexto.  
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simplesmente não se apresenta como ação disponível. Não há lugar para proibição. 

A dimensão normativa e a coercitiva do direito, que na tecnomia moderna se sepa-

ravam em dois momentos, agora vêm juntas. Se for estabelecido, pela arquitetura 

de um espaço digital, que um usuário de tipo X não pode ingressar na área Y, já não 

se trata de uma consequência negativa vinculada à hipótese da sua entrada nesse 

espaço, mas da impossibilidade da entrada. O ilícito deixa de ser pressuposto para 

a aplicação do direito para se tornar uma situação complexa e singular (diagramati-

camente plasmada) em que uma certa conduta não é disponibilizada; ou ainda, em 

outro sentido, se pode chamar de ilícita a conduta indisponível219.  

A regra se aplica “como um tipo de física” – fisionomia; coincidência entre 

physis e nomos. A norma se faz manifesta imediatamente na forma mesma do es-

paço, a norma enquanto espaço. Código = arquitetura. Se há uma distância em re-

lação à tecnomia moderna, é como se houvesse um retorno ao nomos pré-moderno 

terrestre. Só, em lugar das cercas, sebes, muros, pontes e lavouras, tem-se “alavan-

cas, volantes, portas, aplicativos móveis, cercas [ainda], esquemas de layout de es-

critórios, fronteiras internacionais, infraestruturas de comunicação” (Bratton, 2015, 

p. 219–220, t.m.), ou “ícones, símbolos, índices e diagramas”. O direito se faz in-

terface na medida em que norma e coerção, expressão e conteúdo, constituição e 

governo se confundem220.  

O código regula o ciberespaço em um sentido em que o plano do dever-ser 

e o do ser, a previsão e a aplicação, a legitimidade e a efetividade, a estática e a 

dinâmica, se não chegam a se identificar, passam a se cruzar e alternar em uma 

velocidade tendencialmente infinita. O código traça fronteiras, estabelece divisões 

entre o dentro e o fora, delimita espaços e, mais essencialmente, dispõe os espaços 

que delimita; estabelece as condições de criação e transformação dessas relações, 

dá e tira faculdades de atores, funciona dinamicamente como um mecanismo de 

governo das mesmas entidades que institui. Assim, ele ao mesmo tempo concentra 

e distribui variantes de constituição e de governo não mais concentrando-as em um 

ponto único (como no caso da pirâmide), mas as multiplicando e espalhando ao 

longo de todos os pontos de um agenciamento.  

O código determina as fronteiras que formam o ciberespaço – “salas de chat 

separadas, gateways de intranet, envelopes digitais [...] se assemelham aos efeitos 

 
219 Ver subseção 4.1.2.  
220 Ver seção 3.1.  
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de fronteiras nacionais, limites físicos e distâncias” (Stefik, 1996, p. 390, t.m.), bem 

como “quem pode acessar quais objetos digitais, e quais objetos digitais podem 

interagir com quais outros objetos digitais”. Além disso, o ele “regula” e “modula” 

as interações dos usuários e as transformações no próprio esquema. Soberania, dis-

ciplina e controle se (re)combinam no código. Ao mesmo tempo, a pluralidade e 

determinação cruzada das soberanias faz com que deixem de poder ser considera-

das, em sentido próprio, como soberanias, já que deixam de mostrar autonomia em 

última instância.  

 O código “define os termos em que o ciberespaço é oferecido” (Lessig, 

2006, p. 83, t.g.m.). Nesse sentido, não só dispõe sobre o ciberespaço: ele dispõe o 

ciberespaço. Ele regula o ciberespaço não só no sentido em que ele “facilita saber 

quem fez o que, de modo que penas possam ser impostas àqueles que se portam 

mal” (disponibilização do ciberespaço ao aparato coercitivo estatal). O código dis-

põe o ciberespaço no sentido do dispositivo prisional – “no sentido em que as barras 

de uma prisão regulam o movimento de um prisioneiro”. Nesse sentido, ele não 

opera apenas conjugando forma de conteúdo e expressão, mas distribuindo no nível 

diagramático221. Ele é nomos não só no sentido da divisão do espaço, mas no do 

pastoreio nômade, i.e., no da distribuição dos seres no espaço aberto222.  

 

5.1.1. Plataforma 

 

O sentido mais básico de plataforma é topológico: uma superfície horizontal 

e plana, normalmente considerada no contexto de um ambiente em relação ao qual 

se situa elevada, suspensa. Não é absurdo considerar o chão como uma plataforma, 

mas algo parece errado nessa definição. Parece mais intuitivo pensar em uma pla-

taforma como destacada, mesmo que ela apareça solta no espaço vazio.  

Há vários objetos técnicos, construídos, arquitetônicos que podem ser cha-

mados de plataformas223, que em geral têm em comum a propriedade de sustentar, 

 
221 Ver subseção 4.1.1. 
222 Ver subseção 3.1.2.  
223 A cobertura de um edifício, um terraço sobre ou em frente a uma casa (mas sempre destacado da 

rua e do chão comum), uma superfície externa acoplada a um veículo (carruagem, bonde) sobre a 

qual se pode ficar em pé no processo de embarcar ou desembarcar, uma estrutura em uma fortifica-

ção bélica sobre a qual se assenta a artilharia, uma estrutura em calçados que eleva a sola em relação 

ao chão, uma estação onde se pode embarcar e desembarcar de veículos, uma estrutura construída 

em alto mar para a extração de petróleo.  
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seja corpos humanos – geralmente de maneira que eles mantenham o tipo de capa-

cidade que têm no chão (ficar em pé, caminhar) –, seja outras estruturas. Há também 

formações “naturais” chamadas plataformas, notadamente a “plataforma continen-

tal” ou “oceânica”, que forma parte do continente, ao mesmo tempo em que é fundo 

marinho – um fundo do mar cuja elevação ainda é próxima à do continente, e que, 

assim, se destaca em relação a ambos. 

Nesse sentido topológico, é como se a plataforma fosse algo que faz as vezes 

de chão, algo análogo ao chão, mas que não é chão – um pseudo-chão destacado ou 

abstraído em relação à terra224. Para contar como plataforma, uma estrutura tem que 

ser, ao menos aproximadamente, uma superfície horizontal e plana, ou seja, deve 

ser algo semelhante ao chão. Uma plataforma é um efeito de chão produzido em 

outro nível, em um nível destacado, abstraído ou diferenciado. Eu diria ainda que, 

mesmo uma superfície sendo elevada e plana, ela deixa de contar como plataforma 

se não for capaz de suportar algo225. Uma plataforma é algo como um chão, no 

sentido de que sustenta algo, porém destacado, de modo que a plataforma sustenta 

ou suporta algo em outro nível, diferente e separado do nível do chão. Mais que 

isso, uma plataforma pode habilitar ou proporcionar ações que, pela sua essência, 

não seriam possíveis em outros níveis ou ao nível do chão226.  

 Esse é o sentido topológico básico de plataforma, que então se metaforiza 

em áreas do discurso tão distintas quanto a política, os negócios e a tecnologia. 

Essas três áreas em particular serão relevantes para a discussão tecnômica, que, afi-

nal, existe em intersecção com todas elas. Primeiramente, porém gostaria de recons-

truir, a partir de discussões anteriores, alguns elementos para um conceito tecnô-

mico de plataforma, a fim de usá-los como pontos de partida para conexões rele-

vantes à medida em que nos deslocamos pelos ambientes políticos, empresariais e 

técnicos.   

 
224 Se um pedaço de chão é separado do chão e posicionado em um outro nível, ele já tende a poder 

ser considerado como plataforma, como costuma acontecer no gênero de videogames chamado, não 

por acaso, “de plataforma” (e.g. os jogos clássicos dos Super Mário Bros.), em que a dinâmica ge-

ralmente está fundada em correr e saltar entre plataformas.  
225 Seria estranho, por exemplo, chamar um toldo fino, ainda que estendido de modo perfeitamente 

horizontal e plano, mas sobre o qual nada ficaria em pé, de plataforma, a não ser, por exemplo, que 

fosse questão de brincar com figuras muito pequenas, para as quais esse toldo poderia fazer as vezes 

de um grande deserto ou uma pradaria. A capacidade relevante de suporte dependeria, assim, do que 

está em questão, o que faria do da plataforma um conceito sensível ao contexto. 
226 Esse é o caso das plataformas de mergulho, que se erguem, muitas vezes com vários níveis, ao 

lado de piscinas esportivas, das plataformas de salto – naturais ou construídas – associadas a moda-

lidades de mergulho, esportes como bungee jump etc.   
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Como visto desde o primeiro capítulo, o direito ou a tecnomia já podiam ser 

vistos como plataforma, ainda que a palavra não goze de especial valência concei-

tual na teoria do direito. Em Kelsen (1998b), o direito é plataforma em dois senti-

dos: 1) ele se compõe como “estrutura escalonada” (“Stufenbau”); 2) ele disponibi-

liza funções formais em um plano abstraído, que podem ser assumidas ou acionadas 

por sujeitos, e que se vinculam a um aparato coercitivo capaz de efetivá-las. Há 

todo um nível da atividade humana, em que sujeitos jurídicos fazem contratos, con-

traem obrigações, adquirem e transmitem propriedade, em que são conjuradas pes-

soas fictícias que passam a agir, etc., que é habilitado pela plataforma jurídica. Esta, 

portanto, está longe de se resumir a ordenar e proibir práticas, se constituindo como 

um esquema de funções disponibilizadas.  

Em Schmitt, o direito é terrestre, mas ele também se destaca da terra para 

codá-la e reaterrá-la como nomos, oferecendo certos usos da terra em detrimento de 

outros227. Assim, o nomos é plataforma em pelo menos dois sentidos. Primeiro, ele 

exibe em si normas concretas como limites e oportunidades. O nomos sustenta cer-

tos usos, como o movimento, em caminhos e pontes, ou o trabalho da terra, em 

roças e lavouras. Tais usos não seriam possíveis na sua forma própria sobre uma 

terra sem nomos, embora sejam formados no mesmo gesto que produz o nomos. Em 

segundo lugar, o nomos se (re)configura como expressão dos usos que sustenta, de 

tal maneira que se estabelece um círculo de feedback positivo entre os usos que são 

feitos da plataforma e os usos que ela oferece.  

Mas passemos logo aos demais sentidos de “plataforma”. Diz-se a plata-

forma de um partido ou organização política um conjunto de princípios, objetivos, 

posições e/ou pontos de vista definidos e explicitados pela entidade a fim de obter 

adesão política/eleitoral. Trata-se, em certo sentido, de um movimento de abstração 

da agência político-democrática, que busca reaterrá-la a um nível coletivo – um 

dispositivo, portanto, demogramático, que faz o desterro-reaterro de agentes políti-

cos em um novo plano através de uma codagem228. É como se fosse uma versão 

não-absolutizada da síntese democrática que é feita, pelo poder soberano, ao nível 

do Povo, de modo que se sugere a hipótese de uma demogramática multi-nível.  

 
227 Ver Cap. 3.  
228 Isso fica claro no exemplo do plataformismo, um modo de organização anarquista que, como 

solução para o problema de como agir coletivamente sem produzir hierarquias ou subjugar o indiví-

duo, funciona por adesão a plataformas políticas que permitiriam a indivíduos que compartilhassem 

de determinados princípios ou objetivos definidores da plataforma agir coletivamente.  
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Como modelo de negócios, uma plataforma habilita funções entendidas 

como de produção ou consumo de valor aos seus usuários, extraindo, nesse pro-

cesso, uma parcela de valor. Ela é pensada, no vocabulário empresarial (Moazed, 

2016), como disponibilizando funções e facilitando transações entre usuários com 

interesses compatíveis (produtores e consumidores, vendedores e compradores, 

passageiros e motoristas). Nesse sentido, o modelo da plataforma se contrapõe ao 

dos “canos”: enquanto nestes há unidirecionalidade entre produção e consumo (a 

empresa assumindo o lugar do produtor), a plataforma sustenta relações bilaterais 

ou multilaterais entre usuários que podem ser produtores e/ou consumidores 

(Choudary, 2013). Os seus movimentos fundamentais seriam três: oferecer meios 

ou instrumentos (funções formadas), captar usuários e operar conexões229. Segundo 

Srnicek (2017), as firmas-plataforma surgem em conexão à emergência dos dados 

como novo recurso privilegiado de extração e apropriação para o capitalismo. Os 

dados não só são o que habilita a operação de conexões altamente efetivas entre os 

usuários das plataformas, mas costumam constituir a principal fonte de valor para 

essas empresas230.  

Que as plataformas operem dispondo e sustentando funções (através das 

quais seus usuários formam conexões e produzem dados) aponta para a zona de 

intersecção entre as plataformas enquanto modelo de negócios e as plataformas no 

sentido da computação. Embora já houvesse negócios não-digitais que 

 
229 Segundo um artigo influente de Bonchek e Choudary, (2013) as plataformas “de sucesso” seriam 

compostas de três elementos essenciais: A caixa de ferramentas (toolbox), o imã (magnet) e o casa-

menteiro (matchmaker). A caixa de ferramentas disponibiliza funções predeterminadas de modo a 

facilitar aos usuários se conectarem (“plug into”) à plataforma e produzir algo nela. “Por exemplo, 

a Apple proporciona aos desenvolvedores com um sistema operacional e bibliotecas de código sub-

jacentes; o Youtube provê infraestrutura de hospedagem para produtores audiovisuais; a Wikipédia 

fornece as ferramentas para que escritores colaborem em um artigo”. O imã funciona produzindo 

um tipo de “gravidade social” (Bonchek, 2012), através do “design de incentivos”, “sistemas de 

reputação” e “modelos de preço”, de tal modo a atingir a “massa crítica” de usuários necessária para 

que um sistema de plataforma levante voo. Por fim, o casamenteiro “sustenta o fluxo de valor ope-

rando conexões entre produtores e consumidores”. Os autores enfatizam que os dados estão no cen-

tro do matchmaking, e que distinguem as plataformas de outros modelos de negócios. A caixa de 

ferramentas é a “infraestrutura” que “habilita” a conexão entre usuários atraídos pelo campo gravi-

tacional da plataforma, mas é um grande volume de dados (obtido, em importante medida, no pro-

cesso mesmo de sustentar funções) que permite produzir conexões altamente efetivas.  
230 As plataformas normalmente obtém lucro ou mediante subscrições pagas (o que nem sempre é 

efetivo, uma vez que os usuários tendem a estar cada vez mais acostumados a obter todo tipo de 

serviços sem pagar – i.e., pagando com seus dados), ou com anúncios targeted, tornados possíveis 

pela obtenção de grande volume de dados sobre os usuários, ou simplesmente vendendo dados a 

terceiros que possam usá-los para seus próprios fins.  
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funcionavam, em determinados sentidos, como plataformas231, o fenômeno contem-

porâneo (social, político, econômico, técnico etc.) que nos interessa aqui se consti-

tui pela articulação entre negócios com potencial de plataforma e possibilidades 

técnicas oferecidas por novas tecnologias computacionais. Essas possibilidades se 

conectam à noção informática de plataforma.  

Em computação, a plataforma sobre a qual determinada tecnologia opera é 

o conjunto das tecnologias que oferecem as condições de possibilidade para o seu 

funcionamento. Nesse sentido, plataforma é um conceito contextual, aparecendo 

em diferentes níveis de observação segundo cada ponto de referência. Uma plata-

forma computacional funda um conjunto de funções finalizadas em determinado 

nível de abstração, ao mesmo tempo em que garante a sua implementação em um 

nível inferior, sem que os detalhes dessa implementação precisem ser levados em 

conta no nível superior. Na computação pessoal, por exemplo, o hardware de um 

PC ou dispositivo móvel serve como plataforma para um sistema operacional, ao 

passo que o sistema operacional, junto ao hardware, serve como plataforma para 

uma variedade de aplicativos. Codar para uma determinada plataforma implica as-

sumir, como ponto de partida, uma gramática de funções pré-estabelecidas que se-

rão mobilizadas para os objetivos em tela. A estrutura escalonada que se forma pela 

sobreposição de plataformas é o que se chama stack.  

O hardware, como forma de conteúdo, se constitui pelo desterro de uma 

variedade de materiais terrestres, dentre os quais se destaca o silício, e pelo seu 

reaterro em função de uma codagem: é preciso construir uma máquina capaz de 

linguagem. Chama-se machine code ou machine language a linguagem de progra-

mação de mais baixo nível, diretamente interpretável pelo hardware. Como seria 

extremamente difícil programar com o grau de complexidade em que se opera hoje 

ao nível do machine code, a maioria da codagem é feita em linguagens de nível 

mais alto, que mobilizam funções de maior abstração. É como se houvesse um es-

calonamento entre níveis mais materiais ou concretos e níveis mais idealizados ou 

abstratos da computação.  

 As proximidades entre os diferentes conceitos de plataforma já devem ter 

ficado claras. E, mais que isso, elas parecem se entrecruzar. Tanto Bratton (2015) 

 
231 A seção de classificados de um jornal, por exemplo, funciona como uma plataforma simples, 

oferecendo aos leitores a possibilidade de anunciar produtos, serviços etc., ou fazer outros tipos de 

comunicação, com o público do jornal.  
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quanto Srnicek (2017) observam que as plataformas que nos interessam aqui (as 

que vêm redefinindo tanto a soberania quanto o capitalismo) parecem ser, simultâ-

nea e indissociavelmente, entes políticos, modelos de negócio e máquinas compu-

tacionais. Nesse sentido, o conceito tecnômico de plataforma que busco construir 

se sobrepõe, mas também se articula a todos esses conceitos, misturando-se, em 

alguma medida, a eles. Ele não deixa, por isso, de privilegiar um certo campo pro-

blemático e, notadamente, de se remover em relação aos níveis mais técnicos dos 

vocabulários de cada uma dessas disciplinas.  

 Uma plataforma tecnômica consiste em um agenciamento que distribui e 

sustenta, em determinados níveis de abstração, funções finalizadas à disposição de 

potenciais usuários, ao mesmo tempo em que estabiliza a efetivação dessas funções 

em níveis mais concretos. A plataforma distribui planos de liberdade, no mesmo 

gesto em que distribui coerções. Toda liberdade positiva corresponde a uma série 

de constrangimentos que a habilitam. Há sempre um diagrama de coerções ativo 

para que uma liberdade possa ser produzida em abstração, e cada liberdade se pro-

duz em detrimento de N outras liberdades potenciais. Posição de liberdade = pro-

dução de constrangimento.  

 Isso tudo já valia para as plataformas tecnômicas modernas. O que distingue 

as plataformas contemporâneas é a sua conexão à governança algorítmica e a um 

fluxo extremamente intenso de dados232. Cada função disponibilizada por esse tipo 

de plataforma produz, à medida que é usada, dados sobre seu uso e usuários. Esses 

dados permitem à plataforma redesenhar continuamente o seu diagrama, reformar 

e redistribuir as funções que oferece, traçar diferentes conexões, etc. A plataforma 

não é normatizada apenas de cima para baixo, como se fosse produzida por um 

programador-mestre, mas se reprograma sem parar, circulando normas que extrai 

dos usos que sustenta. Usos são sugeridos, selecionados (entre os múltiplos usos 

potenciais de uma população) e modulados segundo as funções oferecidas pela pla-

taforma233, mas essas funções, como a sua distribuição, também são moduladas se-

gundo os usos.  

 
232 Ver seção 4.2.  
233 Bratton (2015, p. 42, t. m.) aponta a tendência dos processos sociais de “se transformarem de 

acordo com as necessidades das plataformas que podem servi-los e suportá-los, tanto de antemão 

em relação à sua participação nessas plataformas, quanto como resultado dessa participação”. Isso 

se explica porque, como a plataforma oferece funções já formadas, apenas potencialidades sociais 

capazes de articular-se em termos dessas funções são selecionadas, ao passo que outras potências 

menos afins permanecem suspensas. Quanto às virtualidades que se atualizam junto à plataforma, 
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Estabelece-se um círculo de feedback que é constitutivo do agenciamento 

tecnômico de plataforma. Ele faz com que, ao contrário da estrutura escalonada do 

direito moderno, as plataformas tecnômicas não permitam a remissão de cada uma 

das normas que sustentam a um mesmo fundamento. Se procedermos seguindo a 

derivação de qualquer uma dessas normas, é provável que continuemos passando 

de norma em norma sem nunca chegar a um fim. Talvez sequer cheguemos a um 

circuito fechado, uma vez que os vínculos mudam. A partir de um dado ponto do 

agenciamento, e em um dado tempo, é possível mapear, na sua vizinhança, aquilo 

que faz as vezes de plataforma ou de programa, de matéria ou de forma, de relati-

vamente concreto ou abstrato, mas não está dado nenhum ponto arquimediano a 

partir do qual se possa cartografar o sistema como um todo, seja piramidal, global 

ou sob qualquer forma.  

  

5.1.3. Dispositivo, aplicativo e interface 

 

 Como as plataformas remetem sempre a um esquema multi-nível que ao 

mesmo tempo as sustenta e ultrapassa, parece conveniente definir alguns dos seus 

componentes mais específicos. Nesta subseção, vou buscar retomar e definir os con-

ceitos tecnômicos de dispositivo, aplicativo e interface. Isso não implica que esses 

sejam os elementos essenciais de que são feitas as plataformas, ou que se refiram a 

entidades discretas e independentes. A rigor, se trata de aspectos que se sobrepõem 

no agenciamento de plataforma, de modo que cada conceito se torna útil a depender 

do que está em questão em cada caso. Não é errado dizer que dispositivos e plata-

formas são a mesma coisa, no sentido de que esses conceitos descrevem as mesmas 

realidades materiais, embora não sejam bem as mesmas questões e critérios em jogo 

quando se mobiliza um conceito ou o outro. 

As plataformas se instanciam e distribuem em dispositivos; oferecem e 

mantém funções usáveis em aplicativos. O dispositivo liga um software a um 

hardware, enquanto o aplicativo, instalado e executado num dispositivo, se liga a 

um usuário. As relações entre diferentes níveis de abstração, em qualquer desses 

casos, se dão em interfaces. No dispositivo, o hardware serve de plataforma para o 

 
há ainda um processo de normalização pelo qual ela se atualiza de determinadas formas, circula de 

determinadas formas, passa de uma função a outra sobre a plataforma segundo regras de transição 

preestabelecidas, etc.  
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sistema operacional, e este para aplicativos. A relação que se estabelece entre os 

estratos é, a cada vez, uma interface e, com a licença da apropriação tecnômica do 

termo técnico, uma application program interface (API) – que opto por chamar de 

interface de dispositivo simplesmente. Os aplicativos, por sua vez, se oferecem ao 

uso por meio de interfaces de usuário (user interface – UI) cuja finalidade é corre-

lacionar as funções do aplicativo a sensações e gestos características do tipo de usu-

ário em questão, ou seja, à sua experiência fenomênica. No caso do usuário humano, 

portanto, sensações e gestos humanos; no do usuário não-humano, sejam quais fo-

rem os modos de input e output de que cada usuário é capaz.  

 Cada dispositivo é dispositivo em um sentido múltiplo: se dispõe, dispõe e 

joga com disposições. O dispositivo opera situadamente, dispondo-se no tempo e 

no espaço ao mesmo tempo em que dispõe o próprio tempo-espaço. Ele opera dis-

pondo elementos e relações segundo um diagrama. E, finalmente, ele joga com as 

disposições dos elementos que envolve nesse diagrama, no sentido de mapear as 

potências ou virtualidades desses elementos de modo a tornar possíveis interven-

ções estratégicas para desencadear passagens ao ato, ou seja, determinar disposi-

ções a agir e convertê-las em ações.   

 Nesse sentido, a plantação, a prisão, o campo de concentração, a adminis-

tração da saúde e da doença já eram dispositivos no mesmo sentido em que o são 

os dispositivos computacionais. Também eles operavam agenciando elementos de 

hardware, wetware e software segundo funções estratégicas. Na prisão, o hardware 

são as paredes de pedra, as grades de ferro, etc.; o wetware são os corpos e cérebros 

dos prisioneiros, guardas e burocratas, e o software é principalmente o diagrama 

do dispositivo prisional, notadamente o panóptico. No combate às epidemias – um 

tipo de dispositivo que já não opera por produção de um espaço restrito, mas em 

um meio social aberto –, torna-se muito difícil enumerar aquilo que é assumido 

como wetware, hardware e software, embora possamos dar alguns exemplos parti-

cularmente salientes como os corpos saudáveis e doentes, os vírus e bactérias, os 

medicamentos, vacinas e aparatos hospitalares; os hospitais, leitos e necrotérios; as 

curvas de contágio, morte e recuperação; os modelos estatísticos; os planos de ação 

e políticas públicas; a medicina; a epidemiologia, etc.  

 No caso do dispositivo computacional, seja no sentido de um computador 

individual (administrativo, militar, empresarial, pessoal), seja no sentido da com-

putação enquanto distribuída em rede, a sua gênese também se dá pela formação 
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paralela e entrelaçada de um hardware234 como forma de conteúdo e um software 

como forma de expressão. De um lado, matérias (silício, lítio etc.) são extraídas da 

terra e reaterradas na forma daquelas minúsculas cidades (tal como aparecem para 

a escala humana) capazes de armazenar, processar e transmitir dados de maneiras 

ordenadas. De outro, esses sinais energéticos devem ser codados em linguagens 

cada vez mais abstratas – de simples zeros e uns às linguagens de “alto nível” em 

que a maioria dos aplicativos (programas dirigidos a usuários) são desenvolvidos, 

para que possam oferecer funções estratégicas e fenomenalmente acessíveis para 

humanos e não-humanos.  

 Para que se individue, por exemplo, um computador pessoal, é necessária 

toda uma cadeia envolvendo mineração, transporte, trabalho globalmente dester-

rado e dividido (formação de conteúdo por desterro-reaterro), de um lado, e todo 

um processo de codificação de funções em vários níveis de abstração, acumulado 

ao longo de muitos anos de ciência e engenharia de computação, por diferentes 

indivíduos e grupos. Não apenas essas duas filogêneses devem encontrar-se de tal 

modo que sua articulação entre em síntese, ou seja, de um modo que garanta a im-

plementabilidade do software no hardware, como esse software-hardware deve che-

gar até o usuário humano ao qual ele deve ser pareado e a cujos fins – ao menos 

essa parecia ser a suposição durante um certo tempo – deve servir.  

 O dispositivo definitivo da atualidade, porém, parece ser o dispositivo mó-

vel, especialmente o smartphone, embora o computador pessoal semi-móvel per-

maneça atuante. O dispositivo móvel pode ser considerado paradigmático da go-

vernança algorítmica contemporânea, do mesmo modo que o dispositivo prisional 

servia como paradigma do poder disciplinar. O truque característico do dispositivo 

móvel parece consistir (se essa generalização se sustenta, e só na medida em que 

ela se sustente) no seguinte. De um lado, ele se pareia a um corpo humano biológico, 

aterrando-se a ele como uma prótese, reorganizando-o em função desse novo órgão, 

ao mesmo tempo em que desterra esse corpo do ambiente estático do computador 

pessoal, do escritório, do quarto, fazendo dele um corpo móvel, livre para circular 

 
234 Nessa divisão, que faz o paralelo hardware/software—conteúdo/expressão, subsumo o wetware 

ao polo do hardware, uma vez que o penso como a corporalidade biológica em geral, incluindo os 

cérebros – e os corpos, na medida em que participam de uma cognição incorporada – no seu sentido 

material. A função mental, por outro lado, entra no polo do software, independentemente de que se 

instancie em um computador ou em um cérebro. Um software continua sendo software quer ele se 

implemente em hardware, wetware, ou combinações (ciborgues) dos dois.  
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pelo espaço. Do outro lado, ele decodifica as funções mentais e gestuais desse 

corpo, desagregando-as do indivíduo integrado e agenciando-as, enquanto isoladas, 

a uma variedade de aplicativos. Cada atividade de um corpo passa a ser tomada em 

separado, inserida em diagramas estatísticos transdividuais e modulada segundo 

eles. Como forma de conteúdo, tem-se um corpo disposto (disposto no espaço e 

portador de disposições) móvel; como forma de expressão, N funções ou usos trans-

dividuais (não usos de um indivíduo ou passando por uma série de indivíduos, mas 

passando por uma série de divíduos).   

 O dispositivo móvel funciona como plataforma para uma variedade de apli-

cativos, no sentido de que os implementa e oferece ao uso. Cada aplicativo tende a 

corresponder a uma função ou a um pacote de funções mais ou menos relacionadas 

entre si. Em geral não é difícil reduzir tais funções a um verbo ou locução verbal 

correspondendo ao ato que suportam – postar (um texto, um vídeo...), chamar um 

carro, aceitar uma corrida, pagar uma corrida, avaliar um motorista, reservar um 

apartamento, tomar uma nota, salvar um arquivo na nuvem, ler notícias, enviar men-

sagens, navegar páginas na web....  

 O aplicativo, assim, é a forma pela qual a plataforma oferece uma função 

formada a usuários, enquanto implementada em dispositivos. Um aplicativo é um 

tipo de programa, no sentido de um diagrama formalizado ou finalizado, que se 

distingue por se voltar a um usuário, ou seja, por ter interface de usuário, e não só 

interfaces de dispositivo.  

 Diferentemente do dispositivo, que envolve hardware e software, o aplica-

tivo é software. Ele se implementa, como parte do software de um dispositivo, em 

um hardware, e entra em interface com usuários que também o suportam como 

hardware/wetware, mas o aplicativo não se identifica à matéria em que se imple-

menta. Ele corresponde ao aspecto diagramático, programático, funcional de um 

agenciamento que também envolve matérias. Se o dispositivo correlaciona formas 

de conteúdo e formas de expressão, o aplicativo é, dentre as formas de expressão 

(programas, funções formadas ou codificadas), especificamente aquelas que fazem 

interface com usuários.  

Aplicativos são as funções codificadas que não se implementam apenas no 

hardware que constitui o dispositivo “em si mesmo” (um computador pessoal, um 

smartphone, etc.), mas também em usuários “externos” ao dispositivo, incluídos 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



256 

 

 

nele à forma da sua exclusão235. Os aplicativos se definem, em oposição aos pro-

gramas “de sistema”, por não constituírem apenas estratos da arquitetura de um 

dispositivo (passagem entre hardware, sistema operacional, aplicativos), e sim se 

oferecerem ao uso (em um primeiro momento) humano. Enquanto os primeiros se 

constituem em interface com estratos mais baixos ou mais elevados da plataforma 

computacional, os segundos mantêm interface tanto com sua infraestrutura compu-

tacional (software de níveis mais baixos e hardware) quanto com o usuário, com o 

qual deve manter um tipo diferente de interface (UI). O aplicativo deve garantir, de 

um lado, que as funções que oferece sejam implementadas nos outros níveis do 

dispositivo e, de outro, que sejam intuitivas e acionáveis para o usuário236.  

O aplicativo se define pela aplicação. Em inglês, usa-se a mesma palavra – 

application – para as duas coisas. É possível, porém, se quisermos, distinguir o 

aplicativo, enquanto programa em suspenso, da sua aplicação, no sentido da atuali-

zação das condutas que ele oferece. Enquanto programa, o aplicativo é puramente 

formal. Já a aplicação envolve um usuário, de modo a corresponder materialmente 

ao uso do aplicativo. “Aplicação” designa o vínculo entre usuário e aplicativo, por 

assim dizer, do ponto de vista do aplicativo, ao passo que o uso, à primeira vista, é 

o uso que o usuário faz do aplicativo. A mesma relação pode aparecer, do ponto de 

vista do aplicativo, como aplicação e, do do usuário, como uso.  

Nesse sentido, o aplicativo é responsável pela articulação entre dois tipos de 

implementação do dispositivo-plataforma, que poderíamos classificar, preliminar-

mente, como implementação social e implementação técnica. De um lado, o apli-

cativo garante a implementação técnica de uma função que é disposta para os seus 

usuários. Em resposta a determinadas ações do usuário, as funções às quais elas 

correspondem (“salvar um arquivo”) devem ser ligadas à sua implementação no 

dispositivo, embora os detalhes desta permaneçam invisíveis e irrelevantes do ponto 

de vista do usuário. De outro, as formas de conduta que são oferecidas pelo aplica-

tivo passam a ser distribuídas no meio social em que ele é usado, de modo que há 

uma implementação social (ao nível do indivíduo e ao nível da sociedade em geral). 

 
235 Talvez já esteja claro a esta altura – e certamente ficará mais adiante – que essa distinção entre 

matérias que constituem a dimensão física de um dispositivo “mesmo” e aquelas que constituem os 

seus usuários enquanto “externos” se torna extremamente problemática – e é possível que deixe de 

ter qualquer sentido – no contexto de uma concepção não-instrumental da computação, e sobretudo 

na medida em que se passa do nível local da relação usuário-computador para o nível da computação 

distribuída em rede.  
236 Ver a subseção a seguir (5.1.4) sobre a interface de usuário.  
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Por exemplo, a implementação social do Airbnb consiste em certas mudanças na 

distribuição do habitar, uma tendência em direção ao temporário, uma tomada par-

cial do mercado da hotelaria, processos de gentrificação, etc.  

É claro que essa distinção entre o social e o técnico, dadas as transições que 

têm sido apontadas desde o início deste trabalho, tende a se tornar insustentável, o 

agenciamento em geral devendo ser considerado como sociotécnico e, portanto, a 

aplicação como geralmente sociotécnica. A distinção entre usuário e dispositivo, e 

aquelas, relacionadas, entre aplicativos e software de sistema, entre aplicação em 

sentido estrito e implementação, estão fundadas nessa distinção, de modo que pa-

rece interessante introduzir esses conceitos nos seus termos tradicionais, antes de 

problematizá-los/desconstruí-los.   

 Acredito poder afirmar que o sentido de aplicação aqui não difere essenci-

almente do sentido jurídico237, ou seja, que é possível formar um sentido tecnômico 

de aplicação na interface entre o técnico e o jurídico. Em ambos os casos, aplicar 

(uma norma ou um programa) consiste em passar de uma função abstrata (seja uma 

norma ou algoritmo – em ambos os casos, código), estática, a um caso ou uso espe-

cífico, concreto, em que essa regra é efetuada. Há uma passagem do geral e abstrato 

ao específico e concreto, bem como do estático ao dinâmico, do ser à eficácia, da 

potência ao ato, do código à aplicação.  

Na tecnomia moderna, a aplicação da norma se dá como passagem do seu 

modo de ser estático, i.e., da vigência, para o seu modo de ser dinâmico – sua efi-

cácia238. O aplicar-se da norma é sua passagem ao ato, sua passagem da potência de 

aplicar-se à efetiva aplicação239. Isso não implica, note-se, o uso de coerção, já que 

toda conduta de acordo com a norma pode ser considerada como aplicando a norma. 

Notadamente, ao usar de uma norma que prevê a forma pela qual se pode criar uma 

nova norma, ou seja, ao utilizar-se do direito como plataforma de produção 

 
237 Ver subseção 1.1.1. 
238 Ver seções 1.1 e 2.1.  
239 Para Kelsen (11), uma norma jurídica “entra em vigor antes de se tornar eficaz, isto é, de ser 

seguida ou aplicada”. O aplicar-se da norma é, assim, a passagem da vigência, que é o modo de ser 

da norma em abstrato, à eficácia, que é o seu modo de agir sobre as coisas. “Seguida ou aplicada”, 

nessa passagem, não implica uma alternativa, mas sim que, para Kelsen, seguir uma norma é aplicá-

la: “Enquanto um indivíduo pratica as ações para que uma norma lhe confere competência, ou se 

conduz tal como lhe é positivamente consentido por uma norma, aplica a norma”. Isso inclui o caso 

do juiz que, ao decidir de acordo com uma norma mais geral/abstrata, a aplica, produzindo uma 

norma particular/concreta.  
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normativa, um indivíduo aplica a norma que lhe oferece essa capacidade240. Há dois 

modos gerais, na tecnomia moderna, pela qual normas podem se aplicar: Ou vincu-

lar uma conduta material à produção de uma nova norma (função reprodutiva ou 

platafórmica), ou, na base da pirâmide tecnômica – lá onde as normas atingem seu 

grau máximo de concretude –, desencadear um ato de coerção, caso em que a inci-

dência material de força é a aplicação da norma, o modo da sua eficácia (função 

coercitiva) (Kelsen, p. 154).  

Na tecnomia das plataformas, a aplicação é a implementação de um pro-

grama, ou seja, a sua execução, a sua passagem ao ato. Um algoritmo que, na sua 

forma pura, não se ligava a qualquer atividade, passa a efeito. Uma série de ações 

se desenvolve segundo o que ele dispõe. Se a forma de um algoritmo é “executar 

passo A; executar passo B, etc”, a sua aplicação é o processo pelo qual esses passos 

(A, então B...) são levados a cabo na ordem determinada. Se o aplicativo, enquanto 

programa/algoritmo, é uma “receita de bolo”, a aplicação é o processo de fazer um 

bolo e, materialmente, resulta em um bolo concreto.  

A aplicação tem em comum, ainda, com a aplicação da norma jurídica, o 

seu caráter esquemático/diagramático no sentido (neo)kantiano/deleuziano. Como 

Kelsen (1998b) ressalta na parte da TPD concernente à interpretação, uma norma 

geral nunca resolve por completo a sua concretização. Na passagem de um nível 

mais geral a um mais particular se faz sempre necessário um exercício que, sendo 

irredutível à aplicação de uma categoria, envolve um exercício de poder ou força 

(que configura o aspecto “discricionário” da aplicação do direito). Esse exercício 

de poder irredutível ao aspecto cognitivo da prática jurídica implica a dimensão 

diagramática da nomodinâmica. Para aplicar uma norma, não basta entender o seu 

sentido e estar diante de um caso concreto, não basta o reconhecimento do caso 

concreto como instância correspondente ou conflitante com a norma. É necessária 

uma atividade diagramática, produtiva, segundo uma regra de produção241.  

 No caso da tecnomia das plataformas, o aspecto diagramático da aplicação 

é operado pela algoritmia, conforme tematizada na seção 4.2 acima. A governança 

algorítmica, como visto, opera em um circuito de feedback passando por uma 

 
240 Com efeito, “uma norma que regula a produção de outra norma é aplicada na produção, que ela 

regula, dessa outra norma” de modo que a aplicação do direito, para Kelsen (164), “é simultanea-

mente produção do direito”. 
241 Ver subseção 4.1.1.  
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dimensão programática e uma diagramática. A dimensão diagramática consiste na 

produção de um nomograma ou grafo de relações estratégicas/probabilísticas entre 

elementos, que deve ser extraído de um meio dêmico. A fase programática, por 

outro lado, consiste na formalização de funções que estabiliza a economia mais ou 

menos restrita pela qual se passa da coleta de dados ao mapeamento de relações, e 

desta à ação sobre ações. Nesse sentido, a dimensão programática da algoritmia é 

composta, ao menos em parte, por aplicativos.  

Se o aplicativo é uma série de funções codificadas, a aplicação se dá em 

uma interface entre aplicativo/dispositivo e usuário. Se a disposição se relaciona a 

um dispositivo (hardware + software), e a aplicação a um aplicativo (software), a 

interface não diz respeito a uma interface – ela só existe como zona de transição 

entre duas ordens heterogêneas.  

Como já disse, nem toda interface é interface de usuário. Este é um tipo de 

interface, opondo-se às interfaces de dispositivo/sistema ou APIs. As interfaces de 

dispositivo negociam – i.e., diagramam – as relações entre níveis de codificação no 

interior de uma plataforma computacional. Elas governam a transição entre códigos 

ou gramáticas diferentes, de modo a garantir, “de cima para baixo”, a implementa-

ção de codificações em infraestruturas de código e hardware. As interfaces de usu-

ário, por sua vez, governam a relação entre usuário e dispositivo. Também elas ope-

ram a tradução entre gramáticas diferentes, a saber, os modos pelos quais os usuá-

rios potenciais da plataforma tendem a perceber o mundo e expressar suas inten-

ções, de um lado, e os modos pelos quais o dispositivo implementa as suas funções, 

principalmente nos seus níveis mais abstratos, mas, como consequência, em todos 

os níveis, do mais imaterial até o material.  

Em qualquer desses casos, uma interface dispõe funções virtuais (funções 

em potência, disponíveis a ser atualizadas), fazendo a mediação entre níveis de abs-

tração de um dispositivo/plataforma. A interface de dispositivo torna um software 

compatível com uma determinada plataforma (um aplicativo compatível com um 

sistema operacional; um sistema operacional compatível com uma máquina; um 

jogo compatível com um console de videogame). A interface de usuário torna um 

software compatível com um determinado tipo de usuário potencial. Ela procura 

dispor funções da maneira mais intuitiva possível para um usuário, de modo que ele 

possa se servir delas organicamente, ganhar um domínio orgânico sobre elas, i.e., 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



260 

 

 

agenciar-se a elas de tal maneira que esse agenciamento se torne transparente para 

ele, que as funções se tornem suas.  

Uso e aplicação podem ser consideradas duas formas de ver a mesma rela-

ção entre usuário e aplicativo que é, em si, bilateral. O usuário usa o aplicativo e o 

aplicativo aplica as funções no dispositivo, mas também o aplicativo usa, de certo 

modo, o usuário, e também, de certo modo, o usuário aplica, no seu corpo e nas 

suas condutas, as funções do dispositivo. Que as funções oferecidas pelo aplicativo 

sejam assumidas e incorporadas pelo usuário como suas não implica uma unilate-

ralidade da interface entre usuário e aplicativo, uma vez que a forma da função é 

definida pelo aplicativo e que, ao assumi-la, o usuário passa a portar-se da maneira 

determinada pelo aplicativo. As condutas do usuário não são menos determinadas 

pelo aplicativo do que a atividade do dispositivo é determinada pela vontade do 

usuário; o usuário implementa as funções dispostas no aplicativo tanto quanto o 

dispositivo as implementa, ainda que diferentemente.  

 

5.1.4. Interface e usuário 

 

 Como consequência da maneira interfacial como usuários são produzidos 

por e em dispositivos, é decisivo que a noção de uso, aqui, não implique a instru-

mentalidade dos dispositivos e aplicativos em relação ao usuário, i.e., a noção de 

que o dispositivo se ofereça ao usuário – ou lhe ofereça seus aplicativos – como 

ferramenta para os fins do usuário. Não há determinação dos meios pelos fins, e sim 

uma determinação cíclica entre fins e meios, envolvendo tanto o dispositivo como 

meio e o usuário como meio, e tanto fins de usuário como fins próprios da plata-

forma. Nenhum dos lados está definitivamente “acima” do outro em uma cadeia 

hierárquica de sobredeterminação, havendo, ao invés disso, determinação mútua e 

coprodução.  

Só recentemente a consciência pública mainstream parece ter começado a 

se dar conta de que o dispositivo móvel e seus apps não são ferramentas, i.e., não 

se oferecem como meios para fins humanos, e sim entram em uma relação de cons-

tituição mútua – senão predominantemente inversa, de servidão – com o que pode-

ria, em certas condições, ser uma pessoa. O usuário não simplesmente usa o aplica-

tivo, e sim entra em uso com ele – ele é usado pelo aplicativo na mesma medida em 

que o usa. Essa pode ser entendida como uma relação bilateral/mútua de uso, mas 
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creio que, talvez mais importantemente, o entrar em uso sustenta um uso em que o 

usador e o usado se confundem242.  

Assim, o usuário pode ser visto como uma figura interfacial formada por 

duas facetas: ele é metade deme, metade demograma. Enquanto demograma, ele é 

parte do aplicativo – especificamente a sua parte de interface de usuário, na forma 

da qual o uso do aplicativo é oferecido. Enquanto deme, o usuário é parte do meio 

socio-tecno-ecológico no qual o aplicativo opera – i.e., seu conteúdo –, entrando 

necessariamente em uma relação de exceção (inclusão exclusiva) com o disposi-

tivo/aplicativo.    

Pelo lado do demograma, o usuário é um lugar interfacial definido pelo 

oferecimento e sustentação de um pacote de funções formadas. Trata-se de uma 

forma-usuário ou função-usuário, como oferecida por plataformas como o Face-

book ou o Uber. Bratton (2015) enfatiza como o lugar-usuário é “agnóstico” em 

termos de quem ou o que possa ocupar a posição que ele oferece, i.e., entrar como 

seu conteúdo. Ao mesmo tempo, como a forma-usuário constitui a parte formal 

dessa posição, há um sentido importante em que o quem do usuário é construído 

pela perspectiva do aplicativo.  

O usuário-deme consiste nessa outra parte, material ou de conteúdo, que 

ocuparia o lugar-usuário ou seria capturada nele – dependendo da ênfase que se 

queira imprimir. Trata-se de um conteúdo relativamente informal – ele não deixa 

de exibir formas próprias, mas elas são sobrecodadas na relação de aplicação. O 

mesmo estrato que aparece como forma ao nível dêmico pode aparecer como ma-

téria ao nível do aplicativo. Note-se que, ao contrário do que poderia parecer à pri-

meira vista, a dimensão material do usuário não consiste em um corpo biológico 

individual, mas em populações que, embora tenham a sua corporalidade, não são 

recortadas pelo aplicativo segundo essa escala de organização. A corporalidade do 

usuário-deme é uma forma de conteúdo produzida segundo a diagramática do 

 
242 Se poderia entender, sem um erro muito grave, a relação de uso como se passando bilateralmente 

entre um usuário e um aplicativo – o aplicativo aplicando funções a matérias; o usuário fazendo uso 

de funções formadas. A isso se adicionaria a insistência de que o usuário é tão usado pelo aplicativo 

quanto o aplicativo pelo usuário. Isso gera, porém, um problema na definição da forma-usuário, a 

saber, o de como essa tal forma existiria enquanto formada da parte do usuário, em oposição à do 

aplicativo. Para tratar melhor dessa questão, me parece mais adequado entender a forma-usuário 

como oferecida da parte do aplicativo, e restringir o outro polo da relação à matéria-usuário. Isso 

estabelecido, a relação bipolar em questão passa a se identificar ao usuário mesmo, que aparece na 

forma de uma dupla captura entre matérias e funções.  
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aplicativo, não em correspondência a corpos individuais, mas pela sobrecodagem 

das matérias ao longo de uma multiplicidade de corpos.  

Note-se que não decorre, do fato do usuário não corresponder ao corpo de 

um indivíduo biológico do animal humano, que o usuário não tenha corpo, de que 

seja um ente imaterial. O usuário tem corpo (em termos cartesianos, ele não é só 

uma função noética, mas uma coisa extensa), mas se trata de uma corporalidade 

desterrada. Em vez de um corpo individual organizado nos estratos biológicos e 

disciplinares, tem-se uma corporalidade transdividual distribuída e modulada por 

um nomograma abstrato, ao nível da plataforma. Isso implica não tanto um corpo 

desorganizado quanto um outro nível de organização corporal, ligado a uma outra 

lógica de organização, i.e., de um movimento de desterro e reaterro das matérias 

em um novo nível.  

Parece cabível dizer que, nesse novo nível, a organização da matéria-usuário 

(as demes) constitui parte do corpo da plataforma, junto aos seus data centers, cabos 

de fibra ótica, cidades inteligentes, etc. Um novo Leviatã, provavelmente alguém 

dirá, embora já se trate de uma besta bem diferente.  

Um aspecto relevante dessa diferença é a sobreposição das plataformas em 

sua aplicação – que a tomada de determinadas matérias por uma plataforma, i.e., na 

forma de funções-usuário, não impede as mesmas matérias e corpos (biológico-dis-

ciplinares) de incorporarem, concorrentemente, outras plataformas. Se, quanto ao 

território, a passagem da nomia moderna-westfaliana à das plataformas é uma pas-

sagem dos territórios mutuamente excludentes sobre a face da terra a uma soberania 

multi-nível, há uma passagem análoga quanto às populações. Passa-se das popula-

ções como grupos de indivíduos, cujas condutas são assumidas globalmente por 

uma ordem jurídico-política, para uma multiplicidade de demes atravessadas e to-

madas concorrentemente por diferentes plataformas, segundo uma partilha não dos 

corpos, mas de funções ou usos. O mesmo meio dêmico pode atuar como corpo do 

Facebook enquanto corpo socioafetivo, da Amazon como mercado, da Uber como 

trânsito etc. A divisão não se dá pela distribuição de indivíduos, mas pela divisão 

de pessoas em funções (dividuação) e subsequente distribuição dessas funções – 

implementadas transdividualmente – entre diferentes plataformas, que se encarre-

gam cada uma de certas famílias de usos ou condutas.  

Aquilo de que as plataformas se encarregam não é só ou principalmente de 

disputar as funções atuais em um meio, mas de atualizar funções potenciais desse 
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meio dispondo funções formadas e implementando-as. Todo meio socio-tecno-eco-

lógico mantém funções ou condutas atuais (aquilo que atualmente se faz naquele 

meio). Há sempre, por outro lado, múltiplas potências ou virtualidades ainda não 

atualizadas – tudo aquilo que aquele meio dêmico seria capaz de atualizar, dadas as 

condições, mas que não vem atualizando. Há casos, como o gesto inicial da Uber, 

que consistem em disputar funções atuais, ou muito próximas às atuais (a função 

básica oferecida pela Uber é muito próxima à inicialmente oferecida pelo táxi, em-

bora com modificações voltadas a aprimorar sua conveniência). À medida, porém, 

em que as funções tradicionais vão sendo tomadas, torna-se cada vez mais urgente, 

para as plataformas, atualizar funções virtuais inauditas.  

Isso implica a capacidade de mapear as potências ou virtualidades de um 

meio dêmico, o que se faz possível, em cada vez mais níveis, graças à capacidade 

demogramática da algoritmia – sua capacidade de transpor demogramas em grafos 

ou nomogramas expondo as atualidades e virtualidades das demes, bem como as 

redes de correlações entre esses elementos que permitem determinar a maneira es-

tratégica de intervir para atualizar funções243.  

A face material do usuário – o usuário-deme – não deve, assim, apenas por 

aparecer como matéria/conteúdo do ponto de vista do aplicativo, ser entendida 

como passiva. Se as plataformas emergem e assumem funções de acordo com o 

mapeamento das potências/virtualidades das demes, isso significa que a potência 

das demes dá as possibilidades de formalização ao nível das plataformas. Há, da 

parte das demes, uma ingerência não menos essencial que a das plataformas na 

emergência das funções formadas, embora de tipo diferente. É em uma interface 

contínua, estratégica e disputada entre a potência das demes e a programática das 

plataformas que o processo da TP/DA desenvolve.  

 

5.2. A tecnomia das plataformas 

 

 Na seção anterior, esbocei conceitos tecnômicos de plataforma, dispositivo, 

aplicativo, interface e usuário. Esses conceitos foram definidos em relação uns aos 

outros, já que funcionam juntos. Cabe ainda desenvolver um pouco melhor o con-

texto que eles formam no que tenho chamado a tecnomia de plataformas, a fim de 

 
243 Ver seção 4.2.  
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determinar algumas das consequências dessa configuração. Gostaria de chamar 

atenção, especialmente, para dois efeitos de conjunto, que chamarei de ubiquidade 

e nomodelia, decorrentes da combinação entre a nomia de plataformas e avanços 

técnicos como a internet das coisas (IoT) e a realidade aumentada (AR).  

 No contexto da nomia das plataformas, entende-se por ubiquidade a distri-

buição em todo e em cada lugar de dispositivos ligados à nuvem e que, assim, im-

plementam nomias de plataforma.  

 A internet das coisas (IoT) constitui um passo importante nesse sentido, na 

medida em que todo objeto encontrado no espaço analógico passa a poder imple-

mentar funções de plataforma. Passa-se da prioridade do dispositivo pessoal e do 

dispositivo móvel, ambos ligados a uma posição individual humana, a uma rede de 

instâncias humanas e não-humanas que estabelecem todo tipo de relações tanto no 

espaço físico quanto no espaço da nuvem, combinando essas espacialidades de di-

ferentes maneiras.  

 Com a IoT, o dispositivo deixa definitivamente de poder ser considerado 

como um objeto determinado no espaço da vida cotidiana, como poderia ser o caso 

do computador ou do celular. Ele se torna essa abstração que dispõe objetos de 

diferentes tipos em diferentes tempos e espaços, e ao mesmo tempo assume como 

seu conteúdo material essas coisas mesmas. Aparecem como formando parte do 

mesmo dispositivo corpos humanos, smartphones, carros autômatos, lâmpadas, par-

químetros, termostatos, marca-passos, dispositivos de fitness, câmeras de monito-

ramento, pneus, estradas, fechaduras, prateleiras de supermercado, gado, árvores, 

eletrodomésticos, banheiras, balanças, alarmes de incêndio, sensores de movi-

mento, aparelhos de som, satélites, televisores, terminais de vendas, bombas de 

combustível, drones (civis, comerciais, policiais, militares), abelhas robôs, robôs 

limpadores domésticos, nanorobôs, headsets de realidade virtual, arquitetura auto-

nômica, cidades inteligentes, fronteiras, ecossistemas etc. Todas essas coisas for-

mam, ao menos potencialmente, espécies de leviatãs dispersos, desterrados, mas 

constituídos e governados algoritmicamente.  

O dispositivo tem, assim, um nomos ou uma nomia, não no sentido mais 

caro a Schmitt da divisão e cercamento do espaço e do estabelecimento de uma 
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convergência entre ordem e localização, mas no sentido da distribuição de singula-

ridades sobre um campo aberto244.  

Não só a instanciação material ou disposição das plataformas se torna ubí-

qua, mas também a sua interfacialidade. Toda situação passa a ser uma oportuni-

dade para a interface entre usuários e dispositivos. As tecnologias de realidade vir-

tual (VR), realidade aumentada (AR) e computação espacial se tornam centrais 

nessa interfacialização ubíqua da nomia das plataformas.  

A realidade virtual permite a construção de espaços inteiramente codifica-

dos pela plataforma, ou seja, cujo topos é uma função do código (Steuer, 1992). 

Nesse espaço virtual, a indistinção entre physis e nomos é completa, uma vez que 

todas as propriedades físicas, disponibilidades e indisponibilidades de ações etc., 

são determinadas pelo código da plataforma e governadas segundo seu processo 

algorítmico. Já a realidade aumentada se produz pela sobreposição de um plano de 

realidade virtual a um espaço analógico (Carmigniani, et al., 2011), produzindo a 

convivência e implicação mútua entre a nomia da terra e a da nuvem. Essa sobre-

posição é operada através de dispositivos capazes de oferecer, a usuários, interfaces 

que se dispõem em correspondência ao seu ambiente físico, como, por exemplo, 

óculos de AR conectados à nuvem, que passam a poder interagir tanto com a sua 

localização global considerada em abstrato (via GPS) quanto com as localizações 

de outros objetos.  

Como mostra Uricchio (2011), se produz um novo regime de imagens nô-

micas (interfaces), que pode ser descrito de um modo bilateral.  De um lado, apli-

cativos como o Photosynth, capazes de agregar imagens segundo a sua informação 

de localização associada (location tags) de modo a reconstruir, com a mediação da 

nuvem, as relações entre imagens e locais, produzindo um regime de visão algorít-

mica que constitui a interfacialidade e, por consequência, a nomia dos espaços an-

teriormente físicos. De outro lado, diversos aplicativos, encarregados de diferentes 

famílias de funções, concorrem para sobrepor suas interfaces a cada lugar físico, 

produzindo uma rede de distribuições nômicas que variam tanto de usuário para 

usuário quanto de momento a momento, na medida em que cada aplicativo adapta 

sua disposição de funções ao feedback informacional que seu uso produz em 

 
244 Ver subseção 3.1.1.  
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correlação a cada usuário – isto é, não só a um determinado animal humano, mas à 

rede transdividual que constitui o usuário245.  

Um regime de correlações entre ordem e localização, nomia e topia muito 

diferente do que Schmitt poderia imaginar246 emerge dessa configuração em que 

dispositivos capazes de determinar a própria localização dispõem nomemas como 

imagens acionáveis, i.e., interfaces, segundo parâmetros e relações extremamente 

desterrados, no sentido de se reconfigurarem continuamente em função de diagra-

mas translocais e multi-escalares. Já não há, como no debate Kelsen/Schmitt (ou, 

antes, nas querelas em torno da codificação ou não do direito) a oposição entre um 

modelo nômico codificado, abstraído e desterrado e um interfacial, concreto e lo-

calizado. Torna-se possível, com as plataformas, uma nomia ao mesmo tempo des-

terrada, translocal, interfacial e concreta, codificada e existencial.  

A interfacialidade ubíqua não é, porém, só uma questão da interface que se 

dispõe para usuários. As plataformas também têm suas maneiras de perceber o seu 

meio, isto é, seu lado na interfacialidade. Se a governança algorítmica tem, como 

sua primeira fase, a captação de fluxos intensos de dados247, o desenvolvimento 

contemporâneo dessa captação envolve a distribuição cada vez maior de pontos de 

sensibilidade no espaço físico.  

Nesse contexto – isto é, no contexto da computação, da sensibilidade e da 

interfacialidade ubíquas características da nomia das plataformas –, o que chamo 

de nomodelia é o processo pelo qual as configurações nômicas aplicadas a cada 

situação variam – ou ao menos podem variar – continuamente de acordo com múl-

tiplos parâmetros, a depender dos demogramas e nomogramas ativos e das cone-

xões feitas a cada ponto.  

A nomodelia implica uma experiência ao mesmo tempo sensível e norma-

tiva, e uma experiência que é normada enquanto experiência. Que a experiência 

resultante seja extremamente plástica não significa que ela não obedeça a uma ló-

gica, embora essa lógica não necessariamente seja decifrável para quem está tendo 

a experiência.  

Se torna difícil tanto imaginar concretamente quanto expressar na lingua-

gem as possibilidades da experiência nomodélica implicada por uma TP/DA 

 
245 Ver subseções 5.1.3 e 5.1.4.  
246 Ver Cap. 3.  
247 Ver subseção 4.2.1.  
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avançada. Para oferecer um repertório imaginário especulativo, me parece interes-

sante recorrer, como fiz na seção 1.2, a uma investigação ficcional e audiovisual. 

Se, no início do percurso dessa pesquisa, pareceu útil trabalhar com uma ficção 

calcada fortemente nas configurações tecnômicas atuais – hiper-atualidade, como 

brinquei a partir do título “Hyper-Reality” (Matsuda, 2016) –, o imaginário com 

que quero estabelecer conexão agora busca explorar com máxima radicalidade cer-

tas virtualidades que já podem ser diagramadas, mas que ainda não se atualizam de 

modo concreto no nosso tempo.  

Esse segundo vídeo se chama Current248 e é resultado da pesquisa de uma 

equipe envolvida no programa The New Normal do instituto Strelka, em Moscou, 

sob a orientação de Bratton (Anaskina, et al., 2020e). O título me parece remeter a 

(pelo menos) três elementos: 1) a ideia de contemporaneidade e de acontecimento, 

algo corrente como algo que está acontecendo – conotação de fluxo contínuo, em 

oposição à de um momento presente; 2) o streaming como corrente de imagens e 

experiências, ou como experiência constantemente modulada por correntes de ex-

periência possível, e 3) a ideia de moeda (currency), de valoração, de economia e 

de circulação econômica de algo – no caso, da própria experiência ou da visão, 

como sugerido, a uma certa altura do filme, pela expressão “curren$ee”.  

Assim, se Hyper-Reality apareceu como uma expressão paroxística da atu-

alidade tecnômica, a temporalidade de Current é a do corrente, ou seja, não tanto 

do que é atual, mas da passagem contínua e inapreensível em que o virtual se atua-

liza, encaminhando novas virtualidades – e isso em um regime tão acelerado que a 

própria atualidade parece sumir, como se fosse levada por diante ou afogada no 

fluxo intenso do virtual. Menos a atualidade249, portanto, que a contemporaneidade 

ou “corrência” da tecnomia da nuvem ou nuance.  

Os textos disponíveis no site do projeto ajudam a ter uma ideia de quais as 

linhas especulativas que, uma vez cruzadas, resultam no conteúdo do curta – o que 

não seria tão fácil de deduzir a partir do filme em si. Current emerge, segundo os 

autores, “da intersecção entre tendências contemporâneas da cultura de streaming 

ao vivo, do cinema volumétrico, dos deep fakes e das narrativas personalizadas” 

(Anaskina, et al., 2020e), ou seja, transmissão online ao vivo (por enquanto de áudio 

 
248 https://youtu.be/kjGl6JEwfRQ 
249 Marca-se aqui o distanciamento, discutido ao longo de 4.2, em relação à hipótese segundo a qual 

a GA implicaria o cancelamento do virtual em favor do atual (Rouvroy e Berns, 2013). 
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e vídeo bidimensional, como no caso do Twitch, mas potencialmente de outras mí-

dia); cinema 3D a ser experimentado via dispositivos de VR/AR; reconstrução e 

recombinação de imagens e semelhanças por meio de AI, e a tendência geral de 

midiatização de si/compartilhamento da experiência instanciada hoje pelas mídias 

sociais (Instagram, TikTok etc.).  

Para explicar melhor, trata-se, creio, da questão: Como seria se – ou, mais 

afirmativamente, como será quando os serviços de streaming já não se reduzirem 

ao vídeo 2D sobre uma tela plana, mas passarem a atravessar nossa experiência em 

geral através de uma combinação de dispositivos de visão aumentada (AR, VR) e 

tecnologias de transmissão cinemática de volumes, ou seja, de espacialidades, loca-

lidades, topias? E quando essas transmissões ao vivo do espaço mesmo passarem a 

ser objeto do mesmo tipo de curadoria algorítmica em tempo real que modula os 

nossos feeds de redes sociais – e as diferentes correntes de input experiencial não 

forem só alternadas, mas combinadas e recombinadas entre si pelo mesmo tipo de 

inteligência artificial que pode misturar os rostos em movimento de duas pessoas 

diferentes? O que implicará, dadas todas as virtualidades contidas na combinação 

desses elementos, o que hoje já experimentamos – na sua pré-história – como, ao 

mesmo tempo, uma experiência cada vez mais comum (compartilhada) e mais sin-

gular (personalizada)? 

A questão de pesquisa de Current diz respeito ao futuro do cinema, mas de 

um modo em que esse futuro se torna inseparável do futuro da experiência do es-

paço e do tempo em geral: toda uma outra cosmonomia. Assim, creio que o filme 

serve bem para dar uma ideia da experiência nomodélica de uma potencial (entre 

inúmeras outras possibilidades) tecnomia das plataformas. A “imagem cinemática” 

(Anaskina, et al., 2020e) que, segundo os autores, é “moldada” pela inteligência 

artificial, pode ser entendida como a dimensão do visível (no sentido bem amplo 

que essa palavra assume tanto em Foucault quanto em Current), ou seja, das formas 

do não-dito no dispositivo tecnômico, enquanto as formas de expressão, a codagem 

e recodagem do dispositivo, são os algoritmos/programas que redistribuem sem pa-

rar as visibilidades, ao mesmo tempo que se metamorfoseiam em função delas. Cur-

rent é uma investigação sobre o visível, sem dúvida, mas sob a hipótese de uma 

imbricação radical entre o visível e o codável, ou entre as coordenadas de localiza-

ção (e desterro) e as de ordenação (e caos) na TP/DA.  
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Esse “novo modo de ver” (Anaskina, et al., 2020e) que recombina constan-

temente parâmetros de desterro e reaterro, codagem e decodagem já não separa os 

extremos, mas permite passar “entre o planar e o global, o chato e o volumétrico, o 

pessoal e o planetário” segundo uma diagramática assombrosa.  

Já nas primeiras cenas de Current, vê-se como o espaço urbano mesmo se 

reconstrói à medida em que é navegado – ondas de renderização nos ultrapassam 

reconfigurando o espaço, e é possível ver claramente como um nomos no sentido 

diagramático deleuzo-guattariano, ligado à distribuição de singularidades em um 

espaço aberto em função de correlações, e, nesse sentido, à governança algorítmica, 

vai des/re/construindo/terrando um nomos schmittiano, i.e., os limites do espaço 

físico, com as suas rotas, passagens, obstáculos e fronteiras250. A passagem entre 

esses dois níveis nômicos – o diagramático e o estratificado, o plano de consistência 

e o de organização – é experimentada de modo explícito, ao mesmo tempo que a 

frequência acelerada com que ela se opera parece desconstruir a distinção entre os 

dois níveis: a interface da terra aparece como experiência de uma algoritmia em 

constante transformação.  

Não é só o espaço, porém, que muda sem parar em torno de um ponto de 

vista fixo, mas o próprio ponto de vista que varia segundo a navegação. Current 

pretende explorar a hipótese de uma “visão colaborativa”, no sentido em que “os 

mecanismos de visão dos carros autônomos já usam de visão colaborativa para a 

verificação cruzada daquilo que percebem” (Anaskina, et al., 2020d, t.m.) – não é 

cada carro que vê, mas a coletividade dos carros ligados a uma mesma nuvem e 

transitando pelos mesmos espaços, ou por espaços análogos. Seria possível, assim, 

“aumentar a resolução de um acontecimento fazendo streaming de uma amplitude 

maior de ponto de vista” (Anaskina, et al., 2020a, t.m.).  

Trata-se de uma diagramatização da visão, que a extrai do nível da pessoa 

humana e a transforma no resultado contingente de um agenciamento envolvendo 

humanos e não-humanos de todo tipo251. A decisão, concernindo a um ponto de 

vista determinado, quanto à experiência nômica que imediatamente se manifesta 

para ele a cada momento, é operada com base em uma variedade de parâmetros que 

 
250 A distinção entre esses dois sentidos de nomos é objeto da subseção 3.1.2.  
251 “Propomos a reconstrução tridimensional de ambientes e eventos a partir de carros autônomos, 

câmeras em animais, câmeras de vigilância urbanas e outras perspectivas não-humanas” (Anaskina, 

Joteva, Ng, Yansitov, 2020, t.m.). 
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podem ser intrínsecos ou extrínsecos – aparatos de rastreamento de olhar, inputs 

biométricos de todo tipo (batimento cardíaco, respiração), status político, jurídico 

etc. em relação a deiferentes entidades ou “stakeholders”, relações contratuais, de 

propriedade, econômicas... É realmente difícil listar as possibilidades.  

Bem de acordo com o etos prometeísta que atravessa o projeto de Bratton 

em geral – e com tons surpreendentemente anarcocapitalistas para o que seria, de 

resto, um aceleracionismo de esquerda –, os autores de Current propõem que “no 

lima de pós-verdade dos deep fakes, câmeras autenticadas podem permitir o acesso 

a formas mais objetivas de realidade” (Anaskina, et al., 2020b, t.m.), o acesso a tais 

perspectivas privilegiadas dependendo de vínculos contratuais, direitos especiais, 

formas de propriedade ou acúmulo de um tipo de moeda ligada à distribuição das 

visibilidades, que chamam de “curren$ee”. “Acesso a outras perspectivas”, para 

eles, pode ser “transformado em um valor e micro-licenciado”, de tal modo que os 

proprietários de determinadas perspectivas, sejam humanas (eu posso licenciar a 

minha perspectiva para outros indivíduos ou empresas) ou não-humanas (detidas e 

administradas pelos proprietários de câmeras ou carros autônomos, pelas entidades 

científicas que instalam câmeras em animais etc.) poderiam comprar e vender, de 

modo provavelmente automatizado (o “mercado financeiro” desses pontos de vista 

certamente estaria crivado de algoritmos de trading autômato), acesso a diferentes 

pontos de vista a partir dos quais sintetizar, através do tipo de curadoria do visível 

já descrito, a meta-perspectiva do seu interesse.  

A visão dos autores é desavergonhadamente otimista, supondo que a finan-

ceirização das perspectivas resultaria, em contraste à “idade das trevas” das fake 

news, em uma nova objetividade, em que poderíamos, por exemplo, comprar uma 

experiência direta da mudança climática e, consequentemente, passar a agir de 

modo racional em relação a ela, bem como sugerindo que o nomos experimentado 

por cada um corresponderia prioritariamente ao seu “gosto individual” (Anaskina, 

et al., 2020c, t.m.). Não que não seja importante diagramar as possibilidades oti-

mistas da TP/DA – isso é indispensável para projetar os melhores caminhos possí-

veis para a passagem tecnômica, a partir de cada ponto de vista –, mas é preciso, 

creio, que essa diagramação inclua também possíveis perigos.  

Parece no mínimo igualmente provável, em um cenário assim, que, à desi-

gualdade econômica passe a corresponder uma radical desigualdade cosmonômica 

e, consequentemente, ontológica. A nuance algorítmica, ao produzir e reproduzir 
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nomias singulares para diferentes usuários segundo redes de obrigações, créditos e 

dívidas etc., sugere uma situação em que usuários mais privilegiados, sejam seres 

humanos biológicos, corporações, entidades computacionais não-humanas, ou o 

que for, se tornariam, para todos os efeitos, espíritos ou deidades, invisíveis para 

seres “inferiores”, e capazes de tudo ver ou, pelo menos, de ver muita coisa. Por 

outro lado, os despossuídos e endividados ficariam restritos a perspectivas extre-

mamente limitadas, não só podendo ver muito pouco (talvez menos que o indivíduo 

humano médio pode ver hoje), mas se vendo ainda obrigados, por necessidade, a 

empenhar seu próprio ponto de vista para algum banco de perspectivas ocupado em 

produzir, como serviço, a supervisão (essa palavra parece, aqui, adquirir um novo 

sentido) dos privilegiados.  

Logo se sugerem imaginários religiosos, seja de Céu e Inferno, de Karma 

metampsicótico ou outros, para pensar essa cosmonomia em que as ações de cada 

entidade são contabilizadas em uma diagramática geral que redistribui posições em 

diferentes estratos cosmonômicos hierarquicamente distribuídos: Quanto maior a 

dívida, mais se desce nos círculos do inferno; maior o devir-animal, planta, coisa 

de uma perspectiva. Quanto maior, por outro lado, a acumulação de riqueza, mais 

se sobe na hierarquia dos anjos, maior o devir-humano, o devir-espírito e, como 

extremo idealizado, o devir-Deus de cada um. Todo encontro entre duas perspecti-

vas, nessa TP/DA potencial, lembra um encontro na floresta, em que os lugares de 

presa e de predador, de animal e de espírito são redistribuídos de acordo com um 

jogo de forças em que um olhar acaba por capturar o outro252.  

É claro que essa é só uma entre N maneiras de imaginar uma tecnomia das 

plataformas, e tudo está ainda por determinar. Por isso mesmo, ainda que as possi-

bilidades de previsão e de traçado de estratégia acessíveis a um trabalho como este 

me pareçam extremamente restritas, dedicarei a seção (final) a seguir a construir 

alguns modelos/paradigmas especulativos para a navegação da passagem a alguma 

versão de TP/DA.   

 

5.3. Especulações 

 

 
252 Sobre o perspectivismo tecnômico, ver seção 2.3.  
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 Após esboçar alguns conceitos básicos em tecnomia, bem como um con-

texto mais amplo em que esses conceitos tenderiam a operar, me parece importante 

concluir traçando, ainda que brevemente, algumas linhas especulativas quanto às 

possibilidades tecnômicas futuras que se sugerem.  

 Não creio que seja possível ou desejável determinar, em abstrato, qualquer 

diretriz de ação para a construção de tecnomias por vir, e nem, em todo caso, que 

esse seja o papel deste trabalho. Não me parece que haja princípios a-históricos a 

partir dos quais isso se torne possível, de modo que toda determinação ou concreti-

zação de caminhos possíveis ou válidos só pode ser feita a partir de situações con-

cretas. Ainda assim, o conjunto teórico que construí aqui sugere, pelos seus traços 

mesmos, algumas possibilidades especulativas que me parece produtivo tornar o 

mais explícitas possível.   

 Me parece possível agrupar essas possibilidades, ao menos para fins expli-

cativos, em três modelos ou paradigmas – ou em dois, cuja negociação sugere a 

possibilidade de um terceiro. Vou chamar os dois primeiros, de modo inspirado ao 

quadro de referências cosmopolíticas recentemente desenvolvido por Hilan Bensu-

san (2020a), de modelo inumanista e modelo animista. 

 O problema ao qual cada um desses modelos ou paradigmas especulativos 

procurará responder é o mesmo: Como mapear, navegar e intervir no contexto da 

tecnomia das plataformas, uma vez que as condições para o projeto da tecnomia 

moderna já não se encontram dadas. Elas não estão dadas, nos termos que venho 

expondo ao longo deste texto, principalmente em dois sentidos: 1) já não parece 

possível situar um ponto de convergência cognitivo, à maneira da norma-chão kel-

seniana253, a partir do qual seja possível construir o direito como um sistema com-

pleto ou correlacioná-lo, como normativo, a um campo de aplicação causalmente 

determinado; e 2) já não há uma ordem concreta capaz de estabilizar um mundo 

comum, juntando, ao modo schmittiano, ordem e localização254.  

 As diferentes respostas especulativas ao problema vão aparecer, assim, na 

forma de diferentes hipóteses no sentido kelseniano, coheniano e platônico, i.e., de 

origens postuladas para a construção de um modelo teórico-prático255.  

 
253 Ver seções 1.1. e 2.1.  
254 Ver Cap. 3.  
255 Ver subseção 2.1.3.  
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 O primeiro modelo que eu gostaria de apresentar é o modelo inumano, e a 

hipótese pela qual ele se orienta é a hipótese da inteligência geral. Esse projeto en-

fatiza a dimensão kelseniana do esquema tecnômico moderno, procurando, de certo 

modo, reeditá-la em novos termos. Se, nas condições atuais, parece impossível, para 

as sociedades e instituições humanas, se erguerem a uma posição de conhecimento 

e governo sistemático do esquema tecnômico em geral, de modo que a tecnomia 

moderna perde suas condições de operação, isso não significa que não haja a pos-

sibilidade de que, através de mapeamentos e intervenções relativamente locais, se 

possa voltar a construir um ponto de vista sistemático. Afinal, se a soberania do 

conhecimento e da ação moderna sobre o mundo natural sempre foi, em alguma 

medida, uma ficção operativa, permanece possível projetar hipóteses universais a 

partir de pontos de vista locais e, por meio delas, criar as condições de implemen-

tação requeridas para produzir novas inteligibilidades e funções em diferentes ní-

veis de abstração.  

 Nada garante, no curso desse processo, que o agente do projeto de constru-

ção de inteligibilidade e normatividade permaneça sendo o ser humano no sentido 

mais familiar, i.e., no da correspondência entre a mente individual e o corpo hu-

mano biológico. Sobretudo, é preciso admitir que a época da coincidência entre o 

projeto racional moderno de conhecimento e governo sobre o mundo e a sua ins-

tanciação no animal humano parece estar chegando ao fim, à medida em que as 

condições da razão vão sendo transferidas para meios técnicos que se anunciam 

como os portadores da inteligência futura. O agente, assim, não é o humano, mas a 

inteligência – aquilo que Negarestani (2014) denomina o inumano, no sentido em 

que o humano não se define por nenhuma essência estável, mas por acumular inte-

ligibilidades, produzindo-se como plataforma e projeto de liberdade em níveis fun-

cionais cada vez mais abstratos.  

 Desse ponto de vista, o devir-coisa do humano em geral, a exceção que se 

torna regra, o devir negro do mundo256, não aparece como emblema do horror na 

TP/DA, mas como oportunidade para o projeto inumano que, emancipado do seu 

vetor biológico, passaria a operar sobre uma nova plataforma, com novas bases de 

implementação e novas funções. As plataformas mesmas, como entes normativos 

produzidos em um nível de abstração – com um novo tipo de corpo –, passariam a 

 
256 Ver 1.2.2, 2.2 e 4.2.3.   
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carregar a tocha da aventura humana como aventura do conhecimento e da auto-

produção da liberdade. O modelo inumano pode, assim, ser definido como um pro-

jeto aceleracionista, hipermodernista e prometeico, no sentido em que o prometea-

nismo pode ser definido como “a asserção de que não há razão para assumir um 

limite predeterminado para aquilo que podemos alcançar ou para os modos como 

podemos transformar a nós e ao mundo” (Brassier, 2014, p. 470, t.m.), i.e., a nós 

como complexo auto-posto de fins, e ao mundo como conjunto de objetos causal-

mente determinados e, como tais, instrumentalizáveis.  

 Se a governança algorítmica aparece, hoje, como um processo irreflexivo 

de inteligência-governo – em que as duas operações não se distinguem, e sim se 

confundem constantemente257 –, e, assim, parece impossível para o humano tanto 

compreendê-la cientificamente quanto governá-la democraticamente, o modelo 

inumano opera pela hipótese não tanto de uma recuperação do controle pelo nível 

humano atualmente dado, entendido seja como jurídico, democrático, científico ou 

o que for, mas de que um novo nível da divisão entre ser e dever-ser, natureza e 

cultura, fins e meios, e portanto uma nova figura do inumano possa ser produzida 

em uma nova escala, que ela tenda a ser produzida, que já esteja agindo, como causa 

futura, para produzir-se258, e/ou que, se o humano souber usar as capacidades que 

ainda tem durante o atual processo de transição, que seja possível trabalhar pela 

realização dessa hipótese.  

 Nesse sentido, a hipótese de uma inteligência geral259 – de que a articulação 

entre inteligência das coisas e auto-posição das normas possa ser reinstituída em 

novas bases – opera propriamente como norma-chão hipotética e, portanto, como 

esquema transcendental para o modelo tecnômico inumano. Um compromisso teó-

rico-prático com essa hipótese, como já era o caso na tecnomia moderna, não só 

contribui com a sua realização, mas é perfeitamente indiscernível do seu modo de 

operação prática260. A hipótese ou ficção científica – no sentido de uma ficção que 

fundamenta a construção de uma ciência (Vaihinger, 1935) – de uma inteligência 

 
257 Ver 4.2.3.  
258 Ver subseção 2.1.3.  
259 Falo aqui de inteligência geral ou inteligência artificial geral (AGI) lançando mão, como um tipo 

de atalho retórico, da ambiguidade entre o sentido de “geral” na expressão (referente à inteligência 

capaz de adaptar-se, como o humano, a tarefas em geral, e não apenas àquelas para as quais ela é 

previamente programada) e a noção de uma inteligência coletiva, que se produza como efeito de 

totalidade, ao nível conjunto das sociedades humanas, do sistema técnico, ou mesmo do planeta, e 

que, assim, possa servir como base para uma ordem normativa geral ou universal.  
260 Ver subseção 2.1.3.  
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artificial geral (Negarestani, 2018) e, em consequência, de uma ordem normativa 

capaz de assumir a posição de autoridade da governança algorítmica, só se torna 

viável na medida em que é postulada em conexão a um empreendimento atual e 

eficaz, científico, no caso das ciências naturais, e normativo-científico no caso de 

uma ciência nômica. Na tecnomia das plataformas, essa prática eficaz só pode ser 

a governança algorítmica mesma, e a hipótese aquela segundo a qual ciência e go-

vernança, se atualmente se confundem, podem se separar.  

 A esta altura, deve se levantar a questão, ao menos para aqueles entre nós 

que ainda dependem de corpos humanos biológicos para existir, se uma tecnomia 

inumana implicaria a aniquilação do humano ou da biosfera em geral sobre a face 

da terra. A resposta, me parece, é que não necessariamente, embora tampouco pa-

reça haver razões em sentido contrário. A tecnomia inumana distingue claramente 

entre as leis naturais, às quais ela se submete diretamente pela eficácia mesma da 

tecnociência, e a ética como campo de liberdade. Nesse sentido, a inteligência inu-

mana, como nova figura de “nós”, seria livre para determinar para si mesma se a 

preservação da vida humana ou da biodiversidade constituem fins ou não. Seria 

igualmente concebível que esse novo nível nômico mantivesse preocupações éticas 

semelhantes às “nossas” (ou de alguns de “nós”, já que não parece haver muitos 

consensos no estrato humano atual) ou que, a partir da vivência alienígena que se 

desvelaria, desenvolvesse uma ética igualmente estranha. Brassier (2014, p. 469, 

t.m.) insiste que o modelo tecnômico prometeísta é o único capaz de “refazer o 

mundo de acordo com ideias de igualdade e justiça” – embora isso não diga nada 

sobre o que se tem por justiça, por igualdade, ou sobre quais seriam os seres a ser 

considerados como iguais.  

 Nada parece impedir, em suma, que o modelo prometeísta se revele como 

evolução pós-humana do colonialismo e da exploração ambiental – nada, isto é, a 

não ser a sua própria auto-constituição normativa. O prometeísmo não destruirá to-

dos os mundos e modos de vida no seu caminho se não quiser, mas, como todo fim 

aparece como indiferente, a tecnomia inumana arrisca fazer-se um processo intei-

ramente niilista de busca de eficácia, na ansiedade de que talvez, sempre em um 

próximo nível, algum fim possa se mostrar satisfatório. Nisso consiste o niilismo 

característico do inumanismo prometeico (Bensusan, 2020b), já acusado por Sch-

mitt quanto à “posição de posições” e “mera vontade de comando” manifesta no 
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kelsenianismo261, e, de resto, assumido explicitamente como projeto pelos princi-

pais representantes do campo (Brassier, 2007).  

 O modelo animista, por outro lado, se orienta segundo a chamada hipótese 

Gaia, ou seja, a hipótese segundo a qual todos os seres que formam a biosfera, e, 

em certo sentido, a geosfera, participam de um regime de adaptação cruzada pelo 

qual as condições da vida coletiva são reguladas, como formulada por cientistas 

como Lovelock (1965, 1972) e Margulis (2001) (Lovelock; Margulis, 1974) e filó-

sofos ambientalistas como Stengers (2014) e Latour (2017a). Nessa hipótese, não 

existe um ponto arquimediano a partir do qual se possa determinar o todo como 

sistema – seja inteligível ou normativo –, mas apenas o encadeamento de relações 

simbióticas ou simpoéticas e, portanto, simnômicas locais. O local, assim, não se 

opõe ao planetário, uma vez que a nomia planetária é vista como efeito do tecido 

de incontáveis nomemas locais262.  

 A hipótese Gaia não é tão simples de transformar em fundamento de uma 

ordem nômica quanto a hipótese da inteligência, que estruturalmente se aproxima 

muito da norma-chão kelseniana. Como hipótese científica, ela não só não serve 

para derivar a validade de nenhum sistema de normas, mas é também objeto de 

frequentes críticas do ponto de vista de um cientificismo mais estrito (Dawkins, 

1983; Kirchner, 2002; Tyrrell, 2013). Mesmo se considerarmos possível extrair, de 

uma visão científica compartilhada do planeta, ao menos um mundo objetivo como 

forma de conteúdo para uma ordem a ser instituída, isso não bastaria, já que não há 

consenso sobre um tal mundo. É claro que não havia consenso entre as populações 

humanas quanto à imagem científica do mundo como globo, mas havia, isso sim, 

dois elementos que, juntos, fazem ou ao menos podem fazer, i.e., projetam, um 

nomos: o consenso do ponto de vista da comunidade interna ao projeto (validade 

do ponto de vista da constituição política), e o potencial de garantir a sua eficácia 

externa do ponto de vista tecnocientífico. A hipótese Gaia não parece oferecer, ao 

menos de saída, nenhuma dessas qualidades.  

 Ao contrário, Gaia parece se sustentar, como hipótese, se enfraquecendo – 

retraindo qualquer pretensão a constituir uma imagem total de mundo. Diante das 

críticas segundo as quais ela constituiria uma noção teleológica, mesmo teológica 

de mundo, como se houvesse um grande ser com um plano ou uma figura de 

 
261 Ver subseções 1.2.1 e 3.1.1.  
262 Ver subseção 3.1.3.  
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providência guiando o conjunto dos ecossistemas e garantindo, assim, a coerência 

construtiva entre eles, a resposta dos proponentes do modelo animista é dizer que 

Gaia “não é um Deus da totalidade” (Latour, 2016), que ela “não é uma pessoa” 

(Haraway, 2016, p. 43, t.m.), ou seja, uma entidade normativa formal, mas “um 

complexo de fenômenos sistêmicos que compõem um planeta vivo”. Não há um 

sistema de normas fundado na hipótese Gaia, mas só composição a partir de rela-

ções nômicas translocais em diferentes escalas.  

 O modelo animista, assim, procede de maneira menos kelseniana e mais 

schmittiana – ou schmítica – na constituição de uma ordem. Ele não parte de uma 

hipótese postulada pelo pensamento (e associada a uma prática científica), que se 

aplicaria “de cima para baixo” (ou do abstrato ao concreto) sobre um meio, mas 

sempre de nomemas concretos, localizados, supondo que forma e conteúdo, cons-

tituição e governo, validade e eficácia se produzem juntas – de um modo talvez 

menos mecânico e mais orgânico (Merchant, 1989; Hui, 2019). No sentido da po-

laridade entre modelos e exemplos/paradigmas – engenheiros vs. bricoleurs (Lévi-

Strauss, 1962; Viveiros de Castro, 2019)  –, os animistas são bricoleurs, tendem a 

lidar com exemplos, e, nesse sentido, o modelo animista é melhor descrito como 

um paradigma animista.  

 No mesmo sentido, se os engenheiros estão ligados ao discurso científico e 

os bricoleurs ao mítico, a “hipótese Gaia” opera, de um ponto de vista nômico263, 

menos como hipótese stricto sensu que como mito – Gaia como um plano anterior 

à distinção entre physis e nomos, a partir da qual toda e qualquer articulação de 

conteúdos e expressões começa264. Mas, se em Schmitt (2014b) o tempo do mito 

parece remetido a um passado pré-histórico (a origem extra-histórica de cada era 

histórica), a violência mítica (Benjamin, 2013) da decisão marcando o fim do mito 

e o início da história, a hipótese Gaia supõe o tempo mítico como plano de devir 

cumulado a todo ser espaciotemporalmente determinado (Deleuze, 1988). A nomia 

de Gaia não é nomos no sentido schmittiano da decisão que estabelece fronteiras, 

cerca o espaço e, assim, dá origem a uma ordem político-jurídica total, mas no 

 
263 A questão científica em torno da hipótese Gaia não concerne diretamente a esta pesquisa, de tal 

modo que podemos circunscrevê-la para interrogar a sua função nômica.  
264 Ver subseção 3.1.3.  
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sentido deleuzo-schmítico da distribuição de singularidades em um campo, ou seja, 

da diagramática que dá consistência a toda nomia265.  

 Se o mito é “uma esquematização de condições transcendentais em termos 

empíricos” (Danowski; Castro, 2014), então o que faz o empirismo transcendental 

de Deleuze, ao deslocar o esquema transcendental para uma diagramática da terra, 

é precisamente operar ao nível mítico. É nesse nível que “a relação entre os seres 

humanos como tais e suas condições mais gerais de existência” pode ser não só 

pensada, mas negociada. Como nas cosmologias ameríndias, o mito aparece como 

um tempo em que a diferença entre humanos e não-humanos não estava dada, de 

modo que, em um certo sentido, todo mundo era gente. A ativação desse diagrama 

sem remissão a um passado absoluto é a operação pela qual o perspectivismo – e 

sua prática cosmopolítica, o xamanismo – pode operar metamorfoses entre diferen-

tes perspectivas e, assim, negociar diferenças entre mundos266.  

 Como consequência, o paradigma animista tende a pensar a composição de 

nomias a partir de metáforas políticas, mais que naturais. Fala-se no “parlamento 

das coisas” (Latour, 1993; 2004), em diplomacia (Stengers, 2007), e mobiliza-se 

frequentemente a dimensão narrativa do mito, na forma da contação de estórias 

(Haraway, 2016) ou da mitopoética (Danowski; Castro, 2014, p. 14), embora não 

se deva entender “narrativa” aqui com a conotação construtivista social que tende a 

ser associada a ela – creio ser por isso que Danowski e Viveiros de Castro usam a 

expressão entre aspas. No plano mítico, a narrativa não deve ser situada como algo 

cultural, linguístico ou humano, mas sim como um tecido em que “narrativa” e 

mundo narrado se misturam.   

 A diferença entre esses dois modelos ou paradigmas ou atitudes diante da 

tecnomia das plataformas me parece real, no sentido de que não se trata de uma 

simples dificuldade de comunicação. Parece haver compromissos contrastantes da 

parte de cada uma das posições e, nesse sentido, talvez uma conciliação seja impos-

sível. Isso não torna menos importante estudar esses modelos juntos, compará-los 

e experimentar com as suas combinações, já que tanto as compatibilidades quanto 

os conflitos entre eles lançam luzes sobre as grandes questões contemporâneas – 

em especial a da relação entre a aceleração da governança algorítmica e a crise 

climática – assumida, de modos distintos, por ambos os campos.  

 
265 Ver subseção 3.1.2.  
266 Ver seção 2.3.  
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 A combinação que quero sugerir, assim, não é uma soma dos dois modelos 

inteiros, mas a combinação de traços de ambos. Mais exatamente, creio que talvez 

se trate, em um sentido importante, da inserção do modelo inumano em um multi-

verso animista ou perspectivista, de modo a subtrair dele a pretensão à soberania, 

sem recair, por outro lado, em posições anti-humanistas, anticientíficas, tecnofóbi-

cas, fatalistas ou resignadas.  

 De certo modo, me parece que o principal traço que arruína as versões mais 

radicais – e mais conflitantes entre si – de ambos os modelos é, curiosamente, o 

mesmo: levar demasiadamente a sério o projeto moderno. A versão do inumanismo 

que faz da abstração e da produção da autonomia um fim em si mesmo (e não só a 

posição operacional de fins em si mesmos, o que é diferente), um destino cósmico, 

quase-teológico, transforma a nomodinâmica em uma máquina niilista tendente à 

destruição da diversidade de nomias. A versão do animismo, por outro lado, que 

interpreta todo gesto de abstração – ou ao menos todo gesto de abstração caracte-

rístico ao estrato normativo/técnico, ou seja, (in)humano – como inerentemente li-

gado ao mesmo projeto hipermodernista/hipercolonialista recém descrito acaba, 

ainda que com o sinal valorativo inverso, comprando igualmente a noção de que um 

dia fomos modernos, de que é possível ser modernos, e de que o modo tecnômico 

moderno está ligado a uma potência metafísica que lhe permite sobrecodar todo o 

restante, normatizar tudo sem ser normatizado, afetar tudo sem ser afetado. Ela 

compra, em suma, a ideia de que só os modernos são capazes de plataformação, ou 

seja, do gesto de sustentar uma função em um nível de destaque em relação às suas 

condições relativamente concretas de implementação.  

 Desinvestida dessa valência metafísica, a tecnomia moderna aparece como 

apenas mais um entre tantos modos de abstração que, desde o nível mais básico da 

matéria, constituem a produção mesma do diverso. Me parece abrir-se, a partir de 

uma tal perspectiva, não só uma oposição entre a submissão da diversidade das 

coisas à unidade do projeto racional, de um lado, e o cancelamento de qualquer 

abstração tecnômica, como uma espécie de redução à biosfera (como se fosse se-

quer possível ao humano abdicar da sua condição e tornar-se, como no mito de 

Prometeu/Epimeteu, um animal sem função própria), de outro, mas a hipótese de 

um novo nível de ecologia – de uma ecologia das normas e das técnicas capaz não 

só de produzir seu próprio equilíbrio, mas de compor também com os estratos mais 

antigos da terra.  
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 Esse modelo combinatório, assim, me parece fundar-se em algo como uma 

hipótese da nomodiversidade. Segundo essa hipótese, a possibilidade de constitui-

ção de uma nova nomia sustentável da terra no Antropoceno não é favorecida nem 

pela abdicação de qualquer modelo tecnômico, nem pela posição e efetivação de 

um novo grande modelo universal, mas pela multiplicação dos modelos. Ela parte 

da premissa de que a maneira mais segura de gerar resiliência diante de riscos e 

emergências é a diversificação das funções, de tal modo que, quando uma dentre 

elas deixe de operar (quando suas condições de implementação forem temporária 

ou permanentemente desconstituídas), outras possam supri-la ou compensá-la em 

novas configurações. Para desenvolver uma tal ecologia nômica, sobretudo na con-

dição temporalmente constrita em que parecemos encontrar-nos, é provável que 

seja necessário fazer planos, erguer plataformas, produzir eficácia. Mas isso não 

implica que esses gestos de plataformação se fundem na hipótese modernista da 

soberania humana sobre a terra. Elas podem, como projetos não-modernos e alter-

modernos, formar parte de uma ecologia tecnômica.  

 Nesse contexto, é possível para uma determinada perspectiva postular-se 

como plataforma normativa – ou seja, em certo sentido, antropomorfizar-se, dar-se 

um devir humano, considerar a si e aos seus semelhantes como gente –, capturar 

condições de implementação em termos de determinação causal, e ainda assim não 

se constituir, em um sentido a-perspectival, como autônoma ou soberana, uma vez 

que, a partir de outras perspectivas e em outras relações nômicas, ela mesma pode 

servir como base de implementação para outra plataforma tecnômica: aquilo que 

aparece como gente para uma perspectiva pode aparecer como coisa para outra, 

como animal para outra, como espírito para outra ainda, cada modo de aparecer 

dependendo de relações contingentes de plataformação e interface.  

 Em um certo sentido – embora não pareça seguro usar essa linguagem em 

um nível tão geral –, é como se a única norma universal ou, mais que isso, multi-

versal no modelo ou meta-modelo tecnômico da nomodiversidade não fosse mais 

que a lei – não menos natural/física que cultural/nômica – segundo a qual todo 

mundo serve alguém. Para Denise Ferreira da Silva (2011, p. 146, t.m.), a noção 

moderna de universalidade e autonomia “não pode sustentar um projeto ético vol-

tado à emancipação racial e global”, uma vez que a diferença racial é intrínseca à 

produção mesma dessa autonomia. Seria preciso “renunciar a uma concepção da 

justiça sustentada pela universalidade” e, portanto, à noção moderna da “liberdade 
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como autodeterminação”. Silva propõe, ao contrário, a recepção da “determinação 

heterônoma” como uma figura ontológica aceitável, o que me parece chamar por 

um modelo de nomodiversidade, pautado pela produção de vínculos simnômicos 

em que liberdade e heteronomia devam conviver.   

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1621778/CA



282 

 

 

CONCLUSÃO 

 

 É frequentemente dito que quanto mais se estuda, menos se tem a sensação 

de saber algo com certeza. Essa é sem dúvida a minha impressão ao concluir este 

trabalho de doutorado, que marcaria, em tese, a conclusão da fase formativa de um 

pesquisador. E não creio que isso se deva a uma pesquisa de tipo desconstrutivo, 

que ativamente buscaria minar as certezas de um campo. Vejo este trabalho como 

um gesto, ao contrário, francamente construtivo. Gostaria muito de contribuir para 

pôr as bases de um pensamento sobre o direito e a técnica que permita produzir 

novas possibilidades, e não só criticar realidades constituídas – mesmo porque não 

me parece claro qual a realidade constituída a criticar.  

 Experimentei, ainda assim, a necessidade de pôr em questão consideravel-

mente as bases da disciplina – a saber, da teoria do direito. Não há, ao menos que 

eu conheça, muitos textos parecidos com este nesse campo, embora eu nem saiba 

dizer com o que ele se parece. Essa necessidade fez com que eu me detivesse muito 

em discussões que talvez pareçam preliminares em relação ao objeto da pesquisa 

em si, ou seja, a isso que chamei a tecnomia das plataformas, e à relação entre os 

conceitos de direito e de técnica implicados. Há muita discussão sobre o direito 

moderno, sobre a relação entre ser e dever-ser (natureza e cultura, etc.), sobre a 

concepção de técnica que surge nesse contexto, sobre a genealogia teológico-polí-

tica desse dispositivo, sobre Kelsen, sobre Schmitt, sobre Foucault. Me pergunto 

quão clara ficou a conexão entre todos esses temas e o tema das plataformas, em-

bora tenha feito o que estava ao meu alcance para enfatizá-la.  

 O fato é que me pareceu indispensável retomar esses temas em busca dos 

conceitos que, por fim, tornaram possível para mim esboçar, ainda que de maneira 

muito preliminar, algumas linhas especulativas sobre a passagem entre a tecnomia 

moderna e a das plataformas. Me pareceu, ademais, que olhar novamente para a 

teoria do direito moderna, tendo em mente o contexto das plataformas, iluminou 

questões sobre as quais me pareceu produtivo me deter, não só por algum tipo de 

valor histórico, mas porque certos temas sugeriram ferramentas promissoras para 

pensar o contexto contemporâneo.  

 Talvez por as pretensões iniciais desta pesquisa serem formuladas de modo 

muito amplo – é claro que não seria possível resolver o problema da relação entre 
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direito e técnica na tecnomia das plataformas (sequer bom-definida como tal) em 

um trabalho como este – seja natural que ela se desloque sem tanta pressa, que se 

detenha pondo, trabalhando e reiterando as bases do seu proceder, inclusive por 

mais de um ângulo, em uma acumulação de perspectivas. Talvez avançar mais rá-

pido que isso tivesse sido, de fato, temerário. Só posso dizer que, quanto a essa 

questão de ritmo, segui sobretudo a minha intuição, mais que um plano racional-

mente estabelecido.  

 De qualquer modo, creio que isso tudo se deve, sobretudo, à complexidade 

inerente a essa situação que chamei de tecnomia das plataformas ou da nuvem. Me 

parece que uma tentativa de mergulhar diretamente nesse meio, e de tentar criar 

conceitos na sua imanência, a partir dos seus próprios materiais, tenderia a gerar 

uma desorientação excessiva. Seria possível, talvez, tecer considerações fragmen-

tárias sobre esse ou aquele fenômeno, essa ou aquela técnica, e haveria sem dúvida 

a possibilidade – ou o risco – de extrair grandes conclusões quase-metafísicas do 

tipo “as plataformas formam uma grande totalidade” ou “as plataformas são não-

totalizáveis”; “a governança algorítmica implica o fim da liberdade” ou “a gover-

nança algorítmica realiza uma democracia pós-humana”. Foi também para evitar 

esses extremos que procurei não penetrar rápido demais esse contexto para o qual 

esta pesquisa, apesar de tudo, explicitamente aponta.  

 De modo que, para além do primeiro capítulo, que procura sintetizar o que 

vem adiante, só entrei inequivocamente no topos das plataformas na parte final do 

Cap. 3 (“A tomada da nuvem”), na segunda parte do 4 (“Algoritmia”) e no Cap. 5 

como um todo. De resto, me ocupei da formação cosmopolítica da tecnomia mo-

derna e da sua estrutura funcional (Cap. 2), da sua constituição material (3.2); me 

dediquei a reconstruir um pensamento jurídico (via Kelsen e Schmitt) em termos da 

análise de agenciamentos deleuzo-foucaultiana (1.1., 2.1., 3.1, 4.1), etc.  

 Às vezes me parece mesmo que este trabalho possa ser mais bem descrito 

não como um mapeamento da tecnomia das plataformas – o que ele começa a fazer 

de modo ainda muito inconclusivo –, mas como uma tentativa de produzir uma 

teoria geral do direito pós-humanista ou pós-deleuziana, ou ainda uma teoria espe-

culativa do direito, em contraste à geração anterior de teoria crítica ou desconstru-

tiva do direito, mesmo que essa não fosse a minha intenção inicial. Talvez, diante 

da tarefa de pensar uma transição de nível tão amplo como a conjunção plataforma-

ção-antropoceno, tenha sido inevitável para mim pôr de modo explícito o problema 
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dos meus pressupostos teóricos e metodológicos, de modo a acertar as contas, de 

um lado, com a teoria do direito e, de outro, com as discussões nas quais me desloco 

intelectualmente. Em suma, foi preciso entender que síntese é essa a partir da qual 

me proponho a pensar o direito e a técnica no contexto do Antropoceno, quais os 

papeis do deleuzianismo, da teoria das mídia, da filosofia da técnica, do aceleraci-

onismo, das cosmopolíticas; como essas influências podem penetrar, afinal, o uni-

verso teórico do direito.  

 Só não acho que o trabalho seja, de fato, antes uma elaboração da teoria do 

direito à luz de uma certa composição de teorias contemporâneas que uma discus-

são, como proponho, da relação entre direito e técnica no contexto da tecnomia das 

plataformas, porque me parece que uma e a outra coisa não podem realmente ser 

separadas. Afinal, a análise de agenciamentos que assumo tem por pressuposto que 

nenhuma teoria geral do direito pode ser pensada que não esteja fundada em dispo-

sitivos historicamente determinados. Os pós-humanismos ou teorias especulativas 

à luz dos quais desenvolvo essa análise, igualmente, estão essencialmente ligados 

ao contexto dessas transições materiais. Não se trata de filosofias puras, mas de 

tentativas de teorizar com as condições concretas do nosso tempo. Em especial, 

pode-se dizer que o aceleracionismo pensa junto ao desenvolvimento técnico con-

temporâneo, tanto em geral quanto no sentido das plataformas (Bratton e Srnicek 

sendo os exemplos mais explícitos do segundo caso), e que a ecologia das práticas 

pensa junto a essa grande plataformação da terra que é o Antropoceno – pela qual 

o que anteriormente tínhamos por chão, ou seja, por base dada, mostra-se também 

como plataforma, i.e., como base construída.  

 

* * * 

 

 Creio que uma coisa a se fazer sob o título de conclusão é explicitar aquilo 

que se reconhece como os limites de um trabalho – aqueles que, a uma altura avan-

çada da pesquisa, já se pode perceber claramente, mas não necessariamente resol-

ver, e que, por consequência, sobram para outras ocasiões – e não necessariamente 

sob os auspícios do mesmo autor. Nesse quesito há muito que seria possível dizer 

aqui. Vou me concentrar em alguns aspectos que parecem chave.  

 Este trabalho, segundo me parece, se desenvolveu principalmente em três 

registros de discussão: Um registro de construção teórica, um de genealogia 
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histórica e um de análise sociotécnica, embora esses modos tenham se misturado 

em medida considerável. Desses registros, o da construção marcadamente teórica é 

aquele em que me sinto mais à vontade. Quanto à análise sociotécnica (com essa 

expressão quero me referir ao mapeamento das operações tecnômicas concreta-

mente operantes), busquei evitar afirmações injustificadas mantendo uma distância 

considerável de abstração em relação às técnicas concretas, e tentando, ao invés de 

definí-las, construir o que chamei de conceitos tecnômicos. A reconstrução genea-

lógica dos dispositivos, por sua vez, é o registro em que me sinto mais perigosa-

mente próximo de afirmações ilícitas, sobretudo no sentido de generalizações his-

tóricas de procedência duvidosa.  

 Tentei resolver isso combinando dois recursos metodológicos que, de certo 

modo, aparecem como extremos no espectro da mesma paradigmatologia dos dis-

positivos que permeia esta pesquisa. Em um extremo, a paradigmatologia aparece 

operando por ficções científicas. Quando esse é o caso, não há a pretensão de se 

estar falando de um acontecimento histórico em si, mas supondo um esquema in-

terpretativo a partir do qual organizar uma apreensão das relações históricas em 

questão. A ficção científica vem sempre acompanhada de um condicional: Se este 

dispositivo histórico tem algum grau de correspondência com o paradigma que es-

tamos usando para interpretá-lo, então podemos dizer tais e tais coisas, ou fazer tais 

e tais comparações, extrair tais e tais conclusões. Esse procedimento permitiria si-

tuar concreta/historicamente as discussões sem, contudo, fazer qualquer afirmação 

substantiva sobre a história. As afirmações teóricas se tornam contingentes à con-

cordância prévia sobre determinadas interpretações mínimas da história, e podem, 

assim, ser desconsideradas sempre que não se compartilhar dessas interpretações 

ou, se for o caso, refutadas junto a elas.  

 No outro extremo da paradigmatologia, tem-se o discurso mítico, em que 

simplesmente a distinção entre a narrativa e o acontecimento, a representação e a 

realidade, o mapa e o território não é considerada como relevante. Nesse regime de 

discurso, contar certas histórias pode ser simplesmente uma forma de construir con-

ceitos, e não um procedimento, em si, científico. Como procurei mostrar, existem 

sentidos em que uma problematização do contexto moderno como a implicada pela 

tecnomia das plataformas exige, ou ao menos sugere fortemente, uma passagem 

pelo discurso mítico. Evitei, porém, uma assunção acrítica desse discurso, que me 
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parece tanto intelectual- quanto cosmopoliticamente perigosa, buscando cotejá-lo 

com outras abordagens.  

 Mas não é tanto quanto a essas metodologias que me parece que o presente 

trabalho tenha deixado a desejar – creio que, para o tipo de construção que me era 

possível fazer aqui, esses discursos foram usados legitimamente. A questão, mais 

que isso, é o conteúdo e sobretudo o grão, no sentido do grau de particularização 

alcançado pela análise, que poderia ser melhorado. Por exemplo, no Cap. 2 falei 

basicamente de três modelos demogramáticos, um antigo-pagão, um medieval-mo-

noteísta e um moderno-naturalista. Tenho bastante desconfiança em relação a essa 

classificação. Ela parece demasiado simples, além de demasiado adquirida e, so-

bretudo, demasiado Eurocêntrica ou Ocidental. Não tenho outra justificativa para 

usá-la a não ser a ausência de condições práticas de construir uma análise mais 

diferenciada dos dispositivos demogramáticos. O que fiz, creio, não foi mais que 

uma reconstrução baseada em alguns debates pontuais sobre teologia política, de-

mocracia, representação etc. no contexto de uma história do ocidente insuficiente-

mente problematizada. Creio que essa reconstrução foi útil para determinar traços 

da tecnomia/demogramática moderna que não deixam de ser, em linhas gerais, ver-

dadeiros, e mesmo indispensáveis para o argumento desta pesquisa, mas parece ne-

cessário, ao mesmo tempo, chamar atenção para a possibilidade ainda em aberto de 

“quebrar”, ou seja, particularizar muito mais essa análise.  

 Ligada a essa preocupação está a questão de se não teria sido possível fazer 

uma análise propriamente não-moderna da mesma problemática. Discuti muito a 

necessidade, no contexto da plataformação e do Antropoceno, de deixar de lado 

modelos de pensamento “correlacionistas”, que só possam pensar o que quer que 

seja em uma relação epistemologicizante com o sujeito transcendental moderno. E, 

ainda assim, me dediquei a reconstruir, ainda que em um contexto que procurava 

despi-la das suas conotações propriamente modernas, uma máquina tecnômica que 

chamei de moderna. Creio que isso se deveu, em parte, à sensação de que os pro-

blemas ligados ao que se tem por teoria do direito não seriam sequer reconhecíveis 

de um outro ponto de vista que não envolvesse essa reconstrução. 

A posteriori, porém, não posso deixar de me perguntar se, ao invés de re-

construir a tecnomia kelseniana/schmittiana a partir de um deslocamento via pers-

pectivismo e cosmopolítica de Gaia (respectivamente), não teria sido possível tomar 

o caminho radicalmente decolonial e começar pela antropologia, ignorar 
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solenemente o moderno e usar conceitos ameríndios, afrodiaspóricos etc. Não sei 

se eu teria sido capaz de fazer isso neste trabalho, ou se esse papel caberia a mim, 

mas não quero, de modo algum, que a minha escolha de um caminho diferente dê a 

entender uma impossibilidade metodológica de simplesmente ignorar a moderni-

dade. Ao contrário, me parece que isso não só é possível como, em certos sentidos, 

é urgente. Seria muito bom ver os mesmos problemas da tecnomia das plataformas 

reconstruídos segundo linguagens, conceitos e imaginações que não tivessem nada 

a ver com os conceitos do direito moderno. Nem por isso eles deixariam de expres-

sar tecnomias (do ponto de vista do meu vocabulário), e nem por isso ofereceriam 

menos caminhos teóricos e práticos. Ao contrário, me parece, por razões que tentei 

expor, provável que as ferramentas mais interessantes para navegar a situação con-

temporânea venham de contextos extramodernos.  

 Talvez outro aspecto parcialmente contraditório deste trabalho esteja em 

que, ao mesmo tempo em que ele afirma, na tradição da filosofia da diferença, a 

exigência absoluta de partir-se sempre do singular, nunca do geral ou do universal, 

ele mantém um grau consideravelmente alto de abstração, além de oferecer vistas 

muito panorâmicas tanto dos problemas ligados à teoria do direito e à sua relação 

com as técnicas quanto dos contextos espaçotemporais que toca. Digo que isso é 

talvez parcialmente contraditório porque, em certa medida, creio ter deixado explí-

cita a pertença desta pesquisa a um contexto teórico que já não é o mesmo das filo-

sofias da diferença (comumente chamadas, nesse contexto, de pós-estruturalistas, 

pós-modernas, desconstrutivistas etc.), e no qual a necessidade da especulação teó-

rica em grandes linhas volta a ser necessária. Me parece, com efeito, que diante da 

urgência dos problemas de escala propriamente cósmica diante dos quais nos ve-

mos, se faz necessário ousar invenções conceituais amplas, não no sentido de siste-

mas que se pretendam fechados ou autocontidos, mas, ao contrário, de contribui-

ções editáveis, de código aberto.  

 Ainda assim, creio que este trabalho teria se beneficiado de um objeto em 

grau máximo de concreção e singularidade, de modo que fosse possível começar ao 

mesmo tempo pelo mais amplo e pelo mais restrito, pelo mais global e pelo mais 

local. Poderia, por exemplo, ter dedicado um capítulo a uma relação entre normas 

e técnicas bem-determinada, ou seja, a um nomema singular, ou a um conjunto de 

nomemas concreto. Se não fiz isso, em parte foi porque não me deparei com uma 

ideia suficientemente clara a tempo de incluí-la no projeto. Me parece que o marco 
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conceitual oferecido aqui perde, por falta de ligação a uma análise mais concreta – 

em que não só esses conceitos seriam aplicados, mas da qual emergiriam certamente 

conceitos, em alguma medida, diferentes –, a oportunidade de passar por um teste 

da sua utilidade. Espero ter, em breve, a oportunidade de suprir essa falta cumu-

lando, ao presente trabalho, algum tipo de estudo de caso que permita pôr a prova 

marco conceitual que tentei desenvolver aqui.  

 Por fim, há um limite deste trabalho que me parece refletir um limite mais 

amplo do modo de produção atual do pensamento teórico/crítico. Este tem a ver 

com a relação entre o indivíduo e o coletivo na produção desse tipo de pensamento. 

Me refiro, em linhas gerais, à tradição em que creio me incluir com este trabalho, a 

saber, uma tradição de influência mais humanística/continental/crítica, em oposição 

a uma tradição científica/analítica/liberal. Esta última me parece caracterizar-se, em 

um sentido importante, por resolver o problema da relação entre a pesquisa indivi-

dual e a coletiva através de um alto grau de formalização dos campos problemáticos 

e das suas soluções possíveis. Há um tabuleiro de jogo bem-determinado, com os 

movimentos dados a cada peça a partir de cada posição e, embora, é claro, também 

isso possa ser transformado com o tempo, isso se faz de uma maneira “piecemeal”, 

com cada desafio ao quadro podendo ser definido da forma mais clara e isolada 

possível. Isso permite a cada pesquisador tornar-se um especialista em um campo 

problemático bem-definido, fazer uma contribuição clara para o maquinário geral 

do pensamento, ser alvo de refutações pelos seus sucessores, etc.  

 Esse modo de operação é muitas vezes objeto do desdém dos pensadores 

mais radicais/críticos justamente pelo seu caráter burocrático, que acaba servindo 

mais para manter atualizadas as ferramentas de um status quo do que para gerar 

transformações radicais de pensamento, sobretudo conectadas a movimentações po-

líticas, sociais, de subjetividade etc. A tradição continental, por outro lado, bem 

como as teorias críticas, estudos críticos etc. que a sucedem no mundo de língua 

inglesa e no seu campo de influência, tendem a operar de modo bem diferente, a 

saber, a partir de grandes figuras, escolas, movimentos e cenas, ou seja, tradições e 

micro-tradições que se desenvolvem como fenômenos culturais, e que acabam 

tendo seus avatares em grandes “maitres à penser” constituindo uma voz singular 

na história da filosofia em geral, geralmente através de uma reconfiguração ampla 

do sistema filosófico. A era de Foucault, Deleuze e Derrida foi como uma última 
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era de ouro dessa tradição, ainda restando, hoje, alguns pretensos herdeiros em fi-

guras já um tanto (Badiou, Agamben) ou explicitamente (Žižek) caricatas.  

 Dada a inflação exponencial dos problemas, das variantes de soluções, e do 

mero volume de informação produzida tocante a cada problema, ou seja, do grau 

acachapante de complexidade ao qual chegam as sociedades contemporâneas em 

cada um dos seus múltiplos aspectos, me parece obviamente insustentável esperar 

novas gerações de heróis do pensamento nessa linha. A ausência, porém, de uma 

concepção ou de um método para uma empresa coletiva e colaborativa do pensa-

mento crítico-filosófico me parece acabar produzindo a frustrante situação de uma 

multidão de candidatos individuais a novos deleuzes ou badious sem as menores 

condições, mentais (dada a complexidade dos problemas) ou institucionais (já não 

vivemos na Paris do século XX), para alcançar essa meta – para não falar na des-

proporcionalidade gritante entre a população de candidatos e o número de vagas 

para esse tipo de posição.  

 Nesse contexto, me parece que muitos dos limites e das frustrações associ-

adas a uma linha de pesquisa como a que tentei perseguir aqui, a saber, uma que 

procura repensar, em face a grandes e urgentes problemas existenciais, políticos e 

cósmicos do nosso tempo, conjuntos relativamente amplos do esquema conceitual 

das suas disciplinas, está na expectativa de (ou falta de alternativas a) que isso se 

desenvolva ao nível do pesquisador individual. Me parece, quanto a isso, que seja 

necessária uma reinvenção radical dos modos de produção do pensamento teó-

rico/crítico, associada a uma transição de escala.  

 Esse, em si, é um problema de plataformação e, nesse sentido, de especial 

relevo para potenciais estudos tecnômicos. Me parece indispensável que um pensa-

mento das plataformas coincida com uma plataformação do pensamento, no sentido 

da produção de territórios e diagramas capazes de sustentar capacidades de produ-

ção conceitual em outros níveis de abstração que não o individual, sem para isso 

depender de um engessamento do pensamento. Me parece que o potencial das novas 

tecnologias para isso é considerável, e permanece largamente inexplorado nessa 

área de atividade.  

 Creio, ainda, que essa crise se conecta, em sentidos importantes, à crise tanto 

conceitual quanto institucional das próprias humanidades em geral. De um lado, há 

um claro movimento global para a “desconstrução”, a bem dizer o desmantelamento 

das humanidades em geral, e das críticas em específico, bem como das estruturas 
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institucionais do pensamento filosófico descomprometido, em favor de uma orien-

tação estritamente técnica e mercadológica. De outro, é verdade que as humanida-

des, em si, se encontram no auge de uma crise que passa pelo seu fundamento mais 

central, a saber, a ideia mesma do humano. Tanto é assim que, pelo menos naquilo 

que se expressa nesta pesquisa, as humanidades parecem manter-se criativas e rele-

vantes justamente naqueles pontos em que deixam de ser humanidades, tornando-

se pós-humanidades, inumanidades e não-humanidades, seja conectando-se a reali-

dades técnicas-inumanas, seja geo/biológicas-não-humanas, embora com aborda-

gens que, no mais das vezes, herdam mais das humanidades ou ciências humanas 

que do pensamento técnico ou científico.  

 Nessas condições, talvez se possa extrair algum otimismo do fato, de início 

preocupante, de que as humanidades passem por um sucateamento de intensidade 

sem precedentes justamente no momento em que sua própria estrutura enquanto 

tradição de pensamento parece demandar uma reconstrução radical. Talvez já não 

valha a pena tanto – ou somente – defender as humanidades, embora por algum 

tempo isso ainda deva ser uma necessidade estratégica, quanto começar, desde já, 

a reconstrução das pós-humanidades em novos termos, tanto intelectuais quanto 

institucionais, ou, mais amplamente, territoriais.  

 No caso desta pesquisa, não me parece que ela poderia cumprir o caminho 

que projeta para si mesma sob os cuidados de um pesquisador individual em teoria 

do direito, como é o meu caso, sem passar a envolver ao mesmo tempo cientistas 

de computação, redes neurais, xamãs, ecossistemas e espíritos, a conectar-se tanto 

aos laboratórios e ao Vale do Silício quanto à Amazônia profunda. As condições 

para um pensamento que se componha nessas escalas ainda não estão dadas, mas 

podem ser construídas.   
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